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AO LEITOR 

Em dezembro de 1880 escrevi um Exame sobre o Tratado 

relativo á bahía e território de Lourenço Marques concluído 

entre Portugal e a Grã-Bretanha em 30 de Maio de 1879, 

sendo negociadores os ministros Corvo e Morier, como resposta 

aos argumentos produzidos contra o mesmo Tratado, na dis­

cussão da Câmara dos Deputados que ficou addiada em Maio 

do mesmo anno. 

Encerrada a Câmara o ministro dos negócios estrangeiros, 

Braamcamp, abriu em Londres e Lisboa novas negociações para 

se modificar o Tratado, em virtude de duvidas constitucionaes, 

que appareceram durante a discussão parlamentar, e que deram 

em resultado serem approvados pelos dois governos Um Pro-

tocollo e um artigo addkcional, como fazendo parte integrante 

do mesmo Tratado. 

Para se comprehender bem a questão da bahia de Lourenço 

Marques, reimprimo hoje aquelle primeiro Exame, e em seguida 

trato do ProtocoUo e do artigo addicional, dos debates parla­

mentares em 1881 sobre estes dois documentos, da agitação 

do paiz durante aquelles debates, e da alliança de Portugal 

com a Grã-Bretanha; tudo em vista dos documentos, dos Tra­

tados, e da historia. 





INTRODUCÇÃO 

Havend© a câmara dos deputados addiado a discussão do tratado re­
lativo á bahia e território de Lourenço Marques, concluído entre Portugal 
e a Inglaterra em 30 de maio de 1879, tem sido este addíamento debatido 
largamente pela imprensa do paiz, e considerado por uma parte, como um 
acto de nobre coragem e independência da mesma câmara, e por outra 
parte como um acto pouco digno e delicado para com a Inglaterra, a nossa 
mais antiga amiga e alliada; acto que poderia quebrar ou enfraquecer as 
boas relações internacionaes, se por ventura os dois governos contratantes 
não tivessem a esperança de na próxima sessão legislativa se terminar tudo 
a contento de ambas as partes, e na forma convencionada. 

O credito do governo portuguez acha-se compromettido na proposta de 
lei que apresentou á câmara, declarando perante esta e a commíssão res­
pectiva, que altas rasões de conveniência publica o obrigavam a sollicitar 
do parlamento a approvação do tratado; e seria um grave erro de admi­
nistração, um perigo político, um desprezo índecoroso pelas províncias ul­
tramarinas, uma anarchia parlamentar, o demorar por algum tempo ainda, 
a approvação ou rejeição do tratado a que me referi, e de que vou fallar. 

O tratado de 30 de maio de 1879 foi assignado em Lisboa pelo mi­
nistro portuguez Andrade Corvo, e pelo ministro inglez Morier. 

O ministro inglez negociou com muita habilidade um bom tratado para 
o seu paiz dentro dos limites da reciprocidade, e sem preponderância de 
qualquer natureza que podesse offender nem sequer levemente a susceptí-
bílídade da outra parte, e na minha opinião houve-se como um ministro 
honrado e justo. 
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Pelo sua parte o ministro Corvo mostrou n'este negocio, como sempre 
tem mostrado n'outros, muita competência e zelo nos negócios entregues ao 
seu cuidado. 

Andrade Corvo foi o ministro que negociou em Lisboa com o presidente 
da republica do Transwaal, Burgers,'o tratado de 11 de dezembro de 1875 ; 
e que fez assignar em Londres pelo visconde Duprat, nosso cônsul n'aquella 
capital, e pelo sr. Hamelberg, delegado do presidente do estado livre de 
Orange, o, tratado de 10 de março de 1876. 

Estes tratados tiveram como uniço objectivo o porto de Lourenço Mar­
ques porque encontrando-se os referidos paizes encravados no centro de 
África sem costa sua nem communicação com o mar, precisavam para sa­
tisfazer ás necessidades do seu comraercio e da sua industria sempre em 
augmento, do porto de Lourenço Marques por ser a entrada e a sabida na­
tural para todos os productos, e o que lhes fica mais próximo, mais seguro 
e de excellentes condições, tanto para o commercio, como para a nave­
gação. 

Andrade Corvo foi o ministro que em 23 de setembro de 1873, por 
um jjrotocolo assignado em Lisboa, teve a fortuna de conseguir que a In­
glaterra viesse a um accordo com Portugal para a escolha do presidente da 
republica franceza como arbitro na questão que existia havia meio século, 
entre os dois paizes, sobre a soberania da parte sul, e de diversos territó­
rios que circumdam a bahia de Lourenço Marques, questão que tanto per­
turbava o andamento regular, e o regimen dos negócios da província de 
Moçambique, e que dava causa a constantes queixumes das suas auctori-
dades. 

Esta pendência foi resolvida pela França a favor de Portugal em 24 
de julho de 1875 concorrendo efflcazmente para o bom êxito a maneira 
muito hábil como o ministro Corvo fez instruir com importantes documen­
tos o processo arbitrai. 

Estas circumstancias e o exercício de muitos annos da pasta dos ne­
gócios da marinha e ultramar, indicavam a todo e qualquer governo An­
drade Corvo como um dos homens públicos d'este paiz, que mais no caso 
estavam de negociar com a Inglaterra um tratado sobre a bahía de Lou­
renço Marques, visto os negócios d'esta bahía lhe estarem tanto á mão e 
lhe serem tão conhecidos e familiares. 

Apezar porém d'estas ponderosas recommendações, dizem uns: 
— que o ministro Corvo foi um mau negociador, porque sacrificou 

aquella bahia e seu território á Inglaterra, que assignou um tratado que 
ninguém mais, que tivesse nascido em terra portugueza, assignaria, prati­
cando uma escandalosa subserviência para com a outra parte contra­
tante ; 

— e que devia ser processado pelo mau uso que fez do diploma de 
negociador, sem necessidade e á ultima hora do seu ministério, fazendo 
perder com tanta precipitação todas as vantagens, que havíamos obtido com 
a arbitragem franceza. 



Contestam outros: 
— que o tratado é bom e fundado nos verdadeiros princípios da re­

ciprocidade ; 
— qiie lança em Lourenço Marques o commercio do Transvaal, ga­

rante-nos um caminho de ferro para Pretória, capital d^aquelle estado, e 
habilita-nos a povoar e a agricultar todo o nosso excellente território do per­
curso do caminho de ferro até ás serras do Libombo, sem o qual não pode 
haver segurança para o cultivador, que com o tratado de Lourenço Mar­
ques passará do estado vergonhoso de marasmo em que existe e sem­
pre existiu, a ser o mais ^importante porto commercial da costa oriental 
d'África; 

— que finalmente o tratado representa a riqueza, o progresso e a ei-
vilisação. 

No meio d'esta controvérsia, na qual tem entrado muitos indivíduos 
que não leram o tratado e ignoram tudo o que se passa em Lourenço Mar­
ques, também vou emittir a minha opinião sobre aquelle documento; por­
que havendo visitado Lourenço Marques em 1845 e 1851, e tendo gover­
nado por largos annos e representado em cortes a província de Moçambi­
que é para mim um dever de consciência e de lealdade dizer ao meu paiz 
os motivos que me determinaram a approvar o tratado de 30 de maio de 
1879, motivos que já apresentei na sessão secreta da câmara dos deputa­
dos quando se discutiu este assumpto, e que repetirei agora com a mesma 
tranquillidade de animo e espirito de justiça, com que o fiz no seio de tão 
illustrada assembléa, sendo unicamente movido pelos muitos desejos, que 
sempre me tem animado de ver prosperar a província de Moçambique, á 
qual me ligam tantos titules de estima e gratidão. 

Mas antes de analysar o tratado com a Inglaterra, occupar-me-hei em 
primeiro logar da bahia de Lourenço Marques, da arbitragem franceza so­
bre a mesma bahia, e dos tratados com o Transwaal e Estado livre de 
Orange, porque encerrando todos estes documentos um único pensamento 
e fim, a hahia de Lourenço Marques, e tendo havido nos dois últimos an­
nos acontecimentos políticos muito graves na Zululandia, e anteriormente 
outros no Transwaal que alteraram profundamente o modo do seu governo 
e dos povos circumvisinhos á referida bahia, não se pode julgar com juizo 
seguro e firme o tratado com a Inglaterra sem se conhecerem e profunda­
rem todos aquelles acontecimentos que nos levaram a negociar o alludido 
tratado como uma conseqüência inevitável e fatal dos mesmos acontecimen­
tos ; e quem quizer julgar por outra forma, e com outros intuitos aquelle 
tratado, julga ao acaso sem se importar com os factos que se dão n'aquella 
parte do território portuguez, corre os perigos de um julgador leviano, e 
mostra pouco cuidado e consideração pelos negócios em que está empe­
nhada a dignidade do paiz e o futuro de Lourenço Marques. 

Felizmente porém os tratados com o Transwaal e com o Estado livre 
de Orange e sobre tudo a opinião e sentença da França collocaram o nosso 
governo em circumstancias muito vantajosas para poder negociar um tra-. 
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tado com a Inglaterra em bases honrosas para ambos os paizes, como mais 
adiante procurarei demonstrar. 

ia de Lourenço Marques 

A bahia de Lourenço Marques que também se chama bahia Formosa, 
e bahia da Alagôa é uma das mais notáveis da costa oriental d'África, e 
chama-se de Lourenço Marques por ter sido um portuguez d'este nome o 
primeiro navegador que ali entrou em 1544 e d'ella tomou posse em nome 
de Portugal. 

Jaz esta bahia a 26 gráos, latitude sul, e é a porta principal que dá 
entrada para os domínios portuguezes na costa oriental d'Africa. 

N'esta bahia desaguam quatro grandes rios, que se denominam, do 
Espirito Santo, de Belingane ou Boa Paz, do Fumo, e da Manhiça. 

Todos estes rios são navegáveis pelo sertão dentro, e o território que 
banham comprehende diíferenles reinos governados por vários regules sugei-
íos ao nosso domínio, e que hoje vivem todos em paz com o nosso estabe­
lecimento. 

Os portuguezes havendo despresado o Cabo da Boa Esperança que des­
cobriram, deram também pouco valor á bahia de Lourenço Marques, e todo 
o seu empenho e cuidado consistiu em fundarem feitorias nos portos que 
ficam mais ao norte de Inhambane, Sofalla, Quihmane, Moçambique, e ilhas 
de Cabo Delgado, por supporem talvez que eram pontos mais importantes 
e defensiveis, e em Lourenço Marques apenas mais tarde estabeleceram uma 
pequena feitoria, e unia fortaleza tão inferior e desprovida de tudo, que em 
breve foi victima do tempo e do desleixo dos que alli governavam. 

Os hollandezes tornando-se por incúria nossa senhores do Cabo da Boa 
Esperança, trataram com muita habilidade, e como é próprio da Índole do 
seu paiz de invadir e colonisar aquelle vasto e rico território; e entrando 
por diff'erentes vezes, quando queriam, e á sua vontade na bahia de Lou­
renço Marques a traficar com os indígenas, encontraram terras tão fartas, 
e férteis de tudo, que aproveitando-se do nosso descuido, e da nenhuma 
importância que ligávamos áquella bahia expulsaram d'ali em 1733 tudo o 
que restava do domínio portuguez, e construindo uma fortaleza onde fora a 
nossa, da qual nem os fundamentos existiam já, ficaram a governal-a como 
verdadeiros senhores e descobridores. Mais tarde os austríacos encontrando 
os hollandezes pouco firmes em terra estranha e usurpada, expulsaram-nos 
da bahia, e depois de fortificados e seguros d'aquelle triumpho, tranquilla-
menle começaram a fazer commercio com os indígenas. 

Em 1780 o governo de el-rei D. José, deu ordens terminantes para 
Moçambique a fim de se tomar posse da bahia de Lourenço Marques á viva 
força; e no anno seguinte saiu uma expedição da capital da Província, e 
foram cumpridas as ordens regias com muito valor e brio das armas por-
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tuguezas, ficando livre a bahia de tudo o que era estrangeiro, e assim se 
tem conservado até hoje. 

Não havendo os portuguezes, nem os hollandezes, nem os austríacos 
durante a occupação e mando que tiveram em Lourenço Marques governado, 
e policiado a bahia como devia ser e ella merecia, os inglezes da Europa 
e de Bombaim e os francezes sempre fizeram negocio com os indígenas 
dentro d'aquelle espaçoso porto. 

A pesca da baleia de que muito abunda a bahia de Lourenço Marques 
por ser guardada, e estar ao abrigo de ventos rijos, e as águas serem 
muito brandas, o que a torna própria para este trafico, foi sempre exercida 
pelos inglezes e hollandezes, e principalmente pelos americanos sem reparo 
algum dos que a seu turno governaram aquelle dislricto. 

Tomada pela segunda vez posse d'aquelle porto e território em 1781, 
o nosso desleixo continuou como nos primitivos tempos; a lição da occupa­
ção estrangeira de nada serviu: continuámos a assímilhar-nos aos cafres 
com quem convivíamos, tendo em pouca conta o civilisal-os como era do 
nosso dever e brio. 

As ordens regias de 1780 determinaram que a possessão de Lourenço 
Marques fosse constituída como prezidio; e em virtude d'ellas construiu-se 
na margem esquerda do rio do Espirito Santo, próximo ao desaguamento 
d'este rio na bahia, mas em logar impróprio, um edificio que tudo poderá 
ser menos uma fortaleza, com quanto assim a denominemos. 

Organisou-se uma companhia de soldados para a guarnição do prezidio; 
nomeou-se um feitor e seu escrivão a quem foram commeltidos os negócios 
da fazenda publica, e os crimes continuaram a ser processados e julgados 
pela auctoridaüe militar 

Nunca houve professor em Lourenço Marques, nem egreja, nem hospi­
tal, nem cirurgião. 

• Os despachos da alfândega faziam-se junto de uma grande arvore, 
próxima á fortaleza. O feitor e seu escrivão tomavam nota de todos os ar­
tigos para verificar os direitos do estado a receber, e em seguida as merca­
dorias seguiam para casa dos moradores, quando importadas, ou para bordo 
navios, quando exportadas. 

Lourenço Marques nunca pôde ser elevado á cathegoria de concelho 
ou julgado por não ter pessoal habilitado para os cargos de juiz ordinário, 
ou de vogai da câmara municipal, e era a única povoação da província 
excluída da representação nacional. 

Tudo ali indicava pobreza e falta de meios para a vida: os morado­
res viviam em casas térreas cobertas de palha, e a mesma miséria acom­
panhava a força publica, que sendo organisada com degredados e pretos, 
ignorando uns e outros a profissão das armas representava um desgraçado 
papel que era a nossa vergonha aos olhos dos estrangeiros quando por acaso 
ali apparecíam. 

Tal era o estado em que encontrei Lourenço Marques em 1845, quando 
juiz de direito em Moçambique, e em 1851 quando fui governador geral 
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achava se nas mesmas circumstancias. Durante 15 dias que estive no pre­
zidio, preferi, assim como os meus companheiros de viagem, passar a noite 
a bordo do navio que nos transportava, pouco limpo e em más condições 

•hygienícas por haver servido em algumas viagens ao trafico de escravos, 
a ficar no prezidio, porque cercado completamente por uma cinta d'agua 
estagnada e sempre em putrefacção, como distínctamente o denotava a phy-
sionomia dos seus habitantes, o pernoitar ali era mais perigoso do que 
dormir a bordo do navio n'aquellas circumstancias. 

A bahía de Lourenço Marques, denominada a Formosa, uma das maio­
res bahias do mundo, rodeada de terrenos aptos para todas as culturas, e 
nos quaes o domínio portuguez abrange dez mil milhas quadradas, foi sem­
pre considerada pelo governo da metrópole e seu delegado em Moçambi­
que, de nenhum prestimo e valia como acabo de expor. 

Para ali eram mandados de serviço os oíficíaes e soldados de má nota, 
ou quaesquer empregados que commeltíam faltas ou caíam no desagrado 
dos capitães generaes. 

Aquelle prezidio *tornár.a-se em todos os tempos uma prisão offi-
cial. 

O commercio com taes elementos de governação foi sempre muito 
acanhado, e os rendimentos públicos da alfândega, porque não havia ou­
tros, mal chegavam para as despezas d'este desgraçado senhorio. 

Quando do século passado os jesuítas e frades de S. Domingos domi­
navam em Moçambique, todas as suas attenções e cuidados se dirigiram 
para Quilimane, Sena e Telte (Zambezia) onde construíram egrejas e ca­
sas conventuaes. 

N'estes pontos procediam como queriam; e muitas vezes foram um cen­
tro de civílísação, de ordem e de apoio para a boa administração da pro­
víncia, pela obdiencia e respeito dos indígenas, e pelo exemplo que davam 
na maneira sempre prospera como dirigiam a agricultura nas ímmensas 
terras de que eram proprietários; e se não fosse a ingerência que procu­
ravam ter nos negócios civis, e a ambição com que principiaram a dirigir 
o commercio nas terras onde residiam e nas feiras de Zumbo e da Maníca, 
remettendo todos os annos^ á vista de todo o mundo, fortes cabedaes para 
os conventos de Goa, de que elles em Moçambique representavam uma 
succursal, dando assim motivo aos governadores geraés se queixarem amar­
gamente para a corte de tão perigosa e damninha interferência, que tudo 
paralysava, empobrecendo o publico; a conservação d'aquellas casas con­
ventuaes, prohíbída rigorosamente simílhante interferência nos negócios ci­
vis e commerciaes, poderia ainda hoje no estado de abandono em que tudo 
está, ser muito proveitosa e efflcaz para o desenvolvimento progressivo da 
civílísação africana. 

Estes frades davam pastores para muitas egrejas da província, e houve 
alguns, ainda que poucos, que comprehendíam perfeitamente a sua missão, 
cathequisando e cívilisando os^pretos com muita paciência, muita bondade 
e muita resignação, e em Moçambique existem vestígios bem notáveis do 
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seu .proceder n'este sentido, e de quanto foram uleis na propagação da dou­
trina do Crucificado. 

Outros, porém, a maior parte, entregavam-se aos negócios do mundo, 
commerciavam e intrigavam, pondo os espíritos em completa desordem. 

O parocho de Quilimane que havia fallecído poucos mezes antes de 
eu dar entrada n^aquelle porto em 1845, era o maior traficante de escra­
vos que havia n'aquella terra; vendeu milhares de pretos! 

Era tão ímpio e desaforado que publicamente defendia a venda dos pre­
tos, como vantajosa e necessária aos interesses da província, pelos lucros 
que tal mercadoria deixava aos moradores e aos cofres públicos, e pela ri­
queza que aquelles infelizes iam crear na America por via do trabalho obri­
gatório ao qual se recusavam na terra natal. 

Era um negreiro de puro sangue, que fingindo-se convencido de que 
os parochianos vendendo homens, como quem vende carneiros praticavam 
uma acção digna e meritoria, no interesse da sociedade, julgava poder es­
conder ou justificar tão odiosa e ignóbil artimanha aos olhos dos homens 
de bem, que se mostrassem envergonhados de verem um sacerdote e pa­
rocho envolvido em tão criminosa especulação. 

Fui informado do procedimento do parocho pelos seus-próprios com­
panheiros no trafico, que n'aquella época eram infelizmente, com poucas 
excepções, todos os habitantes de Quilimane, que levados pela prespectiva 
do lucro defendiam com enthusiasmo o seu pastor, professando a mesma 
abominável doutrina da inutilidade do preto na África, e do proveito que 
produzia na America, sendo vendido o seu corpo e sujeito a trabalho for­
çado. 

Os frades de que tenho fallado nunca trataram de explorar como fi­
zeram n'outras partes o districto de Lourenço Marques, internando-se nos 
sertões a cathequisar e civílísar os pretos; e nem por si, nem pela muita 
influencia que exerciam nos negócios da Província, promoveram de qual­
quer modo a edificação de uma egreja, ou mesmo de uma capella no pre­
zidio. Seguiram o exemplo da metrópole, nunca lançaram olhos de piedade 
sobre aquelle infeliz povo! 

No tempo em que a escravatura era um delírio para as auctoridades e 
habitantes de Moçambique não se cuidava n'oulra cousa, que não fosse 
despovoar os sertões para vender os pretos aos muitos navios que da Ame­
rica demandavam os portos da província; o de Lourenço Marques não foi 
dos, mais cúmplices n'este trafico, não sendo porém isto nenhum motivo 
honroso para os seus habitantes, mas sim á Hmitada confiança, que depo­
sitavam n'elles os agentes do mesmo trafico. 

Ao passo que no porto de Moçambique e Quilimane estavam fundea­
dos ao mesmo tempo 8 e 10 navios para transportarem pretos, em Lourenço 
Marques não se podia concluir um só carregamento, sendo os sertões tão 
povoados como os outros da província. 

Não havia ali casas de commercio a quem os traficantes de pretos 
podessem confiar capitães em dinheiro ou fazendas para um carrega-
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mento completo, com receio de tudo perderem, ou que tivessem influencia 
bastante nos sertões para serem coadjuvados n'este trafico, porque os pró­
prios negros coadjuvantes desconfiavam de todos aquelles que os chama­
vam a este caminho, e que residiam no prezidio. 

É verdade que d'aquella bahia sahiam para outros portos em peque­
nas embarcações pretos vendidos, ou alguns para completarem carregamen­
tos de navios que ali entravam, mas tudo em pequena escala, aos 30, 40, 
ou 50, e nunca aos 500 ou 600, como com facilidade se conseguia n'ou-
tros pontos da província. 

Os pretos d'este districto foram sempre considerados como os mais 
robustos e fortes e por isso de maior valor no mercado, mas os regules 
dos sertões prestavam-se a esta mercancia sempre constrangidos, e os mes­
mos pretos mais ciosos da sua liberdade, entravam na escravidão com muita 
repugnância, sendo necessário aos brancos empregarem o artificio e a vio­
lência para a conseguirem ; a sua salvação porém, provinha principalmente 
da pobreza e nenhum conceito que mereciam os que governavam e residiam 
no districto. 

Os modernos exploradores, Livingstone, Petters, Stanley, e outros, 
que nos últimos tempos, em nome da sciencia e da civílísação africana vi­
sitaram e exploraram a Costa Oriental d'África, também voltaram as cos­
tas e nada inquiriram da bahía de Lourenço Marques. A Zambezia e a 
parte norte da província, junto a Zamzibar foram os pontos escolhidos pór 
aquelles audazes exploradores, para a entrada e sabida na Costa Oriental 
d'África; e o ouzado Serpa Pinto na sua perigosa e brilhante excursão 
atravez do solo africano, do Occidente para o Oriente, apenas chegou ao 
Transwaal evitou a bahia Formosa, que lhe fica próxima, dirigindo-se aos 
portos inglezes! 

A dominação hollandeza e austriaca por espaço de 47 annos, período 
bastante longo, não deixou em Lourenço Marques cousa alguma, que lhe 
desse direito á gratidão e saudade dos seus moradores, nem mesmo a re­
clamar de Portugal qualquer somma pelas despezas e beneficies de uma 
occupação proveitosa e civilisadora 1 Nem um cães, nem uma pedra segura 
para saltar em terra dos navios que demandam o porto, foi lançada na 
praia; e se hoje resuscitasse o explorador portuguez, e por qualquer mo­
tivo apparecesse na bahia baptisada com o seu nome, encontraria tudo 
como em 1544, depois de um dominio estéril e inglório de três potências 
europeas durante o insignificante período de três séculos! 1 

Â vista de tudo isto posso com a verdade dos factos tirar a triste e 
dolorosa conclusão: 

Que nem Portugal como soberano, nem os frades com o seu grande 
poder e influencia, nem os traficantes de pretos com os immensos recursos 
de que dispunham, nem os homens da sciencia levados pelo enthusiasmo 
dos descobrimentos no interior d'Africa, nem o domínio hollandez e aus­
tríaco durante 47 annos, tiveram em consideração e estima a bahia de Lou­
renço Marques. 
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Parece que esta bahia devia ser por todos esquecida e condemnada, 
e ficar apenas como triste memória d'ella o canto de Camões sobre o nau­
frágio de Sepulveda, canto que faz estremecer de dôr e saudade todos os 
que faliam a língua portugueza, admirando era religiosa comtemplação o 
divino cantor! 

Diz a historia que dentro da bahía de Lourenço Marques navegando 
no rio Fumo, naufragou o navio onde ia embarcado Manuel de Sousa Se­
pulveda, sua mulher e filhos. Depois de roubado pelos cafres e de ver mor­
rer junto de si de fome e angustias tudo quanto lhe era mais querido n'este 
mundo, espedaçada a alma, e cheio de pavor, embrenhou-se nos bosques, 
entregando o corpo, única cousa que lhe restava ao pasto das feras! 

Ouçamos o imraortal poeta: 

Varão morrer com fome os ülhos caros, 
Em tanto amor gerados e nascidos; 
Verão os cafres ásperos e avaros 
Tirar á linda dama os seus vestidos: 
Os chrystalinos membros e preclaros, 
A' calma, ao frio, ao ar verão despidos; 
Depois de ter pisado longamente 
Go'os delicados pés a área ardente. 

E verão mais os olhos que escaparem 
De tanto mal, de tanta desventura. 
Os dous amantes miseros ficarem 
Na fervida e implacável espessura. 
Alli, despois que as pedras abrandarem 
Com lagrimas de dôr, de magoa pura, 
Abraçadas as almas soltarão 
Da formosa e miserrima prisão. 

CANTO 5.—V. 48. 

Depois de tantos infortúnios, do nenhum cuidado dos governos, e do 
despreso dos homens pela bahia de Lourenço Marques, que motivos de 
interesse, do commercio, da industria ou da política surgiram moderna­
mente, para ella despertar como de sobresalto a attenção do publico pf)rtu-
guez, e aconselhar o governo do estado a firmar no espaço de 11 annos 
quatro tralados, tendo todos como ponto de partida a sempre esquecida e 
condemnada bahía 1 

A resposta é fácil para quem tenha seguido a historia e transformação 
porque vae passando a Costa d'Africa do lado do Oriente, e os elementos 
que ali se hão creado successivamente, com muitos sacríficios para a ir 
assimilhando aos outros povos da terra, no sentido do progresso e da civí­
lísação; mas difficil para quem não haja prestado attenção e cuidado a 
este movimento transformador, e cheio de egoísmo não sferedite que a 
transformação é certa e inevitável. 
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Uns poucos de brancos de raça hollandeza fugidos do Cabo da Boa 
Esperança ao dominio inglez, constítüiram-se em família no interior d̂ Africa 
entre os rios do Vaal e do Oiro, e pela muita união e trabalho cresceram 
formando uma pequena nacionalidade, que pela sua importância foi reco­
nhecida pela Inglaterra. 

Estes brancos em nome da civílísação africana e sympalhía que tributam 
aos portuguezes, em lermos polidos ponderam de dentro do sertão: que 
sendo filhos de europeos, e de uma raça sempre navegadora, precisam de 
mar, para estender e dilatar o seu commercio e a sua industria; e n'este 
sentido pedem que Portugal lhes abra a porta marilíma de Lourenço 
Marques, para de commum accordo e no interesse reciproco rotiarem e 
civílisarem um rico e ímmenso território, que a providencia entregou aos 
cuidados de ambos os paizes. 

Portugal já firmou quatro tratados para se abrir a porta, mas a porta 
ainda eslá fechada 1 

Seguindo a ordem chronologica dos factos passo a considerar a arbitra­
gem franceza sobre a parte sul de Lourenço Marques e seus territórios 
para demonstrar que aquelle julgamento se tornava necessário para se 
abrir a porta, e que Portugal antes d'elle e já depois contratou honrada­
mente sobre terras que eram suas; e em seguida mostrarei á vista dos 
tratados, que pretendiam tornar livre a bahia Formosa, que no interesse 
da òívílísação africana, e do progresso agrícola, commercial e colonisador 
da província de Moçambique, é isso uma necessidade urgente e ímpreteri-
vel; porque senão abrirmos hoje aquella porta marítima, em beneficio de 
Portugal e dos povos que governa e administra, amanhã em nome de 
conveniências internacionaes ou humanitárias, a porta será arrombada, e 
dado este desar, inútil e improcedente ficará também a allegação do direito 
de conquista que Portugal sempre aduz para conservar aquella possessão. 

, Este direito tornar-se-ha obsoleto aos olhos dos homens políticos, phílan-
tropícos e conscienciosos, quando com elle ainda se queira fazer argumen­
tação. 

Três séculos de mau uzo fazem-n'o cahir em caducidade 11 

Arbitragem franceza 

Em 28 de agosto de 1825 foi apressado dentro da bahía de Lourenço 
Marques pelo governador d'aquelle districto, o brigue mercante inglez 
Fleonor era flagrante delicio de contrabando, sendo-lhe encontradas a 
bordo 1:225 libras de raarfim, escondidas no porão. 

O capitão Owen da marinha britânica, commandante da fragata Leven^ 
que por ordem do seu governo, andava fazendo sondagens, e tirando a carta 
hídrographíc|. de todos os portos do canal de Moçambique e da Ilha de Ma­
dagascar, carta qçe ainda hoje serve como a melhor e mais correcta a to-
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dos os navegantes que demandam aquelle canal, tendo conhecimento d'csla 
presa, entrou dentro do porto de Lourenço Marques, e com maneiras vio­
lentas e ameaçadoras exigiu do governador portuguez que lhe fosse entre­
gue o brigue. 

O governador repelliu tal intímação mostrando com bons argumentos a 
legalidade da presa. 

O capitão Owen não querendo, ou não podendo tratar a questão n'este 
terreno, tomou á força posse do navio apresado, comproraetlendo a sua pa­
lavra de honra, de o fazer navegar para Inglaterra a fira de ser julgado 
pelo governo inglez, e representantes de Portugal em Londres, não annuindo 
a que o fosse pelo tribunal judicial da província portugueza, como preten­
dia o governador de Lourenço Marques. 

O marquez de Palmella, nosso ministro em Londres, informado de tudo 
pelas auctoridades de Moçambique e governo de Lisboa, em nota de 17 de 
junho de 1826 dirigida a Canning, secretario d'estado na repartição dos ne­
gócios estrangeiros reclamou a entrega do brigue e da sua carga, com o 
fundamento de que as leis de Portugal e os tratados, em vigor e com es­
pecialidade o artigo 8.° do tratado de commercio de 1810, haviam sido vio­
lados pelo capitão d'aquelle navio fazendo contrabando em território portu­
guez, delicto indubitavelmente provado, pela descoberta do marfim escon­
dido no porão do navio. 

O marquez de Palmella lambera estigmatisou com energia a maneira 
violenta e hostil como se apresentou o capitão Owen, com forças muito su­
periores diante do forte portuguez procurando fazer justiça pelas suas pró­
prias mãos, contra o direito das gentes, e tendo em nenhuma conta as boais 
relações de amisade e alliança, que existiam entre a Inglaterra e Portugal. 

Em 4 de julho iraraediato o ministro Canning limitou-se a responder ao 
marquez de Palmella, que o capitão Owen era esperado em Inglaterra den­
tro de ura mez e imraediataraente ao seu regresso seria charaado pelo go­
verno para ser ouvido sobre o seu procediraento no porto de Lourenço, 
Marques. 

Inforraado o governo o raínistro Canning era nota de 25 de abril de 1827, 
ponderou ao raarquez de Palmella que tanto o capitão Owen, como o pro­
prietário do navio E'leonor contestavam as informações do governador de 
Lourenço Marques exigindo o segundo indemnisações de Portugal, pela de­
tenção e presa do seu navio, e aflirmando ura e outro, que o Maputo onde 
foi apresado o navio não era terra portugueza, mas que desejando o governo 
de Sua Magestade britânica não só fazer justiça aos direitos de Sua Ma-
gestade fidelissima mas também, attender ás justas reclamações dos seus 
próprios subditos pedia ao marquez de Palmella d'informal-o, com que 
fundamento era chamado território portuguez o logar onde o navio foi 
apresado; se esse território está occupado actualmente por forças portu-
guezas; se foi por meio de reconhecida cessão feita pelo chefe indigena. 
ou por qualquer outro acto reconhecido pelo direito das gentes, como dando 
a Portugal um direito incontestável de soberania sobre aquelle território. 
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Estas perguntas e a resposta dada pelo nosso raínistro crearara ura con-
flicto internacional era que toraarara parte horaens distínctos de arabos os 
paizes, e que só terraínou no fim de 50 annos pela arbitragem franceza, 
quando já eram fallecidos os que o havíara levantado. 

Em 23 de maio seguinte o raarquez de Palmella expoz a lord Dudley 
que havia substituído Canning na pasta dos negócios estrangeiros o seguinte: 

Os direitos da coroa portugueza fundam-se: 

c(l.° Sobre a prioridade incontestável da descoberta d'esta região desde 
as primeiras viagens dos portuguezes á índia; 

2.° Sobre as feitorias que ali se fundaram, e que ainda hoje existem, 
mantidas por uma fortaleza na bahia de Lourenço Marques, para onde o go­
verno de Moçambique envia uma guarnição; 

3.** Sobre as convenções e actos de reconhecimento successivamente 
reiterados desde séculos, pelos chefes das povoações africanas, que habi­
tara esta parte da costa e que lêera reconhecido serapre a soberania da co­
roa de Portugal n'aquelle território. 

4.'' Finalmente sobre a adherencia constante de todos os governos da 
Europa, os quaes até hoje têem respeitado esses direitos, o que pode ve­
rificar-se pela simples inspecção das cartas geographicas. 

O art. 2.° da convenção de 28 de julho de 1817 de que o abaixo as­
signado remette copia, prova o explicito e forraal assentiraento do próprio 
governo britânico aos direitos da soberania da coroa de Portugal sobre to­
dos os territórios da costa oriental d'x\fríca, comprehendídos entre o Cabo-
Delgado e a bahía de Lourenço Marques. O capitão Owen porém ignorando 
tudo isto e levado por um zêlo pouco discreto, aproveitou a sua estada na 
referida bahia, para celebrar com os regules do Maputo, e do Catembe uns 
suppostos tratados era opposição a direitos perfeitamente reconhecidos, tra­
tados contra os quaes as auctoridades por tuguezas reclamarara, porque 
aquelles chefes já rauito anteriorraente havíara affirraado a soberania da 
coroa de Portugal.» 

O raarquez de Palmella aos documentos que remetteu a Lord Dudley 
para provar o nosso bora direito, junta copia de uraa nota do fallecído Lord 
Londonderry, ao nosso raínistro era Londres, pedindo cartas de recoraraen-
dação para as auctoridades portuguezas no canal de Moçambique afim de 
auxiliarm o capitão Owen na commíssão de que estava encarregado ; e ob­
serva que o ministro portuguez quando as dera, estava bem longe de pre­
ver, o animo expoliador e caviloso, que o mencionado oSicial manifestou 
durante a sua residência nos estabelecimentos portuguezes. 

Em 5 de dezembro de 1827 Lord Dudley em resposta á nota do mar­
quez de Palmella, procura justificar o procedimento do capitão Owen em 
promover o regresso do navio Rleonor para a Europa, afim de ser ava­
liada pelos dois governos a legalidade d'aqnella preza, e adverte que se 
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neste.procedimento houve força de Hnguagera por parte do raesrao capi­
tão, foi raotivada pelo modo inqualificável corao se houv§ o commandante 
da feitoria de Lourenço Marques. 

Sobre o território do Maputo informa o ministro inglez, que exami­
nando bem este negocio, não encontra a mais pequena prova em apoio da 
asserção de que Portugal possue um direito incontestável sobre tal território 
e n'este sentido, analysando a nota do marquez de Palmella concluo, que 
o governo portuguez não pode fundamentar, seja por conquista, estabele­
cimento, ou accordo, nenhuma pretenção, que invalide o direito de cora-
merciarera no Maputo os subditos inglezes, havendo tratados entre o Regulo 
que alli doraina, e o capitão Owen que assira o perraittera. 

Lord Dudley raostra grande surpreza por o raínistro de Portugal pe­
dir uma reparação ao governo brítanníco, quando pelo contrario a reparação 
é devida a Inglaterra por parte de Portugal, e n'esta conformidade envia 
a reclamação dos proprietários do brigue Fleonor, pelos prejuízos causa­
dos cora a detenção e presa do raesrao navio, afiirraando que têem raais 
direito do que os próprios portuguezes, a coraraerciar no Maputo. 

Era 22 de maio de 1828 o raarquez de Palmella ainda contesta a dou­
trina da nota de Lord Dudley mostrando a illegalídade do proceder do ca­
pitão Owen, que fizera disparar sobre o forte portuguez uma peça de arti-
Iheria, que matou ura soldado, sendo este fado praticado contra o direito 
das gentes, e laraentavel por ser ordenado por ura offlcial da marinha de 
guerra d'uraa nação araiga e alliada. 

Quanto ao Maputo contínua a sustentar, que os portuguezes forara os 
príraeiros que o descobrírara, conservando uma posse mantida sem disputa 
durante séculos, e reforçada ainda pelo conhecimento dos povos que habi­
tam aquelle paiz, e raesrao por convenções do chefe do Maputo rauito an­
terior aos trabalhos do capitão Owen ; e se os portuguezes não teem feitoria 
no Maputo, nao deixa de ser incontestável, que as auctoridades de Lourenço 
Marques, abrangera na sua jurisdicção todos os territórios banhados pela 
bahía, e exercem uma suzerania reconhecida por todos os habitantes por 
tratados, que lhes impõem uma espécie de prestação de homenagem. 

O marquez de Palmella insiste, em que pelo tratado concluído entre 
o goveTno britannico e o portuguez em 28 de julho de 1817 foi estipulado,, 
que os domínios portuguezes na costa oriental d'Africa se estendera entre 
Cabo-Delgado e a bahía de Lourenço Marques, entendendo-se sempre toda 
a bahia, na qual Portugal tem governado constanteraente. 

Depois d^esta nota nenhuma outra correspondência se trocou entre os 
dois governos; porque sobrevíndo acontecimentos políticos que trouxeram 
o nosso paiz envolvido por largos annos n'uma guerra civil, dolorosa e fra-
trecida, na luta da liberdade e do velho regimen, nunca mais se cuidou 
do conflicto de Lourenço Marques, até que factos de outra ordera não rae-
nos graves forçarara os dois paizes a voltarera ao assumpto, para termina­
rem uma pendência, que parecia interminável. 

Era 28 de julho de 1860 o conlra-almirantc Keppel, commandante das 
í 



48 

forças navaes ínglezas, no Cabo da Boa Esperança, dando fundo na bahía 
de Lourenço Marques, a bordo do navio Brisk communícou ao governador 
portuguez o seguinte: 

— que aquella bahia era considerada como limite entre a possessão 
portugueza e a ingleza^ e que a parte sul e o território sul pertenciam á 
corda britannica por cedencta em 1825, e o governo de sua magestade bri-
tannica mantinha o seu direito de reclamar e conservar o mesmo território; 
e que protestava em nome do seu governo contra qualquer occupação do 
dito território, ou contra qualquer jurisdicção sobre os navios inglezes que 
commerciassem na parte sul, 

O governador geral da província de Moçambique João Tavares d'Al­
meida em officio de 17 de agosto iramediato, dirigido ao conlra-alraírante 
Keppel, protestou contra as pretenções ínglezas defendendo cora energia 
os nossos direitos, e longa posse da parte sul da bahía, que se pretendia 
usurpar. 

Na folha official do Cabo da Boa Esperança de 25 de noverabro do 
mesmo anno, noticiou o governador d'aquella colônia, que no dia 5 d'a-
quelle mez, havia sido arvorada a bandeira ingleza nas ilhas da ünhaca, 
e dos Elephantes, na parte sul da bahía de Lourenço Marques, que as mes­
mas ilhas passavam a fazer parte da colônia do Natal, sendo a ella anne-
xadas. 

O sr. Duprat, vogai da coraraissão raixta no Gabo protestou perante 
o governador inglez contra a invasão do nosso território, liraitando-se aquelle 
governador a raandar para Londres o protesto do nosso agente. 

O governo de Lisboa inforraado do que se passava na costa orien­
tal d*Africa protestou n^esta corte perante o raínistro inglez, e era Londres 
por via do conde de Lavradio contra a occupação ingleza da referida ba­
hia ; e desde 1860 até 1873 todos os annos se trocaram despachos dos res­
pectivos governos sobre o raesrao assurapto. 

O raarquez de Sá da Bandeira era 5 de janeiro de 1869, era resposta 
a uma nota ingleza, annuíu de bora grado ao projecto que se lhe reraet-
teu para a arbitragem americana a respeito da ilha de Bolaraa; e ponde­
rou n'essa occasião, que existindo pendentes entre aquelle paiz e Portu­
gal as questões do Zaire e da bahía de Lourenço Marques, deviani tara-
bera ser resolvidas era boa paz entre as duas nações araigas, e aíliadas, 
ainda que de uraa ou outra parte houvesse de ceder-se alguraa cousa. 

Sanccíonada a arbitragem americana pelos dois governos, ficou em es­
quecimento a indicação do marquez de Sá da Bandeira para as outras duas 
pendências; mas logo que Portugal fez o tratado de paz, amisade, com­
mercio e limites cora a republica do Transvaal de 29 de julho de 1869, o 
ministro inglez em Lisboa, depois de protestar era nome do seu paiz con­
tra este tratado, que no seu entender comprehendia terrenos que perten-
ciara a Inglaterra, e sobre os quaes ninguera podia contractar, o que foi 
vigorosamente rebatido pelo marquez de Ávila e de Bolaraa era nota de 3 
de julho de 1871, recebendo despachos de Lord Granwille, em 28 de se-
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tembro do mesmo anno perguntou ao governo portuguez, se ainda estava 
de accordo com os desejos do marquez de Sá da Bandeira, manifestados 
em nota de 5 de janeiro de 1869 para se terminar amigavelmente a ques­
tão de Lourenço Marques? 

Com resposta aífirmaliva do raínistro Corvo, a Inglaterra indicou para 
arbitrç o presidente da republica franceza, o qual foi ímmedialamente ac-
ceite pelo mesmo ministro. 

Trocou se uraa longa correspondência entre ambos os governos para 
o accordo das bases de um protocolo, e depois de removidas todas as dif-
ficuldades, e conformes os raesraos governos lavrou se em Lisboa era 25 
de setembro de 1872 para ser presente no juizo arbitrai, aquelle documento ; 
o qual está firmado pelos ministros Corvo e Yílíam Doria. 

Os ministros respectivos era Paris derara conheciraento de tudo ao go­
verno francez, e o raínistro dos negócios estrangeiros Rarauzat comraunicou 
ao conde de Seisal era 6 de dezerabro de 1872 o seguinte: o presidente da 
republica (Thiers) muito penhorado por um testemunho tão honroso de 
estima de duas potências, aceita de bom grado o encargo que lhe foi com-
mettidOy e empregará todos os esforços para o desempenhar segundo as 
regras estabelecidas no Protocolo de 2õ de setembro de 1873. 

Substituído Thiers na presidência da republica pelo raarechal Mac 
Mahon, o duque de'Broglie, participou aos rainistros das duas potências, 
que o raarechal estava aníraado dos raesraos sentíraentos que o seu ante 
cessor para ser arbitro na pendência que existia entre as duas cortes. 

Apresentadas as raeraorias e contra raeraorías pelos dois governos pe­
rante o juizo arbitrai, dentro dos prasos marcados no Protocolo, o mare­
chal Mac-Mahon lavrou a seguinte sentença: 

Nós Marie-Edme Patrice de Mác-Malion, duque de Magenla, marechal de 
França, Presidente da Republica Franceza. 

Estatuindo, em virtude dos podcres que foram conferidos ao presidente 
da Republica Franceza, nos termos do protocolo assignado em Lisboa a 15 
de Setembro de 1872, pelo qual o governo de Sua Magestade a Rainba da 
Grã-Rretanba e Irlanda e o de Sua Magestade o Rei de Portugal concorda­
ram em submetter ao presidente da Republica Franceza, afim de ser por elle 
decidido definitivamente e sem appellação o litígio que trazem pendente en­
tre si desde o anno de 1823, a respeito da posse dos territórios de Tembe 
(Catembe) e de Maputo, e das ilbas de Inyack (Unbaca) e dos Elephantes, 
situadas na bahia de Delagoa ou Lourenço Marques, na costa oriental de 
África; 

Vistas as memórias entregues ao arbitro pelos representantes das duas 
partes, a 15 de setembro de 1873, e as contra-memorias egualmente por el­
les entregues em 14 e 15 de setembro de 1874; 

Yistas as notas de s. ex." o sr. embaixador de Inglaterra c do sr. mi­
nistro de Portugal em Paris, com data do 8 de fevereiro de 1875 : 

Havendo nos a commissão, creada a 10 de março de 1873, com o fim 
de estudar os titulos e documentos respectivamente apresentados, dado parte 
do resultado do seu exame; 

AUendendo a que o litígio, tal como foi determinado pelas memórias 
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apresentadas ao arbitro, e em ultimo logar, pelas notas acima citadas, dos 
representantes das duas partes em Paris, versa sobre o direito aos seguin­
tes territórios; a saber ; 

1.° O território de Tembe (Catembe), limitado ao norte pelo rio do Es­
pirito Santo ou English River, e pelo rio de Lourenço Marques ou Dundas, 
ao oeste pelos montes Lebombo, ao sul e a leste pelo rio Maputo, e desde a 
foz d*este rio até á do rio Espirito Santo pela praia da bahia de Belagoá ou 
Lourenço Marques; 

2.° O território de Maputo, em que se acham comprehendidas a penín­
sula e a ilha de Inyack (ünhaca), assim como a ilha dos Elephantes, e que 
é limitado ao norte pelo rio Maputo, desde a sua foz até ao parallelo de 26 
graus e 30 minutos de latitude austral, ao sul por este mesmo parallelo e 
a leste pelo mar; 

Attendendo a que a bahia de Delagoa ou de Lourenço Marques foi des­
coberta no século xvi pelos navegadores portuguezes, e que nos séculos xvii 
e xvin Portugal occupou diversos pontos na costa ao norte d'esta bahia e a 
ilha de Inyack (Ünhaca), da qual a pequena ilha dos Elephantes é uma de­
pendência ; 

Attendendo a que, desde a descoberta, Portugal tem sempre reivindi­
cado os direitos de soberania sobre a. totalidade da bahia e dos territórios 
marginaes, assim como o direito exclusivo de ali commerciar; attendendo 
além disso, a que apoiou á mão armada essa reivindicação contra os hol­
landezes, peios annos de 1732, e contra os austríacos em 1781; 

Attendendo a que os actos.com que Portugal apoiou as suas pretensões 
não provocaram nenhuma reclamação por parte do governo das Províncias 
Unidas; que em 1782 essas pretensões foram tacitamente acceitas pela Áus­
tria, depois de explicações diplomáticas trocadas entre estai potência e Por­
tugal. 

Attendendo a que em 1817 a própria Inglaterra não contestou o direito 
de Portugal, quando celebrou com o governo de Sua Magestade Fidelissima 
a convenção de 28 de Julho para a repressão do trafico da escravatura; e 
a que de facto o art. 2.° da mesma convenção deve ser interpretado no sen­
tido que designa como fazendo parte das possessões da coroa de Portugal a 
totalidade da bahia, á qual se applica indifferentemente uma ou outra das 
denominações de Delagoa ou de Lourenço Marques; 

Attendendo a que em 1823 o governo de Sua Magestade Britannica, 
quando encarregou o capitão Owen de fazer- o reconhecimento hydrographico 
da Bahia de Delagoa e dos rios que ali vão desembocar, o recommendou aos 
bons ofGLcios do governo portuguez; 

Attendendo a que, se o enfraquecimento accidental da auctoridade por­
tugueza n'estas paragens pôde, 1823, induzir em erro o capitão Owen, e fa-
zel-o considerar, em boa fé, como realmente independentes da coroa de Por­
tugal, os chefes indígenas dos indígenas dos territórios que hoje são contes­
tados, nem por isso são menos contrários aos direitos de Portugal os actos 
por elle celebrados com esses chefes; 

Attendendo a que, quasi immediatamente depois da partida dos navios 
inglezes, os chefes indígenas do Tembe (Catembe) e de Maputo, reconhece­
ram de novo a sua dependência a respeito das auctoridades portuguezas, 
attestando elles mesmos por esta forma que não tinham a capacidade de 
contrata; 

Attendendo a que as convenções assignadas pelo capitão Owen e os che­
fes indígenas de Tembe (Catembe) e de Maputo, ainda quando tivessem tido 
logar entre partes aptas para contratar, ficariam hoje sem effeito : estipulando 
o acto relativo a Tembe (Catembe) condições essenciaes que não tiveram exe­
cução, e os actos que dizem respeito a Maputo> referindo-se a períodos de-

http://actos.com
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terminados de tempo, que não foram renovados* depois da expiração de taes 
períodos; / 

Por estes motivos 
Julgámos e decidimos que as pretensões do governo de Sua Magestade 

Fidelissima aos territórios de Tembe (Catembe) e de Maputo, á península de 
Inyack (ünhaca) e ás ilhas de ünhaca e dos Elephantes, se acham prova­
das e estabelecidas. 

Yersailles, 24 de Julho de iSl^.-^ Marechal de Mac-Mahon, duque de 
Magenta, 

No dia 27 do mesmo mez, teve o nosso ministro em Paris, Mendes 
Leal, conhecimento d'esla sentença, e imraediataraente telegraphou para 
Lisboa, a congratular-se com o governo por este facto. 

A sentença tem a data de 24 de julho, data gloriosa para as liber­
dades pátrias. *Foi em 24 de julho de Í833, que o exercito libertador en­
trou em Lisboa, e que a forca foi feita em pedaços, para nunca mais re-
surgir, em honra do partido liberal. 

A Inglaterra, perdida a questão, portou-se admiravelmente distau-
ciando-se de todos os governos ou particulares, vencidos era idênticas cir-
curastancias. 

A nota de Lord Lytton, de 27 d'agosto seguinte, ao ministro portu­
guez em Lisboa, é mm docuraento digno de attenção, onde todos devem 
aprender, e que mostra a nobreza de pensar d'aquelle admirável governo. 
Diz ella: 

«O abaixo assignado recebeu instrucções para não perder tempo em 
assegurar ao governo portuguez, que o governo de S, M, Britannica acceita 
plena e lealmente a decisão do árbitro, e que vão ser immediatamente ex­
pedidas ordens ás auctoridades navaes e coloniaes da África central, para 
reconhecerem a soberania de Portugal sobre os territórios declarados na 
sentença dõ presidente da republica franceza, como pertencentes á coroa 
de S, M, Fidelissima, 

O abaixo assignado recebeu também instrucções para accrescentar, que 
em quanto o governo de S. M, Britânica não possa deixar de sentir, que 
a decisão do arbitro seja contraria ás reclamações do governo britannico, 
reclamações sustentadas pelo governo de S. Magestade, na honesta con­
vicção de que eram bem fundadas, não deixa comtudo de causar satisfa­
ção ao governo de S, Magestade a idéa de que a terminação d'esta ques­
tão, removendo uma causa ha tanto tempo existente de dissidência, entre 
o governo britannico e o portuguez, contribuirá para fortalecer ainda mais 
os amigáveis sentimentos, que existem desde longa data entre as duas 
corôas.y) 

O julgamento do presidente da republica franceza, não só firmam o 
direito de Portugal aos territórios disputados pela Inglaterra, mas conso­
lidou também o domínio portuguez em todos os districtos de que se compõe 
a província de Moçambique, o que foi de um grande effeilo moral. 

Se a opinião da França estivesse de accordo cora a da Inglaterra, em 
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pouco tempo Portugal seria forçado a levantar ferro, enrolar a bandeira 
das quinas, e abandonar a costa oriental d'Africa. 

Admittída a doutrina de que erara validos os tratados do capitão Owen 
cora os regules do Maputo e do Catembe, a mesraa Inglaterra, a França, 
ou a Prússia, e t c , podiara á sua vontade concluir tratados cora os regu­
les, que circuradara as bahias de Tunguc, de Pembe, de Fernão Veloso, da 
ConduGÍa, e do Mocambo, que são os melhores portos da província de Mo­
çambique, os mais accossíveis aos estrangeiros, dando entrada franca para 
o território africano, e nos quaes não temos postos fiscaes nem auctoridades 
e unicamente possuídos com os mesmos títulos que tínhamos sobre o terri­
tório do Maputo e Catembe. A província assim retalhada por estes tratados 
perdia a sua unidade e centro de acção, e desde essemoraento tornar-se-hia 
alli rauito difficil o dorainio portuguez. 

O julgamento da França a pedido de ambas as partes, firmado por um 
documento official, consolidou a posse do território portuguez, e agora com 
a força de tal julgamento, ninguém poderá no futuro imaginar quaesquer 
direitos ou pretenções sobre aquelle iramenso e rico território, legado pelos 
nossos antepassados, que se estende desde Lourenço Marques até Cabo-Del­
gado. 

A França republicana do modo como decidiu o pleito entregue á sua 
reconhecida iraparcialidade, fez mais do que empossar Portugal do território 
questionado, mandou dar-lhe por uma das suas maiores glorias militares, o 
marechal Mac-Mahon, uma completa satisfação e desculpa pela maneira vio­
lenta, atroz, despotíca e brutal, como a França do império, fugindo dostri-
bunaes e das arbitragens e não querendo respeitar o direito das gentes, 
nos arrancou do Tejo violentamente a barca negreira Charles et George, 

A questão é perfeitamente a mesraa,^ e a mão que assignou uma sen­
tença a nosso favor, não deixaria de assignar a outra no mesmo sentido; 
e afflrmo isto corao testeraunho de respeito e adraíraçao pelo íllustre e hon­
rado julgador, e pelos processos públicos me auctorisarem a esta afflrraativa. 

Os documentos officiaes apresentados na câmara dos deputados em 
Portugal, nos annos de 1868 e 1876, que formara dois grandes volumes, 
mostram o seguinte: 

((A Inglaterra no aprezamento do brigue Fleonor allegou: 
—que Portugal não demonstrava occupar o Maputo por meio de for­

taleza, feitoria, guarnição railitar, bandeira, ou qualquer indicio de occu­
pação, e por isso o capitão do brigue Fleonor podia alli coraraerciar á 
vontade; e sobre tudo depois dos ajustes do capitão Owen cora o regulo 
do Maputo.» 

A França no aprezaraento da Charles et George, allegou: 
—que no porto da Conducia, onde fora aprezada a barca Charles et 

George, não havia fortaleza, feitoria, guarnição railitar, bandeira, ou outro 
qualquer indicio de occupação portugueza, e que o capitão Roxe, en­
tendendo-se cora o regulo de Quitangonha em cujo território passa o rio 
da Conducia, para o ajuste de prelos, que comprava e libertava para trans-
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portar como colonos livres para as Ilhas da Reunião, praticara um acto legal 
extranho á nossa jurisdicção. E ambas as potências pelo raesrao raotivo. O 
não occupar Portugal o território onde foram aprezados os mencionados 
navios, concluíram contra a legalidade de taes prezas, Mas havendo a 
França republicana, como arbitro, julgado a questão ingleza a favor de Por­
tugal, n'uma questão perfeitaraente a mesraa, decidiria indubitavelmente a 
questão da França imperial a favor do mesmo paiz; e tanto mais, que 
n'esta se davam circumstancias aggravantes; porque o brigue jE"/eonor 
coraraerciava cora os indígenas, vendendo fazendas a troco de raarfira, cora-
mettendo apenas o delicto de contrabando era terra extranha, e a barca 
Charles et George vendia fazendas a troco de pretos, o que é ura trafico 
vil e torpe, e que approxíraa dos irracionaes os indivíduos, que a elle se 
entregara. 

É este o raotivo porque torno a affirraar, que a França de Thiers e 
Mac-Mahon, julgava a nosso favor a questão de Charles et George da raesraa 
fórraa que julgou a questão ingleza; e é rauito glorioso para Portugal, que 
ura dos raais distínctos generaes do império, que o defendeu sempre á custa 
do seu próprio sangue, elevado ao alto e honroso cargo de presidente 
da republica, nos desse em nome da França republicana uma nobre e hon­
rada desforra. 

O imperador quiz evitar a vergonha perante o mundo e o paiz que go­
vernava, de que Portugal, nSção pequena, mas briosa, lhe provasse em 
qualquer tribunal, que a Charles et George coraraerciava era escravos, e 
tanto a sua consciência o atorraentava, estando d'isso certo, que apenas 
arrancou do Tejo pela força, aquella barca, e raetteu no bolso dos seus tri­
pulantes 50:000^000 réis, que nos obrigou a pagar a título de índeranisação, 
acto continuo; n'ura docuraento official encarregou o príncipe Napoleão, 
seu prirao, de exaraínar, e de estudar a raaneira legal e lícita, corao de-
viara ser introduzidos os africanos nas Ilhas da Reunião. 

Porque não raandou proceder a estes inquéritos e estudos, antes de 
offender tão profundaraente os sentíraentos de uraa nação honrada? 

Receiou os inquéritos? 
No dia 24 de julho de 187S, o raarechal Mac-Mahon fel-os todos, e 

respondeu nobreraente, que estavara provados os direitos de Portugal aos 
territórios, onde haviam sido encontrados em flagrante delicto, por aucto­
ridades portuguezas, os navios EHeonor Charles et George 

O systema restrictivo e a escravatura 

A província de Moçambique foi sempre governada por uma legislação 
que se oppunha a todo o progresso e desenvolvimento, e ainda que seja 
dotada de recursos naturaes maravilhosos, como affirmam todos os que a 



24 

tem percorrido em diversas direcções, aquella legislação oppressora asphí-
xiava-a completaraente. 

Os seus portos estiveram sempre fechados ao comraercio nacional e 
estrangeiro sendo o da capital o único onde erara adraíltidos os navios na-
cionaes, e das nações cora quera tinharaos tratados. 

Aqui o coramercio toraava-conta de todas as raercadorias e distribuía-as 
pelos outros portos da província sobrecarregadas cora direitos enorraes de 
entrada e saída, além das commissões. 

O Estado por muito tempo exerceu o monopólio do velório (míssan-
gas). Ao porto de Lisboa vínhara rauítos navios de Gênova e Veneza carre­
gados cora esta mercadoria, que era mandada por Moçambique por conta 
do governo, e as juntas de fazenda distríbuíam-n'a pelos portos ás suas 
delegações, e reraettiam para Lisboa os retornos em ouro em pó, e em 
raarfira. 

Era toda a província só o Estado é que vendia por grosso as missan-
gas, que eram consideradas como moeda para todas as transacções cora-
raercíaes, e estavara sujeitos a grandes penas todos aquelles que iraporta-
vara esta mercadoria, ou com ella coraraerciavara, sera a haverera directa-
raente dos arraazens do Estado. 

Aos erapregados civis e railitares, fora da capital, tarabera se pagava 
cora fazendas de algodão tecidas e pintadas, que todos os annos e nas raon-
ções próprias, vínhara para Moçambique de*Gôa, Diu, Damão, e Borabaira, 
porque a moeda cunhada era desconhecida dos indígenas. 

O governo da província, em dadas hypotheses, annunciava arremata-
ções era hasta publica das fazendas de que precisava para Quilimane, Inham­
bane, Sofalla, Lourenço Marques etc, e depois de as comprar remettía-as 
aquelle destino para pagaraento dos servidores do Estado. 

D'aqui resultava que todo o funccionario se tornava comraercíante e 
quando vendia o seu ordenado ou soldo a troco do que precisava para seu 
sustento, aproveitava a occasião para vender outras rauitas coisas, que al-
guera lhe confiava por lhe raerecer credito ou por as ter havido por con­
trabando a troco de gêneros coloniaes para revender com lucro. 

Monopolísando o funccionalísmo o comraercio,. as injustiças e as vio­
lências, tornavam-se diárias contra aquelles que legítimaraente o queriara 
exercer; a iniciativa particular para qualquer coraraettíraento era estéril 
quando contrariava os interesses das auctoridades. 

Nas duas viagens que fiz para Moçarabique pelos portos da província 
era navios portuguezes, que levavara licença da Metrópole para seguirem 
aquella derrota, encontrei os habitantes indignados contra o monopólio que 
a capital exercia sobre elles. 

Ouvi dizer a muitos habitantes, que poderiam arranjar um carrega­
mento de gêneros coloniaes — arroz, gergelíra, café, etc, raas que tendo 
de enviar primeiro esse carregamento ao porto de Moçambique, afira de se­
guir para a Europa, pagando fretes e coraraissões ali, não raerecia a pena; 
ao contrario se houvesse perraíssão, para os navios entrarera directaraente 



25 

nos portos, facilitava-se os raesraos carregaraentos, e concorria-se por este 
meio para o desenvolviraento da agricultura, ao qual se oppunha o porto da 
capital, como porto forçado de entrada, e de saída para todas as merca­
dorias. 

Este systema de governo por parte da metrópole, fechando os portos 
de Moçambique ao cpmraercio nacional, e estrangeiro era duro, absurdo e 
esterilísador, e contrariava todos os princípios econoraicos e de progresso. 

Quando entrei na capital expuz os aggravos dos raoradores dos portos, 
que justifiquei, corao pude; e cora adraíraçao rainha todas as auctoridades 
e coraraerciantes contrariavara as rainhas reflexões, replicando, que a aber­
tura dos portos traria a desgraça da província; que as fazendas entradas e 
saídas pelo porto da capital pagavara rigorosamente os direitos das pautas, 
e quando distribuídas pelos portos pagavam mais uma pequena percenta-
gera: que o governo sabia o que recebia, e não era defraudado; raas cora 
a abertura dos portos ao comraercio, tudo seria contrabando, desordem e 
anarchia fiscal, e nenhuni rendiraento. Que reflectisse n'isto, e que me lem-
bra'sse, que concedida tal raedida seria irapossivel a adraínistração da pro­
víncia porque faltariam os recursos. 

Era esta a linguagem official, e do comraercio da capital de Moçara­
bique transraíttída para a corte, era successívas inforraações que se pediara, 
para inforraar o coraraercio de Lisboa, que tarabera se achava aggravado 
cora o encerraraento dos portos. E estas queixas forara crescendo tanto, 
que o governo sob consulta do conselho ultraraaríno, rauito tarde e a raás 
horas, por decreto de 17 de outubro de 1833 abriu os portos de Moçarabi­
que ao comraercio era geral, raas corao estava preoccupado por inforraações 
pouco sinceras e viciosas, acorapanhou esta raedida cora algura dinheiro, 
que reraetteu, para inderanísar a fazenda publica, por qualquer desfalque 
nos seus rendimentos por esta transição. 

A liberdade porém é um grande principio de governo, e leva pela sua 
poderosa influencia o desengano a toda a parte aonde se applica, esmagando 
todos os preconceitos. 

A província de Moçambique, que até á publicação d'aquelle decreto 
rendia annualmente de 60 a 70 contos, principiou com a abertura dos por­
tos a augraentar successivaraente os seus rendiraentos, e hoje o orçaraento 
official apresenta de receita raais de 220 contos cora adraíraçao d^aquelles 
que defendiara o exclusivo da capital. 

Em virtude d'esta medida, duas casas commerciaes de Marselha, Fa-
bre et Fils, et Regis, e outras duas— uma ingleza, e outra allemã estabe-
lecerara nos portos da província casas succursaes para a corapra de todos 
os productos agrícolas, a troco de fazendas que reraettera da Europa, e este 
facto rauito tera concorrido para o augraento da agricultura e coraraercio da 
província, e d'aquelle algarisrao, serapre progressivo na receita publica. 

Na costa oriental d'Africa nunca houve cônsules estrangeiros, porque 
não residiara ali subditos de qualquer nação, que precisassem do seu aqxî  
lio e serviços. 
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Quando Levingstone eraprehendeu a sua viagera de Loanda a Moçam­
bique atravez o continente negro, o almirantado inglez rauniu-se de diversas 
cartas de recoraraendação para o governador de Moçarabique e auctoridades 
da Zambezia, para lhe prestarem todo o auxilio e soccórros, por não haver 
subditos inglezes em nenhuma parte da província a quem devessem dirigir se. 

O dr. Petters, professor da Academia de Berlim e excellente medico, 
que por ordem do seu governo foi estudar os sertões de Moçambique, e 
ali se demorou por alguns annos, tarabera se rauniu de rauitas cartas de 
recoraraendação do raarquez de Sá da Bandeira e outras pessoas iraportan-
tes de Lisboa para as raesraas auctoridades, afira de ser bera acolhido poi 
toda a parte, e receber inforraações, para deserapenhar cora bora êxito a 
commíssão de que estava encarregado pelo seu governo. 

Em 1846 vivi em Moçambique com este doutor na maior intimidade, 
o qual introduzindo-se nos sertões, recolhia á capital da província de mezes 
a mezes, cheio de febres, mas sempre acompanhado de collecções de ob-
jectos naturaes que reraettía para o seu paiz; e restabelecendo a saúde in­
vestia novaraente cora os raesraos sertões serapre alegre e enthusiasraado 
pelo que via n^aquelle raundo desconhecido. A sua admiração porém cres­
ceu de ponto, quando visitou a Zambezia, nos districtos de Quilimane, Sena, 
e Tette onde viu e examinou tudo; e descrevendo-me as suas investiga­
ções, inforraava, que encontrara terrenos ingratos e safaros, raas que a 
maior parte eram de uma producção extraordinária, como não haveria n'ou-
tro qualquer ponto do globo; porém por toda a parte a ausência do lio-
mera branco e da auctoridade portugueza! 

O trafico da escravatura concorreu rauito para aquelle estado de tanta 
decadência. 

A villa de Tette, que nos fins do século passado ainda conservava 
rauítos engenhos de assucar para consurao de toda a província, corao af-
firraa Sebastião Botelho, na sua raeraoria estatística de Moçarabique, não 
tera hoje nenhura ? 

A villa de Sena que tinha uraa sé, duas freguezías, e rauítos habi­
tantes livres e poderosos, já foi invadida e saqueada pelos cafres uraas pou­
cas de vezes, e está hoje quasi deserta! 

Os cera prazos da coroa, que abrangera ura território rauito raaior que 
a península ibérica, e que pela legislação do raarquez de Porabal, perten-
ciara na ordera da successão ás feraeas para casarera cora europeus no in­
tuito patriótico da colonísação branca, estão quasi todos abandonados, por 
que os seus habitantes forara vendidos para a Araerica, e os senhores de­
pois d'esta vergonhosa venda e ricos, seguirara quasi todos o mesrao cami­
nho, vindo alguns para a Europa. 

O Praso Luabo, que foi dos jesuítas, e que durante muitos annos for­
neceu mantíraentos de arroz, raílho, raandioca, feijão e ervilha para os na­
vios de escravos, que aportavara a Quilimane, está hoje despovoado, por 
que os colonos tarabera forara vendidos, e a fazenda publica que o arrenda, 
apenas tem recebido nos últimos annos 200:000 annuaes!!. . . 
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A escravatura tornou-se um delírio durante os primeiros quarenta an­
nos d*este século, e quanto mais se desenvolvia e enriquecia a Araerica, 
tanto mais se despovoava e empobrecia a África ! Chegaram a navegar an­
nualmente para o porto de Moçambique e Quilimane á procura de pret>os 
mais de quarenta ná^ îos de diíTerentes nações. 

Em 1820, os habitantes de Quilimane, que pela sua riqueza se con­
sideravam a povoação mais importante e aristocrática da província, procla­
maram-se independentes desligando-se do governo da capital e unindo-se 
ao Rio de Janeiro. 

O governador geral da província estando a dois dias de viagem de 
Quilimane, soube d'esta sublevação por um navio de escravos, procedente 
do Brazil, porque n'aquella época estava morta a communicação da capital 
com os portos, e toda a navegação se dirigia para a America, por causa 
da escravatura. E não deve admirar isto, porque Gonçalves Cardozo, cora-
mandante da estação naval em Angola teve conhecimento da revolução em 
setembro, de 1836 era Lisboa, quatorze raezes depois, por via d'ura navio 
de escravos procedente do Brazil, segundo lhe ouvi affirraar no parlaraento. 

A escravatura destruía na África, nos servidores do estado os laços 
da pátria e da faraílía, e nos horaens em geral os sentimentos nobres, a 
bondade, a piedade e a justiça para cora o proxírao. 

Presidindo era Moçaínbique, corao juiz de direito á venda era leilão 
de 52 pretos pertencentes á herança d'ura Baneane, natural da índia, cau­
sou me horror e vergonha, quando procedendo-se em separado á d'uma 
preta, engoraraadeira, que trazia pela raão um filho de 8 annos, e outro ao 
colo a vi chorar lagrimas de sangue por este desprezo dos sentimentos da 
natureza. Inquirindo o caso, fiz arrematar os três n'ura só lote, e fui accu-
sado por este acto de sensibilidade, porque ali tudo era insensível, e o ha­
bito da escravidão fazia considerar os pretos abaixo dos próprios brutos! 

A escravatura é uraa nodoa vergonhosíssiraa na historia das nações 
modernas. 

Augustin Couchin, pelos inquéritos a que procedeu nos docuraentos 
officiaes relativas ás duas raargens do Oceano Atlântico, na sua historia da 
escravidão, calculou era 120 raílhões, o numero dos pretos que foram ar­
rancados á África pelos brancos durante o período do trafico! 

A província de Moçambique forneceu ura enorrae contingente, e o 
porto de Quíliraane, na Zarabezia foi o que se mostrou mais pródigo na 
exportação d'aquelles infelizes! 

O systema restrictivo, que fechou a Província ao coraraercio licito do 
mundo e o trafico d^escravos reduziram-n'a a um estado vergonhoso e mi­
serável ! 

O comraercio directo da raelropole para os domínios africanos tor­
nou-se nullo, e algumas transacções que se faziam era pelo interposto da 
America, pela corrente do trafico! 

Por um documento official apresentado á câmara dos deputados em 
1839, pelo ministro da marinha, conde de Bomfim, vê-se que as transac-
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ções commerciaes da metrópole com a África importaram no anno antece­
dente em 42 contos! 

Quando depois da revolução de setembro de 1836, um governo libe­
ral e patriótico, prohíbiu a venda e transporte dos pretos para fora da Áfri­
ca, foram incumbidos do cumpriraento d'eslas ordens, era Angola, o almi­
rante Noronha, e em Moçarabique o raarquez de Aracaty. 

O governo d'aquella época entregou a estes dois horaens eminentes, 
dos mais honrados, e de provada confiança publica, alguns decretos assí-
gnados era branco pela Rainha a Sr.̂  D. Maria II para serem conferidas 
mercês honoríficas a quaesquer moradores das respectivas províncias, que 
abandonando o trafico, se entregassem com zelo e cuidado á agricultura 
nas raesraas províncias. Arabos os governadores devolverara para a corte 
aquelles diplomas, sera terera feito uso d'elles, porque não encontraram no 
território, que governavam pessoas que estivessem nas circumstancias exi­
gidas nas instrucções que lhes forara dadas. O trafico de escravos dorai-
nava todos os espíritos ifaquella época e continuou ainda a dorainal-os por 
muito tempo! 

Foi esta a triste herança africana, que o governo constitucional rece­
beu do velho regimen; mas prohibida a escravatura era 1836, prohíbída a 
escravidão era 1858, prohibida a servidão era 1875, e proclaraadas a liber­
dade do horaera, e a liberdade do trabalho era successívas sessões legisla­
tivas, o partido liberal sera excepções pofiticas tera caminhado bastante para 
o desenvolviraento da agricultura e do coraraercio africano, dos quaes a 
raetropole não pqdia hoje prescindir sera graves desastres coraraerciaes. 
Mas corao tudo está na infância é necessário caraínhar ainda, e carainhar 
muito, para tirar da África, cívilisando a, o proveito que d'ella se pode ti­
rar, honrando-nos aos olhos do mundo, fazendo esquecer as faltas e ver­
gonhas passadas. 

Os tratados cora os estados vísinhos e líraítrophes, podera e devera 
auxiliar-nos n'esta tarefa civilisadora, e é d'elles que passo a fallar agora. 

Tratados com as republicas africanas 

Quando os portuguezes era 20 de noverabro de 1497 dobrarara o Cabo 
da Boa Esperança, não tiverara conheciraento das iraraensas riquezas natu­
raes de que era dotado aquelle território, nera raesrao d'elle toraarara posse. 

O seu fito era o Oriente para onde deitarara proa, e descoberta a ín­
dia, alli colherara louros, e deixaram faraa iraraorredoura, que honrará sera­
pre o norae de Portugal. 

Os hollandezes, cento sessenta e três annos mais tarde, reconhecendo 
as vantagens maritíraas e commerciaes do Cabo apoderaram-se d'elle em 
1660 estabelecendo ali uma grande feitoria e uma fortaleza militar, e cora co-
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lonos brancos começaram a edificação de uma cidade, que encontrando 
bons elementos, cresceu tanto, que hoje rivalisa cora as melhores da Europa. 

Como n'esta época a navegaçãacora a índia e China, já houvesse to-
raádo grandes proporções, o Cabo da Boa Esperança, tornou-se para o cora­
raercio européo, ura porto de escala forçado, onde por conveniência ou ne^ 
cessídade tocavara todos os navios, que deraandavara o Oriente evoUavara 
á Europa. AlU encontravara arsenaes e estaleiros para recomporem quaes­
quer avarias, hospitaes para os doentes, e refrescos era abundância e de 
toda a qualidade. 

Portugal nos portos de escala, no canal de Moçarabique só tratou de 
si, sera se inquietar, cora a progressiva prosperidade do Cabo, devida á acli-
vidade hollandeza e á affluencia do coraraercio estrangeiro, quando o porto 
da cidade de Moçarabique, espaçoso e grande, entalado entre o continente 
africano e a pequena ilha de Moçarabique, estava era rauito melhores con­
dições, que o Cabo para servir de porto intermediário, de abrigo e de des-
canço ao comraercio da Europa com a Ásia, e representar o papel, que 
hoje está representando o porto de S. Vicente, em Cabo Verde, cora rela­
ção ao da Europa, cora o da Araerica. 

Quando a Europa ardia era guerra por causa das idéas da revolução 
franceza de 1789, a Inglaterra, que doraináva no raar, fez desembarcar na 
cidade do Cabo tropas em setembro de 1795 e com auxilio da esquadra to­
mou posse d'ella, restituindo-a á HoUanda em 1802, por ser a isso obrigada 
pelo tratado d'Amiens. 

Descobrindo poréra que o general Bonaparte na expedição ao Egypto 
investigara todos os raeios de a poder aggredir na índia, os homens de es­
tado d'aquelle paiz, reconhecendo que com a posse de Gíbraltar, na boca 
do Mediterrâneo, com a de Aden na boca do Mar Roxo, e senhores da ilha 
de Santa Helena e do Cabo da Boa Esperança, se collocavam em circums­
tancias de poder neutralísar e dífficultar qualquer combinação europèa que 
pretendesse feril-a no seu colosso asiático, e com as suas esquadras dispu­
tar-lhe o passo, nos dpis caminhos marítíraos que ali levara, resolverara por 
isso e por outros raotívos políticos e coloniaes, retoraar a cidade do Cabo, 
o que eífectuarara era 1806; e fazendo era seguida accordos cora a Hollanda, 
e corapletada assira a defeza do dorainio britannico na Ásia, a Inglaterra 
sera disputa de ninguera é senhora hoje d'aquelle imraenso e rico ler-
ritorio. 

Alguraas farailias da cidade do Cabo, e outras que viviara no carapo 
nãoquízeram reconhecer a Inglaterra come nova dominadora, e separan-
do-se era dois grupos refugiarara-se no interior do sertão, occupando ura o 
território coraprehendido entre o rio do Ouro, e o do Vaal, e o outro a ri­
beira de Groot, que os raesraos hollandezes já anteriorraente haviara deno-
rainadò,-—ribeira de Orange. Ambos viveram por muito tempo corao va­
gabundos e errantes; QÊiegarara coraludo a organisar alguraas aldeias era 
diversas parles, e corao fossem felizes, e crescessera em população, agri­
cultura e força, formaram duas pequenas nacionalidades, uma com o norae 
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derepublica do Transvaal, ou da África meridional, e a outra com o d e 
Estado livre de Orange. 

A Inglaterra reconheceu estes Estados era 1854. 
Os habitantes do Transvaal corao mais próximos da colônia portugueza 

fizeram as maiores diligencias por coraraunicarera coranosco, raas todas as 
suas tentativas n'este sentido forara serapre infructíferas, porque a política 
portugueza no ultraraar para cora os estrangeiros, era política de descon­
fiança. 

Era 1847 ura arraador hollandez, charaado Mezeícarap veio de Ams-
terdara a Lisboa, e ponde conseguir do governo portuguez licença para levar 
no seu navio ura carregamento directaraente a Lourenço Marques, sendo o 
seu principal fira abrir relações cora os descendentes de raça hollandeza 
residentes no Transvaal' 

Chegou a Lourenço Marques, e depois de muito inquirir, apenas poudc 
saber, que um dos princípaes habitantes do prezidio, Albazíni, de origem 
italiana havia partido para a povoação dos brancos, mas que alli ficái'a, 
casando-se com uma hollandeza, e não voltara ao prezidio. 

Informando-se de como poderia communicar cora o Transvaal, deixou 
cartas para serera dirigidas para ali, e instrucções no raesrao sentido aos 
homens cora quera coraraerciára no prezidio ; raas voltando aquelle porto no 
anno iramediato, saindo de Lisboa, com egual licença do governo, só en­
controu em resposta ás suas indagações o mais corapleto silencio 1 

Depois de vender o priraeiro e segundo carregaraento nos portos da 
província. Mezeícarap nunca raais quiz saber dos boyers por interraedio de 
Portugal, e ouvi dizer raais tarde quando governei a província de Moçara­
bique, que aquelle serapre abrira relações coraraerciaes cora os dois estados 
africanos de origera hollandeza, pelos portos do Cabo e da Terra Natal. 

O nosso cônsul no Cabo, Duprat, que cora os seus próprios olhos obser­
vava o desenvolviraento, que de dia para dia se raanífestava no Transvaal, 
por rauitas vezes advertiu o governo da raetropole da conveniência de cora-
raunicarraos cora aquelle povo por via de Lourenço Marques, corroborando 
a sua opinião cora a de horaens iraportantes residentes no Cabo, que rauito 
estranhavara o nosso descuido! 

O conselho ultraraaríno era consulta de 15 de raarço de 1853 tarabera 
chamou a attenção do mesrao governo sobre este assumpto, demonstrando 
com bons arguraentos, que era para nós de grande interesse dar a raão aos 
boyers, abrir-lhe o porto de Lourenço Marques, e estebelecer cora elles re­
lações de amisade e de commercio, como tanto pediam e sollícitavam. 

Em conseqüência de informações tão auctorísadas, e de outras muito 
repetidas dos governadores de Moçambique no mesrao sentido, o governo 
da raetropole deu instrucções a Duprat para ir a Preteria, capital do Trans­
vaal, fazer ura tratado cora o governo d'aquelle Estado. 

Antes poréra de referirmos o resultado de Duprat com os boyers, ve­
jamos o que diz o ultimo e muito ínteUígente governador de Lourenço Mar­
ques, Augusto de Castilho no seu discurso, que corre impresso, proferido 
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na sessão da sociedade de geographía de Lisboa, de 14 de abril do cor­
rente anno sobre o Transvaal e Terra de Natal, que são estabelecimentos de 
brancos, que na costa e no interior confinam com o nosso districto, para 
depois avaliarmos raelhor o tratado assignado por Duprat, e todos os ou­
tros que se concluirera era seguida, no intuito da construcção do carainho 
de ferro de Lourenço Mar((ues a Pretória 

icNão ha ainda no Transvaal recenseamento exacto, ou aproximado 
da população; presume-se porém que haverá uns 40:000 brancos, e uns 
000:000 pretos, peto menos, A linguagem ordinária entre os brancos è o 
hollandez, fallando-se comtudo já muito o inglez, especialmente nas ci­
dades. 

Além da religião reformada hollandeza, que é a Egreja dominante, 
ha egualmente a anglicana, a wesliana e a catholica com menor numero 
de sectários, 

N'um paiz tão esparsamente povoado como é o Transvaal, não admira 
que vastos tratos de terreno estejam ainda no seu primitivo estado silvestre 
e totalmente inexplorados. O que comtudo è certo, é que as cidades de 
Pretória, e Potchefstroom são pela sua grandeza, pelo numero de seus 
habitantes, pela regularidade dos seus edificios, pelo numero e importân­
cia dos seus bancos, jornaes, escolas e outras instituições com que já se 
ufanam, duas cidades que podem pelo menos emparelhar com as melhores 
de segunda ordem da Colônia do Cabo, 

O Transvaal é bem arborizado em algumas partes, atapetado de abun­
dantes pastagens, e pittorescamente embellesado por montanhas colossaes 
de formas caprichosas. 

Todos os fructos da Europa e muitos dos tropicaes se dão alli admi­
ravelmente e quasi todos os mineraes preciosos se encontram nas entranhas 
d'aquella terra sem egual, e se fosse possivel conciliar o espirito dos boyers, 
dar ao paiz o socego e o governo que precisa e merece, tornar-se-hia o 
Transvaal pela influencia potente do caminho de ferro, e dentro de poucos 
annos, o mais florescente estado da Africa.y> 

Sobre o porto Natal, que era 1877 foi visitado por Castilho, diz-nos 
este cavalheiro, que é de difficil accesso e perigoso, tendo a barra rauito 
pouca água, mas que apesar disso a actívidade ingleza trata de vencer 
todas as dífficuldades para o pôr era raelhores condições; e que proxírao 
ao porto existe já a cidade de Durban, que descreve da seguinte maneira: 

ccA cidade de Durban que fica n^uma planicie, a duas milhas do des­
embarque, tem já perto de 42:000 habitantes, ruas de alguns kilomeiros 
de extensão, e de 50 metros de largura, regularissimas e^ cheias de ex-
plendidas lojas, hotéis, escriptorios, bancos, sumptuosas egrejas, parques 
públicos, etc.^ tudo, animado com um activo movimento de carruagens de 
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todos os feitios, omnibus e cavallos, estação dos caminhos de ferro, d'onde 
irradiam três linhas distinctas, etc, etc.^) 

Sobre Lourenço Marques diz o raesrao cavalheiro: 

(íEm fins de junho, de 1878 havia em todo o districto 458 indívi-
duos brancos, incluindo sob esta denominação não só os europeus, seus 
descendentes em linha recta, como também os asiáticos christãos, gentios, 
baneanes, mouros, parces e os africanos mulatos, 

JS^este numero apenas ha de europeus 77 homens e 9 mulheres, abran­
gendo ainda n^este numero alguns soldados, os officiaes e os empregados 
do governo!! 

E realmente muito pouco animador este miserável quadro, e diz pou­
quíssimo a favor das nossas tendências colonisadoras. É tempo, torno a 
dizel-o, de se estudar esta importante questão por parte do governo, da 
sociedade de geographia, e de todos os poderes constituidos, e de procurar 
remédio para esta vergonhosa decadência. 

Descontando dos 77 portuguezes europeus, os soldados, os emprega­
dos, e um único degredado, resta-nos um algarismo insignificantissimo 
para representar os que ali estão voluntariamente, e que pertencem quasi 
todos á classe pouco digna e menos civilisadora de ex-soldados e ex- de­
gredados. Negociantes úteis ha ainda alguns, agricultores é que não ha 
um único !^^ 

Estes algarisraos da população branca de Durban, uraa das doze cida­
des, que fazera parte do governo do Natal, e que fica na nossa Costa, e 
os algarismos da população branca do Transvaal, coraparados cora os da 
população branca de Lourenço Marques, accusara a nossa inércia na civílí­
sação e desenvolviraento dos povos africanos 1 

Os algarisraos do coraraercio e rendiraentos públicos apresentara a 
raesraa accusação, e não desejo, e raesrao não é possível nera licito cora-
paral-os, porque era Lourenço Marques não ha ura único agricultor 1 

Duprat voltou de Pretória com o tratado de paz, amisade, comraercio 
e limites, concluído em 29 de julho de 1869, mas como este tratado não com­
prehendia nas suas estipulações a obrigação da construcção de um caminho 
de ferro entre Lourenço Marques e Preteria não produziu resultado efficaz; 
as relações coraraerciaes continuarara a ser nenhuraas, e a raosca tse-tse a 
dorainar no sertão entre os dois paizes, sera receio de ser afugentada pelo 
silvo das locoraotívas, ou pela charrua dos trabalhadores. 

O tratado de 29 de julho de 1869 foi ura bilhete de visita que Portu­
gal e o Transvaal trocarara entre si. 

Era 1875 o presidente da republica da África Meridional, Thomaz 
Burguers, veio* a Lisboa, e celebrando com o ministro Corvo, o tratado de 
11 de dezembro de 1875, resolveu-se a questão pelo único lado por onde 
devia ser resolvida, o caminho de ferro de Lourenço Marques a Pretória. 
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Este tratado deixou do anterior a parte que dizia respeito a limites, 
e designando as vantagens reciprocas dos subditos de ambos os paizes, diz 
no artigo 8.̂  

((As mercadorias de qualquer origem ou nacionalidade, que forem 
importadas pela bahia de Lourenço Marques com destino á republica da 
África Meridional poderão ser sageitas a um direito de importação de õ 
p, c. Se porém a receita proveniente d'este direito não fôr suficiente para 
assegurar o pagamento do juro e amortisação do capital necessário para 
a subvenção de uma linha férrea da bahia de Lourenço Marques á fron­
teira da republica da África Meridional e para a realisação de outros 
melhoramentos, sua magestade el-rei de Portugal terá a faculdade de ele­
var a taxa a 6 p, c.» 

No anno seguinte Duprat por ordem do mesmo ministro, assígnava* 
em Londres cora o delegado do Estado livre de Orange, Hamelberg, o tra­
tado de 10 de março de 1876, sobre as mesmas bazes do tratado com o 
Transvaal. 

O artigo 8.° diz o seguinte: 

((As mercadorias de qualquer origem ou nacionalidade que forem im­
portadas pela bahia de Lourenço Marques com destino ao Estado Livre de 
Orange serão sugeitas a um direito de importação de õ p. c. Sua mages-
tade el-rei de Portugal reserva-se porém a faculdade de elevar este di­
reito a 6 p. c.y> 

O presidente Thomaz Burguers concluída a sua missão em Lisboa di­
rigiu-se á Hollanda e á Bélgica, e n'estes paizes organisou uma companhia 
para a construcção do caminho de ferro na parte do Transvaal era direcção 
a Lourenço Marques, e lá exislera na praia d'aquelle porto abandonados, 
dois carregaraentos de rails e outro raaterial, pertencentes ao raesrao carainho. 

O governo da raetropole tarabera erapregpu todos os esforços para col-
locar era boas condições a povoação de Lourenço Marques. 

Elevou o prezidio á cathegoria de concelho para ter Caraara Muni­
cipal, creou alli uraa coraarca judicial, para a qual fez partir em seguida 
um juiz de direito e um delegado. Concedeu a nacionaes e estrangeiros 
muitos terrenos em derredor do novo concelho, e estabeleceu alli uma secção 
de obras publica, dirigida pelos distínctos engenheiros Machado, direistor 
das obras publicas em Moçambique, e Mala, chefe d'aquella secção, os 
quaes levaram operários de Lisboa, e casas de madeira para os receber e 
agasalhar. 

Esta secção fez o seguinte: 
—dessecou e enfulhou o pântano que círcumdava o velho prezidio, 

edificou um quartel, uma egreja, um hospital, e construiu alguns kílometros 
de estradas mais urgentes dentro do mesmo concelho, e estudou o caminho 
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de ferro para Preteria no percurso portuguez, cujos estudos estão perfeitos 
e completos e esperando a execução. 

Tudo isto se praticava debaixo da presidência do intellígente e pa­
triota governador Castilho, e em virtude de ordens terminantes do ministro 
Corvo, que na sua passagem pelo ministério do ultraraar deixou bastantes 
vestígios nas providencias proraulgadas, do seu veheraente desejo de liber­
tar, e cultivar a África. 

Quando o mencionado ministro concluiu com os dois estados africanos os 
tratados de 1875 e 1876 com o fundamento do caminho de ferro, já no seu 
espirito estava desenhado o que o governador Castilho havia de dizer so­
bre aquelle carainho em 1880 no impresso acima referido. 

Lourenço Marques sem o caminho de ferro não passa do que tem 
jsido ha õOO annos; não porque não tenha em si os recursos para o seu 
desenvolvimento, mas porque não ha entre nós o gênio colonisador, não ha 
iniciativa e não ha capitães. 

A civilisação do Transvaal, o futuro da África Central, e acima de 
tudo as nossas tradições que tanto costumamos exaltar, estão exigindo, que 
não seqüestremos da participação que deve tomar n'essas grandiosas idéias, 
o mais admirável porto da África, e a sua entrada mais fácil e mais na­
tural. 

Feito o caminho de ferro seria Lourenço Marques, ipso facto, o 
porto por excellencia da África Austral, o natural e commodo de­
posito de carvão para a navegação e commercio do Oriente, e em breve 
egualaria e supplantaria m.esmo o Porto Elisabeth, alcunhado de Liverpool 
da África, e a bahia da Meza, porto principal da velha Colônia. 

Era quanto se raelhorava Lourenço Marques tjora as providencias aciraa 
expostas, a guerra da Zululandia contra o dorainio britânico toraava propor­
ções assustadoras, corao não ha memória, nem exemplo de guerra de pretos 
contra brancos. 

Cetywayo, rei dos zulus tinha o seu exercito bem organísado e fana-
tisado contra os brancos; as povoações ruraes fugiam com os seus haveres 
para as cidades, e estas mesmas chegaram a armar-se, e sempre assustadas ! 

No Natal reinou muitas vezes grande pânico sobretudo quando uma 
divisão ingleza foi desbaratada e quasi toda anniquílada pela infanteria 
preta. Os negros erara tão valentes e atrevidos, que chegaram a lançar-se 
sobre regiraentos inglezes bera arraados, e a bater-se cora zagaias corpo a 
corpo. 

A Inglaterra mandou para a Zululandia as melhores tropas inclusiva-
raente os regiraentos da guarda, e cora a tática, e com os iraraensos re­
cursos, de que dispõe, destruiu todas as resistências dos zulus, e a. civílí­
sação triumphou da barbaria. 

Se por acaso a Inglaterra perdesse a partida, o nosso dorainio corria 
risco na África; não poderiaraos oppôr-nos ao espirito belicoso e vencedor 
dos pretos, e o perigo de Lourenço Marques, de Inhambane e de toda a 
Zambezia seria irarainente e inevitável, e a defeza difficil, se não impossível. 
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A Inglaterra vencendo fez-nos um grande serviço, ao qual correspon­
demos em parte, prohibindo a entrada de pólvora, armas e material de 
guerra, em todos os portos próximos á Zululandia, de que os zulus tanto 
se queixavam! 

À insurreição da Zululandia contra o poder britânico trouxe como con­
seqüências da guerra: 

— a incorporação de todo o território Zulu no dominio britânico, a 
morte do joven príncipe Napoleão em uma sortída contra os zulus, e a vi­
sita dolorosa da ex-imperatriz Eugenia, que sahindo da Europa, cheia de 
afflicção, foi verter lagrimas e collocar uma coroa de saudades, em pleno 
território Zulu sobre o túmulo de seu querido e infeliz filho, representante 
legitimo das maiores glorias francezas! 

O Transvaal sem resistência de qualquer natureza, tarabera se deixou 
absorver pouco antes d'estes aconteciraentos no raesrao dorainio britânico ! 

Respeitando todos estes desastres que a guerra e as discórdias civis, 
serapre trazem comsígo, sera os querer apreciar, nera sobre elles eraíttir 
qualquer juízo, porque o raeu intento é justificar o tratado cora a Inglaterra, 
corao derivativo d^aquelles acontecimentos, julgo chegada a occasião pró­
pria de o poder fazer, depois do que deixo exposto, o que se me tornava 
preciso; porque com a historia dos factos julgo firmar melhor as minhas 
idéas, e dar com mais segurança e franqueza a minha opinião. 

Foram sempre estes os meus desejos. 

Tratado de 29 de maio de m 

o tratado de 29 de naaio de 1879 foi concluído entre duas nações eu­
ropeas, ailíadas ha mais de cinco séculos, e que estão de posse de todos 
os portos da Costa Oriental d^Africa, e de todo o território contíguo, em 
muitas partes sera líraites conhecidos. 

São as duas potências que a providencia encarregou de colonisarera 
e civilisarera a África; e havendo ellas n'esse intuito celebrado o tratado 
de 3 de julho de 1842 para policia do raar e das Costas a fira de não 
deixarem sahir indígena algum do seu paiz para a escravidão, ambas tem 
cumprido religiosamente o seu dever, de dia e de noite com navios cru­
zadores á custa de muito sangue e de muito dinheiro, como em guerra 
aberta, contra os que promovera a raesraa escravidão, comprando e ven­
dendo pretos. 

O tratado de 29 de maio de 1879 é um complemento do tratado de 3 
de julho de 1842. Se este obriga as duas nações europeas a fazerem a po­
licia do mar e das costas africanas, aquelle obriga-as a entrarem na África 
no mesrao intuito huraanitario, a cuidarem do seu destino cívílisando-a, em 
proveito de ambas, da e humanidade. 
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Este tratado por conseguinte abrange interesses politiísos, humanitários 
e commerciaes de maior alcance, do que os tratados do Transvaal e do Es­
tado livre de Orange, cora povos que não conheciaraos, cora quera nunca 
tiveraos relações de qualquer natureza, e cujos tratados por raotívos rauito 
justos e rauito nobres, e no interesse d'elles e de nós, vizavara apenas á 
construcção do carainho de ferro de Lourenço Marques a Pretória a troco 
d'ura pequeno direito nas fazendas iraportadas n'aquelle porto cora destino 
aquelles Estados, para subvencionar a construcção do raesrao carainho. 

O tratado cora a Inglaterra é o coraeço de providencias na vida in­
terna da África coraeçando na extreraidade sul da província de Moçarabi­
que, e que tera de ser corapletadas por outras, que não tardarão a ser to-
raadas pelas duas partes contratantes. 

Os tratados cora os estados africanos forara approvados pelo poder le­
gislativo e ratificados pelo executivo sera discussão ou reparo algura; o tra­
tado cora a Inglaterra, que o devia ser da raesraa fórraa, attenta a respei­
tabilidade e insuspeição dos rainistros negociadores, foi discutido na câmara 
dos deputados, na uítima sessão, e retirado da discussão que ficou adiada. 

A iraprensa do paiz toraou conta d'ella e discutiu era seguida. Acora-
panhei os debates da caraara dos deputados e da iraprensa, e passo a re­
sumir os princípaes argumentos dos que combatem o tratado, para lhes res­
ponder : 

Suspeita-se do tratado: 
— pela lí̂ )erdade da navegação do Zarabeze (art. 3.̂ ) 
— pela faculdade de poderera os cruzadores apressar os navios de 

escravos na Costa, onde não haja auctoridades portuguezas ou não seja re­
sidência de brancos (art. 12.̂ ) 

— pela faculdade de transporte de tropas e petrechos de guerra por 
Lourenço Marques para o território inglez, (art. 4.° n.*' 2."*) 

— pela liberdade de transito das raercadorias ínglezas para o Trans­
vaal e vice-versa sem pagamento de direitos; e construcção de armazéns 
era Lourenço Marques, para guarda das mercadorias que se destinam ao 
transito, (art. 4.° n.° 1% e art. 5.*̂  c.) 

Liberdade da navegação do Zambeze 

Esta liberdade é uma conseqüência necessária e inevitável do decreto 
de 23 de outubro de 1853, que abriu os portos da província ao coraraercio 
em geral. 

Abrir todos os portos ao comraercio, e deixar Sena e Tette, que ficam 
nas margens do Zambeze, e que são os pontos de maior movimento cora-
raercial, e que raais precisara de concorrência externa para se desenvolve-
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rem, sem o goso d'aquella faculdade, seria uma excepção odiosa, seria uma 
tyrannia! 

Infelizmente porém esta condição do tratado não se pôde realisar tão 
completaraente corao todos desejavaraos, porque o Zambeze na maior parte 
do anno só é navegável á sírga e a remos, e em poucos mezes á vela, e 
em pequenas embarcações. 

As três expedições, que foram mandadas contra o Bonga nos últimos 
annos o raaior inconveniente que encontrarara foi a navegação do Zarabeze ; 
até Quíliraane tudo ia bera raas ali coraeçavara as dífficuldades. 

Preparadas as pequenas erabarcações do estado e dos particulares para 
o transporte da tropa, raaterial de guerra e viveres, e posto tudo a caminho 
de moraento a raoraento era necessário pôr pé era terra, e raarchar pelo 
sertão dentro sem caminho conhecido, por falta de água no rio, e quando 
se chegava proxírao da aringa do Bonga, já as febres, o cançaso, e a in­
disciplina pelo contacto dos pretos, pela forae e falta de agasalho, se havia 
apoderado da tropa; e n'estas circurastancias o resultado era previsto : sê  
rera vencidas pelo cliraa e iraprevidencia dos que governavara, e não pelo 
Bonga, que dentro da sua aringa ou toca contava com isso raesrao. 

Pelo contrario, se o vapor que levou uraa expedição de Lisboa cora-
pleta e bera arraada era 1869, e chegou a Quíliraane era 29 dias, podesse 
navegar pelo rio aciraa, ou entrar pela barra Catharina, no Luabo, e era 
dois ou Ires dias se aproxíraasse da aringa que fica na margera do Zara­
beze, no angulo onde deságua n'este rio, o rio Amanha, esta cora tropas 
portuguezas frescas, folgadas e cheias de saúde, vigor e enthusíasrao, seria 
toraada sera dífficuldade. 

Por isso torno a affirraar, que foi a navegação do Zarabeze que frus­
trou o bora resultado das três expedições contra o Bonga. 

A liberdade da navegação do Zarabeze nasceu do Levingstone. Quando 
este explorador fez a sua viagera de Loanda a Moçarabique atravez do con 
tinente africano, ficou enthusiasraado pelos terrenos das raargens do lago Níassa 
e do Chire, que são d'aquelle Lago, e que entra no Zarabeze junto a Sena ; 
e quando voltou a Inglaterra, era dífferentes raeetíngs era que descreveu as 
suas viagens, sustentou a conveniência de alli estabelecer uraa raissão e 
colônia ingleza, asseverando, que d êsta raaneira se obstava á continuação 
do trafico da escravatura tolerado pelos portuguezes; e corao esta injusta 
affirraatíva contra o nosso credito lhe era conveniente para arranjar dinheiro, 
pôde conseguir do governo e de sociedades humanitárias recursos para a 
construcção de ura vapor e de lanchas de reboque, e era 1858, sendo go­
vernador de Moçarabique, João Tavares de Alraeida, entrou pela barra Ca­
tharina foz do Zarabeze, era direcção ao Lago Níassa, cora uraa colônia de 
escosezes e alguns raissionarios, raas apenas se aproxíraou do Mazaro o va­
por enterrou-se na arèa, e Levingstone como horaera intrépido, e amigo 
da solidão dos sertões abandonou para sempre o vapor, e lançado era carapo 
aberto, cora rauíta dífficuldade, e rodeado de grandes perigos pôde chegar 
cora os seus corapanheiros ás raargens do lago. Alli constituiu a raissão e a 
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colônia, e removeu, segundo as circumstancias, todas as dífficuldades para 
bem os constituir. Tanto os missionários como os colonos eram artistas, sa­
biam fazer tijolo, lavrar pedra, aplainar madeira, e construir embarcações. 

Levingstone voltou á Inglaterra e depois de publicar as suas raeraorias, 
que comprehendera quatro annos de residência era África —1857 a 1861, 
preparou-se de tudo e dirigiu-se a Zarazibar a fira de estudar o raodo, corao 
poderia abrir caminho e dar entrada e sabida pelo mar á sua colônia do lago 
Níassa, examinou na parte portugueza todos os rios que do interior affluem 
as bahias de Fernão, Veloso, de Perabe e de Tungue, assira corao os que 
pela Costa de Zamzibar se lançam no mar, e durante alguns annos entre o 
Niassa e a Costa percorreu debaixo de grandes perigos, em diversas direc­
ções todo o território entremediario, raas corao a raorte o ceifasse n'esta 
lida, não poderaos saber qual a opinião d'aquelle íllustre investigador afri­
cano, sobre o carainho raais fácil do raar para o Níassa, se pelo rio Zara­
beze, que elle serapre defendeu corao o melhor, e mais natural, se pelo 
território norte dos portos de Moçambique. 

Admirador da sciencia, da coragem e da pertinácia de Levingstone 
suspeitei sempre, que foi elle quem creou na Inglaterra o pensamento da 
livre navegação do Zambeze, mas depois que examinei os documentos offi­
ciaes, que prendem com o tratado, que estou examinando, a suspeita tor­
nou-se certeza. 

Em 2 de agosto de 1875, o governo portuguez contratou o exclusivo 
da navegação a vapor no Zambeze por 30 annos em viagens regulares, en­
tre Quilimane, Sena, e Tette cora dois negociantes de Lisboa, os quaes de­
pois de feitos os estudos, e bera inforraados sobre a dífficuldade da na­
vegação a vapor n'aquelle rio, abandonarara a concessão. 

Cora tudo o governo inglez, apenas teve conheciraento da raesraa, por 
via do seu raínistro era Lisboa, era nota de 4 de junho de 1876 protestou 
contra ella pelos seguintes raotívos; porque prejudica o desenvolviraento 
coraraercial de Moçarabique; porque a liberdade de navegação no Zambeze 
e Chire deve ser perraittida para todo o raundo, pois só assim se pode subs­
tituir por um comraercio lícito, o coraraercio de escravos; porque a con­
cessão pode afectar a livre navegação e coramercio dos subditos de Sua Ma­
gestade britânica residentes no lago Níassa. 

Depois d'esta nota não ha duvida para mira, nera a pode haver para 
ninguera de que a sorabra de Levingstone presidiu á redacção do raencio-
nado artigo. 

São nobres e patrióticas as intenções dos illustres negociadores. Corvo 
e Morier para a livre navegação do Zarabeze e seus affluentes; porque é 
por este raeio de coraraunícação franca, que se podera conhecer apreciar 
para a agricultura e coraraercio aquelles sertões sera fira, era beneficio da 
colônia portugueza. 

Infelízraente poréra a navegação no Zarabeze só se pode verificar a 
pequena vela, a reraos e á sírga, e para tírarraos todas as duvidas veja-
raos o que diz Sebastião Botelho na sua raeraoria estatística de Moçarabique, 
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sobre os relatórios de um engenheiro portuguez muito distincto — Truão — 
que no fim do século passado governou Tette e estudou por ordens regias 
o Zarabeze e os seus affluentes. A navegação entre Quilimane e Sena faz-se 
pelo rio acima atéá villa de Sena, em umas embarcações >aque chamam co-
ches de um pau só, dos quaes ha de todos os tamanhos, e d'ellas tão gran­
des, que alojam 800 fardos de fato a gamei; são pouco seguras, mor­
mente á vella, sendo força navegar assim em certas paragens do rio, 
indo em outras á sirga, e sitios ha com água tão baixa, que só andam a 
remo ou á vara, 

Não se havendo procedido nunca a trabalhos hydraulícos na barra de 
Quilimane, e na barra Catharina, nem no percurso do Zambeze e do Chire, 
toda a navegação se encontra hoje como a descreve o ex-governador Se­
bastião Botelho, e eu verifiquei á vista de muitos esclarecimentos quando • 
governei Moçambique. 

Em 31 de maio de 1876, o ministro inglez em Lisboa por ordem de 
Lord Derby pediu ao governo portuguez licença para que deixasse entrar 
em Quilimane e. seguir a navegação do Zambeze e do Chire em direcção ao 
lago Niassa o negociante inglez Cottevill, e alguns missionários, com ura 
carregaraento de raercadorias era transito sera pagaraento de direitos. 

Foi concedida a licença, mas chegado o navio a Quilimane, as mer­
cadorias seguiram áo seu destino pelo velho processo de pequenas embar­
cações e ás costas dos carregadores, porque no rio não havia água suffi-
ciente, para o navio de Cottevijl poder navegar. Foi mais unia tentativa 
sem resultado efficaz! 

Comtudo Portugal deve prevenir-se; a colônia escoceza do lago Niassa 
em território portuguez vae crescendo; já ali ha duas importantes povoa­
ções de brancos—Levingstone e Blantyre; diversos raissionarios instruera-n'a, 
dirigem-n'a, einspirara-lhe coragem e o governo inglez vigia-a e protege-a. 

« Esta colônia em pouco tempo ha de procurar um caminho sobre o mar 
para coraraunicar cora a raãe-patria, corao fez o Transvaal e o estado livre 
de Orange. 

O Zambeze como meio rápido é difficil, e mesrao porque de Tette ao 
lago Niassa ainda ha a percorrer ura iraraenso sertão; pelos portos portu­
guezes ao norte da cidade de Moçarabique ou pelo território de Zarazibar, 
tudo é bárbaro e desconhecido; não ha era parte nenhuma residência de 
brancos. Corao resolver a questão no interesse da Colônia? 

Ura carainho de ferro do raar a Sena e Tette partindo do Inharais-
sango, junto á barra Catharina, ou de Quíliraane ou de outro qualquer 
ponto da Costa escolhido pelos engenheiros, reraoveria todas as dífficulda­
des. 

O caminho de ferro do Inhamissango já foi estudado por ura enge­
nheiro francez era 1876 no governo de José Guedes de Carvalho e Mene-
'zes (conde da Costa), e foi considerado de fácil execução, não exigindo ne­
nhumas expropriações porque todo elle corre sobre prasos e território do 
Estado, em grandes planícies e com poucas obras de arte. 
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A construcção d'este caminho causou enthusiasmo em Moçambique e 
houve desejos de organisar uma companhia, raas a falta de recursos pecu­
niários na Província, e aconteciraentos posteriores na Zambezia não deixa­
ram realisar tão excellente obra. 

O carainho de ferro da Costa a Sena e Tette seria no futuro, o pri­
meiro caminho de ferro africano, que excederia em moviraento os próprios 
carainhos inglezes que do Cabo e do Natal se dirigera ao centro d'África. 
Este carainho cora raraaes e estradas convergentes receberia os productos 
agrícolas do antigo iraperio do Monorautapa, da Maníca e do Zurabo, e 
mais de 30 minas de carvão de pedra e de ouro já conhecidas poderiam 
ser lavradas. 

O território do Zambeze é d'uma producção assorabrosa. 
Este rio como tenho dito, no estio leva pouca água, e a navegação é 

difficil; mas nos mezes de dezembro, janeiro, fevereiro e março com as 
chuvas torrenciaes dos trópicos torna-se medonho, não é um rio, é ura 
raar, não se conhece por onde é o leito natural, raas acabado o inverno e 
desapparecidas as chuvas vera o calor e a producção de tudo torna-se ad­
mirável. 

A província de Moçambique é rauito arborisada até o raar, e ha cer­
tos grupos de arvores, que sorvera de pharol ou guia, aos que navegara 
dentro do canal, e estes arvoredos rauito concorrera para era Moçarabique 
as chuvas todos os annos serera constantes e fertílísarera os carapos, ao 
contrario do que acontece em Angola com uma Costa árida. 

Em 1852, governando a província recebi uma carta do Iraarao de 
Mascate, a dízer-rae que na ilha de Zarazibar havia forae, por falta de co­
lheitas, devido ás grandes seccas; e que rae pedia para deixar sair d'a-
quella província algura raantíraento, arroz, raílho, feijão, ervilha, raandioca 
etc. Era portador da carta ura filho do próprio Iraarao. 

Consultei o presidente da Caraara Municipal, e o director da Alfândega, 
e arabos rae responderam, que se poderia carregar um Pangaio, sem in­
conveniente para o abastecimento da cidade; realisado o primeiro carrega­
mento, entraram durante três raezes outros, e outros Pangaios, e todos car­
regaram mantíraentos, sendo Quíliraane aonde constou que a Moçarabique 
aportavana navios árabes á procura de gêneros que pagavara era raoeda 
franceza, que fez o raaior forneciraento; e, cousa notável, a cidade de Mo­
çarabique ficou raais abastecida depois que acabou a exportação do que 
quando começou! Os sertões da Zambezia honraram a producção portu­
gueza, e acudíram a ura vísinho líraitrophe afflícto. 

Ura distincto engenheiro inglez, Mac-Gregor, que na actualidade per­
corre o Zarabeze, visitando era Mopêa as plantações da papoula de Paiva 
Raposo, inforraou era 1 de julho do corrente anno, o cônsul do seu paiz era 
Quilimane, que encontrara tudo em ipuito boa ordem, e as plantações muito 
proniettedoras; e eraquanto á qualidade dos terrenos disse que nem na 
índia, nem na America os ha melhores para a cultura do algodão, 
do tabaco e da papoula: Um paiz d'estes, e que só em prasos da coroa 
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tem terrenos, cuja superflcie mede 3:600 legoas quadradas torna-se digno 
d'um carainho de ferro, e se Portugal e a Inglaterra concluirera algura ac­
cordo n'este sentido farão ura grande serviço á província de Moçarabique, 
o raaior depois da extincção da escravatura. 

Aquelle carainho, raesrao durante a sua construcção será ura carainho 
colonisador; os raesraos que entrarara n'ella, á vista de terrenos tão ira­
portantes, e productívos, crearão vontade e desejos de constituírem n'elles 
grandes propriedades, o que poderão fazer cora facilidade era harmonia com 
a nossa legislação. 

0 | que combatera o Tratado, pela faculdade para todos os paizes, da 
livre navegação do Zarabeze, ignorando o que se vae passando na África, 
seguera a raesraa política prejudicial, de rotina e desconfiança dos que im-
pugnavara a abertura dos portos ao coraraercio estrangeiro, e que, o de­
creto de 22 de outubro de 1858 desílludíu, porque desde esta data augraen-
tarara a agricultura, o coraraercio e os rendiraentos públicos, 

Direito de embarcar e desembarcar tropas e munições de guerra 
em Lourenço Marques, e livre transito pelo dominio portuguez para o inglez 

Entre duas potências ailíadas, esta concessão é ura negocio rauito cor­
rente, que não deve causar admiração de ninguém, porque com ella não se 
offendem direitos de potência alguraa, nera se quebrara allianças, nera se pre­
judicara neutralídades, que Portugal deva attender e respeitar, corao acon­
teceria entre povos cívílisados da Europa, onde tal concessão poderia ser 
perigosa por facilitar caminho, para se poder aggredir a independência de 
qualquer nação, ou por prejudícal-a quando em guerra, ou preparativo de 
guerra contra outra: n'este caso a offensa seria manifesta e clara, e o di­
reito de reclamar legítimo, pois tal concessão tornar-se-hia altentatoria do 
direito das gentes e das boas relações internacionaes entre potências líraí­
trophes; raas no ponto d'África de que trataraos, onde tudo é bárbaro e 
selvagera, e os pretos se vendera corao carneiros, e estão era continua guerra, 
tanto na parte portugueza corao ingleza, contra os brancos, raostrando-se 
rebeldes a toda a civíHsação, a passagem de tropas não só é ligítíma raas 
proveitosa, e tanto raais que esta concessão é facultada a uraa nação alliada, 
e que na África trabalha de coraraura accordo cora Portugal, para o exter-
raínio da escravatura, e para a civilisação d'aquelle povo. 

A Inglaterra esteve de posse do território por onde tera de passar o 
caminho de ferro e as tropas, até, á arbitragem franceza de 1875 promo­
vida por ella; e reconhecendo hoje Portugal como proprietário d'aquelle 
território, vem contractar com elle a passagem de tropas para o seu, pres­
tando homenagera de respeito a annuencia á raesraa arbitragem; e seria 
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pouco político negar-lhe o que ella deseja hoje contractar, o que hontem po­
deria ter evitado 1 

Não sei o que se passou nas conferências dos ministros Corvo e Morier 
na discussão do Tratado de Lourenço Marques, e mesrao ignoro se é cos­
tume diplomático fazerem-se actas a que deva dar-se publicidade, mas nin­
guém deve estranhar, que eu conjecture, o que poderia passar-se entre os 
dois ministros na redacção d'aquelle documento. 

A passagem de tropas ínglezas pelo território portuguez para o inglez, 
é decerto para conter em respeito os índigeuas que possam inquietar a In­
glaterra, ou sublevar-se contra a sua soberania, e sendo o domínio portu­
guez quasi todo na Costa para o norte da bahía de Lourenço Marques, e 
na parte sobre que versa o tratado unicamente até ás serras do Libombo 
(75 kílometros) podia o ministro inglez sem admiração de ninguém exigir de 
Portugal a parte correspondente de despeza, quando essa passagem tivesse 
como motivo a guerra interna cora os pretos, que aífectasse a soberania dos 
dois paizes. 

Se o raínistro inglez não fez tal exigência fez rauito bera, e se a fez, 
e o raínistro portuguez a recusou fez ainda rauito raelhor; raas o que nin­
guera pôde pôr era duvida, é que a Inglaterra fica encarregada de fazer a 
policia interna da África, no interesse próprio, e no de Portugal, sera dís-
pendío d'este, que por aquelle lado fica seguro de qualquer aggressão dos 
pretos, aléra da força raoral que adquirirá entre elles pela ligação das duas 
potências sempre promptas para os reprírair, e fazel-os entrar no carainho 
da civilisação. 

A Inglaterra pretende, que só ella e Portugal resolvara todas as ques­
tões da Costa Oriental d'Afríca, sera intervenção de outra qualquer potên­
cia europea, e a nota do lord Lytton, raínistro inglez era Lisboa de 14 de 
junho de 1875 firraa bera esta pretenção. 

A Inglaterra tendo raotívos para presurair, que perderia a questão de 
Lourenço Marques, pelo julgaraento da França, encarregou o seu raínistro 
de propor ao governo portuguez que os dois governos accordassera o se­
guinte : 

— que a potência a favor da qual fôr dada a sentença não annua a 
nenhuma proposta que lhe for feita para a acquisição nos ditos territórios 
por outra qualquer potência, em quanto a parte que perder a questão, não 
tenha tido opportunidade de fazer uma offerta rasoavel á parte que tiver 
ganho para a acquisição dos mesmos territórios, quer por meio de compra 
quer por outro qualquer meio; e acrescenta o raínistro inglez, que quando 
a Inglaterra concordou cora Portugal era subraetter á arbítragera franceza 
as reclaraações do governo portuguez, era relação a ura território de que a 
Inglaterra havia tanto terapo se achava de posse, foi pelo sincero desejo de 
remover das antigas e cordíaes relações entre a Grã-Bretanha e Portugal 
uma contestação desde muito pendente, quanto á soberania de um território 
tão vizinho das possessões coloniaes das duas potências na África Austral; 
e quando fez o accordo da arbitragem franceza, não podia prever, que a 
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uma terceira potência fosse cedido o território letigíoso, e por isso submettia 
á consideração do governo portuguez aquella proposta. 

Em 17 de junho, três dias depois, o ministro Corvo respondia como 
um verdadeiro portuguez o seguinte; 

O abaixo assignado tem a maior satisfação em dar a s. ex.^ a mais 
completa certeza da resolução em que está o governo portuguez de não ce­
der o território, cuja posse lhe fora assegurada pela arbitragem do mare­
chal Mac-Mahon, a uma terceira potência e de guardar n'esta, como em 
todas as' outras occasiões a mais perfeita lealdade para com o governo 
britânico em cuja amizade e lealdade o governo de S. M, F. confia intei­
ramente, 

Lord Lytton em nota de 24 de junho do mesrao raez, era seu norae e no 
do governo que representava agradeceu ao raínistro Corvo, a prorapta res­
posta, que os tranquillisou e encheu de satisfação. 

Quando na caraara dos deputados se discutiu o tratado de Lourenço 
Marques, ura raerabro d'aquella casa, pediu ao governo, que o inforraasse 
se havia alguraa proposta de corapra a respeito do território d'aquella ba­
hia. 

O ministro respectivo respondeu, que nada lhe constava a tal respeito, 
e depois seguiu o debate debaixo d^esta affirraatíva official. 

Tanto o raínistro, como eu e os meus collegas ignoravaraos a exis­
tência d'aquelles docuraentos que estavam impressos, e que por ordem do 
governo foram distribuídos na caraara dos deputados era 1876, n'ura grande 
livro branco,,onde, vera tratada toda a questão antiga e raoderna de Lou­
renço Marques, e é d'estes docuraentos, que rae estou servindo (agora. 

Os que corabatera por cojiseguinte o tratado era quanto' á passagera 
de tropas ínglezas pelo território portuguez para o inglez, se tivessera co­
nhecimento d'aquelles documentos, haviam de ser raais justos, e de raelhor 
consciência era quanto á lealdade portugueza e ingleza nos assuraptos d'a-
quella bahia. 

Permissão aos navios de guerra para capturarem os navios de escravos 
nos silios onde nao haja auctoridades portuguezas ou residência de 
brancos. ' 

o disposto n'este artigo é a confirraaçao do' que serapre se tera pra­
ticado ha 38 annos depois do tratado de 3 de julho de 1842 entre Portu­
gal e a Inglaterra, e seria uraa perfeita burla este tratado, se não facul­
tasse aos navios de guerra o direito de capturarera na costa, onde não re-
sidara brancos os navios que conduzara escravos, ou aquelles que tenhara 
indícios, que o tratado específica, que façara prova, que deraandavara a 
África no intuito do trafico. 
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Era Moçarabique, desde Lourenço Marques a Cabo-Delgado ha 240 le 
goas da costa, e os princípaes portos, bahias e enseadas, estão desoccupa-
das sera que aU resida ura só branco; e na costa Jngleza tarabera ha rauí­
tos pontos no raesrao caso. 

Alguns exeraplos deraonstrarão a verdade d'ísto. No dia 22 de outu­
bro de 1851 toraei -posse do governo d'aquella província, e no dia 24 pas­
sava-se na bahía de Fernão Veloso o seguinte: 

Andava cruzando na costa a corveta ingleza Orestes, e navegando pro­
xírao d'aquella bahia, lado sul, descobriu dentro do porto uraa barca junto 
á terra^ e outra barca na parte norte, cora indícios de querer entrar na 
bahía. 

Estava calraa e os dois navios, que velijavara fora mal se .raechiam ; 
sobrevíndo poréra ura vento terral, pozerara-se arabos era raovimento, a 
barca fugindo para o mar largo, e a corveta perseguindo-a. 

A Orestes depois de lançar escaleres armados defronte da bahia para 
visitarem a barca fundeada junto á terra, continuou a perseguir a que 
demandava o mar »largo, aproximando-se tanto, que lhe fez alguns ti­
ros de espingarda para a obrigar a parar; e observando n'esta occasião 
o commandante da Orestes, que um homem, que de cima do tomba-
dílho dirigia a raanobra caíra no convez, presumindo ser o piloto ou o 
capitão mandou cessar o fogo; mas a barca negreira como era muito boa 
de vela, cada vez se distanciava mais da Orestes, e safou-se; não atten­
dendo ás intímações da corveta, nera raesrao aos segundos tiros de artílhe-
ría, que o coraraandante raandou disparar, o que não fizera logo para não 
despedaçar uraa barca, que lhe parecia muito airosa e bera* construída, e 
cuja pressa suppunha inevitável! 

A barca que estava dentro da bahía línçou era terra os escravos que 
tinha a bordo, e quando os escaleres inglezes se aproximaram d'ella en-
encontrarara-n'a era chamraas! 

Pergunto agora, na bahia de Fernão Veloso não ha ura único branco, 
e se a Orestes tivesse de sollicitar licença da auctoridade portugueza raais 
próxima, para revistar as duas barcas negreiras, estas não faziam o seu 
carregamento a salvo e os tratados, como acima expuz não seriam uma per­
feita burla? 

Tudo isto me foi contado pelo commandante da Orestes, Oscar, que 
jantando comigo no palácio de S. Paulo, em Moçambique, mostrou grande 
sentimento por não haver aprasado a barca, para dar um abraço no capi­
tão ou piloto, que em circumstancias tão graves, tão maravilhosamente ha­
via dirigido a manobra 1 

Era 1840, ou 1841, a fragata ingleza Cleopetra, fundeou ao sol posto, 
fora da barra de Quilimane, estando dentro do rio ancorados, junto a um 
sitio chamado Olinda, três navios carregados com escravos, para saírem 
no dia iramediato na enchente maré; mas como a presença de um navio de 
guerra lhes transtornasse todos os cálculos, tornando perigosa a sua situa­
ção, os coramandantes dos navios fizerara conselho, resolvendo ura forçar a 
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barra de noite, e servindo-se corao pharol das luzes do navio de guerra, 
para as raarcas na barra, correndo todos os perigos de ura naufrágio sera­
pre irarainente, por ura grande milagre pôde safar-se! 

Pela manhã a fragata levantou ferro e entrou no porto, e os navios, 
que não fugiram, e que lhe observavam os moviraentos, fizerara o raesmo, 
lançando em terra os escravos. A fragata respeitou a bandeira do porto e 
não procedeu á visita, mas se na barra tivesse de pedir primeiro ás aucto­
ridades portuguezas, licença para aprezar os três navios, que se achavam 
em Olinda aonde não ha um só branco, os três carregamentos de escravos 
teriam seguido o seu destino, durante aquellas diligencias ? 

Exemplos d'estes de que tive conhecimento e que observei, são em 
grande numero, mas termino cora o seguinte: 

Quando se discutia na caraara dos deputados o tratado cora a Ingla­
terra o marquez de Sabugosa, ministro da marinha e ultraraar, raostrou-rae 
ura telegrararaa do governador geral de Moçarabique, era que lhe participava 
que no Infuse, havia sido aprezado ura pangaio cora escravos a bordo, e 
com ferros aos pés, e que o regulo Mucusse Omér tinha ficado prisioneiro. 

O Infuse é ura pequeno rio, que entra na bahia da Conducia; não ha 
alli branco nenhura; raas o cruzador portuguez não só aprezou o pangaio, 
raas fez o raesrao ao próprio regulo, que alli governava, que sendo julgado 
suraraariaraente era Moçarabique foi degradado para Cabo Verde, para onde 
o reraetterara, sera recurso de quaUdade alguraa, por haver praticado no 
território que governava, raas que nos pertence o crirae da escravatura 

Aos olhos dos que suspeitara o tratado, o cruzador inglez não podia 
verificar aquella presa, por não haver no Infuse residência de brancos, e o 
pangaio transportaria íncolorae os escravos ao seu destino 1 

Por conseguinte, seín oífensa para ninguera, continuo a affirraar, que 
os que corabatera o tratado n'este ponto ignoram como se passara na costa 
d'África os factos relativos á escravatura. 

Livre transito das mercadorias Ínglezas para o Transvaal sobre o território 
portuguez, e construcção de armazéns em Lourenço Marques para 
guarda das mercadorias, que se destinam ao transito, iiebaixo da fis-
calisação portugueza 

o Transvaal pelo tratado de 11 de dezerabro de 1875 obrigava-se a 
pagar pela entrada das raercadorias na alfândega de Lourenço Marques cora 
destino ao^seu paiz, corao subsidio para a construcção do ̂ carainho de ferro 
a Preteria, até 6 p. c , raas esquivava-se a pagar os direitos pela entrada 
das raesraas raercadorias pelos portos inglezes do Cabo do Natal, dando pre­
ferencia a ura porto, que lhe ficava mais próximo, e para o qual contratara 
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uma linha férrea; mas perdendo o Transvaal a sua autonomia, e achando-se 
ao presente encorporado nas possessões ínglezas do Cabo, nem Inglaterra 
nem Portugal, nem paiz nenhum civilísado depois d'aquella annexação po­
diam consentir no pagaraento de direitos, que lhe erara desviados das suas 
próprias alfândegas, para os dar de raão beijada a uraa terceira potência e 
ficar cora todos os encargos, da adrainístração e do governo do Transvaal. 

O Transvaal, quando estado independente podia fazel-o, pagava n'uraa 
parte e allíviava-se n'outra, aproxjraandò-se de Lourenço Marques, que era 
o seu desideratum; mas se a Inglaterra, contratasse da mesma fórraa que 
o Transvaal, dava em Lourenço Marques e perdia no Cabo e no Natal sera 
corapensação alguma, e Portugal ficava proprietário d'uma grande parte dos 
rendiraentos do Transvaal, sera ter os encargos, e os cuidados do seu go­
verno e da sua adrainístração, ficava cora todos os beneficies sera ônus de 
qualidade alguraa, o que aos olhos da boa política internacional tiera era 
justo nera mesrao honesto. Por conseguinte os negociadores tratarara de ne­
gociar o caminho de ferro para Preteria sobre outras bases, como se pra­
tica na Europa entre nações civilisadas; mas antes de apresentar essas ba­
ses e estudos prévios e financeiros a que tinha de proceder uma commissão 
raixta, direi algumas palavras a respeito do livre transito. 

O livre transito existe entre muitos paizes da Europa com a devida e ri­
gorosa fiscalisação nas raias, para as mercadorias em transito, não poderera 
prejudicar o consurao dos paizes por onde transitara, e entre nós o temos 
com a Hespanha nossa líraitrophe pelo tratado de 31 de agosto de 1845 na 
navegação pelo rio Douro cora reciprocidade para os subditos de ambos os 
paizes, e pela convenção de 27 de abril de 1876 sobre as linhas férreas do 
norte e leste. 

Diz o artigo 10.° do regulamento d'esta convenção ipprovado pelos ple-
nípotenciarios: cc Também as mercadorias hespanholas que em navios d'esta 
nacionalidade forem conduzidas directamente dos seus portos e ilhas adja­
centes para serem reimportadas de transito para Lisboa ou Porto, e pela 
via férrea portugueza para a alfândega de Badajoz não perderão a sua 
nacionalidade por atravessar o território portuguez, e serão despachados 
livremente em Badajoz como productos hespanhoes. 

Disfrutarão o mesmo beneficio as mercadorias hespanholas, que de 
Badajoz forem conduzidas para Lisboa ou Porto pelo caminho de ferro, 
afim de serem introduzidas por mar e em navios hespanhoes nos portos de 
Hespanha e suas Ilhas adjacentes, ou para serem exportadas para as pro-
vincias hespanholas do Ultramar. » 

Por conseguinte a faculdade que o tratado concede ao governo inglez 
para construir armazéns em Lourenço Marques afim de guardar as mercadorias 
para o transito, sob a fiscalisação portugueza tanto alli como na raia do Trans­
vaal é ura negocio corrente, e que não deve causar a adraíraçao de ninguera. 

É o que se pratica entre nós, e era todos os paizes da Europa e da 
America, que precisam utilisar-se d'este transito em vantagem publica e 
utilidade do commercio» 
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O livre transito na navegação dos grandes rios, e nos caminhos de 
ferro, que atravessara dífferentes paizes é um direito moderno creado pela 
civilisação sobre o velho direito da ignorância e da barbaria. 

O telegrapho electrico representa a velocidade do pensamento do ho­
mem ; o caminho de ferro e o livre transito, representara a velocidade do 
transporte das raercadorias; auxiliara-se recíprocaraente, e todos reunidos 
completam em beneficio da humanidade uma raaravilha que honra o sé­
culo XIX! 1 

Tarabera se queixarara, e rauito, contra a pretensão de uraa compa­
nhia ingleza, que em S. Vicente (Cabo Verde) pretendia comprar terrenos 
para estabelecer armazéns, cães e ponte para o forneciraento de carvão de 
pedra aos vapores da navegação transatlântica, afira de evitar dentro do 
porto as baldeações. 

A velha rotina oppoz-se a isto allegando que a Ilha onde tudo era po­
breza, era pouco terapo seria propriedade d'aquella poderosa Corapanhía. 
Ouvirara-se a caraara municipal, o governador da província, e a junta con 
sultíva do ultraraar, raais que uraa vez sobre aquella pretensão, e triura-
phando os bons princípios construirara-se os arraazens, ponte e cães, e a 
villa do Mindello, que ha 25 annos era uraa pequena terra de pescadores já 
foi elevada á cathegoria de cidade pelo seu desenvolvimento coraraercial e 
augraento de população, e pretende já ser elevada á cathegoria de capital 
da província por ser a terra raais iraportante de todo o archipelago de Gabo 
Verde. 

A navegação transatlântica todas as seraanas no porto de S. Vicente 
lança era terra railhares de passageiros, para evitarera durante horas, o 
serviço da recepção a bordo da água e carvão de pedra, que é bastante iu-
coraraodo, os quaes encontram na cidade todos os confortos e coraraodidades. 

Afflrraam muitos viajantes, que a cidade do Mindello já é uma cidade 
eíiropea, e sendo o transito maritirao quera produziu aíquelle resultado, S. 
Vicente continua a ser terra portugueza e rauito portugueza, e os arraazens 
da corapanhía lá se vão escondendo entre as grandes edificações que alU se 
construera, e os sustos, filhos da ignorância e da rotina, que se allegarara 
perante o governo da raetropole para não se perraittir o concessão alludida, 
desapparecjerara 1 

O transito maritirao e terrestre era Lourenço Marques, produzirá o 
mesmo e muito maior resultado, porque Lourenço Marques tem ao redor 
de si um terreno muito fértil, e em grande extensão, o que não acontece 
em S. Vicente. 

A vista do exposto devemos negar á Inglaterra o livre transito das 
suas mercadorias para o Transvaal, quando o consentimos á Hespanha, pela 
via aquática do rio Douro, e pelas vias férreas do norte e leste ? 

' Deveraos recusal-o á Inglaterra sobre ura território de que ella esteve 
de posse até 1875, e sobre a qual nós tinharaos direito, raas que só pode­
mos occupar, sem litígio desde aquella época, por uma sentença da França 
reconhecida pela mesma Inglaterra ? 
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Devemos recusal-o á Inglaterra, a nossa mais antiga amiga, e alliada 
tradicional ? 

Porque motivo? 
Ilecusem-n'o . . raas tenhara presente, que a questão que houve entre 

Portugal e a Grã-Bretanha, sobre Lourenço Marques durou 50 annos. 
A Grã-Bretanha allegava corao víraos n'oulra parte, que Portugal só 

possuía n'aquella Costa até 26 gráos sul, e Portugal affirraava que era até 
26 gráos e raeio, coraprehendendo toda a bahía e ilhas da ünhaca e dos 
Elephantes e o território fronteiro nos reinos do Maputo e do Caterabe. 

Nera a ^secretaria da raarinha era Portugal, nera o alrairanlado inglez 
poderara fornecer á França, corao arbitra, raappas corapletos porque os 
não havia, para esta potência resolver cora exactidão a pendência de que 
se havia encarregado. 

A França julgou tudo quanto Portugal allegou, e a Inglaterra confor-
raou-se ao julgaraento, raas uraa linha recta sobre 26 e raeio gráos era di­
recção da serra do Liborabo, linha que já serviu de base para o tratado 
de líraites cora o Transvaal é uraa linha iraagínaría, e os nossos engenhei­
ros, quando ultiraaraente andarara estudando o carainho de ferro, para Pre­
tória, ignora vara a quera pertencia o sertão por onde faziara os estudos, 
porque não encontravara raarcos que raostrassera verdadeiros líraites. 

Quando se construa o carainho de ferro, que ha, de construir-se, por­
que Portugal, a Inglaterra, o Transvaal, e o Estado livre de Orange assira 
o desejam, não havendo duas opiniões a tal respeito, Portugal e a Ingla­
terra terão infallivelmente de rectíficar os líraites era harraonia cora a sen­
tença da França, porque feito o carainho, e raesrao durante a construcção, 
serão pedidos todos os terrenos raargínaes, e é conveniente saber por lírai­
tes bera visíveis onde terraina o território portuguez, e coraeça o inglez, 
para se não repetirera os conflictos rauito sérios e graves, que tiveraos no 
Brazil cora a Hespanha sobre líraites, á proporção que elle, e as possessões 
d'aquella potência se colonisavam e cresciara. 

Charao a attenção dos que irapugnara o tratado para este ponto, que 
é no meu entender de bastante consideração. 

Concedido o transito e passagem de tropas ínglezas sobre o carainho 
de ferro, que ha de construir-se de Lourenço Marques a Pretória, passaraos 
a exarainar corao os negociadores se houverara n'essa tarefa da reciproci­
dade pára a construcção do raesrao carainho, e vejamos o tratado porque 
elle responde a tudo. 

«Artigo 5."* e seus §§.—As duas partes contratantes, quando estiver 
restabelecida a tranqüilidade do sul da África, concordam em nomear uma 
commissão raixta cora a seguinte incurabencia; 

«1.° fazer ura estudo corapleto das raelhores directrizes de uraa linha 
de caminho de ferro que ligue Lourenço Marques cora o Transvaal. 

2.° fazer o orçaraento detalhado do custo d'essa linha pela directriz 
que julgar melhor. 



49 

«3.'' determinar as obras, que é necessário fazer para tornar o porto 
de Lourenço Marques próprio para ser o terminus d'esse carainho de ferro 
com um orçamento detalhado do custo d'essas obras. 

«4.*" fazer ura relatório acerca das actuaes condições da producção, 
e de consurao, e era geral acerca dos recursos coraraerciaes agricolas e mi­
neraes do paiz, contíguo a toda a proposta linha do caminho de ferro; 
bem como dos districtos aoade chegar essa linha; calcular o trafico com 
que se poderá contar aproximadamente em vista d'essas condições e recur­
sos, e apreciar os resultados provenientes d'esse trafico. 

c(Se do relatório da coraraissão raixta se provar de modo satisfatório 
que o rendimento liquido provável d'esse caminho, com os direitos orçados 
da alfândega de Lourenço Marques são suíBcientes para prover ao juro e 
amortisação para a construcção do caminho de ferro e obras em Lourenço 
Marques* as duas partes contratantes obrigam-se a tomar as medidas con­
venientes para assegurar a referida construcção no mais curto praso. 

c(Se pelo contrario do relatório se conhecer, que o producto liquido 
dQ trafico de toda a linha e receita da alfândega de Lourenço Marques não 
são sufficientes para assegurar a referida construcção, e as partes contra­
tantes reconheceram a utilidade d'ella, concordam em recorrer aos respe­
ctivos pariamentos para pedirera o adiantaraento dos fundos precisos. 

«No priraeiro caso, havendo recursos as duas partes contratantes ne­
gociarão a iraraediata construcção do carainho de ferro, e no segundo caso 
não havendo recursos, só o poderão fazer depois de obtida a sancção dos 
respectivos corpos legislativos, quando essa sancção não haja sido de ante­
mão concebida para a referida construcção ou seja por uraa subvenção a 
uma companhia particular ou com capital do estado ou finalmente por outro 
qualquer meio. 

«Essa convenção pelo que toca á proporção de responsabilidade entre 
as duas altas partes contractantes, e ás condições em que o transito das mer­
cadorias se hade verificar bem como sobre outros pontos conterá as seguin­
tes estipulações: 

(a) «Os direitos cobrados sobre todas as mercadorias que entrarem 
em Lourenço Marques, tanto as que forem destinadas ao consumo nos do­
mínios de sua magestade britânica, como as que forem destinadas ao con­
sumo nos dominios de sua raagestade fidelissiraa, ou n'outra qualquer parte 
servirão de garantia ao juro e araortisação do capital necessário para a 
construcção do carainho de ferro e obras do porto que tenhara relação com 
o raesrao carainho. 

(b) «Se os direitos cobrados sobre as raercadorias entradas no porto 
de Lourenço Marques, para consurao portuguez ou outro qualquer, junta­
mente cora o rendiraento resultante da parte portugueza do caminho de ferro 
não forem sufficientes para pagar o juro e amortisação do capital despen­
dido na parte portugueza da empresa coraraura, em quanto que os direitos 
cobrados sobre as mercadorias entradas para consumo britânico, junta­
mente com o rendiraento resultante da parte britânica do carainho de ferro 

4 
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excederera o juro e amortisação do capital dispendido na parte britânica 
da empresa coraraura, sua raagestade britânica, supprirá a falta que hou­
ver, de raodo que a totalidade do rendiraento do carainho de ferro tanto 
na secção britânica corao na portugueza, e a totalidade do rendimento dos 
direitos da alfândega cobrados sobre as mercadorias entradas em Lourenço 
Marques, quer por coiíta portugueza quer britânica sejam conjunctamente 
responsáveis pelo juro e amortisação do capital empregado na construcção 
do caminho de ferro, e nas obras do porto que com elle tem relação. 

Aqui fica singelamente exposto o contheudo principal do tratado de 
Lourenço Marques, e quanto mais o examino e estudo mais me convenço, 
que n'elle foi mantida a verdadeira reciprocidade pelos negociadores, sendo 
mantido tarabera o respeito ao voto parlaraentar sobre os encargos do 
mesmo caminho, quando não se encontrem nas localidades que elle vae 
percorrer e servir, os meios necessários para a sua construcção. O tratado 
e o caminho de ferro da Pretória. No Transvaal não se fatia n'outra cousa 
quando independente no seu pariamento era a ordem do dia, e depois da 
annexação á Inglaterra, as auctoridades d^este paiz prometteram-lh'o em 
diversas proclaraações, e era todos os raeetings que alli se celebrara, serapre 
se proclaraa o carainho de ferro de Lourenço Marques. São estas as noti­
cias, que d'alli nos chegara todos os dias. 

Lourenço Marques sera o carainho de ferro pouco pôde valer. 
O rendiraento publico d'aquelle districto durante séculos, foi de sete 

a quinze contos de réis annuaes, e depois que aüi se creou uma secção de 
obras publicas, que principiou a trabalhar e a desenvolver certa vida des­
usada e desconhecida os rendimentos nos últimos annos já chegaram a mais 
de quarenta contos. 

, Construído o caminho de ferro, e agricultados os terrenos, que estão 
pedidos, e outros que o serão, Lourenço Marques tornar-se ha em pouco 
tempo um porto muito concorrido, e de um grande futuro na África Austral. 

Para bem se poder avaliar a importância d'aquelle porto, vejamoŝ  o 
que diz o ultirao governador A. de Castilho, na sua raeraoria irapressa a 
14 de abril do corrente anno a que já nos referiraos n'outa parte 

«O Porto de Lourenço Marques apesar de não ter faroes, balisas, 
nem práticos, a galera viajante do commando do capitão F. C. Viegas 
fundeou alli a 31 de dezembro á meia noite, e o vapor Natal conduzido 
pelo capitão Travers fez a mesma cousa 1 

Da barra ao fundiadouro distara quatorze a quinze railhas, que todas 
forara navegadas de noite! 

Sobre a província de Moçarabique pairara alguraas nuvens negras, que 
só podera ser dissipadas de accordo cora a Inglaterra: a questão de verifi­
cação de liraites era Lourenço Marques; questão de limites na bahia de 
Tungue cora o Sultão Zanzibar, e os negocies d») lago Niassa. 

No raeu entender a poütica a seguir, é o que seguirara os ministros 
marquez de Sá da Bandeira e Andrade Corvo, política de confiança, de 
amisade e boa alliançâ . 
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Quando o governo britânico por via do seu ministro em Lisboa, C-
A. Murray perguntava ao marquez de Sá da Bandeira em nota de 30 de 
dezembro de 1868, se concordava em que fosse julgada a pendência que 
existia entre a Gran-Bretanha e Portugal sobre a Ilha de Bolaraa confor­
me o projecto que Ihereraettia; a resposta do íllustre marquez foi que sim 
sem lhe alterar uma vírgula; accrescentando que os conflictos de Lourenço 
Marques e do rio Zaire deviam ser resolvidos pela mesraa fórraa, sempre 
em perfeita harmonia de duas nações amigas e aíliadas. 

Mais tarde a mesraa Inglaterra não duvidando da lealdade e da fôrma 
como o marquez de Sá da Bandeira desejava resolver todos os negócios 
com aquella potência em nota de 28 de setembro de 1871 perguntava ao 
ministro Corvo, se concordava em resolver a questão de Lourenço Marques 
da maneira indicada pelo raesrao marquez de Sá da Bandeira em nota de 
5 de Janeiro de 1869 e respondendo afflrmativaraente o ministro Corvo em 
nota de 26 de outubro do mez seguinte, passou a coordenar todos os do­
cumentos conforme fora accordado. 

Esta política de confiança e boa harraonia trouxe corao resultado o 
julgaraento dos Estados Unidos sobre Bolaraa, e da França sobre Lourenço 
Marques, a nosso favor, precedido de relatórios muito honrosos para os 
portuguezes como os primeiros descobridores d'aquellas partes do mundo; 
e que sendo os primeiros brancos que n'ellas pozerara pé corao occupantes 
deviam exercer alli plena e incontestável soberania. 

A bandeira portugueza já fluctua em Bolaraa, e nas ilhas dos Elephan­
tes e na ünhaca. 

Portugal deve este grande serviço aos dois illustres ministros mar­
quez de Sá da Bandeira, e Andrade Corvo, que nos fizeram empossar d'um 
território* que andava arredado do nosso dorainio; sendo poderosaraente 
coadjuvados pela intelligencia e esforços do raarquez de Ávila e visconde 
de Paiva Manso, encarregados pelo governo da collecção dos docuraentos, 
exposição dos factos, e deraonstrações do nosso direito, o que fizerara cora 
muita habilidade em raeraorias muito desenvolvidas. 

Porque se ha de agora condemnar ura tratado, que todo elle é um 
caminho de ferro de grande utihdade, quando as duas potências contractan­
tes principiam por nomear uma coraraissão raixta para estudar os recursos 
dos dois paizes n'aquella parte do mundo, para depois de informações exactas 
e insuspeitas, concordarem na melhor forma d'aquella construcção ? A boa 
prudência aconselha que se esperem os trabalhos d'essa coraraissão. 

O tratado indio-britanico de 26 de dezerabro de 1878 tarabera foi sus­
peitado e muito, de offender os interesses do estado, mas o commissario 
portuguez, Aguiar, empregado muito intelhgente e muito probo, que foi á 
índia para de harmonia cora os coraraissarios inglezes o fazer executar, 
quando voltou á Europa, disse na câmara dos deputados, que o tratado fi­
cava em plena execução, e que nas auctoridades Ínglezas encontrara os me­
nores desejos para remover todos os actrictos e sempre promptas a attender 
ás reclamações de Portugal; e que esperava do tratado grandes beneficios 
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para a nossa colônia indiana. Ninguém reclaraou contra as palavras do Íl­
lustre deputado. 

O marquez de Sá da Bandeira queria resolver amigavelraente todas as 
questões cora a Inglaterra pela qual tinha uraa verdadeira predilecção. Ser­
viu cora Wellington e cora Bresfort na guerra da independência da pátria, 
sendo uraa vez levantado do carapo graveraente ferido, servindo corao ca 
dete uura regiraento de cavallaria coramandado pelo conde de Barbacena. 

Esteve eraigrado na Inglaterra durante o governo da usurpação, e 
cora Sertorius e Napier tomou parte acliva na guerra civil do nosso paiz, 
da liberdade contra o despotismo, na qual perdeu um braço no cerco do 
Porto; e durante meio século tratou das questões da escravatura e do ul­
traraar com os homens mais importantes da Inglaterra; e pela experiência 
de 50 annos de nobilissimos serviços a favor da pátria e serapre pela pá­
tria, estava convencido, de que a Inglaterra devia ser serapre a nossa alliada 
tradicional. 

O raarquez de Sá da Bandeira tinha conheciraento dos tratados cele­
brados cora a Inglaterra era 29 de janeiro de 1642, e de 10 de julho de 
1654 no reinado de Carlos I e do protectorado de Crorawell tendentes a 
manter as relações coraraerciaes cora Portugal, e a auxilial-o quando fosse 
preciso ; e do tratado de paz, alliança e casaraento de 23 de junho de 1661, 
que é de todos os'tratados o raais significativo e iraportante. 

Pelo casaraento da infanta D. Catharina, cora Caries II, rei da Grã-
Bretanha, cedemos áquella potência, Tanger na África ; e Bombaim na ín­
dia, cedencia muito dolorosa para Portugal: e a Grã-Bretanha, a troco 
d'isto, tomou o encargo de defender sempre a independência d'este paiz. 

O art. 15.̂  do tratado diz: 
«O rei da Grã-Bretanha com consentimento e deliberação do seu con­

selho promette e declara, que ha de trazer no coração as cousas e conve­
niências de Portugal e de todos os seus dominios e os ha de defender com 
as suas maiores forças, assim por mar, como por terra, como a mesma 
Inglaterra.D 

Este tratado representa um verdadeiro contracto bilateral, e é d'aquel-
les, que não devera, nera podera ser denunciados. 

Em Londres tarabera se negociou o tratado de 22 de abril de 1832, 
charaado o tratado da quádrupla alliança, que teve por fira prestar auxilio 
à causa da sr.̂  D. Maria II era Portugal, e á de D. Izabel II era Hespa-
panha, o qual muito concorreu para o triumpho da causa liberal na pe­
nínsula, e para a expatriação dos dois adversários da mesraa causa os in­
fantes D. Miguel e D. Carlos. 

O tratado de 3 de julho de 1842 sobre a escravatura tem sido reli­
giosamente cumprido por Portugal e a Inglaterra. 

Por todos estes motivos de tanta ponderação, o marquez de Sá da 
Bandeira aconselhava, que os conflictos com a Inglaterra deviam ser sem­
pre resolvidos amigavelraente. 

O raarquez de Sá da Bandeira no campo da batalha, nos conselhos 



5^ 

da •coroa, e nas casas pariamentares, para a integridade e progresso da 
pátria apresentava serapre corao cousa indispensável, a dynastia de Bra­
gança, a aUiança ingleza, o desenvolviraento das colônias e as fortificaçõcs 
de Lisboa, e faltava n'estas cousas, corao n'outro terapo fallaria Affonso de 
Albuquerque ou D. João de Castro; e sobre opiniões tão pronunciadas e de 
tanta convicção, e adquiridas pelo estudo, pela caraaradagera, e trato dos 
negócios superiores do estado durante uraa longa vida, nos terapos que va-
raos atravessando, e nos quaes se tera afundado tantas nacionalidades, eu 
charao a attenção de todos os seus corapatriotas, 

O raarquez de Sá da Bandeira quando raorreu deixou era testaraento 
de farailia, corao legado á junta consultiva do ultraraar todos os papeis e 
docuraentos que possuía, relativos ás províncias ultraraarinas, e que já fo­
rara entregues pelos adrainistradores da herança. 

Sou hoje vogai d'aquella junta, e acceito na parte respectiva o legado 
do Íllustre finado, assira como as idéas que representam aquelles documen­
tos. 

O ministro Corvo, em quanto á Inglaterra e ás províncias ultramarinas 
continuou a mesraa política d'aquelle honrado raínistro, raas apezar d'isso foi 
averbado pelos seus de raau negociador no tratado de Lourenço Marques.; 
os estranhos poréra longe das paixões e das pequenas invejas, corao juizes 
insuspeitos inderanisara-n'o de todas as injustiças, honrando o seu nobre 
caracter. 

O raínistro Corvo apresentou na caraara dos deputados era 1875 uma 
proposta para acabar cora a servidão de railhões de horaens, nas províncias 
ultraraarinas, a qual foi convertida na lei de 29 de abril do raesrao anno. 

O rainistro araericano era Lisboa, Moran, reraetteu era 27 de dezera­
bro de 1875 ao rainistro Corvo, copia da raensagera, que o presidente Grant 
dirigiu ao congresso n'aquelle anno, e que coraeça da raaneira seguinte: 

aConsidero-me feliz em poder annunciar a approvação de uma lei 
pelas cortes geraes em Portugal publicada depois do encerramento do con­
gresso para a extincção da condição servil nas colônias portuguezas. Sou 
também de parecer que aos Estados Unidos incumbe a obrigação imposta 
pelo espirito do tempo em que vivemos de contribuir para esse fim, esta­
belecendo por meio de opportunas disposições legaes, que nenhum cidadão 
dos Estados Unidos possa manter escravos como propriedades, ou interes­
sar-se na sua conservação. 

O rainistro Corvo agradeceu a parte d'esta raensagera, que dizia res­
peito a Portugal, e o governo dos Estados Unidos raandou corapriraental-o 
em nota de 9 março de 1876 pela energia e hábil defeza feita por s. ex.^ á 
causa da liherádide — Ibelieve passed through Vour Excellencys energy 
and able advocacy of the cause of freedom. 

Quando nas províncias de Angola e Moçambique houver escolas de 
instrucção superior, como as ha no mesmo continente, no Cabo da Boa-Es-
perança, no Transvaal, e Estado livre de Orange; e os africanos tenham 
conhecimento da sua dolorosa historia, e da oppressão vergonhosa, que os 



54 
• * 

brancos exerceram sobre elles durante séculos, os nomes de Manuel da Silva 
Passos, marquez de Sá da Bandeira, João de Andrade Corvo serão glori-
flcados; porque foram os primeiros portuguezes, que tiraram o ferro* em 
braza de cima do peito de milhões de seres humanos, e porque também 
foram os primeiros que inspirados por Deus fizeram das cousas homens, e 
dos homens cidadãos. 

Ministros d'estes honram e illustram todo e qualquer paiz, porque a 
intelligencia e esforços de todos elles, se erapregarara sempre em defeza da 
pátria, da liberdade, da civilisação, e da humanidade. 

Fica d'este modo explicado o meu voto sobre o tratado de Lourenço 
Marques. 

Lisboa 31 de dezembro de 1880. 



Juizo sobre a correspondência official com o governo inglez 
para modificar o Tratado de Lourenço Marques 

Aberta a sessão legislativa de 1881, quando já estava impresso,o exame 
que fiz sobre o Tratado de Lourenço Marques, o ministro dos negócios 
estrangeiros, Braamcamp, apresentou na Caraara dos Deputados ura livro 
branco aonde vera exposta toda a negociação, que houve, durante o inter-
regno parlaraentar, cora o governo britânico, sobre as raodificações que o 
governo portuguez julgava indispensáveis negociar cora o priraeiro para a 
corapleta execução do raesrao tratado. 

Era 28 de julho de 1880 o rainistro Braaracarap deu conheciraento 
exacto ao encarregado de negócios era Londres, Martins d'Antas—dos 
incidentes que decorreram antes e no decurso da discussão do Tratado de 
Lourenço Marques na Câmara dos Deputados e que deram logar ao adia­
mento da mesma discussão, em conseqüência das duvidas constitucionaes, 
que se levantaram á cerca de algumas das estipulações do mesmo Tratado, 

O rainistro portuguez enuraera as principaes duvidas e suspeitas sus­
citadas contra aquelle docuraento cora relação aos seguintes pontos: 

A sua perpetuidade; 
A concessão do desembarque e transito das tropasJnglezas e munições 

de guerra pelo território portuguez; 
A faculdade concedida aos navios inglezes para, em dados casos, exer­

cerem a policia na costa africana contra os navios negreiros, onde não haja 
habitantes brancos ou authoridades portuguezas; 

O direito concedido ao governo britânico de manter e construir em 
território portuguez armazéns para guarda das mercadorias que se destinam 
ao transito; 
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O não se poderem alterar os direitos das pautas de Moçambique, 
senão sob o parecer de uraa coraraissão raixta, noraeada para esse fira. 

O rainistro portuguez, recommendando ao nosso agente que troque al­
guraas palavras cora o governo britânico sobre este assumpto, chama com 
especiahdade a sua habitual sollicitude sobre as duas duvidas que lhe pare­
ceram mais graves: 

A perpetuidade do Tratado; e as garantias necessárias para o des­
embarque e transito das tropas Ínglezas em território portuguez, não poder 
era caso algura prejudicar a soberania poitugueza. 

O ministro Braaracarap, apreciando perante o nosso agente era Londres 
aquellas dífficuldades para a execução do Tratado, pôz de parte uraa das 
raaiores objecções e suspeitas, cora que se aggredíu aquelle docuraento, tanto 
na Caraara dos Deputados Qorao na iraprensa do paiz —a livre navegação 
do Zarabeze — objecção e suspeita que principalraente considerei, respon­
dendo-lhe era priraeiro lugar e mínuciosaraente, no raeu exarae sobre aquelle 
Tratado, a que aciraa alludi. 

O governo concordou n'este ponto cora o Tratado; e fez rauito bera, 
prestou uraa horaenagera á civilisação e reconheceu uraa conquista raoderna 
em favor do comraercio e da navegação dos grandes rios, tanto na Europa, 
corao na Araerica, e acceita de bora grado e sera conflictos por todas as 
nações civilisadas. 

Mas quera consente na abertura da barra do Zarabeze e sua navegação 
a todas as nações, sera corapensação alguraa, e unicamente pelo interesse 
do comraercio e utilidade geral, não sei que raotivos possa allegar, para 
não consentir tarabera na abertura da bahia de Lourenço Marques aos po­
vos brancos circuravisinhos, cora grandes corapensações para Portugal e 
para elles, e no interesse reciproco d'ura e d'outros! 

O governo, corapostp d'horaens intelligentes, raas sera ura único esta­
dista, não podia, nera devia ignorar isto; raas exigências e conselhos polí­
ticos arrastavara-n'o a pedir á parte contraria, raodificações e aclarações no 
Tratado para deixar cahir no publico suspeitas de que os seus antecessores 
tratarara cora pouco cuidado e zelo os negocies do paiz cora o estrangeiro. 

Mas eu adeante raostrarei que nera aclarou, nera modificou, e hei-de 
fazel-o com imparciaUdade porque defendi o Tratado conforrae sahiu das 
raãos dos rainistros Corvo e Morier, porque votei e defendi o Tratado cora 
as eraendas do rainistro Braaracarap, e porque votal-o-hia, ainda que esti­
vesse negociado era condições de inferioridade para Portugal; porque, quem 
tem um conhecimento perfeito da bahia de Lourenço Marques, do que ali 
se passa, e do que ella pode e deve ser no futuro, envergonha-se, de que 
Portugal negue carta de alforria áquella bahia, e mantenha em tão oppro-
brioso e deplorável estado um dos melhores portos do mundo, que, com o 
Tratado modificado ou não modificado, deve occupar um logar distincto entre 
os fautores da civilisação da África. 

Mas não foi só na livre navegação do Zambeze, que concordou o go­
verno portuguez; concordou tarabera no livre transito, sera iraposto, das 
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mercadorias Ínglezas sobre o carainho de ferro de Lourenço Marques a Pre­
tória. 

Na Caraara dos Deputados e na iraprensa do paiz adversa ao tratado, 
sustentou-se que, cora a liberdade da navegação do Zarabeze e cora o livre 
transito sobre o carainho de ferro de Lourenço Marques para o Transwaal, 
se entregava, sera corapensações reciprocas e de mão beijada, o primeiro 
rio da África e a magestosa bahia de Lourenço Marques á Grã-Bretanha; 
mas o ministro portuguez, nos quatro pontos que submetteu ao exarae inglez, 
para modificação do Tratado, esqueceu-se do que tinha ouvido e do que 
tinha visto sobre este assumpto, concordou; e eu passo a justificar a sua 
concordância. 

O livre transito accelerado é ura direito raoderno, creado pela desco­
berta do* telegrapho electrico e da applicação do vapor aos carainhos de 
ferro. 

Depois que se furarara os Pyreneos e os Alpes, e se juntou o Medi­
terrâneo cora o Mar Boxe pelo Canal de Suez, pondo era rápida corarauní­
cação a Europa cora a Ásia; e se construera ao mesrao terapo o Túnel, no 
Canal da Mancha para o Continente Europeu se ligar á Grã Bretanha, e o 
Canal do Panamá, para no mesmo sentido, coraraunicar a Araerica cora a 
índia; e por toda a parte e sobre todos os raares se lançara cabos sub-
raarinos, para os governos e povos de todas as raças e origens darera as 
raãos e poderera ser inforraados das necessidades reciprocas para se prover 
ao seu reraedio, o livre transito accelerado apparece aos olhos dos governos 
e dos povos corao uraâ  necessidade correlativa, e consentanea cora aquelles 
descobrimentos, e póde-se hoje quasi affirraar, que recomraendando Deus 
aos horaens—^que se auxiliassera reciprocamente, estes com a invenção da 
telegraphia e da applicação do vapor ao carainho de ferro descobriram a 
formula pmtica de poder corresponder áquella divina recoraraendação. 

O livre transito terrestre e maritirao lançou por terra os castellos feu-
daes da edade raédia, que separavara reino de reino, província de província, 
e concelho de concelho, e exerce-se hoje por terra desde Lisboa até S. Pe-
tersburgo sera obstáculo algura; e sobre o Rheno, por exemplo, em todo o 
seu leito e percurso, desde o seu nascimento no lago maior da Itália até 
ao mar, na Hollanda, onde se precipita e morre; e atravessando dífferentes 
paizes e territórios, apenas os governos, companhias de ferro ou maritiraas, 
se incurabera de regular a raaneira do exercício d'este transito era beneficio 
geral, e sera prejuízo de ninguera, pagando as raercadorias que transitara 
es direitos nos paizes onde param e se consoraera. 

O livre transito causou uraa revolução na vida econoraica dos povos; 
hoje por este raeio o coramercio leva tudo e depressa a toda a parte; e a 
guerra entre os povos tarabera se tornou raenos duradoura; a aproxiraação 
rápida de todos os raeios de destruição abrevia os conflictos e obriga os 
governos a reflectir raelhor, e evitar ura recurso, que não convence, nem 
civilisa, raas só deslroe e aniquilla, sendo reprovado por todas as leis di­
vinas e huraanas. 
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O general Bonaparte, na sua expedição ao Egypto nos ulliraos annos 
do século passado, tentou passar á índia, para continuar ali a guerra cora a 
sua iraplacavel adversaria, a Inglaterra; raas o isthrao de Suez foi um 
grande adversário para a passagem dos navios expedicionários, e por isso 
tomando posse do Egypto, limitou-se a dizer aos soldados victoriosos :— «de 
cima d'aquelles monuraentos (pyraraides) 40 séculos vos conteraplara.» 

Três séculos antes, Affonso de Albuquerque, depois de haver desbara­
tado as arraadas dos árabes e raouros e tornado a bandeira portugueza a 
única nos raares das índias, chegando a Suez, sobre o torabadilho da náu 
alrairante e cora o rosto voltado para o occidente, disse para os corapa­
nheiros de trabalhos: — «aléra d'este areai, está o Mediterrâneo, precisaraos 
fazer aqui ura rego para passarera as naus e era poucos dias entrarara no 
nosso querido Tejo ! >y 

Bonaparte voltou á Europa sera poder passar á índia, e Affonso de 
Albuquerque voltou á índia sera poder passar á Europa; setenta e duas 
milhas ^e areia, foram obstáculos para os dois grandes gênios da guerra 
terrestre e maritiraa não poderera corapletar as suas audaciosas eraprèzas! 

Lesseps veiu raais tarde: e realisando a prophecia de Affonso de Albu­
querque, reraoveu todas as dífficuldades, construindo o canal de Suez ; e por 
este facto os povos que habitara as duas partes da terra raais povoadas, 
baralhando-se uns cora os outros, corao os seus interesses, carainhara a 
par na vereda do progresso e da civilisação, devido tudo á liberdade de 
transito! 

E Lisboa, que pela sua posição geographíca e excepcional estava des­
tinada a tornar-se ura dos grandes centros coraraerciaes, por via d'aquelle 
aconteciraento, e ser a sabida da Europa raais fácil e raais proxiraa para a 
navegação da Araerica, e a entrada raais natural de todos os productos 
d'aquella procedência para o continente europeu, tera ficado atraz, acora-
panhando lentaraente a transforraação corapleta por que vão passando, de 
dia a dia e a olhos vistas, as relações coraraerciaes e econoraicas do 
mundo! 

Ao passo que se vão construindo os caminhos de ferro peninsulares, 
construam-se tarabera dokas, estaleiros, e planos inclinados nas raargens do 
Tejo, para fabrico e reparos de navios e vapores de todas as lotações, cora 
serviços rápidos e baratos, illuraine-se bera toda a costa portugueza, e Lis­
boa, pela sua alludida posição excepcional, tornar-se-ha logo ura dos raelho­
res e raais concorridos portos do coraraercio transatlântico e colonial; e 
Portugal pelos raelhoraraentos que fizer n'este sentido ganhará os respeitos 
do raundo coraraercial e político, e concorrerá por esta fórraa para augraen­
tar rauito o coraraercio e rendas publicas, e firmar melhor a sua autono-
raia; porque a Europa não consentirá então, que raãos sacrílegas toquera 
nunca n'ura paiz, que tão bora uso sabe fazer, no interesse geral, do raara-
vilhoso porto que possue 1 

Era conclusão: sobre a livre navegação do rio Zarabeze e sobre o 
livre transito para o Transvaal, que são os pontos raais iraportantes e de 
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maior alcance do Tratado para quem o lêr com imparcialidade e juizo recto, 
o ministro Braamcamp não chamou a attenção de Lord Granville 1 Exami­
nou-os e concordou. 

A doutrina por conseguinte mais alevantada do Tratado de 30 de 
maio de 1879: o reconhecimento das vantagens obtidas pelo progresso e 
pela civilisação sobre a barbárie e ignorância dos tempos passados, trium­
phou aos olhos dos adversários do ministro Corvo, o que no meu entender 
faz honra a elle, e a elles 1 

Diz mais a correspondência official: 

«Em despacho de 6 de agosto do anno findo, o nosso ministro em Lon­
dres participou ao ministro Braamcamp que, havendo dado conhecimento de 
tudo, e conferenciado com Lord Granville, ministro dos negocies estrangei­
ros sobre as dífficuldades, que apparecíam em Portugal para a execução do 
tratado de Lourenço Marques, este lhe communicára, que o rainistro de 
seu paiz era Lisboa, receberia instrucções para chegar a ura accordo com p 
governo portuguez, nas condições ou bases indicadas pelo nosso minis­
tro.» 

Em 17 do mesrao mez, o ministro Morier, em audiência particular, 
communícou ao ministro Braamcamp, que havia recebido instrucções do 
seu governo, para discutir com o governo portuguez os quatro pontos so­
bre que versavam as dífficuldades para a approvação do Tratado e che­
gar-se a um accordo. 

Versam as dífficuldades, disse o ministro inglez: 
1.° Sobre a perpetuidade do Tratado; 
2.° Entrada e passagem incondicional das tropas britânicas pelo ter­

ritório portuguez: 
3.'̂  Direito concedido aos officiaes da marinha britânica de fazerem 

policiar nas águas territoriaes de Portugal contra a escravatura; 
4.'' A intervenção do governo britânico na pauta colonial. 
Depois de uma larga discussão, tanto na conferência particular de 17 

de agosto, corao na de 17 de seterabro sobre os artigos duvidosos do Tra­
tado, o ministro Braaracarap nao tendo rasões plausíveis, para se oppôr ás 
claras explicações do rainistro inglez, deu-se por satisfeito, pedindo para fi­
car tudo ad referendum até ouvir os seus collegas, a quera daria parte do 
occorrido. 

É isto o que consta das conferências, qne forara escriptas e irapres-
sas, e distribuídas na Caraara dos Deputados, as quaes, assira corao toda a 
negociação, deixarara ver a vantagera que aquelle levava sobre este e que 
o triurapho havia de ser certo e inevitável. 

O rainistro Braaracarap apresentava corao reclaraação portugueza: díf­
ficuldades constitucionaes contra o Tratado, e por este raotivo, opposição 
na Câmara dos Deputados, e imprensa do paiz; tudo rasões europeas, e ex-
tranhas á bahia de Lourenço Marques. 
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O ministro inglez tinha os olhos pregados n'aquella bahia, em Dur­
ban, no Transvaal, no caminho de ferro a Pretória, nas alfândegas das fron­
teiras e nas tarifas, e d'este entrincheiramento colonial, porque o Tratado 
é um arranjo colonial entre dois povos hraitrophes, fazia derivar todas as 
justificações era favor do Tratado priraitivo ; e d'aqui só o consentimento de 
alguraas raodificações, por elle indicadas, que era nada o podiara alterar. 

O rainistro Braaracarap via-se erabaraçado cora a lógica de ferro do 
ministro inglez, e pareciam-lhe boas as suas ponderações, mas, para ganhar 
tempo e pensar, deixava tudo ad referendum até ouvir os seus collegas; o 
que feito, voltava por escripto em alguraas notas a repetir os raesraos motivos, 
que tinha para alterar o Tratado. O ministro inglez porém tornou-se im­
placável, e só consentiu, e o nosso concordou, no Portocollo e artigo addi­
cional, como fazendo parte integrante do Tratado; e é d'estes docuraentos 
que vou agora fallar. 

Mas antes de entrar n'essa tarefa, direi alguraas palavras sobre a po­
sição dos negociadores. 

O Tratado foi negociado era 1879, governando a Inglaterra Lord Derby 
(rainisterio Tory), e raodificado no rainisterio Gladstone (Wigh); raas a In­
glaterra, que nos negócios externos segue serapre a raesraa política a fa­
vor do seu paiz, honrou era Lisboa o seu rainistro, tanto para a celebração 
do Tratado, corao para as raodificações, e a diploraacia e o governo portu­
guez não poderara separar a nossa alliada d'este carainho, para tratar al­
guraa cousa era Londres! 

Em Portugal seguiu-se estrada diversa: quem negociou o tratado foi 
o ministro Corvo, quem negociou as modificações foi o rainistro Braara­
carap, e os serviços do priraeiro, que podiara e deviara dar tanta luz sobre 
ura negocio era que estava a sua firraa e o seu credito, forara postos de 
parte pelo seu successor! 

A Inglaterra indicava a estrada real, Portugal seguia a estrada de 
atalhos; resultando d'isso remendos no Tratado, que nada significano, coma 
logo mostrarei. 

O ministro Corvo, como disse n'outra parte, foi quem negociou os Tra­
tados com os Estados livres de Orange e do Transvaal, quem preparou o 
processo da arbitragem franceza, que nos trouxe a posse e dominio da ba­
hia de Lourenço Marques; fez quem elevou aquelle presidio á categoria 
de concelho e coraarca, e ahi fez construir uraa egreja, ura quartel, e um 
hospital; quera creou n'aquelle districto uraa secção de obras pubUcas e 
fez estudar o carainho de ferro para o Transvaal, e era seguida cora habi­
litações tão provadas, e conheciraento tão perfeito da matéria e da locali­
dade, negociou o Tratado de 30 de maio de 1879. 

Quera era Portugal estava era raelhores circurastancias de poder e de­
ver auxiliar o rainistro Braaracarap nas raodificações que elle julgava indis­
pensáveis fazer no Tratado ? responderão os leitores :—O ministro Corvo. Pois 
foi posto de parte, e o seu trabalho que elle tanto aprecia e tanto o honra, 
julgado como perigoso para a Pátria 1 
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E como se não fez, o que se devia fazer, e que era justo, honroso e 
leal que se fizesse; a política tomou conta do negocio, e como conseqüên­
cia levantaram-se grandes injustiças e caluranias, no publico, na iraprensa 
e no parlaraento contra os homens que concluiram aquelle Tratado, e con­
tra aquelles que o modificaram, descahindo o nivel moral do paiz e do seu 
governo! As estradas tortas, as invejas e maus conselhos, levam serípre a 
estes resultados! 



Modificações no Tratado de 30 de Maio de 1879 

(artigo aâdicional. sobre a perpetuidade) 

Depois das conferências, de que já fallei, e notas trocadas entre os 
niinistros Braaracarap e Morier, concordarara e assignarara estes — um ar­
tigo addicional e um protocollo, corao fazendo parte integrante do Tratado 
de 30 de raaio de 1879. 

Coraeçarei pelo artigo addicional: perpetuidade do Tratado. 
O Tratado de 30 de raaiò nada dispunha a respeito do terapo da sua 

duração, e suppunha eu, quando li e estudei aquelle docuraento e supponho 
ainda hoje, que elle pela sua natureza e pelas suas estipulações, não po­
dia ter iraportancia, nera viabiUdade, sera a construcção do carainho de 
ferro de Lourenço Marques a Preteria, porque este carainho é que vae 
aproximar os dois povos, determinar as alfândegas, os armazéns, nas raias, 
as tarifas, a passagem de tropas, o hvre transito, que são os assuraptos do 
Tratado; e por isso que, no interesse dos dois governos, não era necessá­
rio deterrainar-lhe a duração; era ura Tratado corao o de 23 de junho de 
1761 sobre a nossa independência; corao o de 23 de abril de 1832 (quá­
drupla alliança) sobre a protecção á actual dynastia de Bragança e hberdade 
portugueza; ou raesrao, corao o de 3 de julho de 1842 sobre a escravatura, 
negociados todos cora a Inglaterra sera a cláusula de duração. 

O rainistro Braaracarap teve receios do Tratado, que não teve o rai­
nistro Corvo, e por isso negociou o período da sua, duração, passaraos a ver, 
como se houve n^este desempenho: 



ARTIGO ADDICIONAL 

O Tratado de õO de maio começará a vigorar a contar do dia da 
troca das ratificações, e continuará em vigor pelo período de 12 annos; e 
no caso de nenhuma das altas partes contratantes ter notificado á outra 
doze mezes antes de terminar o referido periodo de doze annos, a 
intenção de pôr termo aos effeitos do Tratado, este-continuará em vigor 
por outro periodo de doze annos, e assim a seguir por successivos perio-
dos de doze annos. 

Os araigos do governo e a iraprensa rainisterial annunciarara que o 
governo havia ganho a partida, porquanto o Tratado, que era antipathico 
ao paiz, apenas poderia durar doze annos, depois da sua ratificação; por­
que ficava livre a qualquer das partes contratantes podel-o denunciar no 
fira d'aquelle periodo; e tarabera se repetiu isto na Caraara dos Deputa­
dos ; raas quera na iraprensa, ou na tribuna pariaraentar affirraava esta con­
quista sobre a perpetuidade do Tratado, nera tinha lido este, nera o artigo 
addicional, carainhava era erro e às escuras; e era logar de elucidar e escla­
recer o publico, corao era o seu dever e a sua raissão, fazia maliciosaraente 
coro ás suspeitas dos raaus e dos ignorantes sobre aquelles docuraentos 1 

Diz raais o artigo addicional: 
Fica comtudo entendido, que no caso de se fazer uma convenção de 

caminho de ferro, segundo as estipulações do art. 5."" do Tratado, e de ter 
de construir-se um caminho de ferro na conformidade d^essa convenção 
as condições estipuladas no mencionado artigo não ficarão sugeitas a ter­
minar no fim de 12 annos, mas continuarão em vigor até que a totali­
dade do capital empregado na construcção do dito caminho de ferro, e bem 
assim os juros accrescidos tenham sido pagos. 

Depois d'esta leitura todos ficara habilitados para responder que o Tra­
tado não se pôde denunciar no fira de 12 annos. 

O Tratado é o carainho de ferro de Lourenço Marques a Preteria; to­
das as suas disposições de arraazens, tarifas, alfândegas, livre transito etc. 
presuppõera, corao base indispensável e indicünavel aquella construcção; 
não se verificando esta, o Tratado é ura docuraento sera vida, que a nada 
se pôde applicar, e não tera razão de ser, mas negociando o governo o ar­
tigo addicional na forma exposta, fica inhibido de denunciar o Tratado, no 
fira de doze annos, sera o prévio pagaraento do capital erapregado na cons­
trucção do caminho de ferro e juros acrescidos, o que pôde demorar 30, 
40, 50, ou mais annos ; por conseguinte a terminação do Tratado no fim de 
12 annos, como tão poraposaraente se affirmou, foi uraa artiraanha para illu-
dir o publico e os incautos; raas quera ler os docuraentos officiaes, fica 
corapletaraente esclarecido. 

O tratado não se pode denunciar, repito, sera as partes contratantes 
pagarera o preço da construcção do carainho de ferro e juros; ora tendo de 
se construir este carainho era sertões fechados, sera habitações de brancos; 
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e ignorando-se ainda qual a verba dos rendiraentos dos dois governos na 
parte do território de cada ura, que vae servir o carainho de ferro, applicada 
para a construcção do raesrao, e cujo exarae e estudos pelo Tratado prirai­
tivo estavara coraraettidos a uraa coraraissão raixta, ninguém cora a raão na 
consciência poderá, á vista do. artigo addicional, deterrainar o periodo de 
terapo, raesrao aproxiraado, para se poder denunciar o Tratado! 

E quando Lourenço Marques e o Transvaal tenhara pago a construc­
ção da linha férrea e 'seus juros, já Lourenço Marques e aquelle paiz ha­
verão toraado tal desenvolviraento agricola e coraraercial que serão elles 
que indiquera e aconselhera aos dous governos as raedidas e providen­
cias, que devera ser adoptadas para a continuação do seu engradeciraento 
e prosperidade. 

Lourenço Marques dirá, por exeraplo, que se rectifiquera as fronteiras 
territoriaes cora a*"Inglaterra, era harraonia cora a sentença da França, para 
verificar-se sera contestação a quera pertencera certos terrenos que hoje es­
tão abandonados, e que hão de colonisar-se, feita a linha férrea. 

Dirá tarabera, que sendo o culto portuguez o culto catholico, se per­
mitia aos estrangeiros estabelecidos em Lourenço Marques o seu culto, para 
ali edificarera teraplos e escolas, corao acontece era todas as colônias íngle­
zas, e raesrao no Transvaal. . 

Dirá finalraente, que havendo n^aquelle districto e território raoçarabi-
cano, raínas de carvão de pedra de priraeira qualidade, e já conhecidas, se 
faça uraa convenção cora a Inglaterra para os deposites do governo britânico 
e corapanhias, era Aden, que fica as portas de Moçarabique, e que são dos de 
maior consurao do raundo, possara ser suppridos por aquella província evitan­
do-se grandes dispendios cora as reraessas, que vão todas da própria Inglaterra. 

Construída a linha férrea de Lourenço Marques a Preteria, o Tratado, 
era logar de dar raotívos para a denuncia, ha de apresentar tendências de 
se perpetuar, devendo, corao disse, ser acrescentado era rauitas das suas dis­
posições. 

O augraento da população e os interesses coraraerciaes e raaritiraos 
attrahídos a Lourenço Marques serão os priraeiros a charaar a attenção dos 
dois governos, conlínuaraente, para este iraportante ponto, d'entrada e sa­
bida no território africano. 

Á vista do exposto, e da leitura do artigo addicional ao Tratado, te­
nho a firrae convicção de que este artigo era nada, absolutaraente era nada, 
raodificou o Tratado primitivo; foi ura artigo de occasião, e nada raais. 

(Passagem de tropas Ínglezas pelo terri tório portuguez) ^ 

Diz o Tratado de 30 de maio no art. 4.̂  § 2.** 
Direito d^embarcar e desembarcar tropas, petrechos e munições de 

guerra em Lourenço Marques, e livre transito pelos dominios de S, M, F. 
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dessas tropas, armas e munições de guerra para os dominios de S. M, B. 
ou d'elles para fora, debaixo das condições que mutuamente forem esti­
puladas. 

Diz o ProtocoUo sobre este art. i."" § 2." 
Que fica concordado, que emquanto não estiverem estabelecidos meios 

regulares de communicação entre Lourenço Marques e o Transvaal, por 
meio da communicação d'um caminho de ferro ou de um systema ades­
tradas aperfeiçoadas, torna-se impossivel determinar as condições estipula­
das no referido art.. com a precisão, exactidão e individuação, que se 
requerem n'uma convenção denominada Convention d^Étapes. Ficou pois 
concordado, que a conclusão de tal convenção para ser eventualmente le­
vada a effeito pelos governadores de Lourenço Marques e do Transvaal 
com a approvação dos governos de S. M. F. e de 5..#i/. B. fosse ad­
diada até estarem estabelecidos os meios regulares de communicação, quer 
por u>m caminho de ferro, quer por um systema adestradas. 

O Tratado diz que a passagera de tropas Ínglezas pelo território por­
tuguez se verificava — rf^ômíTO das condições que mutuamente forem esti­
puladas. 

O ProtocoUo explica — que emquanto não estiver concluido o caminho 
de ferro ou estrada regular de Lourenço Marques-para o Transvaal fica 
addiada esta estipulação. 

O ProtocoUo no fundo concorda cora o Tratado, porque o carainho de 
ferro é indispensável para todas as convenções que tenharaos a fazer cora 
a Inglaterra era relação ao Transvaal, corao é indispensável tarabera para 
o curapriraento do raesrao Tratado. Sera o carainho de ferro, o Tratado 
raorre, assira corao raorrera todas as suas estipulações; cora o caminho de 
ferro, vive o Tratado, e podem os dous governos negociar todas as conven­
ções que lhes agradarem e que as circurastancias exijara. 

Continua o ProtocoUo: — E que, se no entretanto e antes da referida 
convenção, se apresentar uma occasião em que possa ser conveniente ao 
governo de Sua Magestade Britânica mandar tropas ou munições de 
guerra para o Transvaal atravez do território portuguez as condições e 
disposições para a passagem d'essas tropas e munições de guerra, seriam 
objecto de um accordo separado entre os gomrnos das altas partes contra­
tantes. * 

O Tratado primitivo nada diz sobre a concessão que acabo^de expor; 
foi uma disposição nova introduzida no ProtocoUo, e um triurapho para a 
diploraacia ingleza, porque no estado de insurreição era que estava o Trans­
vaal, quando feito o ProtocoUo, esta concessão podia ser de grande vanta­
gera para a Inglaterra, e o rainistro inglez aproveitou cora rauita habilidade 
esta circurastancia, dando-nos era troco, corao corapensação, o coraproraet-
timento e um conflicto aberto, para com os boers! 

Aqui está a que ficou reduzida a modificação no Tratado, emquanto á 
passagem de tropas Ínglezas pelo território portuguez. 

Podem passar, feito o caminho de ferro, em virtude do Tratado e do 
5 
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ProtocoUo; podem passar pelo sertão dentro, quando convenha á Ingla­
terra, em virtude do ProtocoUo. O ProtocoUo foi mais generoso que o Tra­
tado! 

Também se grilou e muito contra a intervenção da Inglaterra na fei­
tura das pautas de Moçambique e Lourenço Marques. 

O art. 8.° do Tratado diz: A pauta dos direitos sobre todas as mer­
cadorias, que entrarem em Lourenço Marques, quer por conta britannica, 
quer portugueza, será por emquanto a mesma, e as altas partes contratantes, 
tendo em vista a creação do fundo necessário para a construcção do ca­
minho de ferro, virão a um accordo sobre o que deverá ser adoptado. 

O ProtocoUo diz: Com referencia ao art. S."" do Tratado, foi concor­
dado, que em vista da importância dos interesses fiscaes de ambas as altas 
partes contratantes, a taxa dos direitos cobrados na alfândega portugueza 
de Lourenço Marques e os direitos cobrados na alfândega ingleza da fron­
teira do Transvaal ficariam sendo os mesmos, não devendo o § final do 
mencionado art. 8."" ser intrepretado de modo que infrinja este principio, 
mas sim que a pauta concordada entre ambas as partes contratantes não 
possa ser modificada, senão por mutuo accordo. 

Não encontro novidade, nem .diflferença alguma n'estas estipulações; 
tanto pelo Tratado, como pelo ProtocoUo, sempre o intimo accordo de am­
bos os governos. 

O que porém me contrista e envergonha é a modificação que fez o 
ProtocoUo no art. 12.'' do Tratado, emquanto aos navios empregados na re­
pressão do trafico da escravatura. 

Todos os governos da Europa e da America, assim como todos os 
horaens justos e honrados d'arabos os continentes estão de accordo era que o 
trafico d'escravos foi ura abuso aborainavel da força dos governos da raça 
branca, contra os pretos africanos era offensa das regras eternas da natu­
reza ; e rar. Carlier, escriptor distincto, acrescenta ainda, que o trafico de 
escravos é a raaior perversidade humana e o crime raais gigantesco que 
os horaens têera coraraettido. 

Pois é debaixo da conquista d^esta santa doutrina, que o ProtocoUo, 
era substituição do art. 12.° do tratado, estabelece que era certos pontos da 
África, onde só temos um dominio phantastico, sem occupação alguma, os 
cruzadores inglezes não possam apreear os navios negreiros sem ter a bordo 
um official da marinha portugueza, e vice-versa; e isto em contravenção 
da convenção suppleraentar de 1817, dos ProtocoUos de 1847 e 1850 e do 
Tratado de 3 de julho de 1842; accordos feitos cora a Inglaterra pelos ho­
mens mais importantes d'este paiz, o duque de Palmella e o marquez de 
Sá da Bandeira! 

Sahir da Inglaterra ura navio de guerra para a índia ou para a China, 
sahir do Tejo outro navio de guerra cora o raesmo destino, e costeando 
ambos a costa d'Africa, qualquer dos dous encontrar junto á mesraa um 
navio com escravos ou próximo a recebel-os ; e não o poder capturar, — o 
navio de guerra inglez, porque a costa é portugueza e não leva a bordo 
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official da marinha portugueza; e o navio de guerra portuguez, porque a 
costa é ingleza e não leva a bordo official da raarinha britânica ; e deixar-se 
por falta d'esta etiqueta coraraetter o crirae da escravidão, é cousa que se 
não pôde estipular no anno de 1881! 11 

O Tratado, no art. 12.°, foi raais franco e raais sincero ; carainhou di­
reito e efficazraente ao seu fira: terminar o trafico d'escravos por todos os 
modos, e por todos os meios, em harmonia cora as idéas civilisadoras da 
época, e cora os sentíraentos dos horaens honrados do paiz, que odeiara a 
escravidão. 

O ProtocoUo, para satisfazer ao falso patriotisrao dos raaos e dos igno­
rantes, que raostrara crer que os inglezes, por causa da escravatura, do 
minam a nossa costa africana exigiu a presença de ura official portuguez a 
bordo dos navios de guerra d^aquella nação afira de se poderera effetuar 
as presas, sera se lerabrar que por este processo difficil na pratica e que 
em nada alterará os meios erapregados até hoje para a repressão da trafico, 
se tornou indulgente, para não dizer curaplice, cora o crirae da escrava­
tura, que rar. Cariier denoraina o raais gigantesco de todos os criraes! 

Era dezerabro de 1855, aberto o congresso araericano, rar. Charles 
Suraraer, senador pelo norte e horaera rauito illustrado e de rauito espirito, 
fez ura discurso notável contra o governo por causa da escravidão nos Es­
tados do Sul, e designadaraente contra rar. Butler, tarabera senador pela 
Carolina do Norte, e ura dos raais estrenuos defensores d'aquella instituição. 

No dia seguinte, rar. Broóks, deputado e sobrinho de Butler,, entrou 
na caraara dos senadores no fim da sessão, foi direito a Charies Suraraer, 
que estava escrevendo, insultou-o e cora uraa bengala deu-lhe rauita pan­
cada na cabeça e no corpo, deixando-o corao raorto 1 

No outro dia, todos se pronunciarara contra este cobarde attentado, 
como era d'esperar; porém nos Estados da Escravidão, fizeram-se raeetings 
para fehcitar cora presentes ao deputado Brooks, e as senhoras cotisa-
rara-se e reraetterara-lhe uraa bengala toda de oiro! 

O regulo da Quitangonha, onde foi prisioneiro o Charies & George, 
onde não ha residência de brancos, nera authoridades portuguezas, e de 
onde dizera, tera sabido alguns pangaios cora escravos para o Egypto, nos 
ultiraos terapos, pôde agradecer aos authores do ProtocoUo o terem-lhe evi­
tado raais ura perigo para descuidadaraente se entregar aquelle trafico vil! 

Corao o art. addicional e o ProtocoUo vão juntos na sua intrega a 
este pequeno exarae, charao para elles a attenção de todos os leitores, que 
talvez sejara raais rigorosos, do que eu fui, na analyse e apreciação dos 
mesmos documentos. 



Tentativa frustrada 
para a construcção do caminho de ferro de Lourenço Marques a Pretória 

pondo-se de parte o Tratado de 30 de maio 

Ao mesrao terapo que o rainistro Braaracarap tratava de negociar, em 
Londres, as modificações que suppunha indispensáveis para a execução do 
Tratado de Lourenço Marques, e cora ellas tornar-se o Tratado acceitavel 
era Portugal preoccupado ainda cora a falsa e errônea opinião que se ha­
via pronunciado na Caraara dos Deputados e na iraprensa do paiz, contra 
aquelle docuraento, teve a laraentavel lerabrança de se dirigir ao governo 
britannico, para este vir a ura accordo, afira de se construir o carainho de 
ferro do Transvaal, e obras correlativas no porto de Lourenço Marques, in­
dependeu teraente da approvação do Tratado de 30 de raaio de 1879. 

N êste sentido, deu insírucções ao nosso rainistro era Londres para se 
entender cora Lord Granville, esperando, que n'esta iraportante coraraissão 
se haveria cora o seu costuraado zelo e patriotisrao ; e era despacho de 30 de 
úilho do anno findo, habilitou-o cora os seguintes esclareciraentos: 

Senhor! Em virtude de uma sentença arbitrai, do melhor porto da 
Costa oriental d'África, e sem duvida o único que pôde dar valioso auxi­
lio ao commercio das possessões inglezas no Transvaal, não podemos sem 
faltar aos deveres de boa visinhança e sem prejudicar os próprios interes­
ses, conservar perfeitamente perdidas e desaproveitadas as condições exce-
pcionaes de riqueza e de prosperidade para'os dominios africanos de Por­
tugal e da Gran-Bretanha. 

O melhoramento do Porto de Lourenço Marques, a sua ligação com 
a colônia do Transvaal por uma via férrea, são trabalhos inaddiaveis a 
que não podemos negar-nos, e julgo poder affirmar com verdade a Y. Ex.'' 
que em Portugal todos os partidos politicos estão egualmente convencidos 
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da necessidade impreterivel de emprehender estas obras. Nas possessões in­
glezas a opinião publica tem-se pronunciado unanime com uma força ir­
resistível, e na imprensa, nos meetings, nas discussões do parlamento lo­
cal, nas representações a S. M. Britânica, são incessantes e clamorosas 
as reclamações d'aquelles povos, para que seja levado a effeito aquelle me­
lhoramento, que elles consideram e com rasão, como questão de vida ou 
de morte para um paiz feraoissimo, mas que hoje não encontra meio de 
exportar os seus productos. 

Tomando na devida consideração estas circumstancias e querendo dar 
ao governo de S. M. Britânica todas as prolMs do seu vivo empenho de 
attender, no que n'elle depende^ aos justos desejos que esse governo tem 
repetidas vezes manifestado, o governo de S. M. entende que seria de má­
xima vantagem, que os dous governos procedessem de commum accordo, 
desde já, aos estudos e mais trabalhos preliminares necessários para a 
construcção das obras no porto de Lourenço Marques, e do caminho de 
ferro, que o deve ligar com o Transvaal, sem dependência do Tratado as­
signado em ÕO de maio de 1879, que deverá seguir os seus tramites legaes. 

Quando acabei de ler este despacho, dirigido ao nosso rainistro era 
Londres, fiquei perplexo, se foi o rainistro Braaracarap, ou o rainistro Corvo 
quera o deterrainou, porque as rasões ahi expostas, para justificar a cons­
trucção da via férrea ao Transvaal índependenteraente do Tratado de 30 de 
maio, são exactamente as raesraas, sera excepção de uraa só, de que rae 
servi na priraeira parte d'este exarae para justificar o raesrao Tratado; e 
aquellas que se encontrara tarabein, no relatório apresentado ás Cortes, pelo 
raínistro Corvo, sobre o raesrao docuraento; e cora as quaes na imprensa 
e na Caraara dos Pares, tera constanteraente defendido, aquelle iUustre ho­
mem d'Estado, a obra que tanto o honra, que tão poucos coraprehenderara, 
e que tanta celebridade lhe trouxe 1 

O Tratado, torno a repetir, é o carainho de ferro de Lourenço Mar­
ques a Pretória; e todas as outras disposições, que n'elle se encontrara, e 
para rauitas das quaes o rainistre Braancarap pediu modificações, só podera 
ter execução, construído o carainho de ferríŷ *̂íifQ-í|)t̂  isso compre­
hender, nem raesrao adivinhar o pensaraentelJf^nóSga^íplômacia era se­
parar uraa coisa da outra, quando arabas estão fundidas no raesrao cadinho, 
forraara ura corpo horaogeneo e não se podera separar. 

O Tratado é letra raorta sera a approvação do carainho de ferro; e o 
carainho de ferro não se pôde construir, sera a approvação do Tratado. 
Tudo o que não fôr isto, não é serio de governo a governo; e quando se 
queira tratar alguraa cousa n'outro sentido, torna-se uraa discussão aca-
deraica sera salda, corao a appellidou, e rauito bera, a diplomacia*in-
gleza. 

Era 16 de agosto do anno findo, o nosso rainistro era Londres partici­
pou o seguinte: Tive occasião de chamar a attenção de Lord Granville 
para as vantagens que haveria em proceder quanto antes e independente­
mente das estipulações do Tratado de õO de maio de 1879 aos estudos e 
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trabalhos necessários para o melhoramento do porto de Lourenço Marques, 
e construcção do caminho de ferro do Transvaal. 

Lord Granville recebeu com muito agrado as rasões que lhe apresen­
tei, e respondeu-me, que havia de conferenciar com o ministro das colônias 
a este respeito, e depois de habilitado mandaria instrucções ao ministro 
inglez em Lisboa sobre este assumpto, 

Na conferência de 17 de seterabro seguinte, que teve logar entre os 
ministros Braaracarap e Morier, discutirara-se os quatro pontos do Tratado 
sobre os quaes o governo portuguez pedia raodificações, e quando se expli­
cava 10 artigo 5.** onde se tuata do carainho de ferro de Lourenço Marques 
a Preteria, disse o rainistro inglez ao rainistro Braaracarap: Bem sei que o 
governo portuguez sollicitou em Londres a construcção do caminho de ferro 
para o Transvaal independentemente da ratificação do Tratado de 30 de 
maio, mas que era obvio que, na falta de certeza da parte do governo de 
S. M. Fidelissima se o tratado passaria nas Cortes, essa discussão só 
podia ter um caracter acadêmico. 

E o rainistro Braaracarap deu-se por satisfeito cora esta resposta e em 
todo o curso das negociações até á assignatura do artigo addicional e do 
ProtocoUo, nem mais uma palavra em Londres e em Lisboa sobre a cons­
trucção do carainho de ferro, Índependenteraente da ratificação do Tratado 1 

Porque raotivo Lord Granville, era Londres, e Morier era Lisboa se 
recusavara a negociar cora Portugal uraa linha férrea para Pretória, pondo 
de parte o Tratado de 30 de raaio, corao soUcitava a nossa diploraacia; e 
charaavara a isso uraa questão acaderaica ? 

A resposta é rauito siraples. 
A Inglaterra e Portugal não construiara decerto aquelle carainho para 

ser conteraplado pelos adrairadores, como um quadro cie Baphael no Vati­
cano, em Roma, ou como um quadro de Rubens, no Louvre, em Paris; 
construirara-no corao ura instruraento de riqueza e utüidade para os dous 
povos limitrophes, para transportar horaens, e raercadorias; e dado o caso 
da construcção apparece iraraediatamente a necessidade das alfândegas nas 
raias, das tarifas, do livre transito, passagera de tropas, etc, e por conse­
guinte o Tratado de 30 de raaio, ou outro qualquer forraulado nas raes­
raas bases, que regule os direitos e obrigações dos dous governos contra­
ctantes que tinhara de subvencionar a construcção do carainho, para o ser­
viço e utilidade coraraura! 

Tudo o que não for isto, na phrase de Lord Granville e Morier, cha­
ma-se questão acadêmica, que não leva a resultado pratico. 

O governo portuguez, reconhecendo o mau effeito d'esta negociação,. 
poz-Jhe termo, tanto em Londres, como em Lisboa, para não continuar a re­
presentar uma vergonha diante da parte contraria! 



Debates parlamentares sobre o Tratado 

Nos dois ultimes dias da sessão pariaraentar de 1880, foi discutido o 
parecer da coraraissão diploraatica sobre o Tratado de Lourenço Marques, 

Na proposta que o governo apresentou na Caraara para a approvação 
do Tratado, encontrara-se bera accentuadas estas raeraoraveis palavras: — 
que altas razões de conveniência publica o obrigavam a solicitar do par­
lamento a approvação do Tratado. 

No seio da coraraissão, o governo sustentou a raesraa idéa, é foi por 
este raotivo, que a coraoiissão diploraatica, n'ura parecer lacônico e em 
poucas linhas, approvou o Tratado, sem dar á Caraara, no exarae que fi­
zera, outras rasões, que não fôssera aquellas. e só aqueUas, que lhe rainis-
trou o governo. 

Aberto o debate, e feitas alguraas perguntas, sobre ura, ou outro 
ponto do Tratado, por quera á ultima hora o havia lido sobre o joelho^ o 
ministro da pasta respectiva pediu a palavra, e disse, que elle não tinha 
sido o negociador do Tratado; se o houvesse sido, não assignava aquelle 
docuraento; raas que, encontrando o Tratado concluido pelo seu antecessor, 
por dever do seu cargo o trazia á caraara para ser approvado ; que a parte 
contraria era a Inglaterra, a nossa alliada e amiga, e que o paiz lucrava 
raais era que o Tratado fosse approvado do que regeitado. 

Até aqui o sr. rainistro Braracarap coraprehendeu o seu dever, pro­
curando honrar ura acto do seu antecessor, que havia recebido ad referen­
dum, raas que conveniências publicas ò obrigavam a completar, solicitando 
do parlaraento a sua approvação. 

Dei apoiados ao ministro, que tão nobremente procedia, explicando se 
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d'aquella forma; porém caiu-me o coração aos pés, quando terminou o dis­
curso com as seguintes palavras: —O governo n^este negocio quer deixará 
câmara plena liberdade, e os illustres deputados podem votar como quize-
rera e entenderera». 

Depois d'esta declaração, que foi repelida raais d̂ uraa vez, entrou a 
anarchia na discussão, e rauítos deputados cora uma simples leitura do Tra­
tado feita a correr, principiaram-a insultal-o; um, porque offendia a Cons­
tituição do Estado, pela passagera das tropas inglezas pelo nosso território, 
outros, pela construcção de arraazens de deposito em Lourenço Marques, ou­
tros finalraente pelas tarifas e livre transito, etc.; e o governo e a corarais­
são, que no intirao foro da sua consciência tinhara má vontade ao Tratado, 
tornáram-se indifferente aos debates; e não o defenderara corao era do seu 
dever; nenà raesrao pelos motivos escriptos, que n'um parecer cora tantas 
assignaturas, haviara trazido ao seio da asserabléa. E depois d'uraa grande 
desordera parlaraentar, concordou a Caraara no addiaraento do Tratado. No 
fira da sessão ouvi deplorar a rauitos deputados da raaioria e da opposição 
a falta do duque de Loulé á testa do governo progressista. 

Se o duque de Loulé apresentasse na Caraara dos Deputados o Tratado 
concluido cora a Inglaterra, e declarasse, perante a caraara e a coraraissão 
respectiva, que altas conveniências do Estado o obrigavam a sollicitar do 
parlamentQ a sua approvação, o Tratado havia de ser approvado, uo a Caraara 
dissolvida, ou as pastas depostas nas raãos do chefe do Estado. 

Addiar o Tratado, depois d'aquellas declarações de tanta authenticidade 
e firraadas era documentos pariamentares, era ignominioso para o governo 
que o fazia, e para a Caraara, que o tolerava, e o verdadeiro exercício do 
systeraa pariaraentar não perraitte nem tolera, em negócios d'esta ordera e 
de tanta iraportancia, sirailhantes deraasias, qne são a raorte do systema; 
e o duque de Loulé não se prestava a ura papel tão pouco digno; a corda 
havia de quebrar por onde as regras constitucionaes ensinam que 
quebre ; — mas as conveniências nacionaes não haviam de nunca ficar ad-
diadas ! ! 

Os ministros porém, que, no decreto de 26 de junho de 1879, sobre as 
syndicancias ás secretarias d'estado, dando força a opinião dos maus e dos 
ignorantes, haviam escripto estas vergonhosas, mas raeraoraveis palavras: 

Desde que se argúem dissipações na applicação dos dinheiros públi­
cos e se averbam de inexactos ou dificientes os documentos officiaes, è 
dever de todos os homens públicos levar a luz da investigação aos últimos 
recessos das repartições publicas, averiguar a legalidade com que se effe-
ctuam as despezas, prescrutar e descobrir os abusos, que se hajam pra­
ticado, trazer para o amplo terreno da publicidade os desperdícios geral­
mente accusados, fixar responsabilidades perante a opinião imparcial, e 
habilitar o paiz a apreciar conscientemente os seus verdadeiros encargos, 
e os meios mais congruentes de lhes acudir com opportunas e efficazes pro­
videncias, 



73 

abandonando, durante a discussão na caraara dos deputados, o tratado de 
Lourenço Marques, que levarara ali sera necessidade, porque o tratado era 
ad referendum; quizeram tarabera persuadir o paiz, de que o governo re-
generador, nos negócios externos, seguia o raesrao carainho de dissipação 
que lhe iraputavara nos negócios internos; sera o tino necessário para co-
nhecerera, que, desacreditando, era docuraentos de tal ordera, os seus ante­
cessores, desacreditavara-se a si próprios, desacreditavara o governo do 
estado, e o paiz; e preparavam por este raodo a sua inevitável queda, pre-
cidida da sentença terrivel de S. Matheus:—Quera cora ferro raata cora 
ferro morre!» 

Encerrada a sessão legislativa, o governo, durante o interregno par­
lamentar, abriu negociações em Londres para a revisão do tratado; e de­
pois de uma longa correspondência e conferências era Lisboa com o rainis­
tro inglez, Morier, accordou-se, corao aciraa disse, n'ura artigo addicional, e 
n'ura protocollo, corao fazendo parte integrante do raesrao tratado; e que, 
no meu entender, forara dois reraendos raal deitados, n'aquelle docuraento, 
que tinha sido concluido cora zelo e rauito conheciraento dos factos e da 
localidade pelos negociadores; e por isso não precisava ser reraendado! 

Aberta a sessão legislativa de 1881, o governo apresentou á câmara 
o tratado n'aquellas circurastancias, e todos os docuraentos; e é forçoso 
confessar, que, n'este negocio, se houve admiravelmente durante toda a 
sessão. O tratado foi approvado nas commissões respectivas, e os melho­
res oradores da maioria toraarara cora rauita habilidade conta da sua de-

" feza; já não parecia a caraara do anno antecedenle, em que tudo era des­
ordem e anarchia! 

Em 1881, o governo já tinha opinião firme, estava no seu posto, pre­
sidia aos debates, examinava as fileiras, animava a maioria; e cora este 
cuidado e sollicitude, teve ura triurapho, tanto na discussão, como na votação 
do tratado, porque apenas dois ou três araigos susceptíveis se mostrarara 
intransigentes e teraerosos pelo que tinhara ouvido aos ministros na sessão 
de 1880 contra o referido tratado, e pelas vantagens publicas, que na opi­
nião dos mesmos, advinham para o paiz, pela sua approvação era 1881! 

Depois de alguns dias de debates apaixonados, o Tratado foi appro­
vado por 72 votos contra 19; e durante toda a discussão, nera o rainistro 
Braaracarap, nera os seus coUegas repetiram as palavras da sessão do anno 
antecedente, quando se deu o adiamento da discussão^do raesrao assumpto: 
N'este negocio, o governo quer deixar plena liberdade á câmara, e os srs, 
deputados podem votar como quizerem e entenderem! 

Mas o paiz estava sobrexcitado com a discussão do Tratado; não 
achava decente, nem honesto, que os ministros, e os seus araigos, que o 
haviara averbado de suspeito corao attentatorio da honra nacional, no anno 
de 1880, proraovessera a sua approvação, no anno seguinte; e n'este sen­
tido se organisarara raeetings aggressivos contra o governo, era Lisboa, 
Porto, Coirabra, Braga, Regoa, etc, que terminarara por cobrir de inju­
rias os rainistros e a raaioria que approvava o Tratado, corao traidores á 
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pátria; e n'esta loucura na aggressão, rauitas representações forara dirigi­
das ao chefe do estado e á câmara dos dignos pares, sem consciência do 
que se fazia e do que se pedia! 

Eu mesrao, que havia votado nas sessões de 1880 e 1881 a favor do 
Tratado, e escripto ura folheto, largamente distribuído, cora a raesraa opi­
nião, fui noraeado n'um raeeting, para levar á presença do chefe do estado, 
uma representação contra aquelle, e contra outro documento ; e os meus coUe­
gas da coraraissão encarregaram-me de a ler em voz alta, e li-a; mas, se o 
chefe do estado, que recebeu a coraraissão cora a araabüidade costumada, 
me dirigisse uma só palavra, era relação ao contheudo do escripto que 
acabava de ler, sera atraiçoar os meus 'coraraitentes, e uhicaraente fiel ao 
que sentia no coração, repelir-Ihe-ia as palavras do Divino Mestre : — Pater, 
dimitte illis, non enim sciunt quod faciunt. 

Depois d'esta agitação publica e de uraa votação na caraara dos pa­
res, o governo entregou as pastas nas raãos de el-rei; e os novos rainis­
tros conseguirara pôr de lado o Tratado. 

Do governo demissionário, o rainistro da justiça, Adriano Machado re­
tirou-se aos lares pátrios, e no centro dos seus amigos politicos da cidade 
do Porto, justificando os actos do governo de que fizera parte, quando 
fallou do Tratado, disse que elle era excellente, que levava o bem estar 
e o progresso aquelle districto portuguez, e nos ligava cada vez mais 
á nossa araiga e velha alliada, a Inglaterra; que o rainistro, que o havia 
negociado, era um horaera probo, intelligente e ura sábio! Foi isto o que 
nos coraraunicarara as folhas progressistas do Porto. 

Grande, raas nobre expiação I! 
Se, em 1880, o ministro Adriano Machado ou qualquer dos seus col­

legas tivesse pronunciado metade d'aqueUas palavras na caraara dos de­
putados, o Tratado seria hoje lei do paiz, ter-se-ia evitado a raudança 
ministerial e um perigo internacional, fazendo-se justiça á reclidão de sen­
timentos do ministro, que negociou o tratado, e que Adriano Machado 
denomina sábio! 

O novo governo, corao disse, conseguiu pôr de lado o Tratado, raas, 
no raeu pensar, é conveniente reatar as negociações e depressa, para evi­
tarmos um mal eminente. 

A raça anglo-saxonia e hollandeza são aquellas que melhor sabem 
invadir, sem nunca parar, qualquer continente; como provam os seus es­
tabelecimentos sera iguaes, na America, na Ásia, e na África; e uraa pela 
costa e outra pelo interior estão ás portas de Lourenço Marques, procu­
rando arabas aproximar-se de nós e entrar na bahia. Se lhe derraos as 
raãos, raostraremos juizo, e salvareraos o nosso dorainio; se continuarraos 
com a política de resistência e de abandono, a invasão e colonisação se­
guirão o seu carainho inalteravelraente, e Portugal será lançado fora da 
bahia, quando aprouver a qualquer das duas raças; preparando-se cora o 
terapo o raesrao destino aos outros districtos da província de Moçarabique! 

O Tratado, corao foi concebido, teve a iraportancia e a vantagera de 
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dizer aquelles visinhos audazes: — ccPorera ahi, que isto é portuguez; varaos 
a contratar!...» E elles pararara, eresponderara de dentro ao sertão : Reco-
nheceraos o vosso direito e o vosso dorainio sobre a bâhia!» e contrataram ! 
Contratou o Transvaal, contratou o Estado Livre de Orange, contratou a 
Inglaterra. ^ 

Depois d'isto, a dignidade do poder e a honra nacional exigem que 
se feche este negocio, e que não se demore, para não cairmos n'aquelle 
perigo e n'aqueUa vergonha. 

E termino a questão de Lourenço Marques, confiando que o governo 
portuguez, depois de amigáveis explicações da Inglaterra, envide com o 
Transvaal, que pela Convenção de Preteria de 3 de agosto do anno findo, 
de 1881, readquiriu a sua autonomia como Estado independente, todos os 
esforços para a construcção do carainho de ferro de Lourenço Marques a 
Preteria, —justas e nobres aspirações dos povos nacionaes e estrangeiros, 
que rodeiara a magestosa bahia e que pedem e precisam que Portugal a 
torne livre pára uso de todos, e d'um grande raoviraento coraraercial e 
da civilisação africana ; não devendo causar receio, para esta construcção, o 
território do regulo do Mussuate, que a referida convenção julgou indepen­
dente e que está era parte encravado no território portuguez e no do 
Transvaal. 

É necessário tarabera que Portugal esteja convencido, que para do­
rainar e conservar o seu patriraonio ultraraaríno, precisa estar serapre de 
accordo cora a Inglaterra, nossa confinante era toda a parte, e que ella 
possa tarabera dorainar e conservar o seu. 

Se a espantosa insurreição da índia, era 1858, contra o dorainio bri­
tânico, dirigida por Nana Saib, horaera instruído e intrépido, á frente de 
duzentos rail cipaes bem armados e fanatisados, que encheu de sangue e 
horrores o território asiático, obrigando a Inglaterra a sacrificios coUossaes 
de vidas e dinheiro, houvesse triuraphado, Portugal nãò podia conservar-se 
uraa hora no Estado de Goa.—A índia, proclamando a independência, 
libertava-se de todo o dorainio europeu. 

Se a China, ura dia, lançar fora de Hong-Kong a Inglaterra, Portugal 
sairá de Macau na raesraa erabarcação, se tiver terapo para erabarcar; e 
quando os Estados Livres do Transvaal e de Orange cresçara era riqueza 
e população «e sustentando a doutrina do presidente araericano Monrôe» — «a 
America govérna-se pelos americanos»—diga,—«a África governa-se pelos 
africanos,)) e com esta bandeira possam lançar fora do Cabo os inglezes, 
desde esse momento Portugal não pôde manter-se na costa oriental d'África. 

A alliança luso-britanica no ultraraar torna-se de interesses recí­
procos, e é uraa necessidade, assira corao o é na Europa, e é d'esta 
alliança que passo a occupar-rae. 



Alliança Luso-Britanica 

A alliança de Portugal cora a Gran-Bretanha data de terapos reraotos, 
que passara rauito aléra da descoberta da índia e da Araerica; e pode 
affirraar-se que não ha na Europa outras nações, cora uraa alliança tão 
antiga e tão firrae. 

A Gran-Bretanha tera sustentado rauitas guerras cora diversos Estados 
da Europa, e Portugal tera sido invadido no seu território por exercites 
estrangeiros, rauitas vezes; ura e outro povo se tera dilacerado por díffe­
rentes raotivos era guerras civis, de inglezes contra inglezes e de portu­
guezes contra portuguezes; raas de guerra da Gran-Brèfêinha contra Por­
tugal ou de Portugal contra a Gran-Bretanha, a historia ||||^registra um 
só facto ; ambos os estados formarara serapre do raesr80^|(^^ > 

A Gran-Bretanha lucra cora a alliança portugugMgipÔ^iê por ella 
tera serapre prorapta e fticil a entrada era Portugal, nâÉ%ueW^ do con­
tinente europeu; Portugal lucra cora a aUiança inglêzà, porque a Gran-
Bretanha está coraproraettida a dar-lhe serapre cooperaçãe árraada, contra 
as raãos sacrílegas que pretendara offender ou destruir a autonoraia e a 
nacionalidade portugueza, o que tudo affirraa a historia e os tratados; e 
é provavelraente por este fundaraental interesse reciproco, aléra de outros, 
que ainda ninguera, apesar dos grandes cataclisraos, por que tera passado 
a Europa nos dois ultiraos séculos, raesrao erapregando-se a coacção e a 
força, ponde roraper a alliança luso-britanica. 

Esta alliança data do terapo do reinado de, D. Fernando I, o qual, 
querendo sustentar a guerra contra Castella e outros povos, recorreu á 
Gran-Bretanha, e d'ali vlerara o duque de Alancaslro, seu irraão o conde 
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de Gambridge, e muitos officiaes e soldados de todas as armas, para ser­
virem de núcleo á organisação do exercito portuguez. 

Este principe foi multo infeliz no seu reinado, por motivos domésticos 
e muito desleixo na administração publica, de que não pretendo tratar aqui; 
e quando falleceu, ainda os inglezes se encontravam em Portugal. 

O rei de Castella, pela raorte de D. Fernando I, invadiu o reino cora 
um numeroso exercito, para tomar conta d'elle, em virtude das regras da 
successão; raas encontrou o raestre de Aviz, depois D João I, a disputar-
lhe o passo era Aljubarrota, o qual, arvorando a bandeira nacional e en-
thusiasraando as tropas, destruiu o exercito castelhano, e firraou para sera­
pre, de ura raodo heróico, brilhante e digno, a independência da pátria. 

Os docuraentos officiaes provara que o duque de Alancastro e os seus 
corapanheiros se portarara valenteraente n'aquella batalha, contra os iniraigos 
de Portugal; e Caraões, a maior auctoridade que se pôde adduzir, no canto vi do 
seu divino poema, em que nos descreve os successos d'aquelle meraoravel 
feito d'arraas, tarabera affirraa que o duque de Alancastro fora ura heroe ; e no 
seu episódio ou lenda a respeito dos portuguezes que forara a Londres 
defender a honra e a fama das senhoras inglezas, posta era duvida pelos 
sarcasraos dos cortezãos d'aquella corte, fui o raesrao duque, que se encon­
trava já na Gran-Bretanha, quera as aconselhou a escolher, de preferencia 
a quaesquer outros cavalheiros, os portuguezes, corao os únicos e raais 
valentes para as defender, pelo seguinte raotivo: 

Nos lusitanos vi tanta ousadia. 
Tanto primor, e partes tão divinas, 
Que elles sós fkjtefiàm, se não erro. 
Sustentar vossa parte a fogo e ferro. 

LUSÍADAS, CANTO VI, EST. 48. 

Mas deixando esta alliança, que não estava firraada por tratados, 
mostrando apenas a muita sympathia de ura povo por outro, e o gênio do 
poeta a indicar, nos horisontes do futuro, aos horaens politicos do seu paiz, 
qual a alliança que convinha a Portugal, vou tratar agora da que o está 
por convenções internacionaes, e que ninguera, ainda os raais poderosos, 
corao disse, tera podido fazer roraper! 

- Era 1761, alliarara-se a França e a Hespanha contra a Gran-Bretanha : 
e pretendendo uraa e outra, priraeiro por meios suasorios, e depois pela 
força obrigar Portugal a fazer juncção cora arabas, no raesrao sentido e 
quebrar a aUiança cora aquella potência, não o poderara conseguir 1 

Era 1807, Napoleão i, depois das suas assignaladas victorias sobre as 
grandes potências da Europa, firraou a paz; e não podendo vencer a Gran-
Bretanha, única potência, que cora as arraas na raão resistia e se oppunha 
aos seus projectos, iraaginou o systeraa continental, que consistia era fe­
char todos os portos da Europa ao seu coraraercio e industria, e por este 
raeio coUocal a na rigorosa necessidade de pedir ura accordo e soUicitar 
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a paz. Todos os governos anjiuirara aos desejos e vistas políticas do maior 
guerreiro do século, que vencia em todaî  a parte, e só Portugal ficou firme 
á sua antiga alliada! 

Por este motivo, em ambos os casos, os exercites estrangeiros inva­
diram e esmagarara o reino. Mas se o reino foi invadido e esraagado, não 
foi vilipendiado: a alliança luso-britanica, depois de esforços inauditos e de 
rauito sangue vertido, saiu serapre incolurae e honrada 1 

É da aUî nça d'estas duas épocas, que foi sustentada pelos avôs e 
pelos pães da presente geração, e da qual sé não pôde suspeitar, por ter 
cora relação á segunda época, ainda vivas rauitas testeraunhas authorisa-
das e gloriosas, além da authenticidade dos documentos officiaes, que passo 
a occupar-rae. 



ÍM a 1763—Invasão de Portugal pelo exercito liespanlii 
commandado pelo marquez de Sarria 

N'este anno de 1761, continuava ainda uraa guerra assoladora entre a 
França e a Inglaterra, que rauito prejudicava os interesses de arabos os 
paizes; e para lhe pôr terrao, era norae da huraanidade, do coraraercio e 
da industria, que tanto soffriara por este raotivo, entabolarara-se negocia­
ções araigaveis era Londres para se chegar a ura accordo. Estas negocia­
ções nada produzirara, e em logar da paz, reclamada pelos dois povos, 
apparece, com espanto geral, o tratado de 15 de agosto de 1761 concluido 
entre o governo francez e o hespanhol, e conhecido no mundo diplomático 
com o nome de Pacto de farailia, que lançou por terra tão agradáveis es­
peranças; e a guerra recoraeçou cora raaior vigor, por parte das duas potên­
cias, que se alliarara contra a Inglaterra, unicaraente cora o fira de, pelas 
arraas, enfraquecer e neutrahsar a preponderância raaritiraa e coraraercial 
d'aquella potência, que, levando-lhes a dianteira no coramercio e na nave­
gação da Europa, da America e da Ásia, a olhos vistas, as deixava atraz, 
e as prejudicava. 

Aquelle tratado nada dispõe a respeito de Portugal, raas a conven­
ção de Paris, que se concluiu era seguida ao raesrao tratado, diz no artigo 
6.̂ — (íLe Boi de Portugal sera invité à accéder à cette convention, car il 
n'est^pas juste que Sa Majesté Três Fidèle reste tranquille spectatrice des 
dissensions des deux cours avec TAngleterre et qu'ell| continue à avoir ses 
ports ouverts aux Anglals et à enrichir ainsi les ennerais des deux souve-
rains, tandis, que ceux-ci se sacrifient pour Pavantage coraraun de tentes 
les nations raaritiraes.» 

A 16 de raarço de 1762, os rainistros da França e Hespanha acredí-



80 

tados em Lisboa, Jacob 0'Dune e D. José Torrero, segundo as ordens e 
instrucções, que receberam dos seus governos, deram conhecimento d'a-
quella convenção ao ministro dos negócios estrangeiros, D. Luiz da Cunha ; 
e n'um raeraorandura, que entregaram assignado por arabos, fazera-se, en­
tre outras, as seguintes ponderações: 

"((Que não seria justo, que Portugal, soffrendo cora o jugo da Gran-Bre­
tanha, que procura o dorainio exclusivo do coraraercio e da navegação 
de todos os raares, cora grave prejuízo das nações da Europa occidental 
que possuem dominios ultraraarinos se recusasse á alliança da França e 
da Hespanha, para todas três pôrera terrao a tão vexatório e vergonhoso 
predorainio; e que tarabera não seria digno para Portugal, que a França e 
a Hespanha sustentassera sós a guerra para alcançar ura beneficio era pro­
veito de todos os paizes; e Portugal continuasse era boa paz, a coraraerciar 
cora aquella potência e a abrir-lhe todos os seus portos cora prejuízo dos 
htigantes:)) concluindo, por estes e outros raotivos análogos,'por convidar 
este paiz para entrar na alliança franco-hespanhola, contra a Inglaterra. 

O raarquez de Porabal, que esteve presente á conferência, assira que 
terrainou a leitura d'este raeraorandura, disse para D. Luiz da Cunha, rai­
nistro dos negócios estrangeiros, estas raeraoraveis palavras:̂ —(cAUiar-nos 
cora a Inglaterra serapre,'contra a Inglaterra nunca!))—e no dia 20 do 
mesrao mez, quatro dias depois, responderam aquelle raeraorandura de uraa 
fórraa que raostra que os negócios públicos em Portugal estavara, n'aquella 
época, enti-egues a verdadeiros horaens de estado, que sabiara honrar e 
nobilitar o paiz que governavam. 

A resposta propunha a mediação para a paz, nos seguintes termos: 
«Ce que le Boi Très-Fidèle désirele plus ardemraent c'est pouvoir, par 

sa neutraUté et sa bonne inteUigence avec les trois cours, proposer sa raé-
diation, afin de renouveller les conférences rorapues dernièr.eraent à Londres 
et erapêcher par là une plus longue effusion de sang.» 

La cour dè Portugal unie à celle de Londres par une aUiance três an-
cienne et non encere rorapue, ne peut se déclarer centre sen aUiée, íi'en 
ayant reçu aucune offense directe. Ce serait offenser Ia religion, Ia fidélité 
et rhonnêteté, qui sont inséparables de Sa Majesté Três Fidêle, et de teus 
les raonarques aussi religieux que puissants corarae le sont Sa Majesté Ca-
thoUque, et Sa Majesté Três Chrétienne )) 

Os rainistros das potências aíliadas, depois de recebido e exarainado 
este documento, que dava uma nova face á questão, no primeiro de abril 
seguinte, entregavam no rainisterio dos negocies estrangeiros outro raerao­
randura, no qual, repellindo era absoluto a raediação proposta por Portugal, 
procurarara demonstrar ao governo portuguez que a alliança defensiva, que 
existia entre Portuĝ al e a Inglaterra, tornava-se, na presente conjunctura, 
n'uma aUiança aggressiva contra as potências aíliadas; e que, continuaiido 
Portugal na reserva de unir-se a ellas, para todas três sacudirem o jugo 
britânico, que a todas incoraraodava no coramercio raaritirao e colonial, as 
tropas hespanholas entrariara era Portugal. 
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O raarquez de Porabal ficou indignado cora a conclusão d'este raerao­
randura, que não estava era harraonia cora o direito das gentes e cora as 
boas regras da política internacional; e na resposta que deu ao raesrao rae­
raorandura continuou a defender brilhanteraente, corao necessária e a 
melhor na presente conjunctura, a doutrina da mediação; e depois disseque 
á invasão do território portuguez pelo exercito hespanhol opporia todos 
os meios de resistência, e que seria mais facíl a sua magestade gastar até 
á ultima telha do seu palácio, e a seus subditos verterem até á ultima gota 
dò sangue do que sacrificar a honra da coroa e da nação. Que bem sabia 
que as cortes de Versailles e Madrid tinham combinado que Portugal seria 
o theatro da guerra, no caso de se recusar a entrar na alliança projectada ; 
mas que este paiz não tinha motivos nenhuns para romper as relações, 
sempre amigáveis e muito antigas, que o ligavam á Inglaterra, è por isso 
que lhe seria constantemente fiel. 

Os rainistros estrangeiros, reconhecendo, á vista do que observavara e 
de tão terrainantes avisos, que era irapossivel roraper a aUiança de Portu­
gal cora a Inglaterra soUicltarara os passaportes, e sahirara do reino. 

O raarquez de Porabal, adivinhando cora a sua rara perspicácia aquelle 
desfecho dlploraatico, desde o coraeço das negociações havia elevado o 
nosso exercito, que era de vinte rail horaens, raal vestidos, mal pagos e mal 
disciplinados, a cincoenta rail horaens, creando recursos extraordinários 
para os raanter. 

Era Lisboa, deserabarcarara seis raü inglezes, coraraandados por lord 
Tirawlei, e era seguida por lord London; raas, urgindo as circurastancias 
railitares, a exigírera a presença de ura horaera de guerra experiraentado, 
veiu coraraandar o exercito luso-britanlco o conde de Lippe, cuja escolha 
muito concorreu para a sua boa organisação, discipKna e aperfeiçoamento. 

O exercito hespanhol, que tarabera estava prorapto, coraraandado pelo 
raarquez de Sarria, realisou a invasão do reino, era 30 de abril, por Traz-
os-Montes, occupando Miranda, Bragança, Chaves e Moncorvo e era se­
guida parte da Beira Alta. 

Este exercito bera disciplinado e debaixo do coraraando de officiaes 
corajosos, foi batido era detalhe pelo conde de Lippe, que, aproveitando-se 
habilraente do terreno raontanhoso do paiz e do grande patriotisrao das po­
voações, conseguiu bora resultado; evitando serapre, corao raeio de defeza, 
uraa grande batalha, que julgava perigosa, contra ura exercito raais nurae-
roso, e a principio era melhores condições militares. 

Felizmente para Portugal, este exercito recebia ordes vacillantes de 
Madrid; e começando, por este raotivo, a discórdia entre os seus generaes, 
principiou a afrouxar a disciplina; ao passo que o exercita luso-britanico, 
debaixo de corabates se organisou, disciplinou e aguerriu, devido tudo á 
inexcedivel actividade e pericia do conde de Lippe. 

Quando o exercito invasor, abandonando Traz-os Montes, se concen­
trava em Cidade Eodrigo, e o aluado lhe observava os moviraentos para o 
enfraquecer e diziraar, chegou a Madrid a terrivel e dolorosa noticia para 

6 
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Hespanha, da perda de Cuba; havendo, ao raesrao terapo, a França perdido * 
a Martinica, o Canadá, Chandernagor e Pondechery, porque a Inglaterra, 
senhora de todos os raares, toraava-lhes as colônias na Araerica e na ín­
dia, interceptava-lhes todas as coraraunícações e soccórros raUítares da Eu­
ropa, e esraagava-lhes o coraraercio. 

Era virtude de taes.successos, a França sollicitou a paz, fazendo par­
tir para Londres o duque de Nivernois; a Inglaterra raandou a Paris o 
duque de Belford, e Portugal, Martinho de Mello; e a 3 de noverabro de 
1762, concluiu-se era Fontainebleau ura tratado provisório corao prelirainar 
da paz, e outro definitivo em 10 de fevereiro de 1763, sendo publicado era 
Lisboa a 23 do raez de raarço seguinte. 

Esta guerra custou rauito cara á França, porque, perdendo parte das 
suas colônias, e sobretudo o Canadá, foi obrigada a reconhecer a supre­
macia raaritiraa e coraraercial da Inglaterra. 

O conde de Lippe depois da paz, continuou a disciplinar o nosso 
exercito, para o qual deixou regularaentos aperfeiçoados; não se esquecendo 
nunca das praças fronteiras, que muitas vezes visitou e reconstruiu; e para 
mostrar o ponto d'instrucção, disciplina e aceio a que o raesrao exercito ha­
via chegado, fez reunir todas as tropas nos campos de VUla-Viçosa, e ali 
execütarara diversas evoluções railitares, cora admiração do rei, do corpo 
diplomático, e de muitos estrangeiros, que haviara concorrido á(|uella festa. 

O conde de Lippe, (juando regressou a Inglaterra, foi acompanhado a 
bordo na chalupa real por todos os rainistros d'estado, e por todos os 
generaes portuguezes, cora grandes e profundas demonstrações de saudade 
da população de Lisboa, que concorreu ao Tejo e a todos os cães para o 
saudar, e despedir-se d'eUe; havia por quanto ganho a araisade e estíraa 
de todos os portuguezes pela elevação da sua grande alraa, pela sua bra­
vura no carapo da batalha, e pelos seus iraraensos conheciraentos na arte 
da guerra. 

A aUiança ingleza trouxe corao resultado, não só a organisação do 
exercito portuguez, e o respeito pelo coraraercio e colônias de Portugal, 
mas tarabera, e raais que tudo isto, serera considerados o povo e o governo 
portuguez, no conceito da Europa, corao ura povo e ura governo leal e hon­
rado, que pobréraente e com os raaiores sacrificios sabe respeitar e cura-
prir a palavra jurada aos seus aUiados. 

O raarquez de Porabal procurou eraancipar o reino, era rauitos raraos 
da adrainístração publica, da concorrência ingleza. 

Creou a Corapanhía dos vinhos do Alto Douro cora grandes privilé­
gios e cora a forca levantada, era prejuízo dos negociantes inglezes, resi­
dentes era Porto; prohíbiu a exportação do ouro, que vinha do Brazil, era 
prejuízo dos negociantes inglezes residentes era Lisboa; reclaraou era ter-
raos ásperos contra a Inglaterra, pelo aprezaraento dos navios francezes, na 
bahia de Lagos; creou diversas corapanhias,.para o BrazU, com enorraes 
exclusivos, prejudicando o coraraercio, a navegação e a bandeira ingleza; 
e durante rauitos annos, providenciou largaraente no sentido de elevar a 
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nossa agricultura, industria e coraraercio, que a agricultura, a industria e o 
coraraercio da Inglaterra affrontavara ; raas quando a trança e a Hespanha, 
debaixo d^estas irapressões, lhe pediara a sua alliança contra aquelle paiz, 
a resposta d'aquelle grande horaera d'Estado foi:-—Nunca, nunca!! 

Quando, no tratado de Lourenço Marques, de 1879, os governos por­
tuguez e inglez toraavara alguraas providencias contra o trafico da escrava­
tura, já o raarquez de Pombal, um século antes, havia publicado os dois 
Alvarás, de 3 de abril de 1761 e 19 de setembro do mesrao anno, sobre 
a liberdade e egualdade dos homens. 

No primeiro d'elles determina-se: 
que todos os Indigenas da Ásia portugueza ficara eguaes perante a lei, 

e raesrao para o exercício de todos os erapregos públicos, aos portuguezes 
nascidos no reino; 

e no segundo: 
que ficara livres todos os africanos escravos, que puzerera o pé era 

Portugal, caindo-lhes os ferros aos pés, sera outro qualquer docuraento, e fi­
cando sujeitos a graves penas todos os brancos que por qualquer fórraa 
attentarera contra a sua liberdade individual. 

O raarquez de Pombal, apesar de governar n'ura século de absolutis-
rao e cheio de privilegies, no qual Luiz xiv dizia: rétat c'esl moi, adivi­
nhando pela sua grande intelligencia os princípios por que se haviara de 
governar as sociedades modernas, principiava a lançar nas leis semente de 
phílosophia, reUgião e liberdade, e a proclamar, n'uma época tão cheia de 
trevas, doutrinas de verdadeira e pura deraocracia, e que na actual, charaada 
de civihsação, tanto sangue tera custado aos horaens!! 

Depois da raorte d'este grande homem d'estado, publicarara-se rauitas 
raeraorias e docuraentos, que se lhe attribuirara, n'ura estylo grosseiro, aggres-
sivo e injürioso contra a Inglaterra, e dos quaes a iraprensa portugueza re­
produziu alguns ultimaraenle, quando se debatia o tratado de Lourenço 
Marques. 

O sr. Francisco Luiz Goraes, ura dos filhos raais distínctos da índia 
portugueza, habU pariaraentar e excellente econoraista, escreveu era fran­
cez, a historia da adraínistração do marquez de Pombal; e empregando 
todo o cuidado e esforços para a verdade histórica, na procura d'aquelles 
docuraentos, nos archivos francezes e portuguezes, que foram postos á sua 
disposição, por ordera dos respectivos governos, nenhuns rastos encontrou 
da sua existência, suppondo-os apocryphos; e eraquanto á lealdade de Por­
tugal e do seu governo para cora a Inglaterra, affirraa que era sincera e 
inquebrantavel n^aquella época, concluindo da seguinte fórraa: 

On doit reraarquer, que les raéraoires signés par D. Luiz da Cunha 
sont três habiles et três coraplets. La persévérance du Boi dans Ia neutra­
Uté, ses voeux pour Ia paix générale, ses objections contra Talliance offen-
sive, sa fidélité envers TAngleterre, son amour pour les principes du droit 
des gens, son indignation contra les raenaces, tout y est exposé avec au-
tant de lucidité, que de raesure et d'énergie. 
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Li cora muita attenção e prazer, para me instruir, a obra do sr. Fran­
cisco Luiz Gomes e muitos documentos a que elle se refere, e outros, que 
dizera respeito á guerra de 1761, e tarabera corao elle fiquei convencido de 
que aos rainistros d'El-Bei D. José i, ainda raesrao que as reclaraações da 
França e da Hespanha fossem sustentadas por outras potências, nada os 
demoveria do caminho que seguiram; morriara no seu posto, raas não rora-
piam a alliança cora a Inglaterra, alliança que já n'aquelle terapo o raar­
quez de Porabal appellidava — de antiga e nunca interrompida alliança 
ingleza. 



1807 e 1808—Invasão de Portugal pelo exercito francez, 
coramandado por Jnnot 

{Systema continental) 

Napoleão i iraperador dos francezes, era seguida ás suas estrondosas 
victorias sobre os exercites do norte da Europa continental, concluiu a paz, 
por haverera as potências, cora que batalhara, reconhecido a supreraacia 
incontestável da França sobre todas ellas. 

A Inglaterra poréra, que doraináva nos raares, por livre arbítrio e 
"seín contestação de ninguera, depois que Nelson destruiu, na raeraoravel 
batalha de Trafalgar, as esquadras franceza e hespanhola, únicos recursos 
raaritiraos cora que Napoleão ainda tentou enfraquecer e dorainar esta po­
tência, continuou sera descanço a guerra iraplacavel contra a França, ne­
gando-se, cora os raurrões serapre acesos, a reconhecer aqueUa affrontosa 
supreraacia. 

Napoleão, reconhecendo, que nada podia fazer por raar, contra um 
adversário tão terrivel, iraaginou adoptar, de accordo cora a Europa, o sys­
teraa continental que consistia era a raesraa Europa fechar os seus portos 
ao coraraercio e industria ingleza, para, erapobrecendo-a, obrigal-a a pedir 
a paz, e a reconhecer, por outra fórraa, a oranipotencia de Napoleão. 

Mas prevendo, pela experiência de séculos, que seriara infructíferas 
todas as tentativas, para separar Portugal da Gran-Bretanha, afira de entrar 
no systeraa continental, e que ainda raesrao que este paiz declarasse a sua 
neutralidade, a Inglaterra ás escondidas e por diversas fórraas lançaria nos 
portos portuguezes as raercadorias que quizesse, e que seriara transporta­
das para Hespanha as que fôssera ali precisas, ordenou, cora este pretexto 
ostensivo, que o exercito da Gironda, coraposto de 26:000 horaens de to­
das as armas e coraraandado por Junot, raarchasse contra Portugal, tendo 
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corao raissão forçada occupar Lisboa, e apoderar-se do rei e da sua fa­
mília. 

No dia 18 de outubro de 1807, pela estrada de Burgos, Valladolíd e 
Salamanca, eraprehendeu a raarcha aquelle exercito, debaixo d'ura inverno 
rigoroso, cora chuva, frio e neve, o que obrigou os soldados a raarcharera 
n'uraa corapleta desordera e debandada; e para aquella occupação se tor­
nar mais segura e efficaz, durante a marcha do exercito invasor pelo ter­
ritório hespanhol, a França representada pelo general Duroc, e a Hespanha 
por Eugênio Izquierdo, celebravam o tratado de Fontainebleau, de 27 de 
outubro do raesmo anno, tratado que syraboUsa uraa iniqüidade raons-
truosa, e que foi a causa d'uraa guerra sanguinolenta, própria de selva­
gens, que durou sete annos. 

Diz o tratado: 
((A província de entre Douro e Minho cora a cidade do Porto será dada 

em plena propriedade e soberania a sua raagestade el-rei da Etruria cora 
o titulo de rei da Luzltania Septentrional (art. 1.^). 

((A província do Aleratejo e reino do Algarve serão dados era toda a 
propriedade e soberania ao príncipe da Paz, para que os desfructe cora o 
titulo de principe dos Algarves (art. 2.''). 

((As províncias da Beira, Traz-os-Montes.e Estremadura portugueza fi­
carão era deposito até á paz geral, para dispor d'ellas, segundo as cir­
curastancias, e conforrae ao que se convenha entre as duas partes contra­
tantes (art. 3 "). 

((Logo que se verifique a occupação definitiva das províncias de Por­
tugal, os dífferentes principes, que as possuara, noraearão de accordo cora­
raissarios, que fixera os liraites naturaes d'ellas (art. 10.") 

((As duas partes contratantes se entenderão para fazer uraa divisão 
igual, das Uhas, colônias, e outras propriedades de Portugal (art. 13.^). 
— Buroc — Izquierdo.» 

Cora a raesraa data, assignavam os raesraos diploraaticos, outro tra­
tado sobre o raodo do exercito francez e hespanhol occuparera Portugal, 
debaixo do coraraando superior do general francez. 

Eugênio Izquierdo, plenípotenciario de Caries iv, quando assignava 
aqueUes docuraentos, não só praticava um acto de iniqüidade para cora 
ura paiz líraitrophe e araigo de Hespanha, mas proraovia ao raesmo terapo, 
sera o saber, o coraeço da guerra raais sanguinolenta e barbara, que tera 
piesenciado, no correr dos terapos, a península ibérica. 

O tratado de Fontainebleau foi um vergonhoso ardil da França contra 
a Hespanha, que lísonjeada pela creação de ura príncipado para Godoy, 
raínistro favorito de Carlos iv, e cora ura pequeno quinhão na partüha do 
espoho portuguez, censentiu que Napoleão introduzisse 26:000 horaens era 
Portugal, e lOOiOOCÍ era Hespanha, occupando Lisboa, Madrid, e as praças 
fortes de arabos os paizes, sera queiraar uraa escorva, e cora espanto e 
admiração dos raUítares e patriotas de arabos os paizes, e da Europa in­
teira ! 
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O Tratado de Fontainebleau representa no fundo a queda dos Bra-
ganças era Portugal e dos Bourbons era Hespanha, e a elevação de José 
Bonaparte ao throno de S. Fernando! 

Corao aciraa disse, rar. Cariier, escriptor distincto e huraanitario, to­
mou o nobre encargo de estudar corao a escravidão dos pretos era exer­
cida nos Estados Unidos da Araerica, e horrorisou-se, quando viu que a 
legislação de todos os Estados, que fazera parte da Grande União proraovia 
a venda dos pretos corao animaes, consentia a mutilação e marca cora ferro 
era brasa no peito e rosto dos raesraos, para serera conhecidos pelos se­
nhores, nas penas rigorosas applicadas pelos tribunaes aos que fugiara 
da escravidão, procurando a liberdade, e nos grandes castigos até o de 
raorte, applicados pelos proprietários a estes infelizes, sera garantia e ins­
pecção da authorídade, e com indifferença dos brancos, pronunciando-se, 
depois d'ura profundo estudo e exarae era docuraentos incontestáveis, con­
tra a instituição raais perversa da humanidade, contra o crime mais col-
lossal que os governos tera coraraettido e contra o abuso da força raais 
abominável da raça branca contra a raça negra, pelo innocente defeito de 
ter a natureza dado a uma a pelle branca, e a outra a pelle preta! 

Mr. Cariier. quando escreveu a sua historia sobre a escravidão e 
trafico dos prelos na Araerica, não tinha presente o tratado de Fontaine­
bleau, concluido e assignado no centro da França; porque, se o tivesse 
presente, guardaria todo aquelle vocabulário de justa e nobre indignação 
contra o tratado raais bárbaro, raais iníquo e raais traiçoeiro - que tera 
sabido das chanceUarias diplomáticas! 

Portugal, paiz pacifico e honrado, cora uraa historia gloriosa e era 
paz cora todo o raundo, foi retalhado e vendido era pequenos lotes por 
aquelle tratado; exactaraente corao se praticava n'ura leilão de pretos na 
Araerica, ou como os judeus fizeram á túnica de Christo, jogada aos dados! 

Diz a historia que três cônsules roraanos se corabinarara rautua-
raente para entregar á raorte os seus parentes raais proxíraos, de quera 
erara inimigos; e que Pedro i de Portugal contratara com o rei de Castella 
a entrega ao carrasco dos assassinos de D. Ignez de Castro; factos que 
Caraões descreve da seguinte raaneira : 

O concerlo fizeram duro e injusto 
Que com Lépido e Antônio fî z Augusto. 

O tratado de Fontainebleau, corao aquelles concertos, tarabera pre­
tendia raatar a nacionalidade portugueza. 

Mas varaos ver corao o patriotismo e a força hercúlea de Portugal 
e o valor da alliança ingleza contribuirara, era tão afflictíva conjunctura, 
para se não poderera realisar tão sinistros accordos. 

Continueraos cora a raarcha de Junot. 
, O exercito invasor, como lhe faltavam a caixa raiUtar e o coramissa-

riado, para prover á sua raanutenção e necessidades da raarcha, quando 
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entrou era Portugal, pela Beira-Baixa, invadia todas as povoações para co­
mer, sendo roubados sem piedade os povos, que estavam desprevenidos, 
e que fugiara aterrados, diante d'esta invasão de bárbaros 1 

Era Castello Branco, os officiaes, aquartellados era casa do bispo, além 
de lhe roubarem tudo quanto tinha de precioso, quando estavara para con­
tinuar a marcha, pediram lhe dinheiro emprestado para o seu general! 

O juiz de fora, de Abranles, fugiu da coraarca por não poder fornecer 
a Junot 12-.000 rações e 12:000 pares de sapatos, cora a corarainação de 
pagar a vUla trezentos rail cruzados de contribuição de guerra, no caso de não 
aproraptar o forneciraento no praso raarcado. A villa forneceu quanto podia 
fornecer, e o exercito invasor, como agradecido, fez da egreja de santo An­
tônio quartel de cavallaria, e dos altares mangedouras para os cavallos 1 

Este facto, que offendeu os sentíraentos religiosos da população, e os 
roubos e incêndios praticados durante o trajecto exercito invasor, desde a 
fronteira até Lisboa, derara logar a rauitos conflictos entre o povo e a tropa, e a 
inspirar horror a invasão estrangeira! A farailia real, apenas teve conheci­
raento da entrada de Junot era Abranles no dia 24 de noverabro, resolveu 
eraigrar para o Brazil, o que realisou no ,día 27 do raesrao raez, noraeando 
ura governo provisório, encarregado da regência do reino. Reunido o novo 
governo, ordenou que as tropas francezas fôssera bera recebidas pela popu­
lação da capital e sua guarnição, e que lhes fosse entregue o Castello de 
S. Jorge e as fortalezas do Tejo ; e derara-se providencias terrainantes para 
se apromptarera cora rapidez viveres, roupa e calçado, que se pediam para 
o exercito, que vinha cora forae, roto e descalço; e para alojaraenlo de 
Junot e seu estado raaior prepararara se os paços reaes e alguns conventos, 
tudo a farta, visto declarar Junot, na sua proclaraação de Alcântara e na 
correspondência para o governo da regência, que vinha era boa paz cora 
o povo portuguez, e só com o único intuito de livrar Portugal da influen­
cia ingleza, inimiga irreconciUavel do continente europeu. 

Junot entrou em Lisboa era 30 de noverabro, acorapanhado por forças 
railitares e luzida escolta, corao ura principe; e tomando logo conta de todas 
as fortalezas, arsenaes de guerra e palácios reaes, estabeleceu era ura d'eUes 
a sua residência, 

Poucos dias depois, era virtude do tratado de Fontainebleau, o general 
Solano, raarquez do Soccorro, entrava cora um corpo do exercito pelo Al­
garve e Aleratejo. e toraava posse da praça de Elvas, cujas portas lhe forara 
franqueadas, estabelecendo o seu quartel general era Setúbal; e o general 
D. Francisco Taranco entrou pelo Minho com outro corpo de exercito, e 
apoderando-se das províncias, do norte, assentou o seu quartel general no 
Porto; e ao fechar o anno de 1:807, occupavara railitarraente o reino, 
50:000 soldados francezes e hespanhoes, eseis rail cavallos, sera queiraarera 
ura cartucho, e proclaraando os seus chefes que vínhara era paz cora Por­
tugal e unicaraente para livrar o paiz do jugo da Inglaterra! Todas as au­
ctoridades civis, railitares e ecclesiastícas reconhecerara o governo de Junot, 
e alguraas com bastante subserviência e baixeza! 
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Na pastoral do patriarcha de Lisboa, D. José Francisco de Mendonça 
enconlrara-se as seguintes palavras: 

Nao temaes, amados filhos, vivei seguros em vossas casas e fora d'ellas; 
lembrai-vos, que este exercito é de S.'Magestade o Imperador dos Fran­
cezes, e Rei da Itália, Napoleão o grande, que Deus tem destinado para 
amparar e proteger a religião, e fazer a felicidade dos povos: vós o sa-
beis, o mundo todo o sabe. Confiae com segurança inalterável n'esle ho­
mem prodigioso, desconhecido a todos os séculos; elle derramará sobre nós 
as felicidades de paz se vós respeitar des as suas determinações. 

A pastoral do bispo do Algarve e inquisidor geral do reino, D. José 
Maria de Mello, e a do bispo do Porto, D. Antônio José de Castro, que 
tão sanguinário se tornou depois contra os francezes, repetiara a raesraa 
doutrina e conselhos aos seus diocesanos. 

Junot, depois de instalado era Lisboa, raantidas, vestidas e calçadas as 
suas tropas á custa da cidade, que se esforçou era lhe facilitar tudo era 
abundância, curapriu da seguinte fôrma as promessas da proclaraação de Al­
cântara, confirraada na correspondência official cora o governo regência, 
de que vinha era paz cora o povo portuguez e unicaraente para nos defen­
der do jtigo inglez e fechar às portas aos iniraigos irreconcíliaveis do conti­
nente europeo: 

Tomou posse de todos os palácios reaes, carroagens, quadros e raofailla; 
Seqüestrou todos os bens dos fidalgos, que acorapanharara a corte 

pára o Brazil ou eraigrarara para fora do reino; 
Lançou sobre Lisboa uma contribuição de guerra de dois railhões de 

cruzados, que foi iraraediataraente paga pelo corpo coraraercial; 
Os officiaes, que recusarara os conventos para quartéis e que por sua 

livre vontade e escolha se aboletarara nas casas de homens ricos, pratica-
rara tantas violências e excessos, raesrao contra o pudor das mulheres, que 
o próprio Junot os prohibiu por uraa ordera do dia, obrigando-os a re­
colher aos quartéis; 

Noraeou adrainistrador da casa real e dos fidalgos eraigrados seu cu­
nhado Jufre, o qual díspoz ile tudo corao seu, sera dar contas a ninguera, 
incluindo quartoze carros de prata que não tiverara terapo de acompanhar 
a corte para o Brazil, e de uraa banqueta do altar do Santissírao, da sé 
patriarchal, peça rauito preciosa e de subido valor; 

Nenhura navio podia sair de Lisboa, sera pagar uma grande verba para 
Junot pela concessão da saida, e como a emigração era grande n'esta época, 
criaram-se os passaportes raaritiraos, para engrossar os proventos do gene­
ral Delaborde, governador railitar de Lisboa ; 

A junta do coraraercio de Lisboa offereceu ,ura rairao de brUhantes, na 
iraportancia de quarenta contos de réis, a Junot; mas como este general ti­
nha os olhos fixos nos bens das tomadias, que a mesraa junta adrainistrava, 
teve ella de lhe offerecer raais quarenta e oito contos de réis, para não ser 
privada da referida adrainístração. 

A companhia dos vinhos do Alto do Douro pagava aos agentes de Junot 
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6§40ô réis, por saida de cada pipa de vinho, e esta concessão foi tão escan­
dalosa que saíram pela barra do Porto 40.000 pipas em poucos raezes, o 
que deu logar ao rainistro dos negocies estrangeiros era França se queixar 
para Lisboa a rar. Herraan, por taraanha exportação, quando o Iraperador 
não deixava sair de Bordeus nera ura só barril; 

Uraa contribuição de 100 mUhões de francos foi lançada por Napoleão 
a Portugal, e Junot explicou n'ura decreto a raaneira do pagaraento, fazendo 
recolher ao erário todas as pratas das egrejas, irraandades, e das confrarias; 

Os erapregos públicos erão todos vendidos, sendo os princípaes e raais 
rendosos conferidos a subditos francezes; 

Os povos, a que se faziara requisições de cereaes para o exercito de 
occupação, e cujos fornecimentos, sem entrarera nos depósitos, erara vendidos 
pelos francezes, á vista dos mesmos povos, recusarara se a agricultar os 
campos, cora medo de tudo lhes ser requisitado ou roubado; 

O erário e a casa real, que estavara entregues a agentes francezes, 
nunca raais pagaram juros, pensões ou tenças; e as transacções coraraerciaes 
e de industria bera como as obras publicas pararara inteiramenle. 

Emquanto o exercito invasor se occupava era organisar o roubo offl­
cial, o povo soffria e protestava, mas a indignação, a cólera e os desejos de 
uma proxiraa e terrivel vingança, rebentarara corao uraa terrivel explo­
são, diante dos seguintes factos, que offenderara profundaraente os sentimen­
tos nacionaes; 

No dia 13 de dezembro, Junot reuniu no Bocio 6:000 s'oldados, aos 
quaes passou revista, à frente de um numeroso estado maior; depois de 
lhes agradecer as suas fadigas, a um signal dado, todos se descobriram, e 
dando vivas ao iraperador Napoleão, arriou-se a bandeira portugueza no 
castello de S. Jorge, e içou-se a franceza, salvando todas as fortalezas de 
raar e terra por este acontecimento. 

A esta affronta ao syrabolo da independência e gloria portugueza res­
pondeu n'essa noite o povo de Lisboa, dando vivas a Portugal, e raorras á 
França, o que deu logar a pegar em armas toda a guarnição da capital e ha­
ver rauitas raortes e feriraentos no Rocio e Terreiro do Paço, entre a tropa 
e o povo, com grandes descargas de fusilaria. 

Nas Caldas da Rainha, aos grilos de uraa rapariga, que escondia era 
casa um irmão, fugido a uns soldados francezes que o perseguiara, estes 
quizerara violal-a; ura cadete do segundo batalhão de infanteria 18, que ou­
vira os gritos, correu era defeza da rapariga, e travando-se desordem entre 
uns e outros soldados, houve muita pancada, levando um capitão francez, 
que ali passava acompanhando um doente vindo de Peniche, com uraa pedra 
n'ura pulso, que lhe fez cçiir a espada no chão. 

Os generaes Thomiers e Loison, logo que tiverara conheciraento d'este 
facto, entrarara cora 4:000 horaens nas Caldas da Rainha, ordenarara a for-
raatura do segundo batalhão de infanteria 18, prenderara dez soldados, que 
haviara toraado parte na desordem da rapariga, formaram-lhes um conselho 
de guerra sumraario e era francez, sendo ouvidos unicaraente os soldados 
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francezes, e á vista do juiz de fora e principaes habitantes, que forara in-
tiraados para este espectaculo, todos os dez soldados forara fusilados e o se­
gundo batalhão de infanteria 18 dissolvido!!! 

Estes factos encherara de assorabro e de indignação todo o paiz; e Junot, 
coraeçando a recear-se de qualquer explosão, sobre tudo cora a presença 
da esquadra ingleza, que não abandonava a costa de Portugal, procurando 
todos os ensejes de nos poder auxiliar, ordenou o desarraaraento de todo 
o exercito portuguez, coraprehendídas as raiUcias; e dos soldados novos e 
robustos forraou uraa legião de 9:000 horaens, coraraandada pelo raarquez 
de Àlorna e pelo raarechal do carapo Manuel Ignacio Martins Pamplona, 
a qual por ordera de Napoleão recolheu a França, e sobre o território euro­
peu praticou rauitos actos de valor e bravura, a favor dos iniraigos da pá­
tria corao consta de dífferentes ordens do dia ! Eraquanto Junot governava 
Portugal, cora desprezo das leis da honra, do justo e do honesto, era vir­
tude do tratado de Fontainebleau, que foi o accordo cora o governo hespanhol, 
para a invasão franceza se verificar sera risco; passeraos a ver, era factos 
parallelos, corao este tratado era cumprido em Hespanha, para depois se 
conhecer quanto foi necessária a alliança ingleza para libertar a pátria, ex­
pulsando, cora sacrificios colossaes e deraorados, da península ibérica os 
exercites francezes. 

Napoleão, a titulo de reforçar o exercito de Junot, fez entrar era Hes­
panha, por Irun, o general Dupont, no dia 22 de dezerabro de 1807, cora 
25:000 horaens, o qual estabeleceu o seu quartel general era VaUadolid, 
annunciando que se dirigia a Portugal. N'esta cidade, os francezes pratica-
rara os raesraos roubos e violências que os seus camaradas era Portugal, 
dando o exeraplo o próprio general Duponl, que arrancou á força do seu 
aposento o velho raarquez de Ordeno para ali se alojar. 

Outro exercito, era força de 21:000 homens, coraraandados pelo raare­
chal Moncey, penetrava era Hespanha, e apoderando-se das Ires províncias 
da Biscaia, estendeu-se até á Castella-Velha. 

Estas invasões contrariavara o tratado de Fontainebleau, quepermittia 
apenas a passagera de 40:000 horaens francezes por Hespanha para auxi­
liar Junot, e serapre cora prévio conheciraento do governo de Madrid ; e 
corao estas forças coraprehendiara já uraa cifra raaior do que a concordada 
e cora ignorância corapleta de uraa das parles contratantes, o governo de 
Carlos IV principiou a inquietar-se e a abrir os olhos, e sobre tudo pela 
raaneira desdenhosa e pouco urbana, corao Izquierdo e o principe Masse-
rano,. representantes de Hespanha era França, princípiavara a ser tratados 
era Paris. 

Mais ura terceiro exercito, do coraraando do general Duherrae, em força 
de 11:000 homens, penetrou pelos Pyrenneos orientaes, e dirigindo-se a Bar­
celona, toraou conta cresta cidade e do forte de Monjuich; e Bessieres, 
cora 25:000 horaens (corpo de observação dos Pyrenneos occidentaes), tara­
bera teve ordera de entrar era Hespanha, o que levou a efleito sera obstáculo 
algura. 
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Corao a entrada d'estas forças na península, por diversas estradas, e 
debaixo do coraraando de dífferentes generaes, precisava de nexo, Napoleão 
entregou a coraraando era chefe ao Principe Murat, o qual, entrando em 
Hespanha era 21 de fevereiro de 1808, acorapanhado de fortes destacaraentos, 
da guarda iraperial, era 10 de raarço fixou o seu quartel general era Burgos, 
d'onde, cora 100:000 horaens, e senhor das quatro praças fortes de S. Se­
bastião, Paraplona, Figueiras e Barcelona, espreitava occasião própria, e 
quando as cousas estivessera preparadas, para entrar era Madrid. 

Aquellas praças hespanholas forara entregues, como a d'Elvas e os 
fortes de Lisboa, sem se queiraar uraa escorva e cora espanto de todos os 
horaens de guerra da península ibérica, que se doiara de tanto desleixo e 
hurailhação dos governantes era tal consentirera, e que prevlara, n'ura futuro 
próximo, o sangue que se havia de verter para as retomar!! 

Esta agglomeração de tropas, introduzidas surrateiraraente era Hespa­
nha, sera motivo justificado, principiou a inquietar o povo hespanhol, e so­
bre tudo o de Madrid, entre o qual já circulava a noticia das extorsões, 
roubos e violências de Junot em Lisboa e dos outros generaes francezes 
nas provindas hespanholas. 

Godoy, que tudo doraináva, vendo no chão a coroa, que lhe havia 
creado o tratado de Fontainebleau, encheu-se de raedo, e aconselhou a corte 
a tomar a resolução da de Lisboa, e fugir para a Araerica. 

Era Aranjuez, principiarara-se a fazer todos os preparativos para esta 
fuga, e as tropas dos generaes Taranco e Solano, que occupavara Portugal, 
tiverara ordera de recolher a Hespanha, e o general Solano, que governava 
no Aleratejo e Algarve, araigo particular de Godoy, foi o encarregado de 
preparar tudo railitarraente, para o erabarque ter logar por via de Cadiz. 

O povo de Aranjuez, não duvidando, pelos preparativos que observava, 
da fugida do rei, insurreccionou-se, dando raorras a Godoy, corao causa de 
todas as desgraças da Hespanha; a tropa fez causa coraraura cora o povo; 
e seguindo Madrid o raesrao exeraplo, a casa de Godoy foi invadida, e tudo 
feito era estUhas, Godoy preso e espancado, e a sua vida salva a rauito 
custo da fúria popular. 

Assorabrado cora taes successos, Caries iv, por conselho dos horaens 
d'estado, abdicou a coroa, por decreto de 19 de raarço de 1808, era seu 
filho primogênito, o principe D. Fernando, que n'aquelle tempo, gosava de 
iraraeiísa popularidade era toda a Hespanha. 

Quatro dias depois, a 23 de raarço, entrou Murat era Madrid, cora 
parte da guarda iraperial e as raelhores tropas do seu exercito, paríi cora 
tão poraposo acorapanharaento fascinar as vistas dos inadrUenos, e captar o 
seu respeito e adrairação; e alojou-se no palácio do Bora-Betiro. 

A elevação de Fernando vii ao throno era nada alterou a sUuação cri­
tica e desesperada, era que se achava a raonarchia hespanhola; e Murat, 
de corabinação cora o erabaixador francez, era Madrid, Beãuharnaís, aprovei­
tando-se d'esta desordera e da inquietação do espirito publico, erapregava 
todos os cuidados para indispor Caries iv cora seu filho Fernando vu, per-
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suadindo o filho, que só com a protecção e reconheciraento do iraperador 
Napoleão podia obter força para bera governar a Hespanha; aconselhando 
ao pae a que reassuraisse a coroa, que havia abdicado, não por livre von­
tade, raas por coacção e vergònhosaraente, diante de ura raotíra popular! 

Fernando vii pediu era casaraento uraa princeza iraperial, e não teve 
resposta; raas era induzido constanteraente por Murat e Beauharnais, assim 
como seu pae, para fazerem uma visita de cumprimento a Napoleão i, que 
se achava em Bayonna, onde se resolveriam todos os negocies amigavel­
mente. 

Carlos IV, que residia no Escurial, pôz-se a caminho, raas Fernando vii, 
desconfiado e cheio depresentiraentos, recusava partir; veiu poréra de pro­
pósito a Madrid o general francez Savary, que aconselhou a visita, affir-
raando que Fernando yii seria poraposaraente recebido e obsequiado pelo 
iraperador Napoleão. Á vista d'esta affirraatíva, o rei partiu, sendo- escol­
tado por toda a parte, por forças francezas! 

A este terapo, já existia uma grande indignação na Hespanha contra 
os francezes, o que dava logar a continues e violentos conflictos; mas esta 
indignação chegou ao maior auge, quando Murat, a requisição de Caries iv, 
quiz fazer sair de Madrid para Bayonna o resto da farailia real; inclusive o 
infante D. Francisco de Paula, de 13 annos de edade, designando o^dia 2 
de raaio para a partida. 

O povo reuniu-se junto do palácio, e observando a repugnância dos 
principes era abandonar a Hespanha, e sobre tudo do infante D. Francisco 
de Paula, que chorava araargaraente, araotinou-se, oppondo-se á partida, e 
uraa faisca electrica se estendeu por todo o Madrid, onde francezes e hes­
panhoes se fusilavara e esfaqueavam mutuamente. 

O povo não tinha disciplina, nem direcção, e foi vencido; e todos os 
populares feitos prisioneiros nas ruas, e alguns habitantes de consideração, 
que raostrarara pronunciada antipathia e se declararara n'este conflicto con­
tra os francezes, forara entregues a ura conselho de guerra e fusUados no 
passeio do Prado, no dia iraraediato! 

A Hespanha ainda hoje soleranisa o dia 2 de raaio, corao ura dia de 
luto, depondo coroas de perpétuas, sobre o turaulo d'estes raartyres da in­
dependência da pátria! 

No raesrao dia dos fusílaraentos, partiu o resto da farailia real para 
Bayonna, onde já se achava Manuel Godoy, que, a pedido de Carlos iv, foi 
tirado por Murat das prisões hespanholas! 

Napoleão, tendo debaixo de raão toda a faraUía real de Hespanha, 
concluiu cora Caries iv, sendo plenipotencíarios Manuel Godoy, príncipe da 
Paz, e o general Duroc, o tratado de 5 de raaio de 1808, que dispõe o se­
guinte: 

((Carlos IV cede ao iraperador dos francezes todos os seus direitos á 
coroa de Hespanha e das índias, por ser o único que pôde restabelecer a 
ordera, e fazer a felicidade da Hespanha; 

O iraperador põe á disposição de Caries iv o palácio de Compiégne 
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cora uma renda de 30 milhões de reales, pagos pelo thesouro francez ; sendo 
concedidas mesadas proporcionaes a todos os merabros da faraUia real.» 

Fernando vn foi obrigado a fazer a raesraa abdicação, concedendo-se-
Ihe certas e deterrainadas propriedades na Navarra e uraa dotação de 400 
rail francos, pagos tarabera pelo thesouro francez. 

E assim acabou esta vergonhosa e indecente farça de visitas e abdi­
cações de Bayonna, obrigando-se os principes a internarem-se em França; 
um tomando o caminho de Compiégne e outros o do palácio e terras de Tal-
leyrand, na Picardia. 

Em seguida, Napoleão fez convocar em Bayonna uma Junta de Hespanha 
que, como rei d'esla nação, reconheceu a José Bonaparte, o qual partiu 
para Madrid nos priraeiros dias de julho de 1808, para collocar na cabeça 
a coroa de Caries v . 

Apenas a península teve conheciraento d'aquellas abdicações e dos fu-
silaraentos de Madrid; por toda a parte, desde Lisboa até S. Sebastião da 
Biscaia, e sera se conhecerera ainda bera os porraonores d'aquellas catas-
trophes, se levantou ura grito de guerra contra os seus invasores e assas­
sinos. 

Forraarara-se juntas em todas as províncias, para se resistir aos fran­
cezes,» tornando-se a principio notáveis, a da Corunha, e a da Andaluzia, 
porque a primeira recebeu e teve ás suas ordens as tropas do general Ta­
ranco, que occupavara o Porto, e a segunda as do general Solano, que 
occupavara o Aleratejo e Algarve, tropas bera disciplinadas e as raelhores 
de Hespanha. 

O general Dupont foi o encarregado de partir para a Andaluzia, para 
inutilisar toda a resistência e organisação railitar, que se preparava n'aqueUa 
província contra os francezes; raas, distanciando-se rauito de Madrid, centro 
de todas as operações e soccórros railitares, sera poder pedir auxUio, nera 
inforraar o governo, porque todos os correios ou postUhões erara raortes, 
pela infinidade de guerrilhas que inlerceptavara todas as coraraunícações, 
foi batido e derrotado, n'estas circumstancias, pelos generaes Castanos e 
Reding nos campos de Baylen, no dia 23 de julho de 1808, entregando de­
pois da batalha, as armas, a artUheria, e as águias. Ficou prisioneiro todo 
o exercito, composto de 18:000 combatentes, além de 4:000 mortos e feridos. 

Os soldados francezes, cançados cora fortes raarchas, e debaixo d'ura 
sol ardenlissirao, já não podiara corabater e entregavara-se á descrição pe­
dindo a vida! 

As juntas de governo redobrarara de coragera e de enthusíasrao, conhe-
cida a vicloria de Baylen, que obrigou o rei José Bonaparte a fugir de Ma­
drid sobre a fronteira. 

Vejamos agora qual foi o procedimento de Portugal, em tão graves e 
criticas circurastancias. 

Foi o velho e honrado general Manuel Jorge Goraes de Sepulveda o 
primeiro que a 11 de junho de 1808, em Bragança, levantou o grilo a favor 
do principe regente, e libertação da pátria, exemplo que foi seguido, dias 
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depois, pela nobre cidade do Porto, onde se creou uma junta no mesrao 
sentido, toraando a presidência o bispo da respectiva diocese. 

N'outras terras iraportantes do reino, levantou-se o raesrao grito, cor­
rendo rauito sangue era Évora e Beja, onde existiara guarnições francezas. 

As juntas hespanholas e portuguezas pedirara auxUio á Inglaterra, e 
as portuguezas fizerara-o, invocando a velha alliança e os tratados. 

Na Inglaterra recebeu-se cora alegria a noticia da resistência da pe­
nínsula ao dorainio francez; e na imprensa, c no parlamento aconselhou-se 
ao governo que mandasse soccórros promptos e valiosos. 

WeUesley, que tinha servido cora distincção na índia ingleza, foi raari-
dido pelo seu governo para Portugal, e chegando á Corunha, conferenciou 
cora a junta, e entregou-lhe 200:000 libras, era seguida conferenciou cora 
a junta do Porto; e indo deserabarcar era Buarcos e na Figueira cora 10:000 
soldados no 1.° d'agosto, partiu iraraediataraente para Coirabra, onde foi 
recebido cora grande enthusíasrao e alegria pelo povo, que de toda a parte 
corria a pedir arraas, e a quera WeUesley entregou 2:000, fornecidas pela 
esquadra. 

N'esta cidade, conferenciou cora os generaes portuguezes Bernardira 
Freire de Andrade e Manuel Pinto Bacellar sobre as operações railitares, 
que deviara eraprehender. 

Os generaes portuguezes optarara pela guerra nas Beiras e Aleratejo, 
e depbis de toraadas as praças de Alraeida e Elvas, raarchar-se era peso 
sobre Lisboa." 

WeUesley seguiu a opinião contraria : atacar o iniraigo na capital pela 
costa, e cora a esquadra serapre á vista, para se poderera receber todos os 
recursos de homens e materiaes que fôssera precisos, aléra do auxilio da 
raesraa esquadra. 

Foi esta a resolução que se toraou, pondo-se ò exercito a carainho. 
Junot, tendo conheciraento de tudo fez raarchar de Lisboa e de outros 

pontos 12:000 a 14:000 horaens, coraraandados pelo general Delaborde, para 
destruir ou lançar ao raar a expedição ingleza, e encontrando-se os dois exér­
citos na RoUça, junto a Óbidos, a 17 d'âgosto, ali se feriu uraa grande ba­
talha, na qual ficou derrotado o general francez; e os portuguezes, ainda 
galuchos, se houverara adrairavelmente, na ala clireita enlregue ao seu cui­
dado. 

Junot, inforraado da derrota de Delaborde, estando no theatro de S. Car­
los, saiu apressadaraente, reuniu todas as forças de que podia dispor, correu 
ao carapo era procura dos inglezes, e no dia 21 do raesrao raez, travou-se 
segunda batalha nos carapos de Viraeiro, onde foi derrotado aquelle gene­
ral, ficando raortes e prisioneiros raais de 2:000 francezes. 

WeUesley, sendo lhe apresentado, no fim da batalha e de noite, por 
um cadete e por um sargento d'um corpo de Coirabra corao prisioneiro o 
general Brenier, perguntou-lhe se na batalha fora empenhada a reserva do 
general Kellerraan, e sabendo que sim, ficou cheio de prazer, presumindo 
que Junot entregaria as armas no dia iramediato, como Dupont o fizera em 
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Baylen no mez antecedente, e de que WeUesley tinha já conhecimento por 
via da esquadra. 

No dia 22, entrou no campo alliado o general francez, conde de Kel­
lerraan cora bandeira pariaraentaria, para negociar os prelirainares de uraa 
convenção, que tivesse por base a saida do exercito francez de Portugal; 
raas corao na noite de 21 (dia da batalha) entrasse no raesrao carapo cora re­
forços, deserabarcados na Maceira, adiante de Mafra, o general Dalryraple, 
raais antigo que WeUesley, e toraasse o coraraando do exercito, recebeu o 
paiiaraentario; e reraovidas, depois de alguns dias, as difficuldades que appa-
recerara, sobre as condições para a saida das tropas francezas de Portugal, 
assignoU'Se era Cintra a convenção de 30 de agosto de 1808. 

O general WeUesley desgostoso pediu licença e retirou-se do exercito 
para Inglaterra, porque não concordou cora a convenção de Cintra, apesar 
de a ter assignado ; e o alrairante Cotton, que bloqueava Lisboa, e a quera 
foi apresentada a minuta da mesraa convenção, tarabera não concordou cora 
ella, porque, estando no Tejo a esquadra russa, aquelle docuraento perrai-
tia-lhe sairá barra, sera poder ser perseguida durante alguraas horas pela es­
quadra ingleza. 

Concluída a convenção de Cintra, sera se tratar do que dizia respeito 
á esquadra russa, Junot retirou-se de Portugal para o porto francez da Bo-
chelle, levando todos os roubos, que havia coraraettido; raas sobre os trans­
portes, no Tejo, ainda viu durante dias, os grandes rigosijos e íUurainâções 
publicas da capital, substituída a bandeira franceza pela portugueza no cas­
tello de S. Jorge, salvando todas as erabarcações e fortalezas do rio 
e aprezada a esquadra russa, á qual elle tinha proraettido auxilio pela es­
quadra ingleza. 

Junot soffreu todas estas torturas! ! 
Na Inglaterra e era Portugal procedeu-se a rigorosos inquéritos sobre 

a convenção de Cintra. 
O general era chefe inglez defendeu se, allegando que Junot, senhor 

de Lisboa e dos fortes do Tejo, ainda tinha forças sufficientes para roraper 
pelo Aleratejo, e fugir para Hespanha, levando a guarnição de Elvas; que 
elle declarara que, antes de annuir a uraa capitulação deshonrosa, tinha di­
reito a incendiar Lisboa, segundo as leis da guerra ; e que forara estes rao­
tivos e o desejo de libertar Portugal dos estrangeiros, que o deterralnarara 
a subscrever aqueUa convenção. 

Os que a irapugnavara diziara: 
Que WeUesley, na noite do dia da batalha do Viraeiro tinha elevado 

o exercito inglez a 30:000 horaens, pelos deserabarques da esquadra na 
Maceira; que esperava a todos os raoraentos 2:000 horaens de Gíbraltar, 
que, deserabarcando era Setúbal, deviara correr sobre Lisboa; e cora Por­
tugal todo sublevado e a arraar-se, Lisboa n'ura vulcão, e a esquadra in­
gleza serapre á vista, não se deveria consentir era tal convenção, quando 
Junot, coraprehendídas as guarnições das praças, apenas poderia dispor de 
22:000 a 25:000 horaens, e que por isso se devia obrigal-o a depor as ar-
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mas á discrição do vencedor, sendo restituidos todos os roubos, e examina­
das as muchilas dos soldados, como se fizera a Dupont, em Baylen, na 
Andaluzia. 

Logo que sairam os francezes de Portugal, constituiu-se o governo da 
regência, nomeado pelo principe regente e reorganisado conforme as cir­
cumstancias da occasião, ficando encarregado das pastas da guerra e mari­
nha o homem mais importante e de maior actividade, D. Miguel Pereira 
Forjaz. 



1809 — Invaslo de Portugal pelo exercito commandailo por Soult 

A noticia da capitulação de Dupont era Baylen, e da de Junot era 
Cintra, causou assorabro era Paris e era toda a Europa. Napoleão, que aca­
bava de concluir a paz com a Áustria, com a Prússia e com a Rússia, me­
diante admiráveis victorias sobre os exercites d'aquellas potências, victo­
rias que chegaram a fazel-o reputar invencível, não podia admitlír, que 
50:000 horaens, coraraandados por dois distínctos generaes Dupont, que fora 
seu raínistro da guerra, e Junot, ex-governador de Pariz, capitulassem na 
península ibérica, diante de tropas, organisadas a correr e sem generaes de 
nome, quando, na sua correspondência official para Madrid ao rei José, affir­
raava que os exércitos peninsulares nunca poderiam resistir a um corpo 
de 25:000 francezes, bem coraraandados. 

Oífendido tão profundamente no seu orgulho de imperador e general, 
resolveu apparecer na península, para desaffrontar a vergonha da França, 
firmar a coroa de S. Fernando na cabeça de seu irmão José Bonaparte e 
coUocar as águias iraperiaes nas torres de Lisboa; e preparados 200:000 
homens das velhas tropas das campanhas da Itália e do grande exercito 
do Rheno, que estavara era descanço, fel-os marchar sobre o Ebro, a reu-
nirera-se aos 100:000 horaens, que já linha em Hespanha. 

Forraando dos 300:000 homens outro corpo de exercito, á frente dos 
quaes coUocou cabos de guerra e generaes de provada bravura e confiança, 
todos marcharara na direcção por elle indicada; e feito isto isto, tomou so­
bre o território hespanhol o coraraando em chefe, 

Mas antes de deixar Paris, fez reunir o corpo legislativo, em 25 de 
outubro de 1808, e na mensagem de abertura, encontrara-se as seguintes 
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palavras: È um particular beneficio da providencia, que constantemente 
tem protegido as nossas armas, que as paixões tenham bastantemente ce­
gado os conselhos inglezes, para que renunciem á protecção dos mares 
e apresentem finalmente um exercito no continente. 

Vou partir, em poucos dias, para em pessoa me pór á frente do meu 
exercito, e com a ajuda de Deus ir coroar em Madrid o rei de Hespanha 
e plantar as minhas águias nas fortalezas de Lisboa. 

No dia 29 de outubro, saiu de Paris e era 5 de novembro chegou a 
Victoria, ao encontro de seu irmão José, e dirigindo se a correr para Burgos, 
estabeleceu n'esta cidade a base das suas operações raUítares. 

Derrotados os exercites hespanhoes,—era Espínosa, o coraraandado por 
Blake (exercito de Leão, Galliza, e Asturias), era Garaonal, o coraraandado 
pelo raarquez de Belveder (exercito do Centro) e era Tudela, os coraraan­
dados por Castanos e Palafox (exércitos da direita e de Aragão), e neü-
tralisada toda a resistência seria, Napoleão, cheio de victorias partiu para 
Madrid, onde o povo, sem descíplina e conhecida já a derrota dos seus 
exercites, ainda se preparava, cora rauito enthusíasrao, para uma grande 
resistência. 

No dia 2 de dezerabro, anniversario da coroação de Napoleão e da fa-
raosa batalha de AustreUtz, o povo de Madrid foi intiraado para se render 
e abrir as portas da sua cidade, raas, sendo desprezada a intiraação, o ma­
rechal Victor construiu bateria em certos pontos e no dia, 3 o exercito 
francez, penetrou no Retiro e no Prado e toraou á bayonneta as barrica­
das das ruas. 

Napoleão entrou no dia 4 era Madrid, havendo saído ao seu encontro 
o governador hespanhol, a offerecer-lhe a posse e as chaves da capital da 
Hespanha; e cora tão rápidos successos e cora as grandes adhesões á causa na-
poleonica que se seguirara, considerou segura a coroa na cabeça de seu irraão 
e é isto o que se colhe, sera admittír duvida, da resposta que deu ao dis­
curso de curapríraenlos do corregedor de Madrid: Os Bourbons não podem 
governar em Hespanha, e os inglezes eu os expulsarei da peninsula. 

Sir John Moore, que de Lisboa havia raarchado para Hespanha, por 
Alraeida, coraura exercito de 30:000 horaens, no propósito de ajudar a causa 
hespanhola; quando reunia todas as forças era Valladolíd e se preparava 
para bater os exercites francezes pela retaguarda, se os exércitos hespa­
nhoes podessera sustentar as suas posições corao lhe affirraavara e proraet-
tiara, recebeu despachos de Frère, raínistro inglez perante a junta central de 
Aranjuez, que o inforraavara das derrotas dos exercites hespanhoes e da 
entrada triumphante de Napoleão era Madrid, deixando-lhe a alternativa de 
retirar-se sobre Portugal e cobrir Lisboa, ou de correr grande perigo no ponto 
era que se achava, devendo era pouco terapo ver-se cercado pelos exércitos 
francezes victoriosos. 

Apesar d'estas inforraações officiaes, o general inglez hesitava, não de­
sejando retirar-se sera corabater ; e conservou-se por raais dois dias era Val­
ladolíd, esperando noticias, que de todas as partes lhe chegavara contradi-
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torias e com a exageração hespanhola. Esta demora hia-lhe causando a 
ruina completa do exercito. 

Napoleão, curapridaa priraeira parte da sua proraessa ao corpo legis­
lativo, de coroar seu irraão José era Madrid, faltava-lhe a segunda, collocar 
as suas ãguiàs nas tòlrres dte Lisboa. 

Aftmistiadb o povo de Madrid e proraulgadòs alguns decretos de inte­
resse geral para a Hêèpànha, entregue a cidade a festejos e recepções offi­
ciaes rtHdosas, Napoleão, preparados todos os raeios militares nos pontos 
para onde ia paMir, is escondidas e send ninguera o presentir, saiu de Madrid 
debaixo d'ura iíiverno désâbrido cora rauito frio e chuva, e sera largar o ca-
vallò, àndoü pôr estradas quasi intransitáveis quarenta nove léguas em seis 
dias, pára aprisionar ou destruir completaraente o exercito de sir John Moore, 
raas quando chegou a Vàlderas, junto a Astorga, para reunir-se ao exercito 
de Soult, soube, coni grande pesar, que os inglezes era logar da estrada de 
Portugal, onde já os esperavam corpos francezes, haviam partido na vés­
pera, a marchais forçadas, tía direcção da Gallila! 

Napoleão, de Àstôrgá recolheu a VaUadolid, edeu ordens a Soult para 
que sem descanço perseguisse e aniquilasse os inglezes, seguindo depois 
para Lisboa, onde nãò Mcòntrária resistência ; e elle imperador partiu para 
Paris, porque despachos ôÉcíiàès o convenceram de que a Áustria se ar­
mava cõm rauíta foi^a, prè^árândo-se para a batalha de Wagrara. 

Soült perseguiu ioMMmle o exercito inglez, obrigando sir John Moore 
a largar, ha fugida, parte da artUheria, bagagens e doentes, de raodo que o 
general inglez, quando chegou a Corunha, forraados os corpos, apenas achou 
15:000 combatentes ; e como não encontrasse no porto transportes, por causa 
cios ventos contraries, teve de se fortificar, ajudado pelos habitantes. |A dí-
Visão ligeira, composta de 6:000 homens que não foi perseguida, embarcou 
em Vigõ. 

Soult, logo que chegou còm o seu exercito aos arredores da Corunha, 
e encontrou 20:000 hòraéns descançados da jornada, estabeleceu as cora-
petentes baterias pára á viva força entrar na cidade e obstar ao embarque 
dos inglezes; e no dia 14 de janeiro de 1809 feriu-se entre francezes e in­
glezes uma das batalhas mais sanguínolenlas da guerra peninsular, corae­
çando ás duas horas e acabando á noite, sendo os francezes constanteraente 
repeUidòs era todas as direcíções. Sir Joh Moore raorreu no corabate, diante 
de uraa bateria fraíiceza. 

O exercito inglez embarcou n'essa noite, e Soult entrou na Corunha 
por capitulação. Calcíilãin-se òs prejuízos das forças ínglezas desde Valla­
dolíd até o erâbárqiiéha Galliza era 6:000 a 8:000 horaens, além de 5:000 ca­
vallos e tòdà a artUhériã. Cãüsòu repugnância e afflição aos inglezes mata­
rem os séíís próprios cavallos, corapanheiros de fadigas, para não ficarera 
nas raãos dos iniraigos! 

Oéciípáda a Galliza miUtarraente, e passando a governal-a t) marechal 
Néy, éih norne de José Bonaparte, Soult, por ordera do imperador, dada em 
Vailadólid e ratificada ^or Bérthier de Paris marchou para Portugal, oíde-
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nando se-lhe que no dia 8 de fevereiro devia entrar no Porto, e no dia 16 
em Lisboa, ficando d'esta forma vingada a derrota de Junot no Viraeiro, no 
anno antecedente. 

O general Victor com 30:000 homens pelo valle do Tejo auxiliaria a 
marcha triumphante de Soult sobre Lisboa, logo que tivesse noticia da sua 
entrada no Porto. 

A derrota dos exercites hespanhoes por Napoleão i, a morte de sir John 
Moore e o embarque do resto do seu exercito, na Corunha fugindo aos 
francezes, causaram grande terror era toda a península, e Portugal, sera 
defeza, porque não tinha ainda organísado o seu exercito, hia ser novaraente 
invadido e conquistado pelos iniraigos da pátria! 

Sir John Cradock, coraraandante das forças inglezas era Portugal, quando 
teve conhecimento da raorte de sir John Moore, e do erabarque de seu 
exercito na para Inglaterra, e que Soult e Victor marchávara sobre Por­
tugal, esmoreceu, limitando-se a fortificar Lisboa, a mandar para Inglaterra 
muitas famílias pertencentes ao exercito de sir John Moore e a dar infor­
mações officiaes sobre as dífficuldades da defeza do reino e incapacidade do 
exercito portuguez. 

Na Inglaterra tarabera causou rauíta írapressão e sentiraento a derrota 
do exercito inglez na península, e quando ali aportou o resto d'este exer­
cito sera ura cavallo e sera uraa peça de artUheria, a iraprensa e o paiz 
inteiro, coraeçarara a pronunciar-se contra a intervenção da Inglaterra nos 
negocies raUítares da peninsula; dizendo que ninguera por terra podia resis­
tir aos exércitos de Napoleão, victoriosos era toda a parte; e que a acção 
ingleza devia llraítar-se aos soccórros por raar, onde a Inglaterra tarabera 
era inexpugnável. 

O governo britannico, no raeio d'esta corrente da opinião, hesitou no ca­
minho a seguir, mas nada quiz deliberar sera o conselho de WeUesley, ven­
cedor de Junot. 

WeUesley, n'uma raeraoria bera escripta e era discursos pronunciados 
no parlaraento sustentou: 

que se a Inglaterra queria continuar a guerra cora a França, não tinha 
melhor campo na Europa que a peninsula ibérica; que devia mandar 30:000 
inglezes para Portugal, e organisar e sustentar outros 30:000 portuguezes; 

que com 60:000 homensbera disciplinados e bera coraraandados, e com 
o patriotisrao dos portuguezes, 100:000 francezes não podiara sustentar-se 
n^aquelle paiz; 

que das raontanhas de Portugal sairara Víriato e Sertorio, que cansa-
rara e esraagarara os exércitos roraanos aguerridos; 

que a peninsula estava toda insurrecionada contra o jugo estrangeiro, 
e que cora o terapo e rauito trabalho havia de fazer o seu dever; porque 
viu corao os portuguezes, ainda recrutas, se baterara na Roliça e no Viraeiro; 

que a Inglaterra, cora preferencia a tudo, devia auxiliar e organisar 
o exercito porluguez, porque, feito isto, auxiliava ao raesrao terapo a Hes­
panha, que ficava tranquilla e protegida por este lado; 
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que, seguro o porto de Lisboa e fortificada a capital, elle se respon-
sabilísava a conter era respeito os exercites francezes por rauitos annos, 
fosse qual fosse a sua força e iraportancia. 

O governo britannico toraou o conselho de WeUesley e n'este sentido 
apresentou ao parlaraento ura projecto de bill, pedindo, para organisar e 
sustentar o exercito portuguez, ura railhão de libras, o qual foi votado na 
caraara dos Comrauns, na sessão de 9 de raarço de 1809; e Parceval, pri­
raeiro lord do Thesouro, n'um eloquentissimo discurso era favor do mesrao 
bill, disse : — que era da honra da Inglaterra sustentar Portugal a todo o 
transe, que abandonar este reino offendia os tratados, e punha-se nas 
mãos da França, o melhor ponto e os mais apropriados meios de atacar 
a Inglaterra, Mais tarde Thiers, na Historia do consulado e do império, com 
grande dôr lambera affirmou: •— WeUesley, com a sua rara habilidade, 
percebeu de prompto como a Inglaterra se devia conduzir na peninsula, 
foi propheta ; ali estava a desgraça da França! 

Quando o governo britannico pedia ao corpo legislativo os recursos, de 
que Portugal tinha precisão para continuar cora a guerra, convidava ao 
raesmo terapo WeUesley para vir coraraandar e organisar o exercito portu­
guez, era harraonia cora as soUicitações da corte do Brazil e da regência 
de Lisboa, que por via do nosso agente era Londies, Sousa Coutinho, pe­
diara a collocação d'aquelle general á frente do exercito portuguez, por 
ser o heroe, que cora tanta habUidade e valentia, no anno antecedente, nos 
libertara do jugo e tyrannia de Junot. 

Vellesley recusou esta honra, mas indicou o general Beresford e infor­
mou sobre a sua competência, por haver servido cora elle na índia cora 
distincção; sendo o raesrao general quera na Corunha presidiu ao erabar­
que do exercito de sir John Moore, e o ultimo que subiu para bordo, quando 
sobre os transportes, que largavam o porto já caiara granadas lançadas pelo 
exercito francez. 

O governo britannico concordou na noraeação. 
Beresford partiu logo para Portugal, e por carta regia de 6 de raarço 

de 1809, expedida pela regência; foi noraeado raarechal do exercito portu­
guez, cora poderes extraordinários para a organisação, instrucção e disci-
puna do mesrao exercito; e n^esta qualidade estabeleceu o seu quartel ge­
neral era Thomar. 

Este general trouxe de Inglaterra 30:000 espingardas, e successivaraente 
chegarara ao Tejo corpos inglezes, cavallos, peças de artilheria e rauníçõês 
de guerra, de toda a quaUdade, e as tropas ínglezas, que de Lisboa haviani 
partido para Cadiz, tiveram ordem de recolherem a Portugal. 

Beresford introduziu no exercito portuguez a organisação e disciplina 
do inglez, a mesraa que e conde de Lippe havia introduzido, cora bora re­
sultado no terapo do raarquez de Porabal; e organisou e corapletou quarenta 
e oito regiraentos dé priraeira linha, de todas as arraas, e cincoenta dois de 
raUícias de segunda linha, forraando tudo 100:000 horaens, aléra da terceira 
linha (ordenanças). 
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Quando elle recebeu o coraraando do exercito, já o governo da regência 
tinha nos deposites 20:000 recrutas, e concluindo uraa convenção cora a Hes­
panha para a entrega reciproca dos fugitivos e desertores, não foi necessário 
recorrer á raesraa, porque,, n'esta época, niraguera se recusou a pegar era 
arraas para a defeza da pátria ! 

Beresford coraeçou por despachar para todos os corpos do exercito 
certo nuraero ds oíficíaes inglezes de reconhecida corapetencía, o que rauito 
concorreu para a rápida organisação e disciplina do raesrao exercito, sera 
offender a susceptibiUdade dos officiaes portuguezes, nera dar raotivo a re­
claraações, porque todos aquelles que podiara dar-se como prejudicados, 
haviara infeUzmente partido para França na legião lusitana e estavara ao 
serviço de Napoleão. 

Eraquanto era Londres e Lisboa se toraavara estas providencias para 
a defeza de Portugal, Soult, que não tinha podido entrar na província do 
Minho, por causa das grandes chuvas que engrossarara o rio do raesrao 
nome, e de alguma resistência das tropas portuguezas e das povoações arma­
das nas margens do rio, foi entrar no reino pelo vaUe do Tamega, junto 
•a Chaves, e travados alguns pequenos combates com o marquez de La Ro­
mana e o general Silveira, entrou n'esla praça por capitulação. 

Licenciados os raUícianos, e dando entrada no exercito francez aos 
soldados de priraeira linha, que annuirara e que desertarara successivaraente, 
dirigiu-se a Braga, onde o povo araotinado havia assassinado lentaraente e 
d'uraa raaneira selvagera, o general Bernardira Freire de Andrade, corao 
jacobino, e a outras pessoas da representação, quando aquelle general pa-
tríoticamenle, erapregava todos os raeios miUtares para defender a cidade. 

Soult entrou era Braga, onde durante alguns dias governou uraa popu-
laça ebria de sangue, que não soube resistir, nem defender-se, e que fugiu 
vergonhosamente ás primeiras detonações, quando se aproximou da cidade 
o exercito francez. 

No Porto, preparava-se grande resistência contra o mesrao exercito e 
aU se aggloraerarara raais de 20:000 horaens entre tropas regulares portu­
guezas e inglezas, railicianos e ordenanças, raas sera plano nera ordera na 
defeza, porquanto na cidade só o bispo era obedecido, porque perraittia 
as violências, os roubos e assassinatos contra todos aquelles que a popu-
laça appellidava de jacobinos. 

No dia 29 de raarço Soult, apresentou-se deante do Porto, e exarai-
nando as fortificaçõcs, encontrou-as fraquissiraas e sera iraportancia, ,raas 
antes de investir cora ellas, desejando evitar sangue, raandou um ajudante 
d'ordens ao Porto, como pariamentario para negociar a entrega da cidade; 
o pariaraentario foi assassinado. Mandou segundo, o general Foy, cuja vida 
custou a salvar-se, sendo recolhido preso á relação. Mandou terceiro, que 
usou do estratageraa de declarar, á proporção que atravessava a cidade, 
que Soult queria capitular, visto a forte resistência que apresentava a nobre 
cidade do Porto. Levado á presença do bispo e de diversos railitares, dis­
cutiu-se a proposta de Soult, a qual sendo regeitada, saiu o pariaraentario 
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dos enlrincheiramentos, e coraeçou o fogo. Entrando o exercito francez no 
Porto, os seus defensores e uma grande parte dos habitantes fugiram, se­
guindo o maior numero para Villa-Nova de Gaia ; e como estivessem abertos 
os pontões na ponte sobre barcas, no rio Douro, todos os que toraavara pela 
rua de S. João de trepei uns sobre os outros, erara arrastados ao precipício; 
horaens, mulheres e creanças cairam no Douro; aquella onda huraana não 
podia parar e se algura caia no chão ficava iraraediataraente esraagado. 
Acrescia a esta mortandade, o fogo de artilheria que de Villa Nova era di­
rigido sobre a multidão, suppondo serem os francezes que se encarainhavara 
para ali, e dois esquadrões de cavallaria que, fugindo, atropellavara e espe-
sinhavam a mesraa multidão. • 

O bispo que não soube defender as linhas, enthusiasmando cora a sua 
presença os defensores do Porto, no dia da batalha, recolheu ao convento 
da Serra do Pilar, d'onde espreitava tudo o que se passava no Porto; e 
cheio de egoisrao e cobardia tratou de si e de nada raais, e fugiu. 

A cidade foi posta a saque durante alguraas horas, e porque o exer­
cito invasor encontrou alguns corapatriotas era raísero estado de rautilação, 
e alguns sera olhos, houve uraa carnificina geral, calculada por Soult na 
sua obra Campanha na Galliza e Portugal, era 8:000 a 9:000 vidas, não 
coraprehendendo os afogados. 

Os roubos e prejuízos, causados na cidade, são avaUados por diversos 
escriptores era 24 a 40 railhões de cruzados ! e raais vinte navios inglezes car­
regados cora vinho, que por falta de água na barra e vento favoráveis, não 
tinhara podido sair do Douro; e se não fôssera as providencias de huraa­
nidade toraadas por Soult no dia 29 á noite e no dia 30, os desastres era 
vidas e propriedades ainda teriara sido raais avultados: 

Assira que chegou a Lisboa a noticia da entrada de Soult no Porto, o 
marechal Beresford raetteu era conselho de guerra o brigadeiro Parreiras e 
outros officiaes que estavara encarregados da defeza d'aquella cidade. 

O bispo, cobarde e causa dos desastres raUítares no Porto e das repre­
sálias francezas, appareceu no Tejo a bordo dura hiate, para se congraçar 
cora os membros da regência e tomar assento nas sessões da mesma. 

O marechal Soult, assentando o seu quartel general no Porto, princi­
piou por procurar restabelecer a ordem e o giro regular dos negócios, e 
tratou com tanta affabilídade todos os habitantes, a quera fazia egual justiça, 
que coraeçou a publicar se na Cidade ura periódico, era que, fazendo-se con­
frontos entre o seu governo e o do bispo fanático, que por rauitos raezes 
tolerou o roubo e o assassinío a uraa populaça ebria de sangue, concorreu 
para que rauítos tribunaes, e horaens de iraportancia da cidade e da pro­
víncia do Minho lhe dirigirera raensagens, para se pedir a Napoleão a sua 
collocação no throno de Portugal. 

Tinha Soult ordens rauito terrainantes para toraar posse de Lisboa e 
fechar o Tejo aos inglezes, mas o estado de revolução, em que estavam to­
das as províncias do reino, obrigava-o a todas as cautelas, porque todos 
os correios e postilhões de origem franceza eram assassinados em toda a 
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parte, e para a condução de mantiraentos e raateriaes de guerra torna-
vara-se necessários grandes destacaraentos. Aléra disso esperava que La-
pisse entrasse na Beira, junto a Alraeida, e Victor no valle do Tejo, para 
então poder raarchar sobre Lisboa sera grande perigo. 

Beresford, que havia recebido da regência 20:000 recrutas já prora-
ptos, fel-os distribuir pelos corpos, tratando de exercitar para o raesrao fim 
outros que successivamente entravam nos deposites de Villa Real, Coirabra 
e Thoraar; e corao Soult não dava indícios de sair do Porto, encarregou 
os generaes Silveira, Bacellar, e Trant, que governavara no norte cora forças 
iraportantes, de o vigiarera; continuando elle era Thoraar e Lisboa a disci­
plinar o exercito, cora os olhos sempre pregados no valle do Tejo, onde 
estavara tarabera forças iraportantes coramandadas por officiaes inglezes cora 
receio da entrada do raarechal Victor era Portugal cora o exercito de 35:000 
horaens do seu commando. 

Felizmente porém a Hespanha estava toda insurrecionada; as guerri­
lhas, os corpos francos, e os pequenos exércitos, inquietavam os exercites 
francezes, e o general Cuesta, com forças regulares atrevidas, paralysava na 
fronteira os movimentos do raarechal Victor, que, recebendo todos os dias 
ordens de penetrar era Portugal, não as podia cumprir, porque receiava en­
contrar-se entre dous fogos, sujeitando o seu exercito a grandes desastres. 
A peninsula encontrava-se em taes circumstancias contra os francezes que 
o marechal Victor ignorava que Soult entrara no Porto, e Soult não linha 
conhecimento das operações de Victor e de Lapísse, quando todos Ires ti­
nhara corao objectivo, por ordens expressas e terrainantes de Napoleão, a to­
mada de Lisboa. 

Como, durante o mez de abril, Soult não se movesse do Porto e ali 
gosasse tranquillamente as delicias de Capua, nera os generaes Victor e 
Lapísse penelrassera na fronteira, chegou a Lisboa, no dia 23 de abril, a 
bordo d'uraa fragata de guerra, para coraraandar o exercito inglez, o gene­
ral WeUesley; o qual ficou cheio de prazer, quando a bordo lhe affirraa-
rara que Soult ainda estava no Porto, o que lhe parecia inacreditável, visto que 
eUe durante a viajera teve raoraentos de suppôr que já chegava tarde, por 
que o Tejo devia estar fechado. 

Napoleão, para tornar solida a abobada do seu systeraa continental, 
precisava da pedra preciosa do porto de Lisboa, para ficar corapleta e se­
gura a raesraa abobada, e obrigar por esta fórraa a Inglaterra a sollicitar 
a paz. 

Os generaes do iraperio venciara corajosaraente era toda a parte, raas 
parece que ígnoravara o heróico j3ensaraento do seu chefê  a posse do Tejo; 
não o ignorava WeUesley, e eis o raotivo da sua alegria, quando a bordo da 
fragata de guerfa lhe disserara que Soult ainda eslava no Porto. 

Lisboa, por sua livre vontade e sera ordera de ninguera, poz luraina-
rias durante três dias, e o povo victoriava por toda a parte a chegada do 
valente general que, um anno antes, o tinha libertado da tyrannia do Junot. 
Com a chegada de WeUesley, o exercito inglez elevou a sua força a 25:000 
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homens; e o portuguez continuou a organisar-se na de 48:000 homens de 
primeira linha, 52:000 de segunda, cuja organisação á ingleza o tornou um 
dos exercites mais valentes a disciplinados da Europa contra o poder de 
Napoleão. 

Por carta regia de 29 de abril de 1809, foi noraeado WeUesley raarechal 
general do exercito porluguez, quando este exercito operasse era coraraura 
cora o exercito inglez, e Cradock, official raais antigo, que WeUesley, que 
comraandava o exercito inglez era Portugal, teve ordera de seu governo 
para ir governar Gíbraltar. 

Beresford, assira que leve conhecimento da chegada de WeUesley ao 
Tejo, partiu de Thomar para Lisboa, a dar-lhe conta do estado militar em 
que se achava o Reino, e entregue a vigilância do valle do Tejo a tropas 
sufficientes, partiram ambos para Coimbra, onde forara recebidos cora grande 
enthusiasmo e repiques de sinos. 

Era Coimbra, reuniram-se 25:000 homens de tropas inglezas e portu­
guezas, e formado um conselho de generaes, como se havia feito em outu­
bro do anno antecedente, resolveu-se, que se atacasse Soult no Porto, como 
se havia atacado Junot em Lisboa; ordenando-se a Silveira, que gover­
nava em Traz-os-Montes, a Bacellar, que operava no Minho, e a Beresford, 
que foi mandado para Laraego, que incommodassera todos Ires os desta­
camentos francezes que se encontravam no norte do reino, e fechassem as 
estradas a Soult, quando, atacado com vigor, fosse obrigado a abandonar o 
Porto. AVellesley dirigiu-se com o grosso do exercito sobre esta cidade. 

Postas em retirada as forças francezas, que occupavam Agueda, OH-
veira de Azeméis e outros pontos, no dia 12 de raaio, passaram, junto a 
Grijô com a ajuda de alguns barqueiros da margera esquerda do Douro, 
era segredo alguraas forças aíliadas, para a raargera direita sendo o ge- -
neral Ilill o priraeiro que poz pé em terra; e tomaram a direcção do Prado 
do Bispo, mas como fossem presentidas correram a este ponto, a marche 
marche, as tropas francezas, e o ataque tornou-se tão violento e renhido 
que o próprio Soult appareceu no campo cora toda a cavallaria e alguma 
artilheria, sendo porém repellido vigorosamente pelas forças ailíadas. 

Infanteria 16, composta de recrutas, sem mudar de posição, nem per­
der a .forma, recebeu de bayoneta calada todo o choque da cavallaria, cora 
rauito valor e adrairação do exercito. WeUesley, n'uraa ordera do dia, elo­
giou a bravura d'este corpo. 

Soult, vendo que tudo estava perdido, porque a cidade coraeçava a ser 
invadida por todos os lados, fugiu do Porto á pressa, abandonando cincoenta 
peças de artilheria, as bagagens e os feridos; e seguindo a estrada real de 
Penafiel e Amarantc, recebeu no carainho alguns destacaraentos e os fugi­
tivos. * 

Sendo^ inforraado era Penafiel, de que Loison, fugindo da Regoa e 
Mesão-Frio, a Beresford e Silveira, tinha, n'aquelle raesrao dia, partido para 
Guiraarães e Braga, mandou destruir a artilheria, queimar os carços de par­
ques e bagagens, e inutilisar as rauares, e tratou de reunir-se a Loison. 
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WeUesley tarabera saiu do Porto, cora o intento de aprisionar ou aniquilar 
o exercito francez. 

. Soult, reunidas as suas forças ás de Loison era Guiraarães, era logar 
de procurar a estrada de Braga, dirigiu-se a Montalegre, pelas raontanhas 
e carainhos desconhecidos ao raoviraento de tropas regulares, e d'alí a 
Orense, onde entrou no dia 19, cora o exercito cheio de raíseria e forae,-
perdendo, na fugida, todas as munições, provisões, cavallos e a caixa mUi-
tar, e 6:000 homens, dos quaes 3:000 doentes nos hospitaes e outros 3:000 
mortos e prisioneiros ; je de cincoenta oito peças de artUheria, com que havia 
entrado em Portugal, não ponde retirar uma só. 

Antes de entrar na Galliza viu-se este general perdido na ponte do Sal-
tadòr, porque, sendo muito alta, rauito estreita e sem parapeitos, não perraittia 
facíl passagem ás tropas, que estavam cançadas, estropiadas e perseguidas ; 
o que o obrigou a ordenar a morte de todos os cavaUos coxos e desforrados, 
para a passagem se tornar mais rápida ; e corao rauitos soldados, na precipi­
tação da fuga, largando as arraas, quizerara passar o rio a nado raorrerara 
afogados, apparecendo os seus cadáveres e os dos cavallos, por muito tempo 
nas duas margens do Cavado. 

Assim que Lisboa e o paiz inteiro tiveram conhecimento da derrota 
de Soult, e que estava liberto o território da pátria, houve um contenta­
mento geral e illuminações publicas ; raas WeUesley não toraou parte n'este 
enthusíasrao, queixando-se de Beresford e de Silveira, porque, se estes gene­
raes houvessera curaprido rigorosamente as ordens que lhes forara transrait-
tidas, entretendo por alguraas horas as tropas fugitivas, Soult teria deposto 
as arraas diante do exercito, que, saindo victorioso do Porto, o perseguia 
sera descanço, não devendo entrar era Hespanha ura só francez; poréra 
Beresford e Silveira, que não presumiam, que Soult se escaparia de Gui­
marães por raontanhas sera estradas, e defezas á cavallaria, alterarara as 
ordens, esperando nas estradas viáveis os fugitivos, e deixando por este 
raotivo escapar o iniraigo. 

De Montalegre, WeUesley retirou cora o grosso do exercito para o sul 
do reino, para vigiar Victor que estava era Alcântara sobre a raia de Por­
tugal, e quando se viu com forças sufficientes ebem coraraandadas, pois só 
o exercito inglez completava 30:000 horaens, confiando nas promessas do 
general Cuesta, que coraraandava outros 30:000 horaens, entrou era Hespa­
nha cora o propósito de raarchar sobre Madrid. O rei José Bonaparte. saiu-
lhe ao encontro, e no dia 27 e 28 de julho travou-se a batalha de Talavera 
de Ia Reyna, na qual o exercito luso-britanico íicou victorioso e senhor do 
carapo, postos em debandada 50:000 francezes, coraraandados pelos generaes 
Victor, Jourdan, Mõrtier e Sebastiani. 

Corao WeUesley não visse realisadas as proraessas que lhe tinha feito 
Cuesta, nera firraeza e díscípUna no seu exercito, que fugiu aos priraeiros 
tiros, não encontrando tarabera hospitaes, nera soccórros, de qualquer na­
tureza, para tratar os feridos que raorriara ao desaraparo .era Talavera, 
vendo que as auctoridades e os povos se recusavara a fornecer o exercito 
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alliado, raesrao pagando-se, e observando que na Hespanha a guerra era 
toda aventurosa e não raUitar e raethodica, retirou para Badajoz, e em se­
guida para Portugal; e certo de que os francezes não atacariam tão de­
pressa este paiz, continuou com Beresford na organisação do exercito por­
tuguez, e em muito segredo nas fortificaçõcs de Lisboa (Torres Vedras), 
nas quaes se empregavara railhares de trabalhadores e os melhores enge­
nheiros do exercito aUiado, porque, havendo Napoleão vencido a Áustria em 
Wagrara (13 de maio), e firmado a paz cora as potências do norte da Eu­
ropa, WeUesley, cora uraa rara e adrairavel perspicácia, esperava era pou-
aos raezes a visita do iraperador á peninsula para coUocar as águias irape­
riaes nas torres de Lisboa e fechar o Tejo aos inglezes, e desejava estar 
preparado para inutilisar tão honrosa visita. 

WeUesley, era seguida á batalha de Talavera, inforraou o governo in­
glez da bravura e disciplina do exercito portuguez, e da docilidade cora 
que se deixava organisar e disciplinar, acrescentando que Portugal era o 
único povo da Europa, que sabia bera viver era perfeita harraonia e ca­
raaradagera cora os inglezes. 

Era Hespanha acontecia o contrario. 
As juntas governativas e os generaes, apesar das soUicitações do go­

verno inglez, para que WeUesley organisasse o exercito hespanhol, nunca o 
consentiram, nem raesrao nas províncias liraitrophes de Portugal. Exercites 
separados, coraraandos- separados e organisações separadas foi serapre a 
política hespanhola até o fira da guerra. 

A Hespanha coraludo recebeu durante a invasão franceza, era dinheiro 
e raateriaes de guerra, recursos colossaes da Inglaterra. 

WeUesley foi noraeado pelo seu governo duque de Wellington, pela 
batalha de Talavera. 



1810 e 1811—Invaslo de Portugal pelo exercito francez coramandado 
por o general Massena 

o anno de 1809 correu bera para as arraas francezas em toda a Eu­
ropa. As batalhas Eckmühl e Essling abrirara a Napoleão as portas de Vienna 
d'Áustria era 13 de raaio; e na batalha de Wagrara, era 5 e 6 de julho 
seguinte, forara destruídos todos os eleraentos da coalisão, que se havia for-
raado contra a França, sendo a Áustria obrigada a firraar a paz era 14 de 
outubro d'aqueUe anno. 

Os generaes hespanhoes erara vencidos era toda a Hespanha, e sendo 
a resistência de raaior vulto a dos povos andaluzes, Soult cora o seu exer­
cito, de 50:000 horaens fel-a desapparecer, entrando era Sevilha, d'onde fugiu 
a junta governativa cheia de terror para dentro dos rauros de Cadiz, afira 
de estudar a raaneira de continuar cora a guerra contra os 270:000 france­
zes que José Bonaparte tinha debaixo das suas ordens. 

Quando tudo sorria favorável para a França, Napoleão, bera inforraado 
do que se passava na peninsula e de que Portugal e os inglezes se pre-
pâravara forteraente para resistir á sua auctoridade e raando, expediu ao 
seu acaraparaento da AUeraanha o seguinte despacho, que fez publicar no 
Monitèur de 27 de seterabro: 

(c Antes de um, anno, serão os inglezes, apesar de todos os seus esforços, 
expulsos da peninsula, e a águia imperial tremulará ufana sobre as for­
talezas de Lisboa. Não pôde haver cousa mais vantajosa para a França 
de que ver os inglezes envolvidos em guerra de terra; em vez de conquistar­
mos a Inglaterra por mar, conquistal-a-hemos no continente.i> 

Elege que recolheu a Paris, cheio de victorias e sem dífficuldades 
com a Áustria, com quera firmava a paz, tratou de se preparar para a con-
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quisla de Portugal, aniquUação dos inglezes na peninsula e compleraento, 
do seu systeraa continental; e dando parte ao senado das occorrencias po­
líticas e raUítares, durante o enterregno pariaraentar, na raensagera ou falia 
de throno lida era sessão de 4 de dezerabro de 1809, encontrara-se as se­
guintes palavras: 

a Assim que eu apparecer além dos Pyreneos, o leopardo espantado fu­
girá para o oceano, afim de escapar á ignominia, á derrota e á morte; 
o triumpho das minhas armas será o triumpho do gênio do bem sobre o do 
mal, o triumpho da moderação, de moral, da ordem, sobre a guerra civil 
sobre a anarchia e as paixões destruidor as, y) 

E corao não pudesse partir para Portugal, porque negocies políticos 
e raais que tudo, o seu proxírao casaraento cora uraa archíduqueza d'Aus-
tria o não deixavara sair de Paris, olhou para a peninsula, e não vendo ali 
general que estivesse no caso de se encarregar cora proraptidão e como 
elle desejava da posse de Portugal e sobre tudo do porto de Lisboa, man­
dou prevenir Massena de que desejava fallar-lhe, para o encarregar d'esta 
honrosa tarefa. 

Massena oppoz-se, allegando os seguintes motivos: 
Que estava velho e cançado; 
Que Ney, Soult e Junot, que coraraandavara na peninsula, nunca se 

conforraariara cora o caracter de subalternos; 
Que o exercito francez eslava ali desraoralisado pelos raaus exeraplos 

dos generaes, que nunca procurarara a confiança e estíraa dos povos; 
Que Junot era Lisboa, Soult no Porto e Viclor era Talavera havíara sido 

vencidos por Wellington, general que coraraandava forças importantes, bera 
disciplinadas, e que n'elle tinhara confiança; E finalraente, que o assusta­
vam as campanhas da peninsula. 

Napoleão replicou que sir John Moore e Wellington não tinham mos­
trado na peninsula maiores talentos do que os homens que dirigem o governo 
de S. James; 

Que a satisfação do desejo da Inglaterra, de sustentar na peninsula 
uma guerra centra a França, era uma empreza, que lhes havia custar rauito 
cara, acarrelando-lhe despezas enorraes e muitas desgraças; 

Que sir Johan Moore fugiu diante Soult com forças eguaes, podendo 
apenas embarcar na Corunha metade do exercito, sem um único cavallo, 
e sem uma peça de artilheria, porque perdeu tudo, e até a própria vida 
no combate d^aquella cidade; 

Que Wellington era ura general de cipaes (alludindo a ter servido 
na índia), que coraraetleu a grande imprudência de se adiantar até ao raeio 
da Hespanha, sera conhececer a força quetinha pela frente e pelo flancos, para 
depois fugir vergonhosamente, o que era próprio de um general noviço na 
arte da guerra. Se eUe Napoleão ou Massena estivessem em Talavera, o exer­
cito inglez ficaria ali prisioneiro e os que escapassem talvez não tivessem 
tempo de ganhar o porto de Lisboa; 

Que não tivesse receio, que a vicloria havia de continuar a coroal-o, 



e que esperava que o velho camarada d'arraas, que o salvara era Rivoli e 
Essling, não o havia de abandonar agora ; 

Não raarchava Napoleão para a peninsula, raas raarchava Massena, 
outro elle. 

Massena, levado por estas blandicias, cedera raas violentado cora o 
vivo presenliraento dos desastres do Bussaco, das linhas de Torres Vedras, 
e de Fuentes de Onoro, desastres que na Europa lhe haviara de eclipsar o 
cognorae, que cora tanta bravura havia adquerído, de filho ou anjo da vi­
cloria. 

Em maio de 1810, marchou elle para Madrid afim de conferenciar com 
o rei José Bonaparte, e depois de organísado o exercito com força sufficíente 
para occupar Portugal, resolveu peneirar ali, pela Beira Alta; e tomando 
Cidade Rodrigo por capitulação, proclamou da fronteira aos portuguezes, da 
mesma forma, que, nos annos precedentes, haviam proclamado Junot e Soult, 
que vinha era paz cora o povo portuguez, e á frente 110:000 homens, livrar 
o paiz do jugo da Inglaterra; e entrando em Portugal, depois de alguns 
dias de cerco, tomou conta da praça de Almeida, também por capitulação, 
facto este que deu logar a grandes queixas contra WeUington em todo o 
paiz e mesmo no exercito inglez. 

WeUington, não lhe importando este murmúrios, observava com muito 
cuidado e vigilância os moviraentos inimigos, para collocar o*seu exercito do 
ladp de Lisboa, segundo estes moviraentos; o que o obrigava a passar e a re­
passar dífferentes rios. Mas corao descobrisse que o inimigo, saindo de Vizeu 
se dirigia a Mortagoa e a Coimbra, pela serra do Bussaco, preparou-se a 
disputar-lhe a passagem e a dar-lhe combate na mesma serra, o qual teve 
logar a 27 de setembro de 1810, com grande triumpho para as armas 
ailíadas. 

WeUington, na parte official, em 30 de setembro, dirigida ao conde de 
Liverpool, rainistro da guerra em Londres, dizia o seguinte : — «N^esta bala-
lha distinguiram-se os coraraandantes dos corpos portuguezes, cuja conducia 
foi geralmente elogiada pelo que respeita aos regimentos n.'' 9 e 21, cora­
raandados pelos tenentes coronéis Sutton e Araújo Bacellar, bera como a ar­
tilheria portugueza. 

((Peço a licença para assegurar a V. Ex.^ que nunca presenciei um mais 
bravo e denodado ataque do que aquelle, feito pelos regiraentos n.'' 45 e 88, 
e pelo regimento portuguez n."" 8, sobre a divisão do inimigo que havia su­
bido á serra. 

((Os corpos portuguezes de infanteria 1, 7, 16, 19, e caçadores 2, 3 e 
4 mostrarara muita firraeza e bravura. — Concluindo : — As tropas portugue­
zas são dignas de combaterem nas fileiras do exercito inglez, pela inte­
ressante causa a que ellas dão grande esperança de salvação.y) 

Beresford, era ordera do dia, tarabera elogiou as forças portuguezas que 
entraram na acção dò Bussaco, affirraando que a sua conducia lhes adíjui-
rira a estíraa», a adrairação e a confiança dos seus caraaradas do exercito 
inglez, e que viu no corabate fados praticados pelas tropas portuguezas, dl-
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gnos de fazer honra ás tropas raais aguerridas; finalisando com os maiores 
elogios aos coramandantes dos corpos, Araújo Bacellar, Luiz do Rego, Xa­
vier Palraeirira, Menezes Souto-Maior, Jorge de AvUlez, Pinto de Araújo 
Corrêa, e Charapaliraand; e eraquanto ao batalhão n.*" 3, diz a ordera do 
dia : — a Este batalhão tem sido e continua a ser a admiração de todo o 
exercito,^) 

Massena, o vencido no Bussaco, lambera, nas silas raeraorias, vol. 
7.'̂  quando falia da sua carapanha era Portugal era 1810, diz: La plupart 
des régiments de ligne de recente formation contenait il est vrai, les quatre 
cinquièmes de recrues, mais le soldatportuguáis, intelligent, sobre et mar-
cheur infatigable, commandé par des officiers anglais, et façonné à Ia 
discipline britannique, pouvait aller de pair avec les anglo-hanovriens et 
les surpasserl 

WeUington calculou as perdas do exercito alliado no Bussaco era 1:138 
raortes e feridos, e o barão de Fririon, que acorapanhava o exercito fran­
cez, no seu diário, orçou-as d'esle exercito era 4:486 horaens raortes feridos 
e prisioneiros, entrando h'este nuraero 3 generaes feridos, e rauitos cora­
mandantes de corpos e oíficíaes do estado maior mortos. 

Massena retirou do Bussaco; e guiado por um componez, pela serra 
do CararauUo, raarchou cora todo o exercito para o Sardão, estrada do Porto, 
e d'ali para Coirabra, onde o exercito praticou roubos, incêndios inauditos 
e violências nas igrejas, nos conventos e nas casas prrticulares. A casa de 
Thòraé Rodrigues Sobral, lente de physica e historia natural, e que era ura 
e sábio d'este século, foi reduzida a cinzas! 

Wellington, cora adrairação e espanto do povo portuguez e do exer­
cito, enthusiasraado e victorioso no Bussaco, retirou, sera receber corabate 
iraportante, sobre Lisboa, ordenando por raeios violentos, que os povos da 
Beira Alta e Extreraadura recolhessera a esta capital, destruindo tudo quanto 
podia aproveitar ao iniraigo. 

Nos dias 10 e 11 de outubro, o exercito entrava dentro das Unhas de 
Torres Vedras, toraando os corpos os pontos que lhes estavara raarcados. 

Estas linhas forara divididas era seis districtos, havendo era cada dis­
tricto engenheiros, encarregados de explicarera ás tropas a natureza e o 
objecto dos diversos pontos entrincheirados, afira de que os officiaes gene­
raes que deviara occupal-os podessera toraar proraptaraenle as posições que 
lhes tinhara sido assignadas. 

Nos pontos avançados de cada districto, havia guias a cavallo, que, 
conhecendo cora exactidão as localidades, dirigiara as coluranas, ajudavara 
os officiaes a dividil-as pelas aldeias e pelos fortes, e davara sobre os di­
versos carainhos e coraraunícações as inforraações necessárias, para se pre­
venir a confusão, ou erros, se o iniraigo viesse a perseguir as citadas co­
luranas. 

Era toda a extensão da Unha, havia telegraphos e registro de signaes, 
o raais aperfeiçoado n'aquella época, para o exercito se entender e auxiliar 
recíprocaraente; e para nada faltar, três deposites de forneciraento, era 
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Montachique, Bucellas e Povoa, forneciara diariaraente em abundância as 
rações pedidas. 

As linhas de Torres Vedras foram organisadas em muito segredo, 
tanto era relação ao exercito alliado corao era relação ao invasor; e quando 
o aUiado se achou dentro d^ellas e as conheceu perfeitaraente, forara ge­
raes os applausos a lord Wellington, por havel-o conduzido para posições 
tão adrairaveis, e attrair cora tanta habiUdade Massena a uraa derrota certa 
e inevitável. 

As linhas, segundo diversos docuraentos offlciaes, estavara defendidas 
por 100:000 a 110:000 horaens, sendo 35:000 inglezes, porque antes da 
chegada do exercito ás linhas, haviara deserabarcado 10:000 de reforço, e 
10:000 hespanhoes do coraraando do raarquez de Ia Boraana, que, perse­
guido era Hespanha pelos generaes francezes, procurava refugio era Portu­
gal. O resto do exercito, era portuguez de priraeira e segunda linha. 

Ao serviço das linhas estavara grandes contingentes da esquadra in­
gleza, e a praça de Peniche, rauito bera guarnecida, tarabera fazia parte 
d'ellas, e estas forças não eram coraprehendídas n'aquelle algarisrao. 

WeUington estabeleceu o seu quartel general na quinta do Pero Ne­
gro^ junto ao Sobral, e centro das linhas de Torres Vedras. 

Fora das linhas ficárara cora forças iraportantes, para vigiarera a fron­
teira e incoraraodarera o exercito invasor pela rectaguarda, os generaes Ba-
ceUar, Silveira, WUson, Trant, Miller e HiU; e tão iraportantes erara estas 
forças que os generaes Trant e Wilson, cora 10:000 railicianos, entrarara 
em Coimbra á força e obrigarara a guarnição a capitular, entregando as 
arraas, cora a única proraessa de lhe pouparera as vidas e livral-a dos in­
sultos do povo, que estava irritadissírao contra os francezes. 

Na acção de Coirabra, ura esquadrão de cavaUaria atravessou a cidade 
a galope, passou a ponte, e collocou-se de raaneira que não deixava sair 
soldado algura na direcção de Lisboa. 

A guarnição de Coimbra, incluindo os doentes da acção do Bussaco, 
que estavam no convento de Santa Clara e n'outros, coraprehendia 4:000 
horaens. 

Nos dias 13, 14 e 15, Massena coUocou as suas forças ao redor das 
linhas de Torres Vedras, estabelecendo o seu quartel general era Alera-
quer; e quando passava era revista as raesraas linhas, era Alhandra, 
o general Saint Croix, railitar distincto e rauito esliraado do exercito, foi 
morto pelos tiros disparados por uraa canhoneira, que rondava no Tejo. 

Depois de bera exarainadas as linhas era todas as direcções por Mas­
sena e, pelos officiaes raais corapetentes do exercito, concordarara todos que 
ellas erara adrairaveis, e que para forçal-as podia-se coraproraetter todo 
o exercito francez, estando defendidas por ura exercito tão valente corao 
o aUiado. 

Massena conheceu então o laço que lhe havia arraado WeUington, 
abandonando-lhe o paiz, e attraindo-o a uns desfiladeiros irapenetraveis, 
mas já era tarde; e queixava-se de que nunca o informarara de que havia 

8 
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taes desfiladeiros, corao raeio de guerra, desconhecidos até pelos officiaes 
portuguezes que vínhara contra a pátria no serviço da França. 

Apesar de tantas contrariedades, estudavara-se todos os processos para 
descubrir o raodo de penetrar nas linhas; inforraando o general Ney,. 
que junto ao Sobral, no districto onde coraraandavara WeUington e Beres­
ford, seria possivel fazer-lhes rorabo. 

Massena ali se dirigiu cora 2:000 horaens de cavallaria e 2:000 in­
fantes, a fira de realisar esta operação, e subiu ás alturas da villa, para 
raais uraa vez cora os seus próprios olhos ver a extensão das raesraas linhas e 
adrairar o seu forraidavel aspecto, ficando aterrado cora a pouca probabi­
lidade de as poder vencer. Quando estava n'çste exame minucioso e tinha 
o óculo sobre ura rauro, uraa bala de artilheria, disparada do forte nu­
mero 120, bateu no rauro junto ao óculo; Massena não se raecheu, e, ter­
minada b seu detalhado exarae, tirou o chapéu, fez uraa continência para 
as linhas, e disse para ura nuraeroso estado raaior que o acorapanhava — 
(íElles sont inexpugnables — as tropas que recolhara ao acaraparaento». 

Massena, convencido de que não tinha exercito sufficíente para conti­
nuar a sua raarcha sobre Lisboa, coUocou todas as forças, corao julgou 
mais conveniente, recolhendo a Santarém, e em seguida raandou a Paris o 
general Foy, a informar de tudo o imperador e a pedir-lhe grandes refor­
ços para poder bater-se com os aUíados. 

Massena affirraava na sua correspondência, que fora das linhas pode­
ria bater-se cora bora exilo cora o exercito aUiado, raas cora as linhas de 
perraeio^ nunca; e que era provável, e raesrao certo, que WeUington não 
coraraetteria o erro railitar de abandonar tão forraidaveis fortificaçõcs, sem 
vantagens muito justificáveis. 

Tem aqui logar referir o que se passava entretanto na Inglaterra, a 
respeito da guerra da peninsula e do exercito inglez. 

Accusação contra o governo bri tânico na imprensa ingleza 

Havendo as colônias hespanholas da America recusado obediência ao 
rei José, e tendo proclamado a sua independência, abriram esportes ao com­
raercio inglez, e o raesrao fizerara as de origera franceza que se achavara no 
mesrao caso, do que resultou deraandarera tantos navios os portos arae-
ricanos, cora carregamentos procedentes da Inglaterra, que rauitos voltaram 
á Europa carregados corao forara, por não terera consurao as manufacluras, 
que levavara ; ficando seiscentos ou setecentos que transportavara, d'aquella 
procedência para os portos do Baltíco e do norte da Europa, assucar, café, 
algodão, tabacos, madeira, etc, em conseqüência do systeraa continental, 
fundeados nos portos inglezes, sera serviço, os productos que haviara trans­
portado arraazenados nas alfândegas, sera valor, e os proprietários irapos-
sibilitados de pagar as despezas da arraazenagera : 
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Dizia-se geralraente: 
Que as letras de credito sobre estes carregaraentos erara protestadas 

e ninguera as queria receber; 
Que o pariaraento linha votado 6.000:000 libras para auxiliar a in­

dustria durante a guerra, e que este auxilio fora ineíficaz e inutU,.porque 
as fabricas estavara fechadas, o coraraercio arruinado, e a industria para-
lysada; 

Que, tendo as notas do banco de Inglaterra, curso forçado, o publico 
só as recebia com 20 por cento de desconto; 

Que as expedições maritiraas de Stuard a Nápoles e de lord Chatam 
ao Escalda tinhara sido iraproficuas; 

Que persistindo a Gran-Bertanha, depois de congraçado Napoleão cora 
Europa, na louca teiraosia de subjugar a França, tinha concorrido ; ira o 
seu engrandecíraento, ficando ínleiraraente perdidos os recursos prestados 
á Áustria, á Hespanha e a Portugal; porquanto a Áustria fazia a paz cora 
a França e casava uraa archíduqueza cora Napoleão, a Hespanha deixava-se 
subjugar; e Wellington, abandonando as praças da Cidade Rodrigo e Al­
meida e a cidade de Coimbra, e quasi todo o reino de Portugal, estava es­
condido nos muros de Lisboa, na impossibilidade de poder bater Massena 
e os exercites francezes na peninsula. 

Eram estas e outras as accusações que a imprensa e os araigos da 
paz dirigiara diariaraente ao governo, á vista de tantos infortúnios por que 
estava passando a Inglaterra. 

Ao abrir o pariaraento inglez, era 11 de fevereiro de 1811, o principe 
de Galles corao regente durante a raolestia de seu pae, dando conta dos 
aconteciraentos políticos e railitares, occorridos durante o interregno parla­
raentar, apresentou o orçamento do estado cora os seguintes algarisraos: 

Receita 37.000:000 libras 
Despeza 56.000:000 » 

Na caraara dos lords, lord Grey, lord Granville, lord HoUand, e na­
dos corarauns, os deputados Fierney, Broughara e outros corabaterara a po 
lilíca do governo pelos,raotivos aciraa expostos e pela írapossibilidade da In­
glaterra poder pedir ao credito raais 19.000:000 libras para a guerra, quando, 
na historia da Inglaterra, nunca tinha apparecido uraa crise coraraercial e 
industrial tão laraentavel e aterradora, corao aquella que se estava atraves­
sando ! E pondera vara : 

Que, não havendo coraraercio nera industria, e paralysada a navegação, 
era irapossivel pedir ao povo novos tributos, á vista de tantos desastres, 
e de espantosas faUencías, que todos os dias erara abertas era todas as ci­
dades britannícas; 

Que se podia sustentar a guerra cora a França, dentro de justos li­
mites, raas cora o encarniçaraento cora que se tinha feito, dera era resul-
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tado ter-se levado progressivaraente aquella potência á dorainação da Europa, 
cora a ruina corapleta da Gran-Bretanha, que já não tinha recursos para poder 
combater; 

Que era melhor retirar o exercito de Portugal, de que vel-o aniquUado 
ou próximo a fazer uma vergonhosa capitulação, que o constituísse prisio­
neiro de'guerra ! 

Que WeUington era ura general inexperiente, e que pela sua teiraosia 
estava sacrificando a Gran-Bretanha e coUocando-a era posição de não po­
der concluir paz honrosa! 

A iraprensa acorapanhava estas accusações, publicando trechos de 
cartas dos officiaes do exercito inglez era Portugal, que raostravara pouca 
confiança no bora exilo da causa dos alliados. 

Havendo raorrido Pilt que defendia a guerra a todo o transe contra a 
França napoleonica, o rainisterio Perceval seguiu a raesraa política, raas não 
tinha a auctoridade, nera a força de palavra d'aquelle erainente horaera de 
estado, para se oppôr á corrente da opinião que se raanífestava era toda a 
Gran-Bretanha a favor da paz, e n'este sentido dirigiu ura despacho para 
Lisboa a lord WeUington, que conclua da seguinte raaneira: (nQue S, M, B. 
mais depressa veria com prazer a retirada do seu exercito, da peninsula, 
do que deixar-lhe correr o risco de uma derrota ou vergonhosa capitulação, 
demorando-lhe o embarque. 

Wellington, á vista d'este despacho, poderia fazer erabarcar todo o 
exercito, sera perda de ura único soldado, sendo agradável ao regente, ao 
rainisterio e á opinião pubUca da Inglaterra, filha dos soffriraentos por que 
eslava passando o paiz. Outro qualquer general erabarcaria logo ; raas Wel­
lington, que, aléra de raiUtar, era político, e que tinha a idéa fixa de que 
o exercito alliado ficaria serapre vitorioso, cora uraa grande firraeza, se­
gurança d'espirito e teiraosia de caracter, tudo digno de adrairação, e só 
próprio dos horaens rauito superiores e rauito raros, respondeu o seguinte: 

a Eu não pretendo lançar sobre os ministros a responsabilidade do mau 
suceesso da guerra, pedindo-lhes soccórros que elles me não podem forne­
cer.. . nem quero dar ao governo, que está sem força e deve sentir a 
fraqueza da sua situação, um pretexto para retirar o exercito da boa po­
sição, em que, segundo entendo, a honra e o interesse da Inglaterra exi­
gem que ella se mantenha pelo maior espaço de tempo possivel, y> E pouco 
depois, n'outra correspondência acrescentava : 

((A minha opinião é que, emquanto nos mantivemos activamente em 
Portugal, a guerra continuará em Hespanha; muito desejam os france­
zes, que nos retiremos d'este paiz, mas elles não ignoram que lhes épre­
ciso o emprego d'um considerável numero de forças para nos obrigar a 
sair d'elle. Pela minha parte, duvido que as possam trazer contra Por­
tugal, abandonando a Hespanha; e se o fizerem estão perdidos, 

Eraquanto se trocavara estes despachos entre Londres e Lisboa, che­
gou ao acaraparaento de Santarera, nos priraeiros dias de raarço de 1811, 
víndodo quartel general de Paris, o general Foy. 
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O iraperador não ficou satisfeito cora as dífficuldades apresentadas 
por Massena para roraper as Unhas de Torres Vedras e toraar conta de 
Lisboa e seu porto; raas corao eslava rauito erapenhado era fechar o Tejo 
á Gra-Bretanhan e lançar fora da peninsula os inglezes, ordenou a Soult, 
que cercava Cadiz e que tinha debaixo do seu coraraando '50:000 horaens, 
que entrasse era Portugal, a reunir-se a Massena; e a mesraa ordera foi 
transraíttída a outros generaes que coraraandavara, era Hespanha, dando-se 
a Massena ura reforço de 100:000* horaens, dos 270:000 que occupavara 
aquelle paiz. 

Napoleão não poude raandar outros reforços, porque descobriu na Bus-
sia propósito para a carapanha de 1812, e desejava preparar-se. 

Massena ficou inteirado das ordens iraperiaes, raas, reconhecendo que 
os exércitos francezes era Hespanha estavara Ínleiraraente desraoralisados e 
batidos, e que o deslocaraento de tão grande força d'aquelle paiz dava lo­
gar a que a insurreição contra os francezes, que já era forraidavel, toraasse 
proporções raedonhas, que lhe podiara prejudicar a retirada, no caso de 
urgência, ou coUocal-o era posição de depor as arraas, ou de ser aniqui­
lado, sendo já rauito difficU o abaslecíraento das tropas que tinha era Por­
tugal, porque os coraboios que vínhara de França e Hespanha erara per-
selguidos por toda a parte, chegando ao acaraparaento raenos de raetade 
d'eUes, o que causava grandes privanças ao exercito; que a raanutenção 
das forças que vinhara de reforço seria irapossivel era Portugal, estando a 
priraeira e principal artéria de fornecíraentos era grande escala, a barra do 
Tejo, nas raãos dos alliados; e ficando a rectaguarda descoberta, e a fuga 
para o raar tornando-se irapossivel, porque todo elle pertencia aos ingle­
zes ; e que cora os recursos que se lhe enviarara, não podia toraar Lisboa, 
defendida por linhas raagnificas e por ura exercito corajoso e disciplinado 
— resolveu, no dia 5 de raarço á neite, levantar o cerco e fugir de Portu­
gal onde nada podia fazer 1 

Depois de queiraado o trera de artUheria grossa, e inutílisadas as pe­
ças, Massena retirou na raesraa direcção por onde tinha vindo, queiraando, 
roubando e assassinando as povoações por que passava, sendo victiraas 
Leiria, Alcobaça, Redinha, Porabal etc. etc. 

Wellington, avisado por uraa canhoneira que rondova no Tejo, da 
fugida do exercito invasor, só saiu das linhas depois de inteirado de que 
Santarera estava liberto; e toraando posse d'esta iraportante posição, raar­
chou contra o iniraigo, cora rauíta cautela, e era harraonia cora a regra dos 
antigos—Para os que fogera ponte de prata! E na perseguição, tanto elle, 
corao os corpos que estavara nas províncias e na Unhado transito dos fugiti­
vos causarara rauitas baixas ao exercito iniraigo. Corpos, que se separas-
sera, contingentes que andassera forragiando, soldados cançados, ou que 
por qualquer raotivo perdessera a fórraa, erara victiraas. 

Tudo isto obrigava o exercito a raarchar devagar e rauito unido. 
Massena, querendo entrar era Coirabra, pára descançar e arranjar provisões, 
não o poude conseguir, porque se encontravara ali forças iraportantes a dis-
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pular-lhe a entrada e a cobrir a estrada do Porto; e Wellington perseguia-o 
de perto, para auxiliar a defeza da cidade. 

Então seguiu a raargera esquerda do Mondego, fugindo para Hes­
panha; e na raia, era Fuentes de Onero deu-se a ultiraa batalha para a 
libertação de Portugal entra Massena e WeUington, batalha que trouxe corao 
conseqüência iraraediata a entrega das praças de Almeida e Cidade Rodrigo. 

Esta batalha, ferida nos dias 3 e 5 de raaio de 1811, foi rauito sangui­
nolenta para arabos os exercites, e corao se vê dos respectivos docuraentos, 
os corpos de todas arraas do exercito aUiado curaprírara cora o seu dever, 
portando-se cora disUncção a brigada portugueza coraposla de infanteria 7 
e 19, e caçadores l e 6. 

Assira que constou na Europa que o exercito de Massena, o raais 
considerável e escolhido que havia entrado na peninsula, fora derrotado 
pelo exercito alliado, causarara adrairação o patriotisrao e coragera dos 
portuguezes, por serera os priraeiros que, defendendo cora rauito araor a sua 
pátria, lançarara fora d'ella os exercites francezes, pondo era vergonhosa 
debandada, corao espavorídas, as águias iraperiaes! 

O governo da regência congratulou-se cora o paiz pelas victorias do 
seu exercito, e decretou regosijos públicos; e nas duas casas de parlaraento 
inglez votarara-se, por unaníraídade, agradecíraentos ao exercito alliado; e 
pelo que diz respeito ao portuguez, na sessão de 26 de raaio de 1811 encon­
tra-se a seguinte votação: 

üQue a casa reconhece altamente o zêlo, disciplina e intrepidez, tão 
conspicuamente mostrados, pelos generaes, officiaes, officiaes inferiores e 
soldados do exercito portuguez, debaixo do immediato commando de sir Wil-
liam Carr Beresford, que contribuiram essencialmente para o feliz resul­
tado das operações militares. George Bosa, secretario do parlamento, 

Na ordera do dia 4 de junho seguinte, publicada era Elvas, diz o 
marechal Beresford: 

(íPara comprazer com a vontade de s. ex,^ o sr, marechal general, 
lord visconde de Wellington, commmunico ao exercito portuguez os senti­
mentos de que está penetrado o parlamento e o povo de Inglaterra, pelo 
merecimento ̂  e ̂ conducia do exercito, o que é uma prova do interesse, que 
toma a Gran-Bretanha em tudo o que diz respeito á honra e felicidade 
d'esta nação, s, ex,^ congratula-se com a mQÍor sinceridade com as tro­
pas por terem merecido um tão honroso signal de distincção.y) 

O governo britannico, inforraado dos prejuízos que tiverara nos seus 
haveres, os habitantes da Beira-Alta e Extreraadura por causa da eraigra-
ção forçada para dentro das linhas de Lisboa, raandou 100:000 Ubras para 
serera distribuídas pelos necessitados e pelos que soffrerara; e uraa subscri-
pção publica aberta era Londres produziu outras 100:000 libras, que tiverara 
o mesrao destino. O governo da regência tarabera toraou alguraas providen 
cias para suavisar a sorte dos desgraçados, e o pariaraento inglez, era logar 
de 1.000:000 de libras cora que era subsidiado o exercito portuguez, votou 
2.000:000 até o fira da guerra. 
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Os lords e deputados que, seraanas antes, haviara feito violenta oppo­
sição ao governo, por ter a louca vaidade de querer vencer era Portugal os 
exercites francezes, quando a Rússia, a Prússia e a Áustria nada tinhara 
podido conseguir, cora exercites nuraerosos e aguerridos, coraeçarara a fazer 
poenitet aspira corao toda a iraprensa ingleza, cobrindo de elogios o valor, a 
discípUna e o patriotisrao dos descendentes dos descobridores da índia! Foi 
uraa corapleta raudança era toda a Inglaterra, que estava adraírada, raas 
rauito agradecida, pelo heróico proceder do exercito alliado! 

Mas mais admirados ficaram os homens de guerra, quando souberam 
que WeUington vencera Massena no Bussaco cora ura exercito que, sendo 
coraposto, na raaior parte, de soldados recrutas, era inferior era nuraero ao 
do iniraigo, e era Fuentes de Oonro raais inferior era ainda porque Wellington, 
quando saiu das Unhas de Torres Vedras era perseguição de Massena, 
raandou Beresford para o Aleratejo cora raetade do exercito, para se oppôr 
a Soult, que tinha ordera de peneirar era Portugal, para se unir a Massena, 
forças que tão precisas lhe forara n^aquella batalha, para a completa der­
rota do exercito inimigo; e é por esta deticiencia de tropas que rauitos es­
criptores railitares accusara Wellington pela batalha sera necessidade dada 
a Messena quando fugia era Fuentes deOííoro, porque, perdida, podia pôr era 
perigo a causa dos aUiados, e sobre tudo se as forças do raarechal Bes­
sieres, que estavara proxiraas era Hespanha, chegassem a tempo de pode­
rera corabater. WeUington poréra, corao horaera superior fiou-se no apho-
risrao: Audaccs fortuna juvat. 

Massena, logo que entrou era Hespanha, destituiu o raarechal Ney, o 
bravo dos bravos, do coraraando d'ura dos corpos do exemto invasor, e 
seguiu para Paris, sendo tarabera substituído no coraraando do exercito con­
tra Portugal pelo raarechal Marraont, duque de Raguza. 

» Corao*o território de Portugal ficou era 1811 livre dos exercites fran­
cezes, que nunca raais poderara penetrar n'elle, continuou a guerra era 
Hespanha por raais três annos até 1814, cora auxilio do exercito alliado, 
que ali praticou actos de grande valor e bravura contra os invasores da 
peninsula, até que forara arrojados sera excepção de ura único francez, para 
aléra dos Pyreneos. 

Sendo o raeu propósito raostrar a conveniência da alliança da Gran-
Bretanha para a sustentação da pátria, e parecendo-rae que já tenho dito 
o bastante para justifical-a e raostrar quanto andarara avisados os nossos pães 
era proraovel-a, devia por isso pôr aqui terrao, e não continuar a descrever 
os feitos brilhantes do exercito alliado na Hespanha para a libertar do raesrao 
jugo que a oppriraia, por não rae serera necessários esses feitos, praticados 
era terra alheia, a favor da raesma alliança ; acrescentarei coraludo alguraas 
palavras, unicaraente sobre a batalha de Victoria, ferida a 21 de junho de 
1813, que foi a raais brilhante para as arraas ailíadas, sobre tudo para as 
portuguezas, e que concorreu pelos seus resultados, para os francezes não 
se poderera raanter na peninsula era seguida aquelle espantoso desastre, 

Wellington, depois de entrar em Hespanha, toraadas alguraas praças 
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e dados alguns corabates, foi coUocando cora rauita habilidade e conheci­
mento do terreno os corpos do seu exercito de tal raaneira, que tornou 
muito difficil e cheia de perigos a conservação do rei José Bonaparte em 
Madrid, o qual, por este motivo, saiu da capital de Hespanha dirigindo-se 
sobre a fronteira franceza com todas as forças que tinha e com outras que 
recebeu na marcha; mas como raarchasse de vagar e caulelosaraenle, Wel­
lington, inforraado de tudo, cortando-lhe a retirada, obrigou-o, corao uraa 
necessidade da guerra, á batalha de Vicloria capital da província de Alava, 
junto aos Peryneus. 

N'esta batalha, perderara os francezes 151 peças de artilheria, as equi-
pagens, raunições e caixas raUítares de todos os exércitos cora cinco raUhões 
e raeio de doUars, todos os coches, raobílía e correspondência particular do 
rei José Bonaparte, e 2:000 carros cora as bagagens e espolio particular 
dos exercites, adquirido, licita ou íUicitaraenle, durante seis annos de dorainio 
era Hespanha; o dos erapregados civis francezes, assira corao o dos hespa­
nhoes que havíara adherido á causa napolonica e seguiara para França na 
frente do exercito tarabera forara capturados; e como este grande espolio 
fosse escoltado por uraa força iraportante, que tratava de o defender, os 
aUíados tiverara de fazer fogo sobre faraiUas inteiras, corapostas de pessoas 
do sexo ferainino, de creanças e de doraeslicos, que acorapanhavara as ba­
gagens, e que çhoravara e grilavam, implorando misericórdia ! 

Tudo ficou prisioneiro, incluindo Ires raarechalas a quera Wellington 
deu salvo-conductos para recolherera a França. 

Esta batalha deu grande brado em toda a Europa, firmando a boa 
opinião e conceito geral sobre a disciplina e coragem dos exércitos aUíados 
contra os francezes, que ficaram, desde o dia d^aquella batalha, na impossi­
bilidade de se poderem conservar na peninsula fôssera quaos fôssera os auxi­
lies recebidos. 

O exercito aUiado, na batalha de Victoria, corapunha-se de 35:000 in­
glezes, de 27:000 portuguezes e 20:000 hespanhoes. Sobre o exercito fran­
cez variara as opiniões, raas todas estão conformes, era que se corapunha de 
60:000 a 80:000 homens. 

Napoleão, que na batalha de Austeriilz havia toraado 140 peças de 
artilheria, cora as quaes raandára fundir a colurana da praça Vendôrae era 
Paris, perdeu era Vicloria 151! A peninsula vingou bera aquelle desastre 
dos alliados do norte. 

Assira que era Cadiz constou o resultado da batalha de Victoria, as 
cortes votarara agradecíraentos ao valor do exercito luso-britannico, e por 
decreto de 20 de julho, raandarara entregar a WeUington e seus descen­
dentes, corao testeraunho de gratidão nacional, a propriedade da coroa cha­
raada Solo de Roraa, era Granada, que rendia annualmente mais de réis 
80.000:000. 

Em Lisboa e em Londres houve illuminações publicas, durante alguns 
dias, e o governo inglez conferiu a Wellington o posto de feld-marechal de 
Inglalerra. 
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Nas participações officiaes diz aquelle general, a respeito das tropas 
portuguezas: <Í As forças da 5.^ e 4.^ divisão, debaixo do commando de 
Power e Stubbs, marcharam na frente, com uma firmeza e galhardia que 
jamais foi excedida em nenhuma occasião.y) 

O raarechal Beresford, na ordera do dia datada de Huarte, elogia igual­
mente todo a exercito portuguez pela sua disciplina e bravura, e por de­
creto de 13 de noverabro d^aquelle anno o regente ordenou que nas ban­
deiras de infanteria n.''̂  9,11, 21 e 23, se pozesse á roda das arraas reaes, 
<iera letras de ouro, a seguinte legenda: 

E julgareis qual é mais excellente 
Se ser do mundo rei, se de tal gente. 

e nas bandeiras dos batalhões de caçadores n.°' 7 e 11, esf outra : 

Distinctos vós sereis na lusa historia 
Pelos louros que colliestes na victoria. 

Estas legendas, diz o decreto, estarão coUocadas eraquanto existir vivo 
nra único oíBcial ou soldado, dos que tiverara parle n̂ aqueUa raeraoravel 
batalha. 

O principal feito d'arraas dos raencíonados corpos consistiu era toraa-
rera á bayoneta, cora grande galhardia e admiração dos dous exercites, quasi 
todas as peças de artilheria. 

O governo inglez agradeceu por igual a conducia do exercito brítanníco 
e portuguez, e deu ordera ao seu raínistro no Bio de Janeiro, para pedir 
nraa audiência particular do regente, a fira de lhe agradecer os valiosos e 
extraordinários serviços, prestados pelo exercito portuguez á causa da Europa 
contra Napoleão. 

As perdas dos alliados n^aquella batalha forara, entre raortes e feridos, 
5:004 horaens; e as dos francezes, coraprehendidos 2:000 prisioneiros, fo­
rara 7:000 horaens. 

Na proraoção que houve no exercito portuguez depois da batalha de Victo­
ria, encontra-se, nas ordens do exercito, proraovidopor distinção o oíBcial de 
artUheria Antônio da Costa e SUva, que, raais tarde, no cerco do Porto, pres­
tou grandes serviços, corao distincto railitar, á causa da sr."* D. Maria ir e 
das liberdades pubUcas, e que raorreu cora o titulo de visconde de Ovar. 

Este honrado e exeraplar oíficial era pae dos raeus particulares araigos 
Francisco Joaquíra da Costa e Silva, par do reino, e José Frederico da Costa 
e Silva, coronel do exercito e deputado da nação. 

Cora o exercito alliado que entrou era Hespanha, raarchava Bernardo de 
Sá Nogueira, depois raarquez de Sá daBandeira, então cora 17 annos de idade, e 
que, pelejando serapre cora coragera, corao cadete de cavaUaria 4, foi ferido 
gravemente no dia 14 de março de 1814 na batalha dos campos de Víelle, 
era território francez. 
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Este beneraerito da pátria, pelos relevantes serviços, que prestou durante 
a sua longa carreira a favor da iudependencía da nação e das liber­
dades publicas, corao soldado, poUtico e diploraata, araestrado pela ex­
periência dos horaens e dos negócios, e adrairador da escola railitar do 
conde de Lippe e de Wellington, pedia, no ultirao quartel da vida, ao governo 
do seu paiz que fortificasse Lisboa e organisasse o exercito, porque fortifi­
cada Lisboa e organísado e disciplinado o exercito, estava fortificado o rae­
lhor porto da Europa, e garantida para serapre cora a alliança ingleza a 
independência de Portugal. 

A historia e os docuraentos officiaes convencerara rae tarabera de que os 
portuguezes, apesar do seu rauito araor pela pátria e provada valentia no 
carapo da batalha, não poderiara resistir cora vantagem contra a França e 
Hespanha, colligadas para os esmagar pelo tratado de Versailles, de 15 de 
agosto de 1761 e convenção de Paris, annexa ao raesmo tratado, ao qual 
se seguiu a guerra de 1761 a 1763, e pelo 25 de outubro de 1807, que re­
talhou o reino era Ires pedaços, e deu logar ás invasões dos generaes fran­
cezes e hespanhoes, Junot, Solano e Taranco pelo norte e pelo sul de Por­
tugal. 

Para resistir aos effeitos dos alludidos tratados e ás terríveis invasões 
dos exércitos de Napoleão era 1808, 1809 1810, foi serapre rauito efficaz e 
indispensável a alliança ingleza. Cora esta alliança praticarara-se raaravilhas 
no carapo da batalha; e tanto isto é verdade que os governos que d'ellas 
tiveram conheciraento conferirara titulos e rendas vitalícias, ao conde de 
Lippe, a Wellington e a Beresford ; e o coraraercio de Lisboa, rauito penhorado 
pelos serviços de WeUington á causa da peninsula offereceu lhe uraa baixela 
de prata, fabricada por artistas portuguezes, que esteve era exposição pu­
blica por rauitos dias para ser adraírada, e serve hoje era Londres nas fes­
tas de farailia dos descendentes d'aquelle íllustre guerreiro, corao raeraoria 
de gratidão portugueza. 

A Hespanha tarabera gratificou, cora propriedades territoriaes e rendas 
vitalícias, os valiosos serviços do Wellington a favor da independência da 
peninsula. 



Continuação da mesma matéria e do iberismo 

As linhas de Lisboa forara o coraeço da decadência de Napoleão e o 
prólogo da jornada de Waterloo. 

Três marechaes do exercito, Massena, Ney e Junot, serapre vencedo­
res nas guerras da Itália e da AUeraanha, e que coraraandavara n'aquellas 
linhas 100:000 horaens, aléra dos 270:000 que era Hespanha forara postos 
á sua disposição e que elles podiara requisitar, e dos successivos contingentes 
chegados da AUeraanha á peninsula, por causa da paz celebrada cora 
a Áustria, não poderara penetrai-as, porque estavara defendidas pelo exer­
cito alliado, que rivalísava era disciplina e coragera cora o raelhor exercito 
do raundo; e as successívas ordens iraperiaee para se fechar o Tejo á In­
glaterra e collocar as águias nas torres de Lisboa nunca poderara ser cura-
prídas! ! 

Napier, na sua historia da guerra peninsular, diz: ^As linhas de Tor­
res Vedras são um eterno monumento da libertação de iodas as nações eu­
ropeas, que em 1810 estavam sujeitas á prepotência da França e do seu 
dictadorj)', e corao n'esta época não houvesse ainda em Portugal imprensa 
que desse ao paiz conhecimento do valor dos seus soldados contra os exer­
cites de Napoleão, na defeza d'estas linhas e nas heróicas batalhas que se 
seguiram em carapo aberto, o parlaraento e a imprensa ingleza suppriara 
era parte esta falta, commemorando, todos os dias, a heróica bravura do exer­
cito alliado, que, pela sua rauita disciplina e coragera, fazia entrar era ecli-
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pse uraa das raaiores glorias raUítares de que falia a historia da humani­
dade, ou, como disse, na sua pastoral o patriarcha de Lisboa em 1808, um 
dos homens de todos os séculos, mandado por Deus para governar e diri­
gir os outros homens, 

Napier e os escriptores de procedência ingleza podem ser considerados, 
corao suspeitos, no que aíHrraara, defendendo o exercito luso-britannico; 
raas, os escriptores de origera franceza, horaens de guerra, e que toraarara 
a principal parte n'aquelles aconteciraentos, os generaes Massena e Foy, 
affirraara o raesrao, elogiando o valor indoraílo dos peninsulares a favor da 
sua independência. 

((Nas guerras da Itália e da AUeraanha, diz o general Foy, encontra-
varaos serapre ura fogão para nos aquecerraos, e carinho nas farailias, cujo 
território dorainavaraos, para nos rainorar os soffriraentos da guerra ; os pe­
ninsulares, ao contrario, forara serapre intratáveis contra os vencedores, e 
serapre violentos contra aquelles que lhes offendiara a autonoraia e a inde­
pendência do seu território.)) 

Napoleão, no diário escripto por Las Casas, no exUio de Santa Helena, 
diz: i(Foi esta desgraçada guerra que me levou á perdição, foi ella que 
dividiu as minhas forças e multiplicou os meus esforços, e, finalmente, foi 
ella que atacou a minha moralidadey), 

E Thiers, o priraeiro e raais notável escriptor das gloriaŝ  do consu­
lado e do iraperio, acrescenta : 

aO nosso coração opprime-se ao entrar n^esta narração sinistra da 
guerra peninsular, porque ella não só foi a origem das desgraças de um 
dos homens mais extraordinários e mais seductores da humanidade, mas 
foi também a origem das desgraças da nossa infeliz pátria, arrastada 
com o seu heroe a uma espantosa queda! 

Havendo Portugal, unido á Inglaterra, obrigado os seus iniraigos a es­
tas confissões, concorrendo arabos para resultados de tanta influencia con­
tra aqueUes que pertendiara pôr raãos sacrilegas na unidade e independên­
cia dos portuguezes, pois forara os priraeiros que na Europa derara o exera­
plo admirável de arrojar para fora do seu território os iniraigos da pá­
tria, apparecera hoje alguns espíritos fracos que, ignorando a historia do 
seu paiz, levados por idéas phantasiosas, conspirara para que Portugal e a 
Hespanha, entalados entre o raar Atlântico, o Mediterrâneo e os Pyrenneus, 
forraera uraa grande raonarchia, uraa republica unitária, ou uns estados 
confederados, segundo a phantasía de cada ura, denuciando-se os tratados 
cora a Inglaterra 1! 

E ignorara tarabera estes espirites fracos que a Inglaterra está, não 
só unida a Portugal para defender o território e unidade portugueza, raas 
egualraente para defender a dynastia de Bragança e a causa liberal, por trata­
dos que apontei na priraeira parte d'este exarae, e que deixariara de existir, 
tornando-se nullos, logo que desapparecesse uraa das partes contratantes e 
a peninsula toraasse outra fórraa de governo. 

Era nota de 2 de dezerabro de 1826, o marquez de Palmella pedia 
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auxUio ao governo inglez contra a invasão arraada, organisada era Hespa­
nha pelo general Silveira contra a pátria, pelos seguintes raotivos : 

Por a Hespanha recusar reconhecer o governo legitirao de D. Pedro iv 
e da infanta regente D. Isabel Maria ; 

Consentir que Silveira esteja arraado no seu território, recebendo de­
sertores do exercito portuguez, victoriando um príncipe que não é o legi­
timo, e pertendendo entrar á força em Portugal para o proclamar rei; 

E as auctoridades hespanholas da fronteira, por ordem do governo 
de Madrid, prestarem todo o auxUio a estes revoltosos, e animarera a causa 
que elles proclaraara. 

Depois acrescentava: 
(cA alliança defensiva entre Portugal e a Gran-Bretanha é tão fun­

dada nos interesses permanentes, politicos e commerciaes de ambos os pai^ 
zes e na sua posição geographica que poderia ser considerada como vir­
tualmente existente, ainda mesmo que ella não estivesse consagrada, como 
está, por tratados e actos diplomáticos, e não se tivesse tornado, por as­
sim dizer, habitual a uma e outra nação. 

Os portuguezes consideram a Inglaterra como a sua alliada natural, 
e os inglezes, a independência de Portugal como uma das condições essen­
ciaes da balança politica da Europa. 

Em fim, estes laços, formados pela mutua conveniência, foram tantas 
vezes cimentados no campo da batalha que não é preciso enumerar factos, 
dos quaes alguns estão ainda rrüuito recentes, e são de tão gloriosa lem­
brança)). 

Era virtude d'esta nota, rar. Canning deu parte ao parlaraento das 
reclaraações de Portugal, e, era 19 de janeiro de 1827, assignava, cora o 
raarquez de Palraella, uraa convenção, pela qual 6:000 inglezes, coraraan­
dados pelo general Cüngton, deserabarcarara era Lisboa para defenderera o 
governo legitirao. 

Era 1840, por causa da navegação do Douro, a Hespanha quiz forçar 
Portugal a annuir aos seus desejos, e tratou de se arraar para invadir o 
reino: e, não se podendo chegar a ura accordo, Rodrigo da Fonseca Ma­
galhães, era despacho de 8 de dezerabro, deterrainou ao nosso raínistro era 
Madrid, raarquez de Saldanha, que declarasse ao governo hespanhol o se­
guinte: 

aQue o goverao portuguez reclamou a intervenção do governo britan­
nico para prevenir, se fôr possivel, o rompimento com a Hespanha, ou 
para a Inglaterra nos prestar o auxilio a que está obrigada pelos tratados, 
no caso de guerra; dizendo-lhe também que Portugal tem desejos sinceros de 
manter a paz, mas que não pode deixar de protestar contra a marcha offen-
siva e insólita que a Hespanha tem seguido n'esta negociação. 

A Inglaterra interveíu, e,a paz raanteve-se. 
Quando, era 1868, surgiu a revolução de Hespanha, que fez baquear o 

throno de Isabel ir. Serrano e Prira, reunidas as cortes, corao chefes do 
governo, erapregarara todos os esforços, por via do seu rainistro era Lisboa, 



126 

Fernandez de los Rios, para que o sr. D. Fernando acceitasse a coroa de 
Hespanha, sendo a raira e aspirações de'arabos preparar, por via d'esta 
corabinação, o terreno para a nova Ibéria. 

O sr. D. Fernando, para não acarretar dífficuldades a Portugal, seu 
paiz adoplivo. e que elle rauito estiraa, oppôz-se nobreraente ao projecto 
d'aquelles estadistas. 

Comtudo, depois do raoviraento railitar de 19 de maio de 1870 em 
Portugal, o duque de Saldanha, como chefe do governo e de combinação 
com Fernandez de los Rios poude persuadir o sr. D. Fernando a acceilar a 
coroa de Hespanha; affirraando arabos ([ue o seu bora norae seria ali bera acceito 
por todos os partidos, tranquiUísaria a peninsula, e evitaria a proclaraação 
ila republica. 

Por estes nobres raotivos, era carta de 26 de julho de 1870, escripta 
era resposta a outras de Fernandez de los Rios, o sr. D. Fernando resol­
veu-se a acceilar a coroa de Hespanha cora a seguinte condição: 

((£" preciso, para que eu possa ser rei de Hespanha, que immediata­
mente se combine a successão, ou que, pelo menos, se estipule bem clara­
mente, que as duas coroas de Hespanha e Portugal jamais possam cair 
na mesma cabeça. 

Igualmente me parece necessário que a votação em cortes não seja 
inferior a três quartas partes, pelo menos, dos deputados que compõem a 
assembléa constituinte,^^ 

Corao estas respostas não fôssera do agrado do governo hespanhol, 
depois de uraa longa correspondência abortou esta negociação, e foi cha­
raado ao throno de Hespanha, o principe Araadeu de Saboya. 

O sr. D. Fernando raanleve serapre a doutrina de sua carta de 26 
de julho, acrescentando só, que desejava era tudo a annuencia dos gover­
nos de Paris e de Londres. 

Fernandez de los Rios, quando raais tarde, corao siraples particular, fazia 
era Portugal propaganda a favor das idéas ibéricas, foi obrigado por este 
motivo a sair do território portuguez, e protestando contra esta saida, corao 
uraa violação do direito deasylo, escreveu era Paris, era vingança do governo 
portuguez, ura livro, no qual, explicando os esforços que erapregára perante 
o sr. D. Fernando para este acceilar a coroa de Hespanha e para a rea­
lisação da Ibéria era dada época, se queixava do sr. Fontes Pereira de 
Mello, corao conselheiro d'aquelle principe, por se não poder realisar o de-
sideratura hespanhol, esquecendo-se de que, depreraindo aqueUe erainente 
horaera deestado no conceito dos hespanhoes, o nobilitava no dos portu­
guezes ! 

Logo que, era 1873, se proclaraou a republica era Hespanha, as decla­
rações de Figueras, Castellar e outros republicanos a respeito da absorpção 
de Portugal forara explicitas, o qne obrigou o governo portuguez a charaar 
ás arraas as reservas. Era Inglaterra, lord Russel, na caraara alta, tarabem 
raanifestou grandes apprehensües sobre os negócios da península, e lord 
Derby, rainistro dos negocies estrangeiros assegurou, n'aquella câmara, que 
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a Gran-Bretanha considerava como rigoroso dever cumprir fielmente os 
tratados que tinha com as nações estrangeiras, 

O rainistro Corvo, por via do nosso erabaixador era Londres, duque de 
Saldanha, agradeceu aquella declaração de lord Derby, e conhecida era 
Madrid a firrae resolução da Inglaterra a favor da nossa independência, 
abortarara todos os projectos revolucionários que pertendiara offendel-a 

O conde de Keratry foi era 1871 enviado a Madrid pelo governo pro­
visório da defeza nacional franceza para negociar cora o governo hespanhol 
o auxUio de ura exercito de 70:000 horaens a favor da França contra a 
Prússia, a troco da annexação de Portugal á Hespanha; e nada poude con­
seguir, não só porque o governo hespanhol n^aquella occasião não podia 
entrar era aventuras rauito perigosas, era conseqüência da guerra na ilha 
de Cuba e da cariista, raas tarabera porque officíalraente era conhecida" 
por elle a altitude da Inglaterra a favor de Portugal. 

Era ura livro, que o conde de Keratry fez iraprirair, e do qual escaparara 
alguns exeraplares, porque todos os outros forara coraprados pelo governo 
provisório para que Portugal não tivesse conheciraento d'aquella raonstruosa 
corabinação, vera explicada esta tentativa diploraatica perante o governo 
hespanhol. 

Conhecidos estes Iraraas contra a independência da nossa pátria, torno 
a repetir, e repetirei raU vezes: alguns espíritos superficiaes e ignorantes 
continuara ainda a defender a unidade peninsular, corao o raelhor dos go­
vernos futuros; e a esses, e a alguns outros, que se deixara arrastar de boa 
fé para tão crirainosa pretensão, responderei cora os discursos pronunciados 
na caraara dos pares, era occasião própria, por dois dos filhos raais illustres 
e auctorisados d'esta terra, os srs. Rebello da SUva, e BasUio Alberto, vis­
conde de S. Jeronyrao. 

Na sessão de 30 de julho de 1869, Rebello da Silva aggredíndo cora 
veheraencia o governo, pelo que se estava passando no paiz a respeito da 
união ibérica e pretenções do governo hespanhol para o rei de Portugal 
ser rei da peninsula, historiando os factos, disse: 

((O que perdeu o reino em 1580? A incapacidade dos ministros, a 
pusilammidade do rei e das cortes e o desalento geral, O que salvou a na­
ção em 1640? A união das forças e das vontades; a fé viva, e a decisão 
heróica. D, João IV tomou ministros, que souberam segurar-lhe a coroa 
na cabeça, e generaes, como o que estava a seu lado, (marqnez de Sá) que 
souberam attrahir a victoria aos seus estandartes, retintas de sangue nos 
campos da batalha as folhas das espadas, como a d^este, e mutilados al­
guns gloriosamente como elle! 

Se ura Nuno Alvares Pereira, um João das Regras ou ura marquez de 
Pombal aconselhassem a raonarchia, Junot teria recuado, corao recuou 
Massena, annos depois (Apoiados,) 

Ensoberbecido pela invasão fácil, e considerando, no seu orgulho, os por­
tuguezes corao ura rebanho docU, o conquistador, recebendo a deputação do 
reino, e dirigindo-se a ura fidalgo portuguez, perguntou-lhe: 
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Quereis ser hespanhol? Não, não e não! redarguiu, com os olhos ace­
sos era irá, aquelle representante honrado das tradições pátrias, levando 
a mão aos copos da espada! {Muitos apoiados.) 

O mesrao respondereraos nós hoje ao tribuno eloqüente do reino vísi­
nho. 

Hespanhoes? nunca. Unidos a Castella? nunca. A Castella.... jaraais! 
(sensação e repetidos apoiados, vozes: muito bem, muito bem) Não que-
reraos. não despedíraos o rei, que é neto de D. Pedro IV, o fundador das 
instituições livres. Não sonharaos engradeciraentos falsos, que encerrara fu­
turos tenebrosos. Não acceilaraos proraessas, que a experiência ha dois séculos 
desraenlio. Não quereraos de Castella senão araisade, respeito reciproco, 
accordo de interesses, e... raenos zelo pelos nossos destinos (muitos apoia­
dos) Separados quasi no berço viveraos cora gloria, unidos pela força, ago-
nisáraos. Soraos irraãos, raas irraãos independentes, cora existência, e in­
dividualidade própria, (muitos apoiados) Eis a nossa resposta.» 

Na sessão de 26 de janeiro de 1875, Basilio Alberto de Sousa Pinto, 
visconde de S. Jeronyrao ultirao deputado das cortes de 1820 que sobre­
viveu aos seus collegas, cora 82'annos de edade, fallando pela derradeira vez 
na caraara jdos pares, porque !nunca raais ali voltou, disse, na discussão da 
resposta ao discurso da coroa: 

«Não venho corabater o governo, nera os partidos, nera os horaens, ve­
nho corabater as idéas, o socíalisrao, e o iberisrao, dois raales infernaes, 
que podera raàtar a nossa pátria. 

Quando Portugal foi unido a Hespanha em 1580, os homens mais 
eminentes do nosso paiz, deslumbrados pela apparente grandeza de uma 
nação, que havia de ter por limites no mar o Atlântico e o Mediterrâneo, 
e na terra, os altos Pyreneus, avaliaram aquella união como única sal­
vação de Portugal depois da triste oatastrophe nos arêaes d'África, e so­
mente se desenganaram depois que a tyrannia de Hespanha lhes pesou 
por sessenta annos, resolvendo-se a emprehender a gloriosa restauração 
de 1640. 

O socíalisrao, aléra de inculcar a sua paternidade na republica do Pla­
tão, inscreveu na sua bandeira as palavras raagicas de liberdade, egualda­
de e fraternidade, arrastando, cora ellas de trás de si, não só os pobres de 
espirito e desvalidos da fortuna, senão tarabera ainda outros illudídos pelo 
encanto d'aquellas palavras. 

Portanto, é preciso lerabrar a uns aquelle capliveiro de sessenta annos, 
mostrar a outros as fogueiras e os morticínios de Cartagena e Alcoy, e fa­
zer ver a todos que essa ínculcada liberdade é a annulação da dignidade 
dos indivíduos para os tornar instruraentos cegos dos que querera dorainar; 
qne a igualdade é a força bruta, dorainando a intelligencia, e que a pro-
claraada fraternidade, é a usurpação do fructo,do trabalho e da econoraia 
para sustentar a ociosidade e os vícios. 

Já vedes, senhores, que a cruzada, que eu quero levantar não é con­
tra as pessoas, raas contra as doutrinas, e que por isso é a raais digna 
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d'esta asserabléa, na qual se acha reunida a flor dos horaens lUustrados pe­
las letras, pelas sciencias e pela experiência que é a raestra da vida, e que 
lêera por raissão zelar a conservação da ordera e da legalidade. 

Deserapenhae, senhores, esta raissão honrosa, porque se algura cata-
clisrao político fizer perecer esla caraara, podera mandar-lhe lavrar na urna 
sepulchral o epítaphío. 

Quamvis illabatur orbis, infraciam ferient ruince.y) 
E aqui termino este exarae rápido da questão; e baseado em muitos 

documentos officiaes, na historia, nos tratados e na opinião dos homens 
mais notáveis e patriotas, que têera governado Portugal desde séculos es­
tou convencido de que: 

1.̂  O carainho de ferro de Lourenço Marques a Preteria é uraa ne­
cessidade urgente, porque, dando saida e entrada facíl aos productos das 
duas republicas, do Transvaal e d'Orange, corao eUas pedirara e con-
tratarara cora Portugal, aquelle carainho dará uraa grande iraportancia á 
referida bahía, tornando-e o centro do coraraercio da África oriental e de 
civilisação africana. 

2.** A aUiança de Portugal cora a Gran-Brétanha—qua o raarquez de 
Porabal era 1761, dizia aos rainistros de França e de Hespanha, Jacob 
0'Dune e D. José Torrero, que não se podia nera devia ínterroraper; e o 
raarquez de Palraella era 1826, quando pedia auxilio arraado á Inglaterra 
observava ao rainisljo Canning, que, attenta a posição geographica dos 
dois paizes se devia presurair, que haviara de ser serapre araigos e alliados, 
ainda que a aUiança não estivesse, como estava, firraada por convenções,— 
é ulil e conveniente a Grã-Bretanha porque fica com uraa porta aberta e 
araiga para entrar na peninsula e toraar parte nos conflictos do continente eu­
ropeu, e é indispensável a Portugal para cora ella garantir a sua autonoraia 
e resistir a pretenções estranhas, que pretendara prejudical-a ou offendel-a. 

3.^ A união de Portugal á Hespanha, seja qual fôr a fórraa do gover­
no e garantias offerecídas, aléra de uraa vergonha nacional, é uraa cobardia, 
uraa ínfaraia e ura crirae de alta traição! 

Ura povo que descobriu a índia, levando ali a civilisação, que creou 
o iraperio do Brazil, e que foi o priraeiro da Europa, que arrojou para 
fora do seu território os exercites de Napoleão, tera o direito e o dever de 
conservar e raanter írapoUuta a sua rauito honrosa e tradicional nacionali­
dade. 

Lisboa, 10 de raaio de 1882. 

Vúconde da c^rriaga. 





Tratado entre Portugal e a Grã-Bretanha 
para regular as relações das suas respectivas possessões 

na África sul e África oriental 

Artigo 1.° Os subditos de cada nma das altas partes contratantes terão 
direito de entrar, viajar, residir nos dominios da outra na África do Sul e 
África oriental; de arrendar e possuir terras e casas; de abrir armazéns e 
lojas para a venda por grosso e a retalbo; e, emfim, de commerciar n*esses 
dominios com perfeita liberdade. 

Os subditos de cada uma das altas partes contratantes que se aprovei­
tarem das supramencionadas concessões gosarão nos sobreditos dominios da 
outra na África do sul e África oriental, com respeito ao exercício do com­
mercio e da industria, de todos os privilégios, immunidades, e quaesquer 
vantagens que são actualmente ou possam vir a ser concedidas aos subditos 
da outra, e não estarão sujeitos a quaesquer contribuições geraes, especiaes 
ou locaes, com excepção d*aquellas que forem também impostas aos mencio­
nados subditos, mas ficarão a todos os respeitos sujeitos ás leis geraes e re­
gulamentos em vigor n'esses dominios. 

Art. 2.** Os portos, ancoradores, estaleiros, angras e rios nos dominios 
da África do sul e África oriental de cada uma das altas partes contratantes 
estarão abertos ao commercio e navegação dos subditos da outra, nas mesmas 
condições em que o estiverem para os subditos d'aquella em cujos dominios 
se acbarem situados. 

O commercio de cabotagem, entre dois portos n'estes dominios de qual­
quer das duas altas partes contratantes será permittido aos navios da outra 
sem restricções algumas, exceptuando as que bajam sido ou possam vir a 
ser impostas aos navios nacionaes. 

Nenbum navio de qualquer das altas partes contratantes será sujeito 
pela outra a direitos de porto ou navegação de qualquer natureza que sejam 
ou a regulamentos de ancoradouro, carga, descarga, ou a outros quaesquer 
8; que os navios nacionaes não estejam igualmente sujeitos; nem Ibe será 
negado qualquer privilegio concedido a esses navios. 



4 32 

Âs altas partes contratantes reservam-se respectivamente o direito de 
conservar augmentar, modificar ou abolir os direitos e encargos sobre a na­
vegação nos seus respectivos dominios africanos supramencionados, e de es­
tabelecer novos direitos e encargos de idêntica natureza, exceptuando o que 
por este tratado estiver providenciado de outra maneira. 

Art. 3.*̂  A navegação do Zambeze e seus affluentes será livre, e não será 
sujeita a monopólio ou exclusivo algum. 

Art. 4.^ Sua Magestade Fidelissima, desejando que o porto de Lourenço 
Marques seja aproveitado para a exportação dos productos dos dominios de 
Sua Magestade Britânica, e convencido que o bem estar material que em 
conseqüência d'isso se desenvolver n'esses dominios, concorrerá para crear, 
um correspondente bem estar nos seus próprios dominios; e desejando egual­
mente dar mais uma prova dos sentimentos de amisade, benevolência e 
confiança, que em todos os tempos animaram reciprocamente as duas coroas 
de Portugal e da Grã-Bretanba, bem como dar um testemunbo do seu em-
penbo em facilitar a manutenção da paz e segurança do sul de África, con­
cede a sua Magestade Britânica: 

i.^ Isenção de direitos e encargos de qualquer natureza sobre as mer­
cadorias em transito do porto de Lourenço Marques para a fronteira britâni­
ca, e da fronteira britânica para o porto de Lourenço Marques. 

2.^ Direito de embarcar tropas, petrecbos e munições de guerra em Lou­
renço Marques e livre transito pelos dominios de Sua Magestade Fidelissima 
d*essas tropas, armas e munições de guerra, para os dominios de Sua Ma­
gestade Britânica ou d'elles para fora, debaixo das condições que mutuamente 
foram estipuladas. 

Art. 5.̂  A fim de tornar effectivo o que fica mencionado no artigo pre­
cedente, e para se utilisar o mais possivel o porto de Lourenço Marques, e 
por esse meio desenvolver os recursos do seus respectivos territórios e dar 
maior extensão ao commercio externo da África do sul e África oriental, con-
concordam as altas partes contratantes em nomear conjunctamente uma com­
missão, quando estiver inteiramente restabelecida a traquilidade do sul da 
África para o seguinte: 

1.° Fazer um estudo completo das melbores directrizes para uma linha 
de caminho de ferro que ligue Lourenço Marques com o Transvaal. 

2.° Fazer o orçamento detalhado do custo d'essa linha de caminho de 
ferro pela directriz que se julgar melhor. 

3.*̂  Determinar as obras que seria necessário fazer para tornar o porto 
de Lourenço Marques próprio para ser o terminus do caminho de ferro, e 
fazer o orçamento detalhado do custo d'essas obras do porto. 

4.° Fazer um relatório acerca das actuaes condições da producção e do 
consumo, e em geral acerca dos recursos commerciaes, agricolas e mineraes 
do paiz, contíguo a toda a proposta linha de caminho de ferro, bem como 
dos districtos aonde chegar a dita linha; calcular o trafico com que se po­
derá contar aproximadamente em vista d'essas condições e recursos, e apre­
ciar os resultados provenientes d'esse trafico. 

Se o relatório d'essa commissão mixta provar de modo que satisfaça 
ambas as altas partes contratantes que o rendimento liquido provável d'esse 
caminho de ferro, conjunctamente com a receita orçada dos direitos da al­
fândega que se cobraram em Lourenço Marques, são com certeza sufíicientes 
para prover o juro e amortisação do capital necessário para a construcção 
do caminho de ferro e das correspondentes obras do porto de Lourenço Mar­
ques, as altas partes contratantes obrigam-se a adoptar de accordo as medi­
das convenientes para assegurar a construcção do dito caminho de ferro e 
obras do porto no praso mais curto que fôr possivel. 

Se por outro lado, do relatório resultar que o producto liquido provável 
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do trafico da linha conjunctamente com a receita orçada dos direitos de al­
fândega em Lourenço Marques não basta na actualidade pelo menos para 
prover o juro e amortisação do capital que ha a dispender; e outrosim que 
não ha fontes de receita looal sufficientes para supprir essa falta; e não obs­
tante isso as altas partes contratantes forem de opinião que as vantagens 
que em ultima analyse podem provir do caminho de ferro para os seus res­
pectivos territórios são taes que conviria construil-o, concordam em recorrer 
aos seus respectivos parlamentos para o adiantamento dos fundos necessá­
rios. 

No primeiro caso as altas partes contratantes negociarão desde logo uma 
convenção de caminho de ferro em separado, e no segundo caso só o farão 
depois de ter obtido a sancção dos seus respectivos corpos legislativos, quando 
essa sancção não baja sido de antemão concedida, a fim de estabelecer o 
modo de levar por diante a construcção do dito caminho de ferro, ou seja 
por subvenção a uma companhia particular, ou com capital do estado, ou 
finalmente por outro qualquer meio. 

Essa convenção, pelo que toca á proporção da responsabilidade entre as 
duas altas partes, e ás condições em que o transito das mercadorias se ha 
de verificar, bem como sobre outros pontos, conterá as seguintes estipula­
ções : 

a) Os direitos cobrados sobre todas as mercadorias que entrarem em Lou­
renço Marques, tanto as que forem destinadas ao consumo nos dominios de 
Sua Magestade Britânica, como as que forem destinadas ao consumo nos do­
minios de Sua Magestade Fidelissima, ou n^outra qualquer parte servirão de 
garantia ao juro e amortisação de capital necessário para a construcção do 
caminho do ferro e obras do porto que tenham relação com o caminho de 
ferro. 

b) Se os direitos cobrados sobre as mercadorias entradas em Lourenço 
Marques para consumo portuguez ou outro qualquer, juntamente como o ren­
dimento resultante da parte portugueza do caminho de ferro, não forem suf­
ficientes para pagar o juro e amortisação do capitü dispendido na parte por­
tugueza da empreza commum, emquanto que os direitos cobrados sobre as 
mercadorias entradas para o consumo britânico, juntamente com o rendimento 
resultante da parte britânica do caminho de ferro excederem o juro e amor­
tisação do capital dispendido na parte britânica da empreza commum, Sua 
Magestade Britânica obriga-se a compensar do excesso a Sua Magestade Fi­
delissima a falta que houver, de modo que a totalidade do rendimento do 
caminho de ferro, tanto na secção britânica como na portugueza, e a totali­
dade do rendimento dos direitos da alfândega cobrados sobre as mercadorias 
entradas em Lourenço Marques, quer por conta portugueza, quer britânica, 
sejam conjunctamente responsáveis pelo juro e amortisação do capital em­
pregado na construcção do caminho de ferro e nas obras*do porto que com 
elle tem relação. 

Fica, porém, entendido que se o rendimento do caminho de ferro e a 
receita das alfândegas não fôr sufficíente para fazer face ao juro e amorti­
sação acima ditos, cada uma das altas partes contratantes contribuirá para 
completar o déficit na rasão da sua respectiva parte na empreza, 

(c) Sua Magestade Fidelissima concede a Sua Magestade Britânica o 
direito de construir e manter em combinação com o terminus do caminho de 
ferro em Lourenço Marques e na immediata visinhança do porto armazéns 
de depósitos sob a vigilância e gerencia de agentes nomeados por Sua Ma­
gestade Britânica. 

Todas as mercadorias destinadas ao território britânico serão, sob a 
fiscalisação da alfândega portugueza, consignadas aquelles armazéns onde 
ficarão arrecadadas pelos agentes de Sua Magestade Britânica e sob a sua 
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guarda. Quando essas mercadorias forem tiradas dos armazéns de deposito 
para serem expedidas pelo caminho de ferro para território britânico serão 
selladas fptomhées) conjunctamente pelos agentes britânicos e empregados 
da alfândega portugueza; do mesmo modo os sellos serão levantados á cbe-
gada á primeira estação no território britânico pelos empregados da alfân­
dega britânica, juntamente com os empregados portuguezes para isso no­
meados, e que para esse fim deverão ter uma estação na alfândega da fron­
teira no território britânico. 

Todas as mercadorias expedidas em transito do território britânico 
serão do mesmo modo conjunctamente selladas na estação britânica da fron­
teira, e os sellos levantados pelos empregados da alfândega portugueza e 
pelos agentes britânicos, quando forem consignadas aos armazéns de de­
posito de Lourenço Marques. Sua Magestade Fidelissima concederá a Sua Ma­
gestade Britânica, pelo praso que fôr de antemão fixado e livre de encargos 
o terreno necessário para a construcção dos armazéns de deposito combina­
dos com o terminus do caminho de ferro e o porto de Lourenço Marques. 

d) Sua Magestade Fidelissima obriga-se a que as tropas, petrecbos e 
munições de guerra de Sua Magestade Britânica sejam transportados na 
secção portugueza do caminho de ferro pela mesma tarifa e nas mesmas 
condições que as tropas, armas, petrechos e munições de -guerra de Sua 
Magestade Fidelissima. 

Artigo 6.** As altas partes contratantes concordam, quando o dito cami­
nho de ferro estiver construído, em estabelecer e manter um telegrapho ele­
ctrico em toda a extensão da linha, nas mesmas condições de construcção 
e conservação que estão ajustadas com relação ao caminho de ferro. 

Concordarão posteriormente as altas partes contratantes sobre o preço 
dos telegrammas por essa linha, e cada uma d'ellas concederá á outra o 
uso gratuito da linha para os seus despachos offlciaes. 

Art. 7.° Incumbirá também á commissão mixta supramencionada fazer 
um relatório sobre os melhoramentos que forem necessários no porto de Lou­
renço Marques, para corresponder ao trafico do caminho de ferro. 

Se a commissão fôr de opinião que o trafico extraordinário resultante 
da secção britânica da linha é tal que torna necessárias obras avultadas 
e dispendiosas no porto, além do que seria exigido pelo trafico portuguez 
local, e se se conhecer mais que os direitos do porto não houverem de ser 
cobrados para fazer face ás despezas -d^essas obras extraordinárias não são 
sufficientes, as altas partes contratantes decidirão se uma parte da despeza 
com essas obras, proporcional ás exigências do trafico britânico, deverá ser 
lançada á c onta principal da secção britânica do caminho de ferro. 

Art. 8.̂  A pauta dos direitos sobre todas as mercadorias que entrarem 
em Lourenço Marques, quer por conta britânica, quer portugueza, será por 
emquanto a mesma, e as altas partes contratantes, tendo em vista a creação 
do fundo necessário para a construcção do caminho de ferro, virão a um 
accordo sobre o que deverá ser adoptado. 

Se se julgar' necessário, pelo que toca a essa pauta, augmentar alguns 
dos direitos estabelecidos na pauta geral de Moçambique, esses direitos addi-
cionaes só serão cobrados como medida temperaria, e até que esteja paga a 
divida do caminho de ferro. 

Art. 9.° Os commissarios de que trata o artigo b,*̂  farão um projecto 
de pauta, para ser submettido á approvação dos governos de Sua Magestade 
Fidelissima e de Sua Magestade Britânica. 

Art. 10.̂  As altas partes contratantes considerarão, e sendo possivel, 
adoptarão nos seus dominios de África do sul e África oriental idênticas dis­
posições acerca da importação de armas e munições de guerra, e da venda 
d*essas armas e munições de guerra aos indigenas. 



O projecto d'essas disposições será feito pelos governadores das colô­
nias britânicas no sul de África, com consentimento dos corpos legislativos 
d'aquellas colônias, e pelo governador geral da província de Moçambique, e 
será submettido á approvação do governo de Sua Magestade Fidelissiraa e 
do de Sua Magestade Britânica. Consistirá em disposições que vigorarão 
quando o estado do sul de África não fôr perturbado por sublevações indige­
nas, ou pelo receio d'ellas, e de disposições prohibitivas que terão vigor 
quando houver perigo de rebellião indígena. 

Art. 11.^ As altas partes contratantes obrigam-se á entrega reciproca, 
nas circumstancias e condições que serão estabelecidas em uma convenção 
em separado, dos indivíduos que, sendo accusados ou condemnados por cri­
mes commettidos nos dominios do sul de África e África oriental, ou na ju­
risdicção de uma das altas partes, forem encontrados nos sobreditos dominios 
africanos ou jurisdicção da outra. 

Art. 12.^ As altas partes contratantes obrigam-se a empregar os maio­
res esforços para pôr termo e acabar de vez com o trafico de escravos na 
costa oriental da África. 

Para esse fim concordam em se transmittirem mutuamente quaesquer 
noticias, que cheguem, ao seu conhecimento de se estarem apparelhando na­
vios para a escravatura, e do destino que devem ter, e em geral sobre todos 
os assumptos, cuja informação possa directa ou indirectamente convir ao 
fim que têem em vista. Os empregados locaes de cada uma das altas partes 
contratantes, ou sejam coloniaes ou consulares, receberão, portanto, instruc­
ções para communicar directamente aos empregados locaes da outra, quaes­
quer informações cujo conhecimento os possa habilitar a adoptar providen­
cias relativas ao trafico. Os empregados locaes da alta parte contratante que 
receberem essas informações serão obrigados dentro da esphera das suas attri-
buições a adoptar todas as medidas, para as tornar úteis ao fim que ambos 
os governos têem em vista. 

As altas partes contratantes obrigam-se a, de tempo a tempo, e confor­
me a recrudescencia ,do trafico, tornar necessária a sua acção conjuncta, or­
ganisar expedições navaes combinadas contra o trafico, e para essas expe­
dições cada uma d'ellas fornecerá, pelo menos, uma corveta e duas ca­
nhoneiras. As altas partes contratantes entender-se-hão mutuamente quanto 
ás ordens que houverem de ser dadas aos coramandantes d'essas expedições 
de modo que habilitem da maneira mais efficaz a procederem e cooperarem 
de accordo. Emquanto durarem estas expedições conjunctas, as forças navaes 
de cada uma das altas partes contratantes terão liberdade de acção raesrao 
separadas das outras nas águas territoriaes da outra parte contratante. 

Sua Magestade Fidelissima obriga-se outrosim a dar amplos poderes 
discricionários ao governador geral de Moçambique, com os quaes fique ha­
bilitado a auctorisar os cruzadores de Sua Magestade Britânica, quando os 
coraraandantes di'esses cruzadores raostrarera boas razões para a sua proposta 
acção, exercerera-n'a Índependenteraente nas águas territoriaes portuguezas 
nos portos da costa da província de Moçarabique, que não estão occupados 
por ha bitantes brancos, e aonde não estejara presentes erapregados portu­
guezes. 

Os raesinos poderes serão dados, se forem necessários para esse fim, 
aos governadores dos dominios do sul de África de Sua Magestade Britânica. 

Art. 13.° As altas partes contratantes concordam em se coraraunica­
rera rautuaraente pela raesraa fórraa estabelecida no artigo precedente, todas 
as inforraações que chegarera ao seu conhecimento acerca do commercio de 
escravos no interior, e cada uma d'ellas se obriga a toraar era séria consi­
deração qualquer medida que a outra possa propor, tendente a uma acção 
conjuncta para a repressão do commercio de escravos no interior. 
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Art. 14.° O presente tratado será ratificado pelas altas partes contra­
tantes, e as ratificações serão trodadas em Lisboa ou em Londres. 

Em testemunho do que os respectivos plenipotencíarios o assignarara 
e lhe pozerara o sêllo de suas armas. 

Feito em duplicado em Lisboa, aos 30 dias do mez de maio de 1879. 
=:João de Andrade Corvo ==íl, B, D. Morier. 

Tratado de amisade e de commercio entre Portugal e a republica da Mrica 
meridional 

Artigo l.« Haverá entre Sua Magestade El-Rei de Portugal e seus sub­
ditos de uraa parte, e o governo da republica da África Meridional e seus 
respectivos cidadãos de outra, perpetua amisade e entre os seus respectivos 
territórios plena e reciproca liberdade de commercio. faj 

Art. 3.° Os productos do solo e da industria das possessões portugue­
zas em Moçambique não estarão sujeitos a nenhuns direitos de entrada ou 
de transito no território da republica da África Meridional, e, reciprocamente 
os productos do solo e da industria d'esta republica serão isentos de todos 
os direitos de entrada e de transito nas possessões portuguezas de Moçambi­
que. 

Art. 4.° Sua Magestade El-Bei de Portugal edos algarves, desejando con­
tribuir para o desenvolvimento e prosperidade da republica da África Meri­
dional, e facilitar quanto possivel a extracção dos seus productos, consente 
em que a dita republica seja equiparada á província pprtugueza de Moçam­
bique e goze das mesmas vantagens e facilidades, assim no que respeita á 
exportação como á importação pelos portos d'esta província. 

Art. 5.° O transito dos productos do solo e da industria da republica 
da África Meridional atravez do território portuguez da província de Moçam­
bique, e bem assim o transito atravez do mesmo território das mercadorias 
de qualquer origem ou nacionalidade, importadas pela bahia de Lourenço 
Marques com destino á dita republica será completamente livre e isento de 
todos e quaesquer direitos. 

Art. 6.° Sua Magestade El-rei de Portugal reserva-se o direito de pro-
hibir a importação e sujeitar o transito de armas e de munições de guerra 
a disposições especiaes, obrigando-se comtudo a manter livre a importação 
e o transito das armas e munições destinadas á republica da África Meri­
dional quando forem requisitadas pelo governo d'esta republica, mediante 
as garantias necessárias para assegurar este destino, 

Art. 7.'' Os productos do solo e da industria da republica da África Me­
ridional que foram exportados pela bahia de Lourenço Marques serão isentos 
de todo o direito de exportação, ficando porém sujeitos como os productos 
de origem portugueza aos direitos de cães, de pharoes ou a quaesquer ou­
tros direitos de porto que alli forem estabelecidos. 

(a) Omittem-se- os artigos ?.® e de 16.̂  a 22.° que não teem verdadeiro interesse de 
comparação : aquelle -refere-se á liberdade reciproca de entrada, e permanência dos membros 
d'um paiz no outro, de exercício pleno da religião, de livre disposição de bens, etc.; estes 
dizem respeito á faculdade de estabelecer agentes consulares de qualquer cathegoria, como 
está adoptado nos nossos tratados com as demais nações. \ 
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Art. 8.° As mercadorias de qualquer origem ou nacionalidade que forem 
importadas pela Bahia de Lourenço Marques com destino á republica da África 
Meridional poderão ser sujeitas a um direito de importação de três por cento. 

Se porém a receita proveniente d'este direito não fôr sufficíente para 
assegurar o pagamento do juro e amortisação do capital necessário para a 
subvenção de uma linha férrea da bahia de Lourenço Marques á fronteira 
da republica da África Meridional e para a realisação de outros melhora­
mentos que aproveitam ao commercio dos dois paizes. Sua Magestade El-Rei 
de Portugal terá a faculdade de elevar a referida taxa de três por cento a 
seis por cento. 

Logo porém que se ache amortisado o referido capital o direito de im­
portação das mercadorias, destinadas á republica da África Meridional, será 
reduzido a um e meio por cento. 

Art. 9.̂  Serão isentas de todo o direito de importação as mercadorias 
abaixo mencionadas : 

Animaes vivos de todas as espécies. 
Couros. 
Farinhas de trigo, milho, cevada, centeio e aveia. 
Sementes. 
Fructas frescas. 
Legumes de todas as qualidades. 
Carvão de pedra e coke. 
Gelo. 
Guano e outros estruraes^ 
Betumes. 
Cal. 
Pedras para construcção, coraprehendendo as ardosias, ou pedra para 

cobertura de casas. 
Telhas e tijoUos de todas as qualidades. 
Ferraraentas, instrumentos, machinas e utensílios para officios artes, 

agricultura e minas. 
Livros brochados e encadernados e impressos em qualquer idioma. 
Musicas e instrumentos de rausica. 
Prensas typographicas e typos. 
Cartas e raappas geographicos. 
Objectos de qualquer espécie para museu. 
Exemplares para collecções scientificas e collecções de todas as obras 

de arte que não forem destinadas ao commercio. 
Dinheiro estrangeiro em oiro ou prata. 
Dinheiro portuguez, em prata ou cobre, de portos portuguezes. 
Embarcações em qualquer estado ou uso. 
Embarcações movidas por vapor. 

Art. 10.° Será permittido reexportar dos depósitos da alfândega de Lou­
renço Marques todas as mercadorias ali importadas. Estas mercadorias se­
rão isentas de todo o direito de reexportação e somente ficarão sujeitas ao 
pagamento das despezas e emolumentos de armazenagem e aos direitos de 
porto. 

Art. 11.° Os direitos ad valorem serão calculados em relação ao valor 
que as mercadorias tiverem no mercado da sua origem e serão regulados 
pela fórraa seguinte: 

O importador ou exportador, quando derem entrada na alfândega os 
gêneros que pretender despachar, assignará uma declaração com a descri-
pção e valor dos mesmos gêneros na importância que lhe parecer conve-

10 
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niente. A declaração deve conter todas as indicações necessárias para a ap­
plicação dos direitos. 

Se a alfândega julgar insufficiente o valor declarado, terá o direito de 
reter os gêneros, pagando ao importador ou exportador, dentro do praso de 
quinze dias a contar da data da declaração, o dito valor declarado com 
o augmento de dez por cento. 

Quando, porém, a alfândega julgar conveniente recorrer á apprehensão 
poderá proceder-se á avaliação da mercadoria por peritos, os quaes serão 
nomeados um pelo declarante e outro pelo chefe da alfândega, sendo no­
meado, no caso de empate, pelo mesmo chefe da alfândega, um terceiro 
perito, que desempatará sem mais recurso por um dos lados. 

Se o exame dos peritos mostrar que o valor da mercadoria não excede 
dez por cento ao que tiver sido declarado pelo importador ou exportador, 
o direito será cobrado sobre o importe da declaração. 

Se o valor exceder dez por cento ao que tiver sido declarado, a alfân­
dega poderá, á su,a escolha, exercer a apprehensão ou cobrar o direito sobre 
o valor determinado pelos peritos. Este direito será augmentado cincoenta 
por cento, a titulo de multa, se a avaliação dos peritos fôr superior em quinze 
por cento ao valor declarado. 

As despezas do exame de peritos serão pagas pelo declarante, se o 
valor determinado pela decisão arbitrai exceder dez por cento ao valor de­
clarado ; no caso contrario serão pagas pela alfândega. 

Art. 12.̂  Os productos do solo e da industria de Portugal e das suas 
possessões ultramarinas serão admittidos na republica da África Meridional, 
e, reciprocamente, os productos do solo e da industria da republica da África 
Meridional serão admittidos era Portugal e nas suas possessões ultramarinas 
nas^ raesraas condições era que forem, admittidos os productos similares da 
nação mais favorecida. 

Art. 13.^ Os navios que navegarem sob a bandeira da republica da 
África Meridional gosarão do mesrao tratamento, a todos os respeitos, e não 
estarão sujeitos a outros nem mais elevados direitos que os navios portu­
guezes, assim nos portos da província de Moçambique, como nos portos das 
outras colônias ou do continente de Portugal e ilhas adjacentes. 

Fica, porém, entendido que esta estipulação se não applicará á nave­
gação de grande e pequena cabotagem emquanto fôr reservada á bandeira 
nacional. 

Art. 14.'' Todas as reducções de direitos, todos os favores, todos os pri­
vilégios que uma das partes contratantes conceder aos subditos, ao commer­
cio, aos productos do solo ou da industria ou á bandeira de uma terceira 
potência em qualquer parte dos seus dominios serão imraediataraente e 
sem condições applicados á outra. Nenhuma das partes contratantes sujei­
tará j)s subditos, o commercio ou a navegação da outra a prohibições, res­
tricções ou imposições de direitos que se não appliquem igualmente a todas 
as outras nações. 

Fica, porém, reservado em proveito de Portugal o direito de conceder 
ao Brazil somente vantagens particulares, que não poderão ser reclamadas 
pelo governo da republica da África Meridional, como uma conseqüência do 
seu direito ao tratamento da nação mais favorecida. 

Igual direito se reserva o governo da África Meridional com respeito 
ao Estado Livre de Orange. 

Art. 1 .̂° Se se formar alguma companhia ou empreza para transporte 
de mercadorias pelas estradas ordinárias entre o porto de Lourenço Marques 
e aquella republica. Sua Magestade El-Bei de Portugal conceder-lhe-ha gra­
tuitamente os terrenos pertencentes ao estado de que ella possa carecer para 
a construcção de estações de abrigo ou armazéns, e dará ás auctoridades da 



4 39 

província de Moçambique as necessárias ordens para que ellas empreguem 
a sua legitima auctoridade e influencia com os indigenas, a fim de facilitar 
quanto fpossivel o êxito d'essa empreza. 

Art. 23.° O presente tratado sôrá ratificado segundo as formalidades 
adoptadas em cada um dos dois paizes, e depois de trocadas as ratificações 
terá execução dentro do praso que de mutuo accordo se estabelecer. 

Feito em Lisboa aos 11 de dezembro de Í87S. 
(L. S.)—-João d'Andrade Corvo. 
(L. S.)— Thomaz Burgers. 

Tratado de paz, araisade, comraercio e liraites entre Sua Magestade El Rei de 
Portugal e dos Algarves e o governo da republica da África meridional 

Sua Magestade El-Bei de Portugal e dos Algarves e o governo da repu­
blica da África meridional, egualmente animados do desejo de estabelecer 
relações permanentes de paz, amisade, commercio e limites entre os seus 
respectivos paizes, territórios e povos, determinarara concluir para este ef­
feito um tratado, e n'essa conformidade nomearam para seus plenipotencía­
rios, e conferiram plenos poderes para negociarem o dito tratado; a saber : 

Sua Magestade El-Bei de Portugal e dos Algarves ao commendador Al­
fredo Duprat, cônsul geral de Portugal na colônia do Cabo da Boa Esperança 
e no sul da África seu plenípotenciario, e o governo da África raeridional 
(Transwaal republick) uraa coraraissão auctorisada pelo honorable Volhsraad 
de 8 de Junho do anno de 1869, n.° 183.^, consistindo de Heeren Martinus 
Wessels Pretorius, presidente da republica, dos senadores Heinrich Julius 
üeckerman, Joseph Johannes Fourie, John Bobert Lys, Marthinus Jacobus 
Viljaen, Stéphanus Johannes Paulus Kruger, coraraandante geral, mr. Ber-
nard Cornelis Ernest Proes, secretario geral do governo, os quaes tendo tro­
cado os ditos plenos poderes, que acharam em boa ordem e devida fôrma, 
concordaram nos seguintes artigos : 

Artigo 1.0 Haverá inviolável paz e perfeita amisade entre Sua Magestade 
El-Bei de Portugal e dos Algarves, seus herdeiros e succcssores, e o governo 
da republica do sul de África em toda a extensão de seus dominios e terri­
tórios, e entre seus subditos e cidadãos respectivamente sem distincção de 
pessoas ou logar es. 

Art. 2.° As duas partes contratantes, desejando collocar o commercio dos 
respectivos paizes sobre a base liberal de perfeita egualdade e reciprocidade, 
mutuamente convém em que haja liberdade reciproca de commercio entre os 
seus territórios. Os subditos e cidadãos de cada uma d'ellas poderão com 
toda a segurança de suas pessoas e fazenda entrar em todos os logares e 
rios dos territórios da outra, onde fôr permittido a estrangeiros commerciar. 
Ser-lbes-ha licito morar e residir em toda e qualquer parte dos ditos terri­
tórios, onde seja permittida a residência de estrangeiros de origem europea 
a fim de tratarem dos negócios do seu commercio, e gosarão para esse effeito 
dos mesmos direitos, protecção, segurança e privilégios de que gosam ou vie­
rem a gosar os subditos ou cidadãos nacionaes do paiz onde residem, com 
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condição de ficarem sujeitos ás leis, regulamentos, usos e costumes n'elle 
estabelecidos a que os subditos ou cidadãos nacionaes estiverem sujeitos. 

Art. 3.0 A liberdade do commercio convencionada por este tratado será 
extensiva a toda a qualidade de mercadorias, exceptuando unicamente armas 
e munições de guerra de toda a espécie, os quaes objectos ficarão sugeitos 
aos regulamentos especiaes das alfândegas de qualquer das partes contratan­
tes. 

Art. 4.° Egualmente se estipula que não é nem será permittido aos sub­
ditos, ou cidadãos de qualquer das partes contratantes o trafico de escrava­
tura nos territórios da outra. Aquelles que n'esse trafico forem achados se­
rão capturados e entregues ás auctoridades do paiz a que pertencerem para 
serem processados na conformidade das leis, e os escravos que tiverem sido 
comprados, serão logo declarados livres, devendo as auctoridades dos dois 
paizes communicar entre si sobre o que a tal respeito occorrer. 

Art. 5.0 Todas as outras mercadorias e objectos não exceptuados nos 
dois artigos precedentes serão tidos e considerados como livres, e objectos 
de livre e licito commercio, de sorte que poderão ser levados e transporta 
dos com toda a liberdade por ambas as partes contratantes, até para logares 
de inimigos; exceptuando unicamente aquelles que a esse tempo estiverem 
sitiados ou bloqueados, e para evitar todas as duvidas n'este particular se 
declara que só se devem considerar sitiados ou bloqueados os logares que 
effectivamente estiverem ameaçados por uma força belligerante capaz de obs­
tar á entrada dos neutraes. 

Art. 6.*̂  A' importação nos dominios de Portugal de quaesquer objectos, 
productos do solo ou da industria dos territórios da republica do Transwaal, 
assim como á importação nos territórios do Transwaal de quaesquer objectos, 
productos do solo ou da industria dos dominios de Portugal, não serão im­
postos direitos alguns maiores ou dífferentes dos que pagam ou vierem a 
pagar por objectos idênticos, productos do solo ou da industria de qualquer 
paiz estrangeiro; e bem assim em nenhum dos dois paizes se imporão á ex­
portação de quaesquer objectos para os dominios de Portugal ou para os ter­
ritórios da republica do Tranwaal, respectivamente direitos ou contribuições 
ailgumas maiores ou dífferentes das que se pagam pela exportação de obje­
ctos idênticos para outro qualquer paiz estrangeiro, nem á importação e ex­
portação entre os dominios de Portugal e os territórios da republica do Trans­
waal de quaesquer objectos, productos do solo ou da industria dos dois 
paizes, se ímporâ prohibição ou restricção alguma que não seja egualmente 
extensiva a todas as outras nações. 

Art. 7.0 Se alguma das partes contratantes conceder para o futuro algum 
favor especial em objectos de commercio a outra qualquer nação, esse favor 
tornar-se-ha imraediataraente commum á outra parte ou absolutamente 
quando assim fôr concedido a essa outra nação, ou estipulando-se a mesma 
compensação quando a concessão fôr condicional. 

Art. 8.0 Todos os privilegies de transito e todos os prêmios ou gratifi­
cações e restituições de direitos que forem concedidos dentro dos territórios 
de uma das partes contratantes á importação ou exportação de quaesquer 
objectos estrangeiros, serão egualmente concedidos aos objectos idênticos pro­
ductos do solo ou da industria da outra parte contratante. 

Art. 9.0 Todos os coraraerciantes e mais subditos e cidadãos de ambos 
os paizes terão plena liberdade de tratar pessoalmente dos seus negócios 
em todos os logares sujeitos á jurisdicção de qualquer d'elles, no tocante á 
consignação e venda de suas fazendas e mercadorias por atacado ou por 
miúdo; devendo em todos estes casos ser considerados como subditos ou 
cidadãos do paiz em que residirem, ou pelo menos equiparados aos subdi­
tos ôü cidadãos da naçlõ mais favorecida. 
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Art. 10.** Os subditos e cidadãos de qualquer das partes contratantes não 
serão sujeitos a embargo algum, nem a serem retidos com as suas merca­
dorias ou effeitos para expedições militares, ou para algum outro fim, 
quer seja de interesse particular, quer seja de interesse publico, sem se 
dar aos interessados uma Índeranisação sufficíente. 

Art. 11.° Os subditos e cidadãos de cada uraa das duas partes contra­
tantes poderão dispor dos bens moveis que possuírem nos territórios da ju­
risdicção da outra, por venda, doação, testamento ou por outro qualquer 
modo, e os seus herdeiros, que forem subditos ou cidadãos da outra parte 
succederão nos ditos bens moveis, ou por testamento ou ab intestato, e por 
si poderão, ou por procurador, tomar posse dos mesmos bens e dispor d'elles 
a seu arbitrio, pagando tão somente os direitos impostos ou encargos que 
forem obrigados a pagar era sirailhantes casos os habitantes do paiz onde 
os bens existirera, e se o herdeiro estiver ausente toraar-se-ha conta dos di­
tos bens da mesma fórraa que, so tomaria dos de um indivíduo nacional era 
caso idêntico, eraquanto o legitirao proprietário não der providencias para 
ser entregue d'elles; suscitando-se alguma duvida entre diversos pretenden­
tes sobre o direito aos referidos bens, essa duvida será decidida afinal pelas 
leis e juizes do paiz aonde elles existirem; mas se os ditos pretendentes 
assim o convencionarem, será a questão decidida por arbítrios por elles no­
meados, e a decisão d*estes arbítrios, de que se lavrará termo, terá a mesraa 
força e effeito que teria se fosse dada pelo respectivo juiz. 

E quanto aos bens de raiz, se aos sobreditos herdeiros fôr vedado en­
trar na posse da herança era rasão de serera estrangeiros, conceder-lhes-ha 
o praso de três annos para disporem d'ella corao lhes aprouver e para apu-
rarera e retirarem do paiz o seu producto, sem que se lhes opponha em­
baraço algum, nem fiquem sujeitos a nenhuns outros encargos senão aquel­
les que estiverem estabelecidos pelas leis do paiz, e com isenção de todos os 
direitos de detracção da parte dos governos dos respectivos paizes. 

Art. 12.0 Ambas as partes contratantes promettera e se obrigara forraal-
mente a cada uma d'ellas dar a sua especial protecção ás pessoas e proprie­
dades dos subditos e cidadãos da outra de todas as classes que se achem, 
ou de passagem ou de permanência nos territórios sujeitos á sua jurisdic­
ção, franqueando-lhes o accesso dos tribunaes de justiça para elles recorrerem 
nos seus pleitos judiciaes nos mesmos que fôr uso e costume praticar-se cora 
os subditos ou cidadãos de origera europea do paiz era que estiverern; para 
o que poderão erapregar era defeza de seus direitos em todas as suas de­
mandas os advogados, procuradores e agentes que lhes parecer conveniente 
e tanto ás próprias partes como aos seus agentes será permittido assistir ás 
decisões e sentenças dos tribunaes em todos os casos que lhes disserem res­
peito, e bem assim estar presentes a todos os depoimentos e provas que se 
tomarera e exhibirera nas ditas deraandas do raesrao modo que fôr permit­
tido aos subditos ou cidadãos nacionaes. 

Art. 18.** Egualmente se estipula que, tanto quanto fôr possivel, todos 
os subditos ou cidadãos de qualquer das partes contratantes, que sendo réus 
dos crimes de assassinato, incêndio, roubo, moeda falsa e bancarota fraudu­
lenta, se refugiarem da justiça nos territórios da outra, serão reciíprocamente 
entregues, se assim fôr exigido. 

Art. 14.° Os testaraentos, certidões de casaraento e outros quaesquer 
documentos passados pelas competentes auctoridades de uma das partes con­
tratantes, que devam ser apresentados perante os tribunaes ou outras au­
ctoridades da outra parte, sendo authenticados pelos agentes consulares res­
pectivos terão n'elles toda a validade. 

Art. lb.° Os subditos e cidadãos de ambas as partes contratantes gosarão 
da mais perfeita completa liberdarle de comraercio nos territórios sujeitos á ju-
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risdicção de cada uma d'ellas,.não podendo nunca ser inquietados por causa 
da sua crença religiosa eraquanto respeitarera as leis do paiz e os costuraes 
estabelecidos. Aléra d'isso os corpos dos subditos ou cidadãos de uraa das 
partes contratantes fallecidos nos territórios da outra, serão enterrados nos 
ceraiterios usuaes ou em algum outro logar decente apropriado, devendo ser 
protegido contra qualquer violação ou insulto. 

Art. IO."" As duas partes contratantes concedem reciprocamente uma á 
outra a faculdade de cada uma ter nas terras coraraerciaes da outra, onde 
fôr permittido a estrangeiros commerciar, cônsules, vice-cônsules ou agentes 
coraraerciaes de sua nomeação e aos quaes competirão os raesraos direitos, 
attribuições, prerogativas e iramunidades dos cônsules, vice-consules e agen­
tes commerciaes da nação mais favorecida, e se dará toda a protecção e o 
auxilio que fôr necessário para bera desempenharera as suas funcções, fi­
cando coratudo reservada a cada uraa das partes contratantes o direito de ex-
ceptuar os logares onde a adraissão e residência dos ditos cônsules, vice-con­
sules ou agentes coraraerciaes pareça não serera convenientes. 

Declara-se porém expressamente que no caso dos ditos cônsules, vice-
consules ou agentes commerciaes se comportarem illegalmente, ou de um 
modo inconveniente em relação ás leis ou governo do paiz onde residirem 
poderão n'esse caso ser perseguidos e punido^ na conformidade das leis, e 
suspensos do exercício das suas funcções pelo governo offendido, o qual de­
verá informar o outro dos motivos que teve para assim obrar; ficando com­
tudo entendido que os archivos e documentos relativos aos negócios do con­
sulado serão inviolavelmente respeitados e cuidadosaraente guardados de­
baixo dos selos dos consulles, vice-consules ou agentes coraraerciaes, e da 
auctoridade do logar onde elles residirera; não podendo nenhum magistrado 
debaixo de pretexto algum, apoderar-se dos ditos archivos e documentos, 
nem ter ingerência alguraa n'elles. 

Art. 17.^ A fim de que os cônsules, vice-consules e agentes commer­
ciaes das duas partes contratantes possam gosar dos direitos, prerogativas e 
immunidades que lhes competem como funccionarios públicos, deverão elles 
antes de entrar no serviço de suas funcções apresentar o seu diploma em 
devida fôrma ao governo junto ao qual forem acreditados, e havendo obtido 
o seu exequatur, serão tidos e considerados como taes por todas as as aucto­
ridades, magistrados e habitantes do districto consular em que residirem. 

Art. 18.̂  Egualraente se estipula que os cônsules, seus secretários, e 
as pessoas aggregadas ao serviço dos cônsules, não sendo subditos ou cida­
dãos do paiz em que os cônsules residirem, serão isentos de todo o serviço 
publico e tarabera de todo o gênero de tributos e contribuições, excepto os 
que forem obrigados a pagar pelo seu commercio ou propriedades, e a que 
estejam egualmente obrigados os subditos ou cidadãos e habitantes nacio­
naes e^ estrangeiros do paiz em que residirem; ficando em tudo o mais su­
jeitos s leis dos respectivos paizes. 

Art. 19.° Ambas as partes contratantes convém em conceder aos envia­
dos, ministros e outros agentes públicos de cada uma d'ellas respectivamente 
os raesraos favores, immunidades e isenções que gosam ou vierem a gosar 
os das nações mais favorecidas. 

Art. 20."̂  Quando uma das partes contratantes estiver em guerra cora 
outro estado, nenhum subdito ou cidadão da outra parte contratante poderá 
acudir ao dito inimigo ou cooperar com elle hostilmente contra a dita parte 
contratante com que estiver em guerra, sob pena de perder o direito á pro­
tecção do governo a que pertencer. 

Art. 21.° Se por fatalidade, que não é de esperar, e Deus não permitta 
as duas partes contratantes tiverem guerra uma com a outra, conceder-
se-ha o praso de seis mezes aos negociantes residentes nas costas e portos. 
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e o de um anno aos que habitarem no interior, para arranjarem os seus 
negócios e transportarem os seus effeitos para onde quizerem, dando-se-lhes 
para esse fim o necessário passaporte que lhes garanta toda a protecção de 
que careçam até chegarem ao logar designado. 

Os subditos e cidadãos de todas as outras classes que se acharem esta­
belecidos nos territórios das duas partes contratantes serão respeitados e man­
tidos no pleno goso da sua liberdade individual e propriedade, mesmo no 
dito caso de guerra, com tanto que o seu comportamento particular não bs 
faça perder esta protecção que, por considerações de humanidade, as duas 
partes contratantes se obrigam a dar-lhes. 

Art. 22.° As dividas por que os indivíduos de uma das partes contra­
tantes forem obrigados aos das outras, as acções e o dinheiro que tiverem 
em fundos públicos ou em bancos públicos ou particulares, nunca poderão 
ser seqüestrados ou confiscados em caso nenhum de guerra ou contenda na­
cional. 

Art. 23.^ Sua Magestade El-Rei de Portugal e dos Algarves, e o governo 
da republica do Transwaal, desejando tornar tão duradoras quanto as cir­
cumstancias o permittara, as relações que se trata de estabelecer entre as 
duas, partes contratantes, por meio d'este tratado ou convenção geral de paz, 
amisade e commercio, declaram solemnemente que concordam nos seguintes 
pontos ; 

1.̂  O presente tratado terá vigor por tempo de seis annos, a contar do 
dia de troca das ractificações, e se doze mezes antes de findar este praso 
nenhuma das partes contratantes tiver notificado oficialmente a outra a sua 
intenção de sustar a execução do mesmo tratado, ficará elle ainda sendo obri­
gatório por espaço' de um anno, além d'aquelle tempo, e assim por diante 
até findarem os doze mezes que se seguirem a simílhante notificação, qual­
quer que seja o tempo em que tenha logar. E mais se estipula que passado 
um anno depois de ter sido recebida a dita notificação de qualquer das par­
tes contratantes pela outra, este tratado cessará e terminará inteiramente 
em tudo que fôr comraercio (excepto o transito livre) e em todas as provi­
sões relativas a paz, amisade e transito livre, ficará sendo permanente e 
perpetuamente obrigatório para ambas as partes contratantes. 

2.° Sendo o districto da bahia de Lourenço Marques, que nas cartas hy-
drographicas inglezas é denominada Delagoa Bay, a mais meridional das 
possessões portuguezas de África oriental, fica entendido que n'estas regiões 
do continente africano as estipulações d'este tratado serão executadas por 
parte da coroa fde Portugal nos territórios que a ella pertencem, os quaes 
ao S. têem por limites a linha, que sendo tirada desde um ponto em 26o30' 
de latitude sul em linha recta para o 0. até ás montanhas de Le Bombo, 
d'ali ao longo do cume das ditas montanhas até ao passe do rio Comatie, 
onde aquelle rio corre entre as montanhas de Le Bombo; d'alli para NNE. 
até ao monte chamado Pokioneskop, fica ao norte do rio Oliphont, onde elle 
corre n'aquellas visinhanças, d'alli para NNO. até ao ponto mais próximo 
da serra de Ghicundo, onde corre o rio Umbovo; d'ali em linha recta até 
a juncção dos rios Pafois e Limpopo. 

3 ° Se a]gum ou alguns dos subditos ou cidadãos de qualquer das partes 
contratantes infringir alguns dos artigos d'este tratado, esse subdito ou ci­
dadão será individualraente responsável por simílhante infracção, e a har­
monia e boa correspondência entre os dois paizes não serão por isso inter­
rompidas, obrigando se cada uma das partes contratantes a não proteger de 
modo algum o infractor e a não sanccionar tal violação. 

4.° Se infelizmente (o que não é de esperar) algum dos artigos do pre­
sente tratado fôr violado ou infringido de qualquer modo que seja, expres­
samente se estipula que nenhuma das partes contratantes ordenará ou au-
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ctorisará a actos alguns de represália nem declarará guerra á outra por ag­
gravos de injurias ou damnos, sera que a mesraa parte contratante, que se 
considerar offendida, haja primeiramente apresentado á outra uma nota das 
ditas injurias ou damnos sem que a mesraa parte contratante, que se con­
siderar offendida, haja priraeiramente apresentado á outra uraa nota das 
ditas injurias ou daranos corapetenteraente coraprovada, pedindo justiça e 
satisfação e esta lhe tenha sido denegada ou sem justo motivo protrahida. 
E dado mesmo este ultimo caso nenhuma das partes contratantes praticará 
para com a outra acto algura de represálias ou de hostilidade sem que ambas 
tenham recorrido a uma potência amiga tarabera de arabas, que escolherão 
de coraraura accordo, para que a dita potência, tomando conhecimento de 
todas as circumstancias occorridas, possa aconselhar-lhes o que devem fa­
zer para a manutenção da boa harmonia entre si. 

5.0 Nada do que se contém n'este tratado se entenderá derogar o que 
se acha estabelecido pelos anteriores tratados públicos com outros soberanos 
ou estados, e que estiverem em vigor. 

Art. 24.° Este tratado será approvado e ratificado por Sua Magestade 
El-Bei de Portugal e dos Algarves e pelo governo da republica do Trans­
waal ; e as ratificações serão trocadas na cidade do Cabo da Boa Esperança 
dentro de um anno contado da data da assignatura, ou mais cedo se fôr pos­
sivel. 

Em testemunho do que, os respectivos plenipotencíarios assignarara o 
presente tratado eín originaes duplicados na língua portugueza e hollandeza, 
e o firraarara cora o sêllo das suas armas. 

Feito em Pretória, aos 29 do mez de Julho do anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de 1869. 

(L. S.) Alfredo Duprat, cônsul geral e ple-
nipotenciario de Portugal. 

(L. S.) Heeren Martinus Wessels Pretorius, 
presidente da republica. 

(L. S.) Heinrich Julius üeckermann, 
(L. S.) Joseph Johannes Fourie. 
(L. S.) John Robert Lys, 
(L. S.) Marthinus Jacobus Viljaen. 
(L. S.) Steffanus, Johannes Paulus Kruger. 
(L. S.) Bernard Cornelis Ernest Proes. 

Tratado de commercio entre Portugal e o Estado Livre de Orange 

Sua Magestade El-Bei de Portugal e dos Algarves e Sua Excellencia o 
Presidente do Estado Livre de Orange, animados do desejo de desenvolver e 
consolidar as relações de amisade e comraercio entre os seus respectivos es­
tados, resolverara concluir com este propósito um tratado, e nomearam por 
seus plenipotencíarios, a saber: 

Sua Magestade El-Bei de Portugal e dos Algarves, o visconde Duprat, com­
mendador das ordens de Christo e de Nossa Senhora da Conceição de Villa 
Viçosa, official da Legião de Honra de França, de S. Maurício e S. Lázaro de 
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Itália e de Leopoldo da Bélgica, encarregado de negócios nas republicas do 
Sul de África e cônsul geral de Portugal em Londres, etc.; e Sua Excellen­
cia o Presidente do Estado Livre de Orange, o sr. Hendrik Antonie Lodewyk 
Hamelberg, commendador da, ordem de Leopoldo da Bélgica, cônsul geral do 
Estado Livre de Orangp na Hollanda e agente diplomático para a celebração 
d'este tratado; 

Os quaes depois de terem communicado um ao outro os seus respectivos 
plenos poderes,' que se acharam em boa e devida fôrma, ajustaram e con­
cluíram os artigos seguintes: 

Artigo 1.« Haverá entre Sua Magestade El-rei de Portugal e seus subditos 
de uma parte, e o Presidente do Estado Livre de Orange e seus respectivos 
cidadãos da outra, perpetua amisade, e entre os seus respectivos territórios 
plena e reciproca liberdade de comraercio. 

Art. 2.^ Os subditos cidadãos de cada uma das altas partes contratantes 
no território da outra poderão livremente entrar nos portos, rios e logares 
onde quer que o coraraercio estrangeiro é ou vier a ser permittido, estabele­
cer-se e residir ahi, alugar, comprar e edificar casas e armazéns, adquirir e 
possuir toda a espécie de bens moveis e immoveis, e exercer qualquer in­
dustria, coraraerciar tanto por grosso corao a retalho, e effeetuar o transporte 
de mercadorias e de dinheiro sujeitando-se ás leis e regulamentos em vigor 
em cada um dos respectivos territórios ou dominios. 

Terão livre e fácil accesso perante os tribunaes de justiça para reclamar 
e defender seus direitos em todos os graus de jurisdicção estabelecidos pelas 
leis, podendo empregar para esse fim advogados, procuradores e agentes de 
qualquer classe, e gosarão emfira a este respeito dos mesmos direitos e van­
tagens que se tenham concedido ou vierem a conceder aos nacionaes. 

Poderão dispor como lhes convier, por doação, venda, permutação, testa­
mento ou de qualquer outro modo, de todos os bens que possuírem nos ter­
ritórios respectivos, e retirar integralmente os seus capitães do paiz. 

Do mesmo modo os subditos e cidadãos de um dos dois estados que fo­
rem herdeiros de bens situados no outro, poderão succeder sem impedimento 
nos ditos bens, mesmo ab intestato, e os referidos herdeiros ou legatarios não 
terão que pagar outros nem mais elevados direitos de successão do que paga­
rem em casos sirailhantes os nacionaes. 

Poderão exercer livremente a sua religião, reunir-se para celebrar publi­
camente o culto com os ritos respectivos, estabelecer cemitérios e enterrar os 
mortos com as ceremonias correspondentes, conformando-se em todos os ca­
sos com as leis e regulamentos em vigor em cada paiz. 

Serão isentos de empréstimos forçados e de todas as contribuições extra­
ordinárias que não sejam geraes e estabelecidas pela lei, assim como de ser­
viço militar de mar e de terra. 

Gosarão da mesma protecção que os nacionaes para as suas pessoas, famí­
lias, bens e domicílios. 

Art. 3.0 Os productos do solo e da industria das possessões portuguezas 
em Moçambique não estarão sujeitos a nenhuns direitos de entrada ou de 
transito no território do Estado Livre de Orange, e reciprocamente os pro­
ductos do solo e da industria d'este estado serão isentos de todos os direitos 
de entrada e de transito nas possessões portuguezas de Moçambique. 

Art. 4.0 Sua Magestade El-Rei de Portugal e dos Algarves desejando con­
tribuir para o desenvolvimento e prosperidade do Estado Livre de Orange, e 
facilitar quanto possivel a extracção dos seus productos, consente em que o 
dito estado seja equiparado á província portugueza de Moçambique e gose 
das mesmas vantagens e facilidades, assim no que respeita á exportação 
como á importação pelos portos d*esta província. 

Art. 5.0 O transito dos productos do solo e da industria do Estado Livre 
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de Orange através do território portuguez da província de Moçambique, e bem 
assim o transito através do mesrao território das raercadorias de qualquer 
origera ou nacionalidade importadas pela bahia de Lourenço Marques com 
destino ao dito estado, será completamente livr^ e isento de todos e quaes­
quer direitos. 

Art. 6.0 Sua Magestade El-rei de Portugal reserva-se o direito de prohi-
bir a importação e sujeitar o transito de armas e munições de guerra a dis­
posições especiaes, obrigando-se comtudo a manter livre a importação e o 
transito das armas e munições destinadas ao Estado Livre de Orange quando 
forem requisitadas pelo governo d'este estado, mediante as garantias neces­
sárias para assegurar este destino. 

Art. 7.0 Os productos do solo e da industria do Estado Livre de Orange 
que forem exportados pela bahia de Lourenço Marques serão isentos de todo 
o direito de exportação, ficando porém sujeitos como os productos de origem 
portugueza aos direitos de cães, de pharoes ou quaesquer outros direitos de 
porto que alli forem estabelecidos. 

Art. 8.0 As mercadorias de qualquer origem ou nacionalidade que forem 
iraportadas pela bahia de Lourenço Marques com destino ao Estado Livre de 
Orange, serão sujeitas a um direito de importação de 3 por cento. Sua Ma­
gestade El-Rei de Portugal reserva-se porém a faculdade de elevar este di­
reito a 6 por cento. 

Art. 9.0 Serão isentos de todo o direito de importação as mercadorias 
abaixo designadas: 

Animaes vivos de todas as espécies. 
Couros. 
Farinhas de trigo, milho, cevada, centeio e aveia. 
Sementes. 
Fructas frescas. 
Legumes de todas as qualidades. 
Carvão de pedra e coke. 
Gelo. 
G-uano e outros estrumes. 
Betumes. 
Cal. 
Pedras para construcção, coraprehendendo as ardosias ou pedra para co­

bertura de casas. 
Telhas e tijollos de todas os qualidades. 
Ferraraentas, instrumentos, machinas e utensílios para officios, artes, 

agricultura e minas. 
Livros brochados e encadernados e impressos em qualquer idioma. 
Musicas e instrumentos de musica. 
Prensas typographicas e typos. 
Cartas e raappas geographicos. 
Objectos de qualquer espécie para museu. 
Exemplares para collecções scientificas e collecções de todas as obras de 

arte que não forem destinadas ao commercio. 
Dinheiro estrangeiro em oiro ou prata. 
Dinheiro portuguez em prata ou cobre, de portos portuguezes. 
Embarcações em qualquer estado ou uso. 
Embarcações movidas por vapor. 
Art. 10.o Será permittido reexportar dos depósitos da alfândega ide Lou­

renço Marques todas as mercadorias alli importadas. Estas mercadorias serão 
isentas de todo o direito de reexportação, e somente ficarão sajeitas ao paga­
mento das despezas e emoluraentos de arraazenagera e aos direitos do 
porto. 
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Art. 11.^ Os direitos ad valorem serão calculados era relação ao valor que 
as raercadorias tiverera no raercado da sua origera e serão regulados pela 
fôrma seguinte: 

O importador ou exportador, quando derem entrada *na alfândega os gê­
neros que pretender despachar, assignará uraa declaração com a descripção 
e valor dos raesraos gêneros na iraportancia que lhe parecer conveniente. 

A declaração deve conter todas as indicações necessárias para a applica­
ção dos direitos. 

Se a alfândega julgar insufficiente o valor declarado terá o direito de re­
ter os gêneros, pagando ao iraportador ou exportador dentro do praso de quinze 
dias, a contar da data da declaração, o dito valor declarado c'ora o augraento 
de 10 por cento. 

Quando poréra a alfândega não julgar conveniente recorrer á apprehen­
são, poderá proceder-se á avaliação da raercadoria por peritos, os quaes serão 
noraeados, ura pelo declarante e o outro pelo chefe da alfândega, sendo no­
meado no caso de empate, pelo mesrao chefe da alfândega, ura terceiro que 
desempatará sem inais recurso por um dos lados. 

Se o exame dos peritos mostrar que o valor da mercadoria não excede 
10 por eento ao que tiver sido declarado pelo importador ou exportador, o 
direito será cobrado iobre o importe da declaração. 

Se o valor exceder 10 por cento ao que tiver sido declarado, a alfândega 
poderá á sua escolha exercer a apprehensão ou cobrar o direito sobre o va­
lor determinado pelos peritos. Este direito será augmentado com SO por cento 
a titulo de multa se a avaliação dos peritos fôr superior em 15 por cento 
ao valor declarado. 

' As despezas do exarae de peritos serão pagas pelo declarante, se o valor 
determinado pela decisão arbitrai exceder 10 por cento ao valor declarado; 
no caso contrario serão pagas pela alfândega. 

Art. 12.° Os productos do solo e da industria de Portugal e das posses­
sões ultramarinas, serão admittidos no Estado Livre de Orange, e reciproca­
mente os productos do solo e da industria do Estado Livre de Orange serão 
admittidos em Portugal e nas suas possessões ultramarinas nas mesmas con­
dições em que forera adraittidos os productos sirailares da nação raais favo­
recida. 

Art, 13.'̂  Os navios que navegarem sob a bandeira do Estado Livre de 
Orange, gosarão do mesrao trataraento a todos os respeitos, e não estarão su­
jeitos a outros nem raais elevados direitos que os navios portuguezes, assim 
nos portos da província de Moçarabique corao nos portos das outras colônias 
ou do continente de Portugal e ilhas adjacentes. 

Fica porém entendido que esta estipulação se não applicará á navegação 
de grande e pequeíia cabotagem em quanto fôr reservada á bandeira nacional. 

Art. 14.'' Todas as reducções de direitos, todos os favores, todos os privi­
légios que uma das ditas partes contratantes conceder aos subditos, ao com­
mercio, aos productos do solo ou da industria, ou á bandeira de uma ter­
ceira potência em qualquer parte dos seus dominios serão iraraediataraente 
e sera condições applicados á outra. 

Nenhuma das altas partes contratantes sujeitará os subditos, o commer­
cio ou a navegação da outra a prohibições, restricções ou imposições de di­
reitos que se não appliquem egualmente a todas as outras nações. 

Fica porém reservado em proveito de Portugal o direito de conceder ao 
Brazil somente vantagens particulares que não poderão ser reclamadas pelo 
governo do Estado Livre de Orange como uma conseqüência do seu direito 
em geral ao tratamento da nação mais favorecida. O mesrao direito fica re­
servado em proveito do governo do Estado Livre de Orange em favor da Re­
publica do Sul da África. 
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Art. 15.^ Cada uma das altas partes contratantes terá a faculdade de es­
tabelecer cônsules geraes, cônsules, vice-consules e agentes consulares nos 
portos, cidades e logares do território da outra, reservando-se respectivamente 
o direito de exceptüar qualquer localidade quando assim o julgar conve­
niente. 

Não poderá comtudo esta reserva ser applicada a uma das ditas partes 
contratantes sem que o seja egualmente a todas as outras nações. 

Os ditos funccionarios serão reciprocamente admittidos e reconhecidos logo 
que apresentem as suas patentes segundo as regras e formalidades prescri-
ptas nos respectivos paizes. 

O exequatur necessário para o livre exercício das suas funcções ser-lhes-ha 
dado gratuitamente, e apresentando o dito exequatur a auctoridade superior 
do logar da sua residência tomará immediatamente as convenientes medidas 
para que possam desempenhar os deveres do seu cargo e gosar das isenções, 
prerogativas, immunidades, honras e privilégios que lhes são inherentes. 

Art. lô.'* Os ccfnsules geraes, cônsules, vice-consules e agentes consulares 
de uma das altas partes contratantes gosarão no território da outra dos pri­
vilegies que geralmente são concedidos ao seu cargo, taes como isenções de 
alojamentos militares, de toda a espécie de contribuições directas assim pes-
soaes como mobiliárias ou sumptuarias, ordinárias e«extraordinárias, exce­
ptuando comtudo os,que forem subditos ou cidadãos do paiz em que residi­
rem ou os que exercerem o comraercio e a industria, porque n'este caso estarão 
sujeitos aos mesmos impostos, encargos e contribuições a que estiverem su­
jeitos os outros particulares em razão da sua nacionalidade ou do seu com­
mercio e industria. 

Fica entendido que as contribuições a que qualquer d'estes agentes possa 
estar sujeito em razão da propriedade imraovel que possua no território onde 
residir não são coraprehendídas na sobredita isenção. 

Os cônsules geraes, cônsules, vice-consules e agentes consulares respecti­
vos gosarão além d'isso da iramunidade pessoal, excepto pelos factos que a 
legislação de cada paiz qualificar de crimes ou contravenções das leis e pu­
nir como taes, e bem assim de todas as imraunidades e privilégios que forera 
concedidos aos funccionarios consulares da nação raais favorecida. 

Art. 17.0 Os archivos consulares serão invioláveis e as auctoridades locaes 
não poderão sob qualquer pretexto, nera em caso algura, examinar nem ap-
prehender papeis alguns que d'elle façam parte. 

Estes papeis deverão estar sempre separados dos livros ou papeis relati­
vos ao commercio ou industria que os cônsules geraes, cônsules e vice-con­
sules ou agentes consulares respectivos possam exercer. 

Art. 18.° Os cônsules geraes, cônsules, vice-consules ou agentes consula­
res dos dois paizes poderão dirigir-se ás auctoridades da sua residência e, 
sendo necessário, na falta de agente diplomático da sua nação, recorrer ao 
governo supremo do estado junto do qual exerçam as suas funcções para re­
clamar contra qualquer infracção que fôr comraettida pelas auctoridades ou 
funccionarios do dito estado nos tratados ou convenções existentes entre am­
bos os paizes ou contra qualquer abuso de que tiverem a queixar-se os seus 
nacionaes, e terão o direito de empregar todas as diligencias que julgarem 
necessárias para alcançar prorapta e boa justiça. 

Art. 19.^ Se ura subdito ou cidadão de uma das altas partes contratantes 
fallecer no território da outra, e os herdeiros estiverem ausentes, os respe­
ctivos funccionarios consulares terão o direito de arrecadar, administrar e li­
quidar a herança e remetter o producto a quera de direito pertencer. 

Art. 20.° O presente tratado terá vigor durante vinte annos, a contar do 
dia da troca das ratificações. No caso de uma das altas partes contratantes 
não notificar doze mezes antes do fim do dito praso a sua intenção de fazer 
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cessar os effeitos do mesmo tratado, continuará elle a ser obrigatório até que 
expire o praso de um anno, a contar do dia em que uma ou outra das duas 
altas partes contratantes o tiver denunciado. 

Art. 21.° O presente tratado será ratificado segundo as leis e formalida­
des adoptadas em cada um dos dois paizes, e terá execução dentro do praso 
de ires mezes depois de trocadas as ditas ratificações. 

Em fé do que os plenipotencíarios o assignarara e lhe pozeram o sêllo das 
suas armas. 

Feito em Londres, aos 10 dias do mez de março de 1876, 

(L. S.) — Visconde Duprat. 
(L. S.) —Jf. T. L. Hamelberg. 

Artigo addicional ao tratado de 30 de maio de 1879 

O tratado de 30 de maio começará a vigorar a contar do dia da troca das 
ratificações, e continuará em vigor pelo periodo de 12 annos, e no caso de 
nenhuma das altas partes contratantes ter notificado á outra doze mezes an­
tes de terminar o mencionado periodo de doze annos, a intenção de pôr termo 
aos effeitos do tratado, este continuará em vigor por outro periodo de 12 an­
nos, e assim a seguir por successivos períodos de 12 annos. 

Fica comtudo, entendido que, no caso de se fazer alguma convenção de 
caminho de ferro segundo a estipulação do art. b.o do tratado, e de ter de 
se continuar um caminho de ferro na conformidade d'essa convenção, as 
condições estipuladas no mencionado artigo não ficam sujeitas a terminar no 
fim de doze annos, mas,continuarão em vigor até que a totalidade do capi­
tal empregado na construcção do dito caminho de ferro, e bem assim os ju­
ros accrescidos tenham sido pagos. 

Do mesmo modo as condições estipuladas na cláusula 1.» do art. 4.® que 
prescreve a isempção de direitos e impostos de qualquer espécie sobre as mer­
cadorias em transito entre Lourenço Marques e a fronteira britanica> ficarão 
em vigor pelo que toca ás mercadorias transportadas pelo caminho de ferro, 
e não estarão sujeitas a terminar até que todo o mencionado capital e os ju-
ros accrescidos tenham sido pagos. 

O periodo exigido para a amortisação do capital còm os juros accrescidos 
será determinado na convenção do caminho de ferro, juntamente com as com­
binações financeiras para a construcção da linha. 

O presente artigo addicional terá a mesma força e validade, como se ti­
vesse sido inserido, palavra por palavra, no sobredito tratado de 30 de maio 
de 1879, e será incluído na satisfação do mesmo tratado. 

31 de dezembro de iSSO.--Anselmo José Braamcamp---It. B. D. Morier. 

grotocolo 
1.0 Com referencia á segunda secção do art. 4.o do tratado, fica concor­

dado que, em quanto não estiverem estabelecidos meios regulares de com­
municação entre Lourenço Marques e o Transvaal, por meio de conclusão de 
um caminho de ferro ou de um systema de estradas aperfeiçoadas, torna-se 
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impossível determinar as estipulações inseridas no* mencionado artigo, com 
a precisão, exactidão e individuação que se requerem n'umà convenção de­
nominada — Coiiventioii d^etapes. 

Ficou pois, concordado, que a conclusão de tal convenção, para ser even­
tualmente levada a effeito pelos governadores de Lourenço Marques e do 
Transwaal, com a approvação dos governos de S. M. F. e de S. M. B. fosse 
adiada até estarera restabelecidos os meios regulares de coraraunícação, quer 
por ura systeraa de carainho de ferro, quer por ura systema de estradas, e 
que se no entretanto, e antes da conclusão da referida convenção, se apre­
sentar uraa occasião era que possa ser conveniente ao governo de S. M. B. 
mandar tropas ou munições de guerra para o Transwaal, através do território 
portuguez, as condições e as disposições para a passagem d'essas tropas e mu­
nições de guerra, seriam objecto de ura accordo separado entre os governos 
das altas partes contratantes. 

Ficou aléra d'isso concordado, que a convenção que deve ser levada a 
effeito pelos governadores de Lourenço Marques e do Transwaal tivesse a na­
tureza das convenções denorainadas — Coiiventions i f e tapes , e fosse 
conforme com os princípios de taes convenções, isto é, que determinaria : 

1.0 O periodo de tempo dentro do qual deveria effectuar-se a passagem das 
tropas e das munições de guerra, excepto se fôr irape^ida por caso de força 
maior, não devendo esse periodo exceder o tempo necessário para que as di­
tas tropas possara raarchar ou ser transportadas através do território portu­
guez, de raodo corapativel cora a sua saúde e coraraodidade. 

2.0 Cora referencia ao art. 8.o do tratado, foi concordado que era vista da 
importância dos interesses fiscaes de ambas as altas partes contratantes, a 
taxa dos direitos cobrados na alfândega portugueza de Lourenço Marques e. 
dos direitos cobrados na alfândega ingleza na fronteira do Transwaal, ficariara 
sendo os raesraos, não devendo o § final do mencionado art. 8.o ser interpre­
tado de modo, que infrinja este principio, mas sim que a pauta concordada 
entre as altas partes contratantes, não possa ser modificada senão por mutuo 
consentiraento. 

3.0 Cora referencia ao art. 11.o do tratado, concordou-se, que sobrevíndo 
delongas ou dífficuldades na conclusão da convenção de extradição estipulada 
no sobredito artigo, os dois governos poriara era vigor desde logo e até que 
se concluísse essa convenção, as estipulações ajustadas entre os dois governos 
com relação á extradição de criminosos ou de pessoas accusadas de crimes 
entre Macau e Hong-Kong. 

4.0 Cora referencia ao art. 12.^ concordou-se que todas as vezes, que se 
conceder auctorisação aos navios crusadores, de uraa das altas partes contra­
tantes para exercer acção independente nas águas territoriaes da outra alta 
parte contratante, esses navios crusadores serão acorapanhados por ura official 
de marinha do paiz que conceder a mesma auctorisação, e cuja presença a 
bordo representará o pavilhão nacional nas águas territoriaes, dentro das 
quaes os navios crusadores exercem a sua acção. 

Lisboa, 31 de dezembro de 1880. — A, J\ Braamcamp — JR. B. Z>. Morier. 

grotocolo 
COPIA. — Os abaixo assignados, inspirando-se no vivo desejo que anima 

os seus respectivos governos, de facilitar as relações commerciaes entre a pro­
víncia de Moçambique e a republica da África meridional, e promover o 
desenvolviraento da riqueza publica dos dois paizes, julgaram conveniente 
declarar, por occasião da assignatura do tratado de 11 do corrente mez, o 
seguinte: 
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O governo de Sua Magestade o Rei de Portugal concorda em auxiliar a 
construcção de um carainho de ferro, a partir do porto de Lourenço Marques 
ou de ura ponto da margem direita do rio do mesrao norae, aonde chegue a 
navegação perraanente, e' que é definitivamente determinado em vista das 
competentes informações technicas e administrativas, até á fronteira da re­
publica da África meridional, concedendo a empreza ou companhia que se 
formar para esse fira, e que der sufficientes garantias de que está habilitada 
a effeetuar a referida construcção: 

1.0 Uma subvenção que poderá ser equivalente á raetade do custo das 
obras, segundo o orçamento feito em vista do projecto e era conforraidade cora 
as condições technicas que forera definitivamente estipuladas, orçamento e 
projecto que deverão ser previamente approvados pelo governo de Sua Ma­
gestade ; 

2.0 Os terrenos pertencentes ao estado, que forem necessários para a cons­
trucção e exploração do referido caminho de ferro ; 

3.0 Importação livre, durante quinze annos, de todos os direitos de ma­
terial fixo e circulante para a construcção e exploração do mesmo caminho 
de ferro; 

4.0 A preferencia, em egualdade de circumstancias, para a construcção 
dos raraaes da referidjSL linha férrea; 

5.0 O exclusivo da exploração da mesraa linha férrea e do respectivo te­
legrapho electrico, durante noventa e nove annos, no fira dos quaes reverte­
rão para o estado sera indemnisação alguraa, reservando-se todavia o governo 
de Sua Magestade a faculdade de usar do direito de remissão no periodo e 
pela fôrma que no contrato se ajustar. 

O governo de Sua Magestade o Rei de Portugal concorda outro sim em 
perraittir, livre de direito, a importação de todo o material fixo e circulante, 
destinado á construcção e exploração do prolongamento da mencionada linha 
férrea no território da republica da África meridional. 

Pela sua parte o governo da republica da África raeridional declara: 
l.o Que se obriga a continuar a linha férrea da fronteira portugueza até 

a um centro de producção e consumo, que possa assegurar o trafico e movi­
raento da raesraa linha e o desenvolviraento do coramercio internacional; 

2.0 Que porá á disposição da empreza ou corapanhía que se formar para 
aquelle fim, os estudos e trabalhos que tiverem sido feitos por conta do 
mesmo governo; 

3.0 Que no caso de julgar conveniente conceder a construcção da sua res­
pectiva parte da linha férrea á mesraa erapreza ou companhia, a quem fôr 
concedida a construcção da ponte portugueza, o governo da republica da 
África meridional assegurará a esta empreza ou Companhia todas as facilida­
des, e designadaraente: 

1.0 A coucessãò gratuita dos terrenos necessários; 
2.o Garantia de 5 por cento do capital erapregado, ou uma subvenção 

análoga á subvenção promettida pelo governo de Sua Magestade o Rei de 
Portugal; 

3.0 Obriga-se outro sira a envidar todas as diligencias para induzir os in­
digenas da referida republica a que trabalhera na construcção da linha fér­
rea e a erapregar todos os meios ao seu alcance para a prorapta conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

Declarara finalraente os abaixo assignados, que sendo uraa só e a raesma 
companhia que obtenha a concessão das duas partes da dita linha férrea, e 
devendo estar sujeita ás leis de cada ura dos dois paizes nos seus respectivos 
territórios, o governo de Sua Magestade o Rei de Portugal e o governo da 
republica da África meridional empregarão, de mutuo accordo, os meios que 
tiverem por mais convenientes e efficazes, para que essa companhia cumpra 
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as obrigações contrahidas, para assegurar, sob todos os pontos de vista, o 
êxito de uma obra de que tantas vantagens devem resultar para ambos os 
paizes. 

Em fé do que os abaixo assignados o firmaram e pozeram o sello de suas 
armas. 

Feito em Lisboa, aos 11 de dezembro de 1875. 

L. S. — João de Andrade Corvo. 
L. S. — Thomás Francisco Burgers. 

Está conforme. —- Direcção geral dos consulados e dos negócios commer­
ciaes, em 20 de janeiro de 1876. 

Duarte Gustavo Nogueira Soares. 


